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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA47•SESSÃO,EM17DEABRILDE 1976 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficios do Sr. 1'~'-Seeret,rlo da Câmara doi Depu­
tados 

-Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n' 24J76 (n9 206-B/75, na Casa de 
origem)", que revoga dispositivos da Lei n'~' 5.108, de 21 de setem­
bro de 1966 (Código Nacional de Trânsito). 

Projeta de Lei da Câmara n'~' 25J76 (n"' 1.582-D/73, na Casa 
de origem), que lixa modelos padronizados para currkula vitae 
exigiveis·de candidatos a cargos e funções públicas. 

Projeto de Decreto Legislativo n'~' 9/76 (nY 44-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Cultural concluído entre a República Federativa do' 
Brasil e a República Gabonesa, a 14 de outubro de 1975. 

Projeto de Decreto Legislativo n'>~ 10/76 (n9 45-Bf76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Transportes Aéreos, concluído entre a Repúb-lica federativa do 
Brasil e o ReinO Haxemita da Jordânia; em Bra,ilia, a 5 de no­
vembro de 1975. 

Projeto de Decreto Legislativo n'>~ 11/76 (n9 46-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo para a 
Conservação da Flora e da Fauna dos Territórios Amazônicos, 
concluído entre o Brasil e o Peru, em Lima, a 7 de novembro de 
1975. 

Projeto de Decreto Legislativo n'>~ 12f76 (n9 43-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Comércio e Pagamentos entre a República Federativa do Brasil e 
a República Democrâtica Alemã, assinado em Brasília, a 5 de 
novembro de 1975. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

Ofício S-Nv 17/75, que trata de autorização para alienação 
de terras públicas do Estado de Minas Gerais. 

'Ofício S-n'i' 20/75, que trata de autorização para alienação 
de terras públicas do Estado de Minas Gerais. 

Ofício S-n'i' 21 f75, que trata de autorização para alienação 
de terras públicas do Estado de Minas Gerais. 

·ofício S-n'i' 23/75, que trata de autorização para alienação 
de terras públicas do Estado de Minas Gerais. 

Ofício S-n9. 35/75, que trata de autorização para alienação 
de terras púb];cas do Estado de Minas Gerais. 

1.2.3- Expediente rei:ebldo 

-Lista n9 2, de 1976. 

1.2.4 - Comunicacio da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.5- Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n9 82/76-Complementar, de au­
toria do Sr. Senador Leite Chaves, que concede isenção de im­
postos incidentes nos produtos industrializados de soja, 
destinados à alimentação humana. 

Projeto de Lei do Senado n9 83f76, de autoria do Sr. 
Senador Adalberto Sena, que dá nova redação ao parâgrafo 
único, do art. 513, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei do Senado n"' 84/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parãgrafo ao· artigo 16 
do Código Florestal. 

1.2.6 - Oficios 

-Do Líder da Maioria, propondo o nome do Sr. Senador 
Otto Lehmann para integrar, como membro efetivo, as 
Comissões de Redação e de Serviço Público Civil e, como su­
plente, as Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas. 

- Indicando os nomes dos Srs. Senadores Otto Lehmann e 
Ruy Santos para integrarem, respectivamente, como titular e 
suplente, a Comissão de Educação e Cultura. 

1.2.7- Requerimento 

N9 125/76, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista e 
outros Srs. Senadores, solicitando a transcrição, nos Anais dO 
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Senado Federal, da saudação do Presidente Gíscard D'Estaing, e 
o agradecimento do Presidente Ernesto Geisel, quando de sua 
chegada ontem a Paris. 

1.2.8- Dlsc:unos do Expedleote 

SENADOR JOSE ESTEVES- Declarações do Sr. Senador 
Franco Montoro, acerca da viagem que o Preside.1te Ernesto 
Geisel empreende à Europa. Entrevista concedida ao Jor6al do 
Brasil, pelo Deputado Marcelo Medeiros, defendendo urn maior 
apoio do Movimento Democrático Brasileiro aos setores que 
estão efetivamente interessados na evolução da democracia 
brasileira. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA Perfilhando 
medida governamental que coloque sob regime de intervenção, a 
empresa Kallium Mineração S.A ., subsidiária do Grupo Lume, 
detentora das concessões para exploração das jazidas de potássio 
do Estado de Sergipe. 

1.2.9 - Leitura de proj<to 

Projeto de Lei do Senado n~' 85/76, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que dá nova redação .ao inciso I do 
artigo 10, da Lei nl' 4.591. de 16 de dezembrQ de 1964. (Dispõe 
sobre o condomínio em edificações e as incorporações 
imobiliárias.) 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~' 83/76, do Sr. Senador Roberto Sa­
turnino, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do editorial intitulado "Desestatização ou Desnacionalização", 
publicado no Jornal de Brasília, de 2 de abril de 1976. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 109/74 (n~' 249-C/71, na 
Casa de origem), que institui o estágio profissional, e dá outras 
p'rovidências. Discusio adiada para a sessão do dia 27 de maio 
próximo, nos termos do Requerimento nl' 126/76. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 16/75 (n• 1.883·8/74. na 
Casa de origem), que dispõe sobre a concessão do benef'Jcio de 
assistência judiciária na Justiça do TrabalhG. (Apreciação preli­
minar dajuridicidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 163/15, do Sr. Senadór 
Eurico ·Rezende, que altera dispositivos da Lei n~' 4.215, de 
23-4-6J (Estatutó da Ordem dos Advogados do BraSíf),--e dà ou­
tras providências. (Apreciação preliminar da juÍ'ídicidade.) Dls---

.-ussão adiada para a sessão do dia 27 de maior próximo, nos ter­
mos do Requerimento n~' 127 j16. 

-Projeto de Lei do Senado n~' t80f75, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que dispõe sobre a fiscalização pelo Congresso 
Nacional dos contratos de serviços, com clãusula de risco, 
relativos a atividade monopolizada pela União, e dá outras provi­
dências. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Rejeitado, após 

I usarem da palavra na sua discussão os Srs. Senadores Itamar 
Franco, José Lindoso, Leite Chaves, Franco Montoro e Petrônio 
Portella. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LÁZARO BARBOZA - Comercialização da 
safra goiana de arroz. Apelo ao Governo no sentido de promover 
a compra daquele produto, visando a formação de estoques regu­
ladores da entressafr'!_. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Situação dos 
Agentes Fiscais de Tributos Federais inativos, face ao Decreto­
lei n~' 1.445, de 13-2-76, que reajusta os vencimentos e salários 
dos servidores civis do Executivo. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Acórdão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3• Região, com sede em Belo 
Horizonte, que aborda procedimento do Juiz Gilson Vitral Vi­
torino, ao tempo que exercia a judicatura trabalhista no Estado 
de Minas Gerais. 

L5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO, 

Z- ATA DA 48• SESSÃO, EM 27 DE ABRIL DE 1976 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 86j76-Complementar, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dis~ 

positivo à Lei Complementar n9 25, de 2 de julho de 1975, que 
dispõe sobre remuneração de vereadores. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução nl' 19/76, que autoriza a Prefeitura 
Municjpal de Morungaba (SP) a realizar operação de crédito no 

• 
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valor de CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros). Aprovado. A 
Comissão de Redação. · 

- Projeto de Resolução n9 20/76, que autoriza á Pr~feitura 
Municipal de General Salgado (SP) a realizar operação de 
crédito no valor de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros). 
Aprovado. Â CÓmissào de Redação. 

-Projeto de Resolução nl' 28/76, que autoriza o Governo 
do Estado de Minas Gerais a alienar à empresa Florestas Rio 
Doce S.A., área de 400.000 ha (quatrocentos mil hectares) de 
terras públicas. Discussão adiada para a sessão do dia 27 de m'aio 
vindouro, nos termos do Requerimento n~> 128/76. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução n"' 19/76, cons­
tante do primeiro item da Ordem do Dia. Apr'onda, nos termos 
do Requerimento n9 l29f76. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 20/76, cons­
tante do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n9 130/76. À promulgação. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

-Do Sr. Senador Paulo Btossard, proferido na sessão de 
3!-3-76. (Republlraçio-) 

4- CONSULTORIA JURIDICA 

-Parecer nt 13, de 1976. 

5- CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
SENADO FEDERAL- PRODASEN 

- Plano de aplicação do Elemento de Despesa. 

6- COMISSÃO PARLAMENTAR DE lNQUf:RITO 
DOMOBRAL 

-Ata sucinta e circunstanciada da 16• Reunião, realizada 
em 24-3-76. 

7- ATAS DECOMISSOES 
8- MESA DIRETORA 
9- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

lO- COMPOSIAÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 47• SESSÃO, EM 27 DE ABRIL DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES E DINARTE MARIZ 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Altevir Leal -José Esteves- José Lindoso 
- Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - Helvídio Nunes - Petrônio Portella -
Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Ruy Car­
neiro- Marcos Freire- Paulo Guerra - Augusto Franco - Gil­
van Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias - Eurico Rezende 
- Roberto Saturnino - Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema- Itamar Franco - Franco Montoro - Otto 
Lehmann - Lázaro Barboza - Saldanha Derzi - Leite Chaves -
Evelâsio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo mí­
mero regimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1'1-Secretãrío vai proceder à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

.OFICIOS 

Do Sr. }9-St>cretário da C4mara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafos dos seguintes projétos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• Z4, DE !976 
(n9 206-8(75, na Casa de origem) 

Re"oga dispositivos da Lei n'~ S.l08, de 21 de setembro de 
1966 (Código Nacional de Trânsito). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 Fica revogado o§ J9 do Art. 66 da Lei nO? 5.108. de 21 de 
setembro de 1966, passando o 2'1 a constituir parâgrafo único. 

Art. 2'1 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LE!N•5.108,DE21 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Trânsito. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPITULO IX 

Dos Condutores de Veículos 

Art. 66. Ao candidato aprovado em exame de habilitação para 
conduzir veiculo automotor, conferir-se-á a Carteira Nacional de 
Habilitação que lhe dará direito a dirigir veículos na sua categoria, 
em todo território nacional. independentemente da pre,stação de no­
vo exame, enquanto satisfizer as exigências Jegais e regulamentares. 

§ 19 Quando o condutor transferir seu domicílio, deverá regis­
trar sua Carteira Nacional de Habilitação, na repartição de trânsito 
do local do novo domicílio ou na mais próxima dele. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• Z5, DE 1976 
(n91.58l·D/73, na Casa de ori&em) 

Fb:a modelos padronizados para "currlcula l'itae" exigí· 
veis de candidatos a cargo_s e fun~ões públicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Os curricu.la vhae exigíveis d\! candidatos a cargos e 
funções públicas obedecerão a modelos padronizados a serem 
determinados pela Secretaria do Planejamento e Coordenação Geral. 
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Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 9, DE 1976 
{n<~ 44-Bj76, na Câmara dos Deputados) 

Apro,-a o texto do Acordo de Cooperação Cultural concluí­
do entr~ a República Federativa do Brasil e a República 
Gabonesa, a 14 de outubro de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~> Ê aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cultural 
concluído entre a República Federativa do Brasi1 e a República 
Gabonesa, em Brasília, a 14 de outubro de 1975. . 

Art. 2~' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N'43, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso l, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consi~ 
deração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposíção de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Acordo de Coo})eração Cultural concluído entre a Repú~ 
blica Federativa do Brasil e a República Gabonesa, a 14 de outubro 
de 1975. 

Brasília, em 4 de marça de 1976.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCINT/DAF/DAI/053/640 
(B46) (A48), DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976, DO MINISTfóRIO 
DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Acordo de 
Cooperação Cultural entre o Brasil e o Gabão foi assinado em Brasí­
lia, em 14 de outubro de 1975, por ocasião da visita of1cial ao Brasil 
de Sua Excelência o Senhor Albert Bernard Bongo, Presidente da Re~ 
pública Gabonesa. 

2. O referido Acordo visa a desenvolver a cooperação cultural 
entre os dois países, especifica as formas dessa cooperação particular­
mente quanto ao intercâmbio de intelectuais, escritores, artistas e 
professores, assim como de bolsas de estudo e de bolsas de aper­
feiçoamento, a nível pós-universitário, Também visa a facilitar o 
intercâmbio de livros, revistas, demais publicaçõês; de exposições 
culturais; de apresentações teatrais; de missões arqueólogicas; de con~ 
juntos musicais folclÚioos e de visitas de membros de instituições 
desportivas. 

3. O AcordO convém ainda no estabelecimento, no território 
de cada Parte Contratante, de centros culturais da outra Parte. 
Proporciona também a criação de cadeiras de Hngua, literatura e 
civilização bantu nas universidades da República Federativa do 
Brasil, e de língua portuguesa, literatura e civilização btasiteira nas 
universidades da República Gabonesa. 

4. Permito-me, pois, encarecer a Vossa Excelência a conveniên­
cia de o Governo brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo para 
tanto necessária a prévia aprovação do Congresso Nacional, 
conforme os termos do artigo 44, inciso 13 da Constituição Federal. 

S. Nessas condições, tenho a honra de submeter um projeto de 
Mensagem PresidenciaL para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o texto do Acordo à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência! 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Antonio F. Azeredo da SiJ,-eira. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA GABONESA 

O Governo da República Federatíva do Brasil, de um lado, e o 
Governo da República Gabonesa, de outro, denominados, a seguir, 
Partes Contiatantes. 

Desejosos de estreitar os laços de amizade entre seus povos e de 
encorajar a cooperação entre seus dois países no campo culturaL 

Convêm no que segue: 

Artigo I 

As Partes Contratantes se empenharão em desenvo\ver a 
cooperação cultural entre seus dois países, com base no respeito à 
soberania nacional e a suas leis de regulamentos. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes se empenharão em estimular o inter­
câmbio de intelectuais, escritores, artistas e professores, concedendo~ 
lhes as facilidades necessárias à realização das atividades relativas a 
suas especializações. 

Artigo 111 

As Partes Contratantes propiciarão, através de seus organismos 
oficiais, o intercâmbio de bolsas de estudo e de bolsas de aperfeiçoa­
mento, a nível pós-universitário, com o objetivo de facilitar a 
continuação de seus estudos, e pesquisas nos seus Institutos ou 
Universidades respectivos. 

Artigo IV 

Para a consecução dos qbjetlvos do presente Acordo, cada 
Parte Contratante propiciará o estabelecimento, em seu território, 
de centros culturais da outra Parte, com base em acordos especiais e 
nas legislações respectivas em vigor. 

Artigo V 

As Partes Contratantes propiciarão a criação de cadeiras de 
língua, literatura e civilização bantu nas universidades da República 
Federativa do Brasil, e de língua portuguesa, literatura e civilização 
brasileira nas universidades da República Gabonesa, as quais 
funcionarão com base em acordos especiais, de conformidade com as 
leis e rt:gularnentos em vigor. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes, na medida do possível, farão constar de 
seus respectivos programas de ensino os temas apropriados a fim de 
oferecer. aos estudantes de cada um dos dois pa(ses uma idéia e~ata 
da história e da geografia do outro país. 

Artigo V li 

As Partes Contratantes propiciarão a inclusão, através dos 
meios de informação respeétivos, de resenhas culturais destinadas a 
um melhor conhecimento mútuo. 

Artigo VIU 

Cada uma das Partes Contratantes, com o objetivo de garantir a 
seus respectivos países uma compreensão melhor da civilização e da 
cultura da outra Parte, propiciarão o intercâmbio de: 

a) obras básicas, livros\ revistas, publicações de jornais de 
natureza literária, cultural e artistica, mapas geográficos, catálogos, 
reproduções de manuscritos, estatísticas, planos e programas de 
ensino, obras e objetos de arte, filmes cinematognífiços e de televisão 
e material educativo, pedagógico, cultural, artístico, turístico c 
desportivo; 
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b) exposições culturais, ~rtísticas e pedagógicas; 
c) apresentações teatrais, musicais e festivais cinematográficos; 

d) visHa de artistas e de companhias teatrais, -Bulsicais e 
folclóricas, 

e) missões arqueológicas para a realização de p~ e 
escavações, com a finalidade de enriquecer o patrimônio cUM1 e 
histórico dos dois países. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes propiciarão o intercâmbio de visitas 
entre desportjstas e instituições desportivas dos dois paises e or· 
ganizarào encontros entre suas equipes esportivas. 

Artigo X 

Para ajudar a realização dos objetivos do presente Acotdo e for­
talecer a cooperação entre os dois Estados, cada uma das Parte. Con­
tratantes facilitará o estabelecimento de associações de amizade, de 
acordo com as leis e regulamentos em \'jgor no pais respectivo. 

Artigo XI 

O presente Acordo entrará em vigor na data da troca dos instru­
mentos de ratificação e permanecerá em vigor seis rnesés após o dia 
em que uma ou outra Parte Contratante o tiver demmciado total ou 
parcialmente. 

Em caso de denúncia, a situação de que desfrutam os diversos 
beneficíâríos subsistirá até o fim do ano em curSo, e, no qUe cqncerne 
aos bolsistas, até o fim do ano escolar ou universitário corres­
pondente à data da denúncia. 

Feito em Brasília, aos quatorze dias do mês de outubro de 197.5, 
em dois exemplares originais em Jingua portuguesa e francesa, os 
dois textos fazendo igualmente fé, 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República Gabonesa: Paul Okumba 
d'Okwatsegue. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Educação e 
Cullura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•lO, DE 197ó 
(N9 45"~8/76, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acocdo sobre Transportes Aéreos, 
concluído entre a República Federativa do Brasil e o Reino 
Haxemita da Jordânia, em Bn,sma, a5 de novembro de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 E aprovado o texto do Acordo sobre Transportes 
Aéreos, firmado entre a República Federativa do Brasil e o Reino 
Haxemita da Jordânia, em Brasília, a 5 de novembro de 1975. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 50, DE 1976 

E:a:celcntíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso 1, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Acordo sobre Transportes Aéreos, concluído entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino Haxemita da Jordânia1 em Brasília, a 
5 de novembro de 1975. 

Brasilia, em 8 de março de 1976.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NV MERO 
DTC(DAI(DOP/ARC/067/688 (846) (E20), DE S DE MARÇO 
DE 1976, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELA· 
ÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
G~eral~de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República 
w. Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em anexo, o 
Acordo sobre Transportes Aéreos entre a República Federativa do 
13rasi! e o Reino Haxemíta da Jordânia, assinado em Brasília, em 5 
de novembro de 197S. 

2. O aludido instrumento insere-se no contexto da política de 
aproximação com os países do Múndo Árabe, em geral, e do Oriente 
Mêdio, em particular. · 

3. O Quadro de Rotas jordaniano prevê pontos intermcdiãrios 
na África e além-BrasiJ, com direitos de transportar passageiros, car­
ga. e correio dejpara Montevidéu ou Buenos Aires e Santiago. O 
Quadro de Rotas brasileiro prevê pontos intermediários na África 
(O<;identaJ, Central e Oriental) e além·.Jordânia para Teerã, Nova 
Del h i ou Tóquio, com os mesmos direitos acima mencionados. 

4. Esclareço a Vossa Excelência que, de acordo com as dire­
trizes básicas adotadas pelas autoridades aeronáuticas brasileiras, 
em negociações com os países ârabes, não foram concedidos à Jor­
dânia direitos de trãfego na Europa. 

5. Outrossim, com o intuito de evitar prãticas discriminatórias 
e assegurar a igualdade de tratamento, ficou estabelecido que as ta­
xas e outros gravames relativos ao uso de aeroportos e outrns faci­
lidades serão fixados com base no princípio da reciprocidade. 

6. Assim sendo, as tarifas a serem aplicadas pelas empresas 
aéreas designadas dos dois países deverão ser estabelecidas em nfveis 
razoãveis, dando-se a devida consideração a todos os fatores relevan­
tes, inclusive custo de operação, características de serviços, lucro 
razoável e tarifas de outras empresas aéreas aplicadas na mesma ou 
em rotas semelhantes, devendo ser observado, quanto possível 1 o me­
canismo adotado pela Associação Internacional de Transportes 
Aéreos (lATA). 

7. Ficou igualmente estabelecido, no Protocolo de Assinatura, 
que a remessa de sornas recel>idas pelas empresas aéreas designadas 
das Partes Contratantes será efetuada de acordo com as for­
malidades cambiais das duas Partes, as quais, no momento, conce4 

dem amplas facilidades para as transferências oriundas dessas 
operações. 

8. Tendo em vista a natureza do instrumento, faz-se necessária 
a sua ratificação formal, após aprovação pelo Congresso Nacional, 
conforme o disposto no artigo 44, inciso, I, da Constituição Federal. 

9. Em tais circunstâncias, submeto à alta consideração de 
Vossa Excelência projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, 
para encaminhamento do texto do citado Acordo à aprovação do 
Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito, -
Antonio F. Azeredo da Silveira. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTES Al':REOS ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERA T!V A DO BRASIL E O REINO 
HAXEMITA DA JORDÁNIA. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino Haxemita da Jordânia, 

tendo decidido concluir um Acordo sobre transportes aéreos 
regulares entre os dois Países, desígnaram para esse fim represen~ 
tantes devidamente autorizados, os quais convieram nas disposições 
seguintes: 
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Artigo 1 

As Partes Contratantes concedem-se reciprocamente os direitos 
especificados no presente Acordo e seu Anexo, a fim de que se 
estabeleçam os serviços aéreos internacionais nos mesmos previstos, 
doravante referidos como "serviços convencionados". 

Artigol 

l. Qualquer dos serviços convencionados poderã ter inicio 
imediatamente ou em data ulterior, a critério da Parte Contratante à 
qual os direitos foram concedidos, mas não antes que: 

a) a Parte Contratante à qual os direitos tenham sido con­
cedidos haja designado uma empresa aérea de sua nacionalidade 
para a rota ou as rotas especificadas; 

b) a Parte Contratante que concede os direitos tenha ex.pedido a 
necessária licença de funcionamento à empresa designada, obede­
cidas as disposições do parãgrafo 2. deste Artigo e as do Artigo 46. 

2. A empresa aérea designada por uma Parte Contratante 
poderá ser chamada a fazer prova, perante as autoridades aeronáu­
ticas da outra Parte Contratante, que se encontra em condições de 
satisfazer os requisitos prescritos pelas leis e regulamentos, normal­
mente aplicados por essas autoridades ao funcionamento de 
empresas de transportes aéreos internacionais. 

3. As Partes Contratantes reservam-se a faculdade de substituir, 
por outras empresas aéreas nacionais, a ou as empresas aéreas 
originariamente designadas, dando prévio aviso à outra Parte 
Contratante. À nova empresa designada aplicar-se-ão todas as dis­
posições do presente Acordo e seu Anexo. 

Artigo3 

l. Com o fim de evitar práticas discriminatórias e assegurar 
igualdade de tratamento, fica estabelecido que: 

C. As taxas e outros gravames, que uma das Partes Contratantes 
imponha ou permita sejam impostas à empresa ou empresas 
designadas pela llutra Parte Contratante para uso de aeroportos e 
outras facilidades, não serão superiores às taxas e gravames 
cobrados das aeronaves de sua bandeira empregadas em serviços 
internacionais semelhantes, pelo uso de tais aeroportos e facilidades. 

11. Os combustíveis, óleos lubrificantes e peças sobressalentes 
introduzidos no território de uma Parte Contratante, ou postos a 
bordo de aeronaves da outra Parte Contratante nesse território, quer 
diretamente por uma empresa por esta designada, quer por conta de 
tal empresa, e destinados unicamente ao uso de suas aeronaves nos 
serviços convencionados, gozarão do tratamento dado às empresas 
nacionais que realizam transporte aéreo internacional, no que diz res­
peito a direitos aduaneiros, taxas de inspeção ejou outros direitos e 
gravantes nacionais. 

III. As aeronaves de uma das Partes Contratantes utilizadas na 
exploração dos serviços convencionados, e os combustíveis, óleos 
lubrificantes. equipamento normal e peças sobressalentes para a 
manutenção e reparação das aeronaves utilizadas, bem como as 
provisões de bordo, compreendendo alimentos, bebidas e tabaco, 
enquanto em tais aeronaves, gozarão de isenção de direitos adua­
neiros, taxa de inspeção e direitos ou taxas semelhantes no território 
da outra Parte Contratante, mesmo quando utilizados ou consumi~ 
dos em vôo sobre o referido território. 

2. Os bens enumerados no parágrafo precedente e objeto de 
isenção pelo mesmo estabelecido, não poderão ser desembarcados da 
aeronave no território da outra Parte Contratante sem o consenti~ 
menta de suas autoridades aduaneiras, e ficarão sujeitos ao controle 
dessas autoridades, enQuanto não utilizados pela empresa. 

3. Os passageiros, bagagens e mercadorias em trânsito pelo 
território de uma Parte Contratante e que permanecerem na área do 
aeródromo que lhes é reservada, serão submetidos apenas ao 
controle estabelecido para essa área. As bagagens e mercadorias em 
trânsito direto serão isentas de direitos, taxas ou gravamos adua· 
neiros. 

Artigo4 

Os certificados de navegabilidade. cartas de habilitação e li~ 

cenças expedidas ou revalidadas pelas autoridades aeronáutiE:as da 
outra Parte Contratante e ainda em vigor serão reconhecidos como 
válidos pela outra Parte Contratante para o fim de exploração dos 
serviços convencionados. As Partes Contratantes se reservam. 
entretanto, o direito de não reconhecerem, relativamente ao sobre­
vôo de seu território, certificados de habilitação e licenças 
concedidos aos seus próprios nacionais pelas autoridades da outra 
Parte Contratante ou por um terceiro Estado. 

Artigo 5 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contratantes, relativos a 
entrada, permanência no seu território ou saída do mesmo, de 
aeronaves empregadas em navegação aérea internacional. ou 
relativos à exploração e à navegação de tais aeronaves dentro do seu 
território, serão aplicadas às aeronaves da empresa ou empresas 
desi,gnadas pela outra Parte Contratante. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos à 
entrada, permanência no seu território ou saída do mesmo. de 
passageiros, tripulações ou carga de aeronaveS, como sejam os 
concernentes à entrada, despacho, imigração, passaportes, alfândega 
e quarentena, aplicar-se~ão aos passageiros, tripulações e carga de 
aeronaves de empresa aérea designada pela outra Parte Contratante 
quando no território da primeira Parte Contratante. 

Artigo 6 

1. As Partes Contratantes reservam-se a faculdade de negar ou 
revogar licença de funcionamento a uma empresa aérea designada 
pela outra Parte Contratante quando não julgarem suficientemente 
comprovado que parte preponderante da propriedade e o controle 
efetivo da referida empresa estão em mãos de nacionais da outra 
Parte Contratante. 

2. A empresa designada poderá ser multada pelas autoridades 
da outra Parte Contratante, na forma do ato de autorização de seu 
funcionamento jurídico, ou a licença de funcionamento ser suspensa. 
no todo ou em parte, pelo período de um (1) mês a três (3) meses: 

a) nos casos de inobservância das leis e regulamentos referidos 
no Artigo 5 deste Acordo, e de outras normas governamentais 
estabelecidas para o funcionamento de empresas aéreas designadas; 

b) quando as aeronaves utilizadas nos serviços convencionados 
não sejam tripuladas por pessoas que possuam respectivamente a 
nacionalidade de uma ou outra Parte Contratante, excetuados os 
casos de adestramento do pessoal navegante, por instrutores devida­
mente autorizados pelos órgãos competentes da Parte Contratante 
que designou a empresa e durante o período de adestramento. 

3. Nos casos de reincidência das infrações constantes do item 
anterior, a licença poderá ser revogada. 

4. A revogação constante dos itens l e 3 deste Artigo só podtrá 
ser aplicada após consulta com a outra Parte Contratante. A 
consulta terá início num prazo de sessenta (60) dias a partir da respec~ 
tiva notificação. 

Artigo 7 

As autoridades aeronáuticas das duas Partes Contratantes de­
verão manter contato permanente para garantir uma estreita cola­
boração em todas as questões tratadas no presente Acordo, visando 
à sua execução satisfatória. 

ArtigoS 

I. Se qualquer das Partes Contratantes desejar modificar 
qualquer cláusula do Anexo ao presente Acordo poderá solicitar 
uma consulta entre as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes, 
a qual terá início num prazo de sessenta (60) dias, a partir da respec­
tiva notificação. 

2. Os resultados da consulta passarão a vigorar após confir­
mação por troca de notas por via diplomática. 
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Artigo 9 

1. As divergências entre as Pa~tes Contratantes sobre a interpre­
tação ou aplicação do presente Acordo e do seu Anexo, que não 
puderem ser resolvidas por negociações ou por meío de cQnsultas 
diretas, serão submetidas a Juízo Arbitral, seguindo-se o procedi­
mento previsto no Art. 85 da Convenção sobre Aviação Civil Inter~ 
nacional, concluída em Chicago, a 7 de dezembro de 1944, quanto à 
composição e funcionamento do respectivo tribunal. 

2. As Partes Contratantes farão o possível para dar cum~ 
primento à decisão arbitraL 

Artigo 10 

Ao entrar em vigor uma convenção aérea multilateral aceita por 
ambas as Partes Contratantes, o presente Acordo deverá ser JJW.. 

dificado de modo que as suas dísposjções se conciliem com as da 
nova convenção. 

Artiao 11 

O presente Acordo e seu Ane~o e assim os demais atos relativos 
aos mesmos que os complementem ou modifiquem, serão comunica­
dos à Organização da Aviação Civil Internacional, para fins de regis­
tro. 

ArtfJo 12 

Cada uma das Partes Contratantes poderá, em qualquer tempo, 
notificar a outra Parte Contratante o seu propósito de denunciar o 
presente Acordo, fazendo simultaneamente uma comunicação no 
mesmo sentido à Organização da Aviação Civil Internacional. O pre­
sente Acordo deixará de vigorar doze ( 12) meses dePois da data do re­
cebimento da notificação pela outra Parte Co11tr.atante, salvo se for 
retirada por consenso de ambas as Partes Contrat.àntes alltes de 
expirar aquele prazo. Se não for acusado o recebimento da noti­
ficação pela Parte Contratante à qual for dirigida, eotender~se~ã rece­
bida 14 (quatorze) dias depois de o ter sido pela Organização da 
A víação Civil InternacionaL 

Ardgo IJ 

O presente Acordo substitui todas as licenças, privilégios e 
concessões exístentes à data de sua entrada em vígor, outorgados a 
qualquer título por uma das Panes Contratantes em favor da em­
presa aérea da outra.Parte Contratante. 

Artigo 14 

Para fins de aplicação do presente Acordo e do seu Anexo: 
a) a expressão "autoridade aeronáutica" significa, no caso da 

RepúbJica Federativa do Brasil, o Ministro da Aeronáutica, e no 
caso do Reino Haxemita da Jordânia, a Direção de Aviação Civil ou 
em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão que esteja legalmente 
autorizado a exercer as funções atualmente pelos mesmos exercidas; 

b) a expressão "empresa aérea designada" significa qualquer 
empresa que uma. das ParteS Contratantes tiver escolhido para 
explorar os serviços convencionados e a cujo respeito tiver sido feita 
comunicação por escrito às autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante, segundo o disposto no Art. 2. parágrafo I, alínea b, do 
presente Acordo: 

c) a expressão "território" terá o rnesmo sentido que lhe dá o 
Art. 2 da Convenção sobre A viação Civil Internacional, concluída 
em Chicõ:1go, a 7 de dezembro de 1944; 

d) as definições "empresa aérea", "serviço aéreo", "serviço 
aéreo internacional" e "escalas sem fins comerciais", são as constan­
tes do Art. 96 da Convenção sobre Aviação Civil Internacional 
acima mencionada. 

Artigo 15 

I. Cada Parte Contratante notificará a outra, por via di­
plomática, da conclusão das formalidades constitucionais neces-

sárias à entrada em vigor do presente Acordo, o qual terá vigência a 
partir da data da última dessas notificações. 

2. No entanto, o Acordo cntrarã em vigor, provisoriamente, 
na da&a de sua assinatura, nos limites das atribuições administrativas 
das reSpectivas autoridades aeronáuticas. 

lieito em Brasília, aos 5 dias do mês de novembro de 1975, em 
'doiS originais, cada um nas línguas portuguesa e inglesa, ambos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo do Reino Haxemita da JordâÓia: Hisham Al­
Shawa. 

ANEXO 

SEÇÃO! 

As Partes Contratantes concedem-se mutuamente o direito de 
explorar, por intermédio da empresa ou empresas designadas e 
segundo as condições deste Anexo, os serviços convencionados, nas 
rotas e escalas estabelecidas nos Quadros de Rotas que o integram. 

SEÇÃO H 
I. Nos termos do presente Acordo e deste Anexo, cada Parte 

Contratante concede às empresas aéreas designadas pela outra Parte 
Contratante e para o fim de explorarem os serviços convencionados 
ao longo das rotas especificadas os seguintes direitos: 

a) o díreíto de desembarcar e embarcar passageiros, cargas e 
malas postais originados· no território da outra Parte Contratante ou 
a ele destinados; 

b) o direito de desembarcar e embarcar passageiros, cargas e 
malas postais de tráfico internacional, originados em escalas em ter­
ceiros países induidas no Quadro de Rotas, ou a elas destinados. 

2. Cada Parte Contratante autoriza o sobrevôo de seu tet­
ritôrio pela empresa ou empresas designadas da outra Parte Contra­
tante, com ou sem pouso técnico nas escalas constantes do Quadro 
de Rotas. 

3. Todo o estabelecido precedentemente fica sujeito, em seu 
exercício, às condições previstas na Seção 111, seguinte. 

SEÇÀOJJI 

I. Os serviços convencionados terão por objetivo fundamental 
oferecer uma capacidade adequada à procura do tráfico. 

2. Na exploração desses serviços se levará em conta, principal­
mente quanto à e ploração de rotas ou trechos comuns de rota, os 
interesses das empresas aéreas designadas, a fim de que os serviços 
prestados por qualquer delas não sejam indevidamente afetados. As­
segurados os princípios de reciprocidade, um tratamento justo.e 
eqüitativo deverá ser concedido às empresas aéreas designadas das 
duas Partes Contratantes. para que possam explorar, em igualdade 
de condições, os serviços aéreos nas rotas especificadas nos Quadros 
anexos. 

3. O direito de uma empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante de embarcar e desembarcar, nos pontos e rotas especi­
ficados, tráfico internacional com destillO ajou proveniente ·cte ter­
ceiros países, será exercido de modo que a capacidade corresponda: 

a) à necessidade do tráfico entre o país de origem e os países de 
destino; 

b) às exigências de uma exploração eçonõmica dos serviços 
convencionados; 

c) à procura do tráfico existente na:s regiões atravessadas, 
respeitados ·as interesses dos serviços locais e regionais. 

SEÇÃO IV 

J, As autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes 
consultar-se-ão a pedido de uma delas a fim de determinar se os prin­
cípios enunciados na Seção III estão sendo observados pelas ·empre­
sas aéreas designadas, e, em particolar, para evitar que uma porção 
injusta de tráfico seja desviada de uma das mencionadas empres~s. 
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2. As autoridades aeronáuticas de qualquer das Partes Contra­
tantes fornecerão às autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante a pedido destas, periodicamente ou a qualquer tempo, 
os dados estatísticos que sejam r'azoavelmente solicitados, para a 
verificação de como está sendo utilizada, pela empresa ou empresas 
aéreas designadas da outra Parte Contratante, a capacidade ofere­
cida nos serviços convencionados. Esses dados deverão conter todos 
os elementos necesSários para fixar o volume de tráfico, bem como 
sua origem e destino. 

SEÇÃO V 

I. As tarifas a serem aplicadas pelas empresas aéreas designa­
das de uma Parte Contratante em pagamet'lto do transporte de pas­
sageiros e carga originados no território da outra Parte Contratante 
ou a ele destinado deverão ser estabelecidas em niveís razoáveis, 
dando-Se a devida consideração a todos os fatores relevantes, 
inclusive custo de operação, características de serviço, lucro razoâvel 
e tarifas de outras empresas aéreas aplicadâs na mesma ou em rotas 
semelhantes, devendo ser observado, quanto possível, o mecanismo 
adotado pela Associação Internacional dos Transportes Aéreos 
(lATA). 

2. As tarifas assim elaboradas serão submetidas à aprovação 
das autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante 30 (trinta) 
dias, pelo menos, antes da data prevista para a su.a aplicação; em ca­
sos especiais, esse prazo poderá ser reduzido, se assim concordarem 
as ditas autoridades. 

3. Se, por qualquer razão, uma determinada tarifa não puder 
ser fixada na forma das disposições anteriores, ou se, durante os pri­
meiros 15 (quinze) dias do prazo, qualquer das Partes Contratantes 
notificar a ou.tra a desaprovação de qualquer tarifa que lhe foi 
submetida, as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes tra­
tarão de determinar tal tarifa em reunião de consulta. 

4. As tarifas estabelecida.s na forma das disposiÇÕes desta Seção 
permanecerão em vigor até que novas tarifas sejam estabelecidas se­
gundo essas mesmas disposições. 

5. As tarifas aplicadas pelas empresas aéreas designadas- por 
uma das Partes Contratantes, quando servirem pontos comuns às 
duas Partes ou pontos compreendidos em rotas comuns entre o ter­
ritório de uma Parte Contratante e terceiros pa{ses, não serão inferio­
res às aplicadas pelas empresas da outra Parte na execução de servi­
ços idênticos. 

6. As empresas aéreas designadas por uma Parte ContraJante 
não poderão conceder, direta ou indiretamente, por si ou através de 
qualquer intermediário, descontos, abatímentos ou quaisquer re­
duções sobre tarifas em vigor, salvo os previstos pelas resoluções 
aprovadas pelas Partes Contratantes, 

SEÇÃO VI 

Os horârios deverão indicar o tipo, modelo e configuração das 
aeronaves utilizadas, bem como a freqüência dos serviços e escalas, e 
serão submetidos pelas empresas aéreas designadas de cada Parte 
Contratante às autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante 
30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data prevista para sua vigência. 
Tais horários deverão ser aprovados dentro do prazo acima indica­
do, a menos que envolvam alteração de escalas ou de capacidade em 
desacordo com o que está especificado neste Anexo. 

SEÇÃO VIl 

I. As seguintes alterações nas rotas não dependerão de prêyio 
aviso entre as Partes Contratantes, bastando a respectiva. notificação 
de uma a outra autoridade aeronáutica: 

a) inclusão ou supressão de pontos de escalas no território da 
Parte Contratante que designa a empresa aérea; 

b) omissão de escalas no território de terceiros pafses. 
2. A alteração das rotas convencionadas pela inclusão de ponto 

de escala não previsto no Quadro de Rotas fora do território da Par· 
te Contratante que designa a empresa aérea fica sujeita a acordo pré­
vio entre as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes. 

QUADRO DE ROTAS DA JORDÃNIA 

PONTOS INICIAIS 

A. (2) 
Pontos no T erri­
tório da Jordâ­
nia 

B • (2) 
Pontos no Terri­
tório da Jordâ­
nia 

PONTOS INTERMEDIÁRIOS 
(I) 

CAIRO 
LAGOS 
ACCRA OU ABIDJAN 
DAKAR. 

CAIRO 
TRIPOL! OU BENGHAZI 
TÚNIS 
ARGEL 
DAKAR 

NOTA (I) A suspensão de escalas se regula pela Secção VIl do Anexo 

PONTOS NO BRASIL 

RIO DE JANEIRO 
E/OU SÃO PAULO 

RIO DE JANEIRO 
E/OU SÃO PAULO 

{2) A seleção de uma das rotas acima implica no cancelamento da outra rota. 

PONTOS ALÉM 
(I) 

MONTEVIDÉU 
OU BUENOS AIRES 
SANTIAGO 

MONTEV!Df.U OU 
BUENOS AIRES 
SANTIAGO 
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QUADRO DE ROTAS DO BRASIL 

PONTOS INICIAIS 

A- (2) 

Pontos no Terri­
tório do Brasil 

B- <(2) 

Pontos no Terri­
tório do Brasil 

PONTOS INTERMEDIÁRIOS 

(I) 

Dois pontos na África Ocidental (J) 
Um ponto na África Central (3) 
Um ponto na África Oriental (3) 

Vm ponto na África Ocidental (3) 
Argel 
TU.nis 
Trípoli 
Cairo 

( l) A suspensão de escalas se regula pela Seção VII do Anexo 

PONTOS NA JORDÁNIA 

Amman 

Amman 

PONTOS AlEM 

{I) 

Teheran. ~nva 

De/hi ou Tó­
quio 

Tcheran, Nova 
De!hi ou Tó­
quio 

(2) A .~eleçào de uma das rotas acima implica no cancelamento da outra rota 
(J) As Partes fixarão os pontos antes da iniciação dos serviços. 

Protocolo de Assinatura 

No curso das negociações que terminaram com a assinatura do 
Acordo sobre Transportes Aéreos entre o Brasil e a Jordânia os 
Representantes das Partes Contratantes acordaram o seguinte: 

I - Com referência aos membros da tripulação estrangeiros 
utilizados nos serviços convencionados, as empresas aéreas desig­
nadas brasileiras e jordanianas submeterão às Autoridades 
Aeronáuticas do Brasil e da Jordânia, quando for o caso, uma lista 
completa incluindo nome, nacionalidade, função, tipo e número da 
licença. e o nome da autoridade que emitiu a referida licença. Se não 
houver nenhuma comunicação em contrârio por parte das au· 
toridades brasileiras ou jordanianas, os membros da tripulação po· 
derão operar os serviços convencionados. 

2 - A remessa de somas recebidas pelas empresas aéreas desig· 
nadas das Partes Contratantes far-se-á de acordo com as ror· 
malidades cambiais das duas .Partes Contratantes, as quais, no mo· 
menta, concedem amplas facilidades para as transferências oriundas 
dessas operações, 

As Autoridades Aeronáuticas ensejarão os seus melhores esfor· 
c:oos, através dos canais apropriados, visando à celebração de 1,1m 

;:~.corda bilateral sobre isenção de bitributação, 
Brasília, em 5 de novembro d~ 1975, 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonl.o F. 

Azeredo da Si1t'eira. 
Pelo Governo do Reino Haxemita da Jordâni.a: Hisham AI~ 

Sbawa. 

(Às Comissões de Relações Ext~dores e de Transportes. 
Comunii:ações e Obras Públicas. I 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 11, DE 1976 
(N• 46-B/76, oa Câmara dos Depotados) 

Apron o texto do Acordo para a Conservaçio da Flora e 
da Fauna dos Territórios Amazônicos~ concluído entre o Brasil 
e o Peru, em Lima, a 7 de nonmbro de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 19 É aprovado o texto do Acordo para a Conservação da 

Flora e da Fauna dos Territórios Amazônicos, concluído entre o 
Brasil e o Peru, em Lima, a 7 de novembro de 1975. 

Art. 211 Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publícação. 

MENSAGEM N' 11, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Cons­

tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposi<;ào de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do para a Conservação da Flora. e da Funa dos Territórios Amazô. 
nicos. concluído entre o Brasil e o Peru, em Lima, a 7 de novembro 
de 1975. 

Brasília, em 13 de fevereiro de 1976.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAM-11/DAI/036/661. 
7 (846) (B4S), DE 9 DE FEVEREIRO DE 1976, DO MINIS­
TÉRIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da Repúb)ica. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência, acompanhado de projeto de mensagem ao Congresso Na­
cional, o texto do Acordo para a Conservação da Flora e da fauna 
dos territórios amazônicos da República Federativa do Brasil e da 
República do Peru. que firmei em Lima. quando de minha visita 
oficial ao Peru, a 7 de novembro de I 975. 

2. O Acordo em apreço visa a promover estreita colaboração 
entre os dois países na observância de políticas racionais de conser· 
vação da flora e da fauna dos seus respectivos territórios amazô­
nicos, definindo as modalidades dessa colaboração. Para esse fim, 
incuml>e ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal c à 
Dirección General Florestal y de Fauna do Ministério da Agricúltura 
do Peru o intercâmbio de informações acordado, com vistas a colher 
o;; dados bãsicos para o manejo adeq1.1ado dos reCLlrsos naturais 
renovãveis daqueles territórios. 

3. Dada a relevância dos entendimentos alcançados que mar­
cam o início de urna nova fase de colaboração centrada nos territó­
rios amazônicos de ambos os países, encareço a Vossa E.>~:celência a 
conveniência de o Governo brasileiro ratificar o presente acordo, 
sendo para tanto necessária a. prévia aprovação do Congresso 
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.Nacional, conforme os termos do art. 44, inciso I, da Constituição 
Federal. 

4. Nessas condições, tenho a honra de submeter um projeto de 
Mensagem Presidencial, para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o te.xto do Acordo anexo à aprovação do Poder 
legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente, os protestos de meu mais profundo respeito. 

ACORDO PARA A CONSERVAÇÃO DA FLORA E 
DA FAUNA DOS TERRITÓRIOS AMAZÓNICOS DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DA REPÚ­
BLICA DO PERU. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Peru, 

Considerando a conveniência de promover a mais estreita 
colaboração entre ambos os países na observância de políticas ra­
cionais -de conservação da flora e da fauna dos seus respectivos terri­
tórios amazônicos, para o aproveitamento racional do seu potencial 
econômico. 

Convencidos de que a cooperação bilateral em matéria de 
fiscalização e controle é indispensável para a garantia da eficiência 
das medidas conservacionistas, 

Acordaram as seguintes disposições: 

Artigo! 

A República Federativa do Brasil designa o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal e a República do Peru a Dirección 
General Florestal y Fauna do Ministério da Agricultura, como 
órgãos dos dois Governos, cuja finalidade serã um intercâmbio 
regular de informações sobre as diretrizes, os programas e os textos 
legais relativos à conservação e ao desenvolvimento da vida animal e 
vegetal dos respectivos territóríos amazônicos. 

Artigo li 

Propiciarã-o, outrossim, o intercâmbio de informações obtidas 
através das respectivas investigações, com o objetivo de colher os 
dados básicos para o menejo adequado dos recursos naturais renová­
veis daqueles territórios, cinclusive mediante o estabelecimento de 
reservas representativas dos diferentes ecossistemas e unidades 
biogeográficas. 

Artigo 111 

Tendo em vista os objetivos acima assinalados, as Partes 
Contratantes promoverão reuniões de técnicos a fim de lograr 
diretrizes, tanto quanto possível uniformes, em matéria de: 

a) proibições totais ou parciais, temporárias ou não, para a 
coleta científica de espécies da flora e da fauna ameaçadas de 
extinção, bem como proibição total ou parcial. temporãria ou não, 
da caça; 

b) uso de métodos químicos de controle biológico; 
c) preservação das florestas e demais formas de vegetação natu­

ral que, por suas características ecológicas, mereçam tratamento 
especial~ 

d) introdução de espécies exóticas à região amazônica. 

Artigo IV 

As reuniões de que trata o Artigo anterior serão estabelecidas 
por via díplornãtica, mediante solicitação de qualquer dos dois 
Governos e terão como sede o país ao qual couber a iniciativa da 
convocação. 

Artigo V 

Os dois Governos, dentro do espírito de cooperação que presi­
diu o presente Acordo, e nos termos da Convenção para a Proteção 

da Flora, da Fauna· e das Belezas Cênicas Naturais dos Países da 
América, de 1940 e da Convenção sobre o Comércio Internacional 
das espécies da FlOra' e Fauna Silvestres em Perigo de Extinção, de 
1973, das quais o Brasi\ e o Peru são signatários, comprometem-se a 
reprimir, nos seus respectivos territórios, a importação ou trânsito de 
produtos naturais, originários de uma das Pmtes, cuja exportação 
seja proibida no território da mes~a Parte. 

Artigo VI 

Com vistas à conservação de espécies da nora e da fauna amazó· 
nicas de interesse científico ou possível valor econômico e à sua even· 
tual industrialização, os signatãrios do presente Acordo fomentarão 
estudos para a implantação de estações experimentais e de viveiros e 
criadouros artificiais em seus territórios. 

Parágrafo único. Entende-se por viveirO ou ~riadouro artificial 
a área especialmente preparada e delimitada, com insta:lações pró· 
prias, onde as espécies da flora ou da fauna tenham condições 
adequadas para sua reprodução e desenvolvimento. 

Artigo VII 

O presente Acordo entrará em vigor a partir do momento em 
que as Partes Contratantes sejam informadas, mediante notas, de 
q1.1e fo~am cumpridas as formalidades exigidas. 

Artigo VIII 

A vigência do p'resente Acordo é indefinida e durarã até seis 
meses após a data em que for denunciado, por escrito, por uma das 
Partes Contratantes. 

Feito na cidade de Uma, aos ... dias do mês de novembro de mil 
novecentos e setenta e cinco, em dois exemplares igualmente autên· 
ticos, nas línguas portugueses e espanhola. 

Pelo Governo da República Federativa do· Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República do Peru: Miguel Angel de La Flor 
VaJie. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Agricultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 12, DE 1976 
( N~' 43-B/76, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos 
entr~ a República Federativa do Brasil e a República Democrá­
tica Alemã, assinado em Brasília, aS de novembro de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !I' ~ aprovado o texto do Acordo de Comércio e Paga· 
mentos entre a República Federativa do Brasil e a República Demo­
crãtica Alemã, aSsinado em Brasília, a 5 de novembro de 1975. 

Art. 2~> Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM No 13, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo de Comércio e Pagamentos entre a República Federativa do 
Brasil e a República Democrática Alemã, assinado em Brasília, a 5 
de novembro de l97S. 

Brasília, em 16 de fevereiro de 1976.- Ernesto Geisel. 
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. EXPOSIÇÃO DE MÇ>TIV()S DE·II/CO· 
LESTE/DAI(036f830.l (B46) (FJJ), DE 6 DE FEVE­
REIRO DE 1976, DO MINISTflRIO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
GeneraJ~de·Exército Ernesto Geisel 
Presidente da República 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a V<Jssa Excelência, em anexo, o 
te.xto do Acordo de Com~rcio e Pagamentos entre a República 
Federativa do BrasÍ1 e a República Democrâtica Alemã, assinado em 
Brasma, em 5 de novembro de 1975. 

2. O referido Acordo, de modo geral, segue o modelo dos 
demais acordos de comércio e pagamentos assinados pelo Brasil com 
outros paises da Europa Oriental. 

J. Estabelece. entre outras matérias, que os pagamentos rela­
tivos ao intercâmbio bilateral serão efetuados em moeda escriturai, 
no sistema de contas em dólares norte•a.meric:anos abertas pelo 
Banéo Central do Brasil e pelo Deutschc Ausscnhandelsbank A. G. 
Berlim; que as correntes de exportação do Brasil para a ROA cons­
tituir-se-ão, progressivamente c em proporção crescente, de produtos 
manufaturados e semimanufaturados. sem preju[zo da exportação 
das mercadorias tradicionais e que deverâ reunir~sc, a cada dois 
anos, uma Comissão Mista com o propósito de examinar os pontos 
de interesse para as relações econômico-comerciais entre as Partes 
Contratantes. 

4. O instrumento firmado com a Repóblica Democrática 
Alemã tem, em resumo, a finalidade de estimular a c~operação 
econômica e desenvolver o intercâmbio comercial entre os dois 
paises. 

5. Tendo em vista a nlltureza desse instrumento, e conforme o 
disposto no art. 44, inciso J, da Constituição Federal, faz-se necessâ.~ 
rio a sua ratificação forma), após aprovação pelo Congresso 
Nacional. 

6. Nestas condições, submeto ~ alta consideração de Vossa 
Excelência o projeto de Mensagem ao Congresso Nacional por meio 
do qual é encaminhado o texto do referido Acordo à aprovação do 
Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Antônio F. A:teredo da Sihelra. 

ACORDO DE COM~RCIO E PAGAMENTOS 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE· 
MOCRÁ TICA ALEMÃ 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Rep6blica Democrática Alemã, a seguir denominados "Partes 
Contratantes .. , animados pelo prop6sito de fortalecer e desenvo)ver 
as relações comerciais entre ambos os Palses, em bases de igualdade e 
de interesse mútuo, acordaram o seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes, no interesse mútuo de desenvolvimento 
das relações econômicas, contribuirão, por todos os meios a seu · 
alcance, para o aumento do intercâmbio çamercial entre os dois 
Países, procurando, dentro das possibiJidades existentes, manter o 
seu equillbrio. 

Parágrafo único, Para tal, as Partes Contratantes adotarão, 
com observância das respectivas legislações sobre comércio exterior 
e câmbio, o tratamento adequado "à boa condução das operações 
reguladas pelo Ptc3ente Acordo. 

Artigo li 

As Partes Contratantes concedem-se, em todas as questões reta~ 
tivas ao comércio, tratamento não menos favorável do que aquele 
que cada uma delas concede ou venha a conceder a qualquer terceiro 
país.· 

O tratamento indicado compreende: 
1) os gravames de qualquer natureza incidentes sobre a impor­

tação e a exportação, bem como os referentes ã execução de paga­
mentos para essas operações; 

2) os métodos de aplicação desses gravames e todas as regras e 
formalidades em conexão com a importação e a exportação. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não serão apli­
cadas às vantagens, isenções e facilidades que: 

a) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder a 
países limítrofes, a fim de facilitar o comércio fronteiriço; 

b) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder aos 
demais membrfls de zona de livre comércio, mercado comum ou 
união aduaneira, de que seía parte integránte; 

c) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder em 
decorrênciiJ de ajustes comerciais multiJaterais entre países em desen­
volvimento, dos quais uma das Partes Contratantes não participe. 

Artigo lU 

A importação e a exportação de mercadorias e serviços no qua­
dro do presente Acordo serão objeto de contratos, nos quais deve­
rão ser fixadas as condições comerciais, entre as firmas, instituições e 
organismos brasileiros, e as pessoas jurídicas da República Democrá­
tica-Alemã autorizadas a operar no comércio exterior. 

Parágrafo único. A execução dos contratos comer<:iais será da 
responsabilidade exclusiva dos respectivos contratantes, cabendo aos 
governos a responsabilidade somente nos casos em que seíam partes 
intervenientes. 

Artigo IV 

Respeitada a legislação do Br<lsil, os cidadãos e pessoas jurídi~ 
cas da República Democrática Alemã que exercerem as atividades 
mencionadas no Artigo 111, no quadro do presente Acordo, gozam 
na República Federativa do BrasiJ dos mesmos direitos, no que se 
refere à proteção de sua pessoa e propriedade, que os cidadãos e pes~ 
soas jurídicas de qualquer outro Estado. 

Respeitada a legislação da República Democrática Alemã, os 
cidadãos e pessoas jurídicas do BrasiJ que exercerem as atividades 
mencionadas no Artigo 111, no quadro do presente Acordo, gozam 
na República Democrática Alemã dos mesmos direitos, no que se 
refere à proteção de sua pessoa e propriedade, que os cidadãos e pes­
soas jurídicas de qualquer outro Estado. 

Artigo V 

As Partes Contratantes propiciarão, pelos meios ao seu alcance 
e no quadro de suas possibilidades, que as correntes de exportação 
do Brasil para a República DemoCrãtica Alemã se constituam, 
progressivamente em proporções crescentes, de produtos manu­
faturados e semimanufaturados brasileiros, sem prejuízo da exporta­
ção de novos produtos e das mercadorias tradicionais. 

Artigo VI 

As mercadorias objeto do presente Acordo serão destinadas ex­
clusivamente ao consumo interno ou à transformação pelas indús~ 
trias do pafs importador. 

Parágrafo único. A reexportação de mercadorias não será 
permitida, salvo se, em cada caso, uma das Partes Contratantes obti­
ver o prévio consentimento da outra. 

Artigo VII 

A fim de promover o íntercâmbío de mercadorias entre ambos 
os países, as Partes Contratantes procurarão estimular a troca de 
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informações comerciais, bem como a realização de feiras e exposi­
ções em seu território, e providenciarão, sempre que necessário, visi­
tas recíprocas de especialistas da área econômico-comercial. 

Com esse objetivo, serão concedidas, de Parte a Parte, as 
facilidades previstas em suas respectivas legislações. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes permitirão a importação e exportação li­
vre de direitos aduaneiros - de acordo com a legislação vigente no 
território da Parte Contratante respectiva- dos seguintes itens: 

a) produtos e mercadorias sem valor comercial e material de 
publicidade comercial destinados a mostras; 

b) produtos e materiais destinados a feiras e expcsições perma­
nentes ou temporárias, sob a condição prévia de que tais produtos 
materiais serão reexportados; t 

c) máquinas, ferramentas e materiais cujo ingresso no território 
de uma das Partes Contratantes vier a ser admitido em caráter 
temporário, como instrumento necessário à prestação de serviços 
contratados e inclusive para fins de montagem ou conserto, sob a 
condição prévia de que tais bens não serão vendidos. 

Artigo IX 

A fixação dos preços das mercadorias, objeto de intercâmbio 
entre os dois países, nos contratos respectivos concluídos entre as 
pessoas e organizações mecionadas no Artigo 111 do presente Acor­
do, tem por referência cotações internacionais de mercadorias de 
qualidade e decarat:terístícas iguais ou comparáveis. 

Artigo X 

O Banco Central do Brasil, que opera sob a autorização do 
Governo da República Federatiya do Brasil e o Deutsche Aus­
senhandelsbank A.G., Berlim, que opera sob a autorização do Go­
verno da República Democrática Aleniã, abrirão, cada um, as contas 
em dólares dos Estados Unidos da América,. moeda escriturai, daqui 
por diante denominadas Contas, nece§S~rias ao registro das 
operações de comércio disciplinadas pelo presente Acordo e à 
execução dos pagamentos dele decorrentes. 

Parágrafo 111 Através dessas Contas, os referidos bancos regis­
trarão os recebimentos e os pagamentos relacionados com: 

a) exportação e importação de mercadorias, conforme previsto 
no Artigo lll do presente Acordo, e destinadas ao consumo, à utiliza­
ção e à transformação nos dois países, bem como os serviços 
previstos no referido Artigo; 

b) despesas comerciais e bancárias relativas a exportações e 
importações, tais como fretes de mercadorias transportadas sob a 
bandeira de um dos dois países, comissões, seguros (prêmios, in­
deniza_ções, exceto resseguros), juros comerciais e bancários e outras 
despesas referentes às transações; 

c) despesas com reparos de navios de bandeira de um dos dois 
" paises das Partes Contratantes, realizados no Brasil ou na República 

Democrática Alemã; 
d) despesas com material de consumo de bordo, ressalvado que 

neste item não se incluirão os fornecimentos de combustíveis e 
lubrificantes; 

e) outras operações que, em cada caso, forem previamente apro­
vadas pelo Banco Central do Brasil e pelo Deutsche Aussenhandels­
bank A.G. 

Parágrafo 211 Ambas as Contas estarão livres de comissões e 
despesas. 

Parágrafo 311 As transações reguladas pelo presente Acordo se­
rão faturadas em dólares dos Estados Unidos da América- moeda 
escriturai. 

Artigo XJ 

A fim de facilitar o intercâmbio comercial entre os respectivos 
países. as Partes Contratantes concedem-se, de modo reciproco, um 
crédito técnico rotativo de USS lO milhões (dez milhões de dólares 

dos Estados Unido's da/ América), aplicável às Contas referidas no 
Artigo X. 

Sobre os saldos dessas Contas, computar-se-ão juros à taxa de 
5% ao ano, calculados e lançados semestralmente e, se for o caso, na 
ocasião do encerramento das mesmas, 

Artigo XII 

Excedido o limite do crédito técnico rotativo recíproco, a Parte 
Contratante devedora esforçar-se-á por aumentar suas exportações, 
devendo a Parte Contratante credora, por seu lado, adotar as provi­
dências adequadas que estimulem a elevação de suas importações. 

Parágrafo 111 A fim de possibilitar o desenvolvimento do 
Comércio, entretanto, os dois Bancos promoverão, a qualquer 
tempo, e por mútuo entendimento, operações que contribuam para a 
manutenção do equilíbrio das Contas em nível adequado à finali­
dade do presente Acordo, estejam ou não excedidos os limites do 
crêdito técnico previsto no Artigo XI. 

Parágrafo 211 As providências mencionadas neste Artigo não 
prejudicam a faculdade do Banco credor de exigir do Banco devedor 
o pagamento, a qualquer tempo, do referido excesso em moeda de 
livre Conversabilidade, indicada pelo credor, exigência essa que o 
Banco devedor se obriga a cumprir de imediato. 

Artigo XIII 

Nas conversões da moeda das Contas do presente Acordo para 
moedas de livre conversabilidade, e vice-versa, os dois Bancos obser­
varão as taxas de câmbio entre o dólar dos Estados Unidos da 
América e a moeda escolhida, vigentes na data da operação e no mer­
cado de câmbio internacional previamente acordado, em cada caso, 
entre os dois Bancos. 

Artigo XIV 

Expirado o presente Acordo, as Contas referidas no Artigo _X 
permanecerão abertas pelo prazo suplementar de 180 dias, a fim de 
nelas serem lançados os valores dos pagamentos resultantes de 
operações aprovadas pelas autoridades competentes de ambos os 
países durante a vigência do Acordo, e não liquidadas. 

.Parágrafo I~> No referido prazo suplementar, serão também 
\ançados nas C9ntas os valores dos pagamentos resultantes de novas 
transações autorizadas com o objetivo de liquidar o saldo rema­
nescente. 

Parágrafo 211 Findo o prazo suplementar de 180 dias, contados 
a partir da data em que expirar o prazo de validade do presente 
Acordo, o saldo remanescente nas Contas será liquidado imediata­
mente pelo Banco devedor, a pedido do Banco credor e em moeda de 
livre conversibilidade a ser por ele indicada. 

Parágrafo 311 Ressalvado o disposto no Artigo XV a seguir, 
serão, também, liquidadas em moeda livremente conversível, 
escolhida pelo Banco credor, as operações aprovadas pe1as au­
toridades competentes de ambos os países, cujo pagamento venha a 
ocorrer posteriormente ao prazo de 180 dias a que se refere o 
presente Artigo. 

Artigo XV 

Os pagamentos decorrentes de contratos relativos aos forneci­
mentos de máquinas e equipamentos financiados a longo prazo, 
aprovados pelas autoridades competentes de ambos os países, serão 
lançados nas Contas referidas no Artigo X. 

Parágrafo 111 Expirado o Acordo, e findo o prazo suplementar 
de 180 dias referido no Artigo XIV, a Parte Contratante devedora 
abrirá uma "Conta Especial" em nome da Parte Contratante cre­
dora, em dólares dos Estados Unidos da América, a qual permane­
cerá aberta pelo tempo necessário ao registro da totalidade dos 
pagamentos decorrentes das operações mencionadas no presente 
Artigo. 

Parágrafo 211 Sobre os fUndos que se acumulem na "Conta Es­
pecial" referida no parágrafo anieríor, serão computados juros à 
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taxa que for estipulada pelos Bancos, calculados e lançados nessa 
Conta semestralmente e, quando for o caso, no encerramento da 
mesma. 

Parágrafo 3"' Os fondos acumulados na "Conta Especial" 
referida neste Artigo serão utilizados pela Parte Contratante c~edora 
no pagamento de mercadorias adquiridas no país da Parte Contra· 
tante devedora. 

Parâgrafo 49 O saldo eventualmente existente na "Conta Es­
pecial" referída neste Artigo, 6 (seis} meses após a data prevista para 
o vencimento da última prestação, será imediatamente liquidado 
pelo Banco devedor, em moeda de livre conversibilidade, de escolha 
do Banco credor. Na hipótese de recebimentos de prestações em 
atraso após o prazo de 6 (seis) meses aqui referido, seu valor será ime­
diatamente liquidado pelo Banco devedor, em moeda de livre conver­
sibilidade, de escolha do SBnco credor. 

Parágrafo 59 Pí~ra os efeitos deste Artigo, compreender-seo-ã 
como de longo prazo as operações de financiamento cujo prazo de 
pagamento se estenda por mais de 360 dias, contado a partir da data 
do embarque da mercadoria. 

Artigo XVI 

No limite de suas atribuições, o Banco Central do Brasil e o 
Deutsche Aussenhandelsbank A.G ., Berlim fixarão, tão logo tenham 
ambas as Partes Contratantes mutuamente se notificado do cumpri­
mento das formalidades necessárias à vigência deste Acordo, as medi­
das técnicas necessárias à execução do presente Acordo. 

Artigo XVII 

As mercadorias originárias de terceiro pais, adquiridas por um 
dos dois países, não poderão ser pagas através das Contas referidas 
no Artigo X, salvo aprovação prévia dos dois Bancos, em cada caso. 

Artigo XVIII 

Ás autoridades competentes das Partes Contratantes reservam­
se o direito de exigir, quando estritamente necessário, certific·ado de 
origem para as mercadorias importadas, emitido pelas autoridades 
competentes do país exportador. 

Artigo XIX 

A expiração do presente Acordo não prejudicará: 
a) a validade das autorizações concedidas, durante sua 

vigência, pelas autoridades das duas Partes Contratantes; 
b) a validade dos contratos comerciais e fin!l'il~iros celebrados, 

e ainda não concretizados, durante sua vigência; 
c) a plena aplicação de todos os seus disposu.iJ..os aos supracita­

dos contratos, e, em particular, do disposto nos Artigos XIV e XV 
deste instrumento. 

Artigo XX 

Com o propósito de promover as relações comercíaís entre os, 
dois países e estimular a cooperação econômica e o intercâmbio 
comercial entre a República Federativa do Brasil e a República 
Democrática Alemã, as Partes Contratantes concordam ern C$ta· 
belecer uma Comissão Mista, constituída por representantes de am­
bos os pafses e que, a pedido de uma das Partes, se reunirá alternada­

. mente nas respectivas Capitais, pelo menos a cada dois anos. 

ArtlxoXXI 

O presente Acordo será submetido à aprovação das autoridades 
competentes de cada uma das Partes Contratantes, de conformida­
des necessárias à vigência do Acordo, o qual entrarã em vigor a 
partir da data da troca dessas notificaÇÕes, por um periodo de 5 
(cinco) anos, prorrogável por periodos sucessivos de I (um) ano, 
salvo denúncia, comunicada por via diplomática, com antecedência 
mínima de 180 dias antes do têrmíno de qualquer período. 

Toda emenda ou complementação ao presente Acordo será 
objeto de entendimento por escrito entre as Partes Contratantes. 

Feito e assinado em Brasma, aos cinco dias <lp rnês de novembrO 
de mil novecentos e setenta e cinco, em doís origínaís, nas lfngu~,Js 
portuguesa e alçmã, ambos igualmente autêntícos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Aa:eredo da Sih·eira. 

. Pelo Governo da República Democrática Alemã: Gerd 
Monkemeyer. 

(Às Comissões de RelaçQes E~teriores e de Finanças) 

PARECERES 
PARECERES N•s Z3I, 23Z E Z33, DE 1976 

PARjlÇER N• Zll, DE 1976 

Da Comiss:ão de Legislação Social, sobre o Ofitio ~'S" n<~ 
17 j7S, que trata de ~Utorizaçào para alienação de terras pú~ 
blicas do Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador Accioly Filho 

1. O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais dirige-se, 
nos termos "do artigo 171, parágrafo único, da Constituição, ao Sena~ 
do Federal, solicitando autorização para alienar terras públicas com 
2.5 mil hectares, Jooalizadas nos Municípios de Riacho dos 
Machados e Grão Mogol, à empresa Metalur Ltda, sociedade comer~ 
cial brasileira com sede em são Paulo. 

2. A Assembléia Legislativa local autorizou a alienação, 
co11soante se vê na Lei n<~ 6.637, de 2 de outubro de 1975. Dessa 
autorização legislativa consta a área a ser alienada e o respectivo pre­
ço, que será de CrS 30,00 o hectare. 

3. O Oficio do Governador do Estado informa tratar~se de 
área de terras desocupadas e inexploradas, que não se prestam às ati­
vidades da agricultura e da pecuária. 

A adquirente da área a destinará ao renorestamento, pois as ter­
ras constituem grandes chapadas ociosas e vazias. 

O empreendimento, segundo o oficio do Governador do Esta­
do, representarã reforço substancial para a política desenvolvi­
mentísta de Minas Gerais e possíbilitarâ, ainda, a criação de fonte de 
novos empregos diretos e indiretos, com inúmeros benefícios sociais 
e econômicos para a região c para o equilibrio ecológico. 

4. O processo está instruído com os documentos e jnformações 
exigidos peJo artigo 407 do Regimento Interno. 

S. O meu parecer é pela concessão da autorização solicitada, 
nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 43, DE 1976 
Autoriza o Estado de Minas Gerais 11 alienar terras pú­

blicas que espedfica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a alienar, à 

empresa Metalur Ltda, dUas áreas de terras públicas situadas nos 
Municípios de Riacho dos Machados e Grão Mogol, com 20 (vinte) 
miJe 5 (cinco) mil hectares, respectivamente. 

Art. 29 A presenté Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação. · 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 197.5- Nelson Car~ 
neiro, Presidente - Accioly Filho, Relator - Domício Gondin -
Jarbas Passarinho- Mendes Canale. 

I'ARECERESN•• 23ZE233,DE 1976 
Sobre o Projeto de Roolll(io n9 43, de 1976, da CoJaisaio 

dt LegJs.laçio Social, que autorlza o GonrrtO do Estado de 
Mhlu Gerais 1 alienar à ernpreu Metalar Ltda. '"• de 
25.000 h a {vinte e cinco mil hedares) de terraa devolutas. 

PARECER N• 232, DE 1976 
Da Comissão de Ctm!ltltulçio e Justi~ 

Relator: Senatlor Gustavo Capanema 

O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, nos termos 
do artigo 171, parâgrafo único, da Emenda Constitucional n9 I, de 
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17 de outubro de 1969, solicitou, pelo Oficio n' 455, de 1975, prévia 
autorização do Senado Federa) para alienar áreas de terras devolutas 
daquele Estado à empresa Metalur Ltda., com sede em São Paulo, 
ãrea de 25.000 ha (vinte e cinco mil hectares) ao preço mínimo de 
CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o hectare, para implantação de projeto 
de reflorestamento, cujo perfil já foi aprovado pela Fundação Rural 
Mineira Colonização e Desenvolvimento Agrtrio 
RURALMINAS, entidade pública instituída pelo Estado, e pelo Ins­
tituto Estadual de Florestas- IEF, autarquia estadual. 

2. O processo, inicialmente, não estava devidamente instruido 
com os documentos técnicos e pareceres indispensâveis, para aprecia­
ção de solicitação da espécie, na forma estabelecida pelo art. 407 do 
Regimento Interno. 

3. A Comissão de Legislação ·Social julgou necessária a 
complementação, solicitando daquele Governo os seguintes itens: 

.. a) planta e descrição de outras terras que o adquirente 
possua, com especificação da respectiva área de utilização; 

b) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as 
condições ecológicas, agrológicas e climáticas das áreas obje­
to da alienação ou concessão, bem como de sua posição em 
face dos transportes aos centros consumidores; e 

c) esclarecimentos sobre a existência, na ârca cuja alie· 
nação se pretende, de posseiros com menos de 10 (dez) anos 
ininterruptos de ocupação." 

4. Foi solicitada ajuntada do seguinte: 

.. a) Lei de Terras do Estado; 
b) Lei fl\t 4.278, de 21-11-66, que criou a 

RURALMINAS; 
c) Estatuto da RURALMINAS; 
d) Parecer do DNER quanto a futuros projetos de estra· 

das na área em questão; 
e) Informação do INCRA sobre projetos de Coloniza­

ção e Reforma Agrária.'' 

5. Para instruir o pleito da empresa, além dos citados, foram 
anexados os seguintes elementos: 

S .1. perfil do projeto de reflorestamento examinado pela 
RURALMINAS e pelo Instituto Estadual de Florestas- IEF; 

5.2. documento comprobatório da idoneidade da Empresa, 
fornecido pelo IEF, pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal-lBDF, por empresas fornecedoras de insumos e por dois 
bancos comerciais; 

5.3. plantas, denominação, localização e respectivo registro de 
outras áreas que a empresa possui; 

5.4. dados constitutivos da empresa; 
5.5. parecer do órgão competente do Estado sobre as condi· 

ções ecológicas, agrológicas e élimáticas da área em exame, concluin­
do que a .. agricultura e a pecuária teriam sérias restrições na maior 
parte considerada". 

5.6. estudo conjunto do DNER e DER-MG quanto • infra­
estrutura viária (rodovias c ferrovias), informando as estradas que 
servem a região e as com construção prevista~ 

5. 7. informação·do INCRA, salientando que .. não existe proje­
to de Colonização e Reforma Agrária em fase de execução cfou 
planejamento na área do Município de Grão Mo&ol e Riacho dos 
Machados; 

5.8. quanto à existência de posseiros e silvfcolas na área cuja 
.alienação é pretendida, o Oficio nq 455, de 1975, do Senhor Governa· 
dor esclarece ••que se trata de terras desoc:upadu e •azlu cuja 
vocaçio é o reflore-stamento". 

6. Com relação à autorização do Legislativo Estadual, estabe-­
lece o art. 30 da Constituição do Estado de Minas Gerais (Emenda 
Constitucional n9 I, de J9-l ().. 70): 

.. Art. 30. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sançãO 
do Governador, legislar sobre todas as matérias de 
competência do Estado, especialmente: 

!-............................................ . 
VIII- aquisição onerosa e alienação de móveis do Esta-

do. 

7. Transcrevo, agora, a que estabelece o art. 194, parágrafo 
único, da Constituição: 

"Art. 194. O Estado estabelecerá planos de aprovei­
tamento de terras públicas de acordo com as diretrizes gerais 
de desenvolvimento, colonizando.as, em globo ou por lotes, 
ou as alienar!, observadas as condições explicitadas em Lei. 

Parágrafo único. Salvo para execução de plano de re­
forma agrária, não se fará, sem pr6via autorização da 
Assembléia Legislativa, alienação ou concessão de terras p6-
blicas, com área superior a 750 (setecentos e cinqüenta) 
hectares, ressalvando o disposto no art. 171, parãgrafo 6nico, 
da Constituição Federal." 

8. Assim, a Asscmbl&ia Legislativa, com a Lei n9 6.637, de 7 
de outubro de 1975, autorizou o Poder Executivo a alienar terras 
devolutas, de propriedade do Estado, ao preço mfnimo de CrS 30,00 
(trinta cruzeiros) o hectare, a várias empresas, inclusive à Metalur 
Ltda., com sede em São Paulo - SP, área de 25.000 ha (vinte e cin­
co mil hectares), situada nos Municípios de Grão Mogol c Riacho 
dos Machados, de conformidade com o disposto na Constituição 
Estadual. 

9. A matéria, como se vê, obedeceu a todas as exigências 
estabelecidas no art. 407, alfneas a, b, c, d e e, do Regimento Interno, 
além de ter sido ampla e pormenorizadamentc examinada pela Co­
missão de Legislação Social, na forma do art. 109, parágrafo 6nico, 
da lei interna. 

10. Uma pequena ressalva deseja fazer o projeto, endereçado à 
Comissão de Redação, para que não venha o mesmo sofrer atraso na 
tramitação: Substituição da expressão: .. 0 Congresso Nacional 
decreta" por: "O Senado Federal resolve". 

11. Com a alteração solicitada, no ãmbito da competência regi­
mental (art. JOO, n~' 21 e art. 408), nada há que possa ser oposto à 
normal tramitação do presente projeto de resolução, uma vez que é 
jurídico e constitqcional. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1975. - Aetloly FI­
lho, Presidente - Gustavo Capanema, Relator - Helvfcllo Nunet1 -
Hearlque de La Rocque - Dirceu Cardoso - Heitor Dlu ~ Nelloa 
Carmelro - Leite Chaves. 

PARECER N• :133, DE 1976 
Da Collllodo do Apicultura 

Relator: S.odor A.-r Maria 

Para alienar vinte e cinco mil hectares de terras devolutas, que 
afirma serem desocupadas e inexploradas, o Governador de Minas 
Gerais solicita que o Senado Federal, nos termos do art. 171, 
parágrafo único, da Constituição, lhe conceda autorização prévia. 

O Oficio do Chefe. do Executivo mineiro tem o ntlmero 455/75, 
c informa que a área será alienada à empresa METALUR Ltda., 
com sede em Sio Paulo, que a destinarA. ao reflorestamento, em 
virtude de ser constituída por grandes chapadas ociosas e vazias. 

No estudo que fez da materia, a Comissão de Legislação Social 
salientou que o Governo de Minas Gerais assegura que "o 
empreendimento representará reforço substancial para a política 
desenvolvimentísta de Minas Gerais c possibilitará, ainda, a criação 
de fonte de novos empregos diretos e indiretos, com in6meros benefl· 
cios sociais c econômicos para a região e para o equilíbrio ecológi­
co". Lembra, ainda, que "o processo está instruido com os documen· 
tos e informações exigidos pelo artigo 407 do Regimento Interno" . 

A Comissão de Constituição e Justiça ressalta que, inicialmente, 
o processo carecia de documentos essenciais. Para complementã~los, 
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foram feitas diligências, as quais, sendo cumpridas,·dlixaram a matê­
ria conforme os preceitos regimentais. 

Entretanto, a Comissão de Constituição e Justiça. não se 
conforma com a expressão ··o Congresso N acionai decreta", em 
Projeto de Resolução desta Casa, e sugere que seja substituida pela 
fórmula "0 Senado Federal resolve''. 

Parece-nos que a proposição em exame atende à· questão' 
fundamental do reflorestamento. Com outras empresas privadas, a 
METALUR Ltda., de São Paulo, quer implantar grande projeto de 
reflorestamento nos chapadões de Minas Gerais. A providência é 
salutar. Estudiosos do problema da devastação de nossas matas têm 
demonstrado que, no Brasil Central, as matas foram derrubadas, 
para atender à múltipla atividade econômica do Centro~Sul, especial· 
mente a siderurgia. 

No plenário desta e da outra Casa do Congresso Nacional, 
parlamentares vem chamando a atenção das autoridades para-o fato 
de que nossas ârvores estão sendo transformadas em carvão, iilclusi~ 
ve para alimentar altos-fornos. 

~ preciso que se ponha paradeiro ~ liquidação de nossas 
florCstas. Programas de reflorestamento, 'como o proposto no 
presente Projeto de Resolução, atendem às exigências do País e 
devem ser estimulados. O interesse do Governo mineiro, pela solu· 
ção do. problema, convém, não apenas a Minas Gerais, mas ao 
Brasil. Evidentemente, os resultados exigem anos de esforço. E ê 
bom que a alie'naçào ora objeto de estudo venha, em termos efetivos, 
beneficiar o País com o plantio de espécies vegetais escolhidás. 

Por isso mesmo, opinamos pela. aprpvação do presente Projeto 
de Resolução, que obedece a uma 'filoso.fia cujo objetivo 6 a.uxiliar1 

o restabelecimento ecológico. Deve, contudo, ser levada · em 
consideração a ressalva feita pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 22 de abríl de 1976.- Orestes Quén:ia, 
Presidente - Agenor Maria, Rela.tor - Rtttato Franco - Altedr 
Leal. . 

PARECERES N•a.l34, 135 E 236, DE 1976 

PARECER N• 234, DE 1976 

Da Comi.uio de Letlllaçio Social, 50bre o Ofido us" 
a' 20/75, que trata· de autorizaçlo para alienaçlo de tenu pú­
blica elo Estado de Milw Gerais. 

Relator: Senador Accloly Filho 

l. O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais dirige-se, 
nos termos do artigo 171, parágrafo único, da Constituição, ao 
Senado Federal, solicitando autorização pata alienar terras públicas 
- 50 mil hectares - localizadas no Município de São João do 
Paraíso, à empresa REPLASA - ~eflorestamento e Planejamento 
Agroindustrial Sorocaba Ltda., sociedade comercial brasíleira com 
sede em Sorocaba, Estado de São Paulo. 

2. A Assembléia Legislativa local autorizou a alienação, 
consoante se vê na Lei n'~ 6.637, de 2 de outubro de 1975. Dessa 
autorização legislativa consta a área a ser alienada e o respectivo 
preço, que será de CrS 30,00 o hectare. 

3. O ofício do Governador do Estado informa tratar~se de área 
de terras desocupadas e inexploradas, que não se prestam às ativi~ 
dades da agricultura e da pecuária. 

A adquirente da área a destinará ao reflorestamento, pois as 
terras constituem grandes chapadas ociosas e vazias. 

O empreendimento, segundo o oficio do Governador do Esta­
do, representará reforço substancial para a política desenvolvimentis­
ta de Minas Gerais e possibilitará, ainda, a criação de fonte de novos 
empregos diretos e indiretos, com inUmeros beneficios sociais e 
econômicos para a região e para o equilíbrio ecológico. 

4. O processo está instruído com os documentos e informfiÇÕes 
exigidos pelo artigo 407 do Regimento Interno. 

5. O meu parecer é pela concessão da autorização solicitada, 
nos termos do seguinte 

PROJETODERESOLUÇÃO No 44, DE 1976 

Aatori .. o Estado de Miau GeraiJ a alieDar terras ptlllli-
eu que eopedllca. 

J:OCongresso Nacional decreta: 
'·k· • • 

:.,H-..rt: 19 Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a alienar, à 
~resa Replasa - Reflorestamento e Planejamento Agro lndus~ 

~·. ·~tiél Sorocaba Ltda., áreas de terras públicas süuadas no Município 
Wffe São João do Paraíso, com 50 (cinqüenta) mil hectares. 

Art. 2'1 A presente ResoJuçào entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975.- Nei!IDn Car· 
neiro, Presidente- Acdoly FJJ.bo, Relator- Domfclo G011din, venci­
do- Jarbas p..,.riJJho- Meodet Clllale. 

PARECERES N•~ol35 E 236, DE 1976 

Sobre o Projeto de Rtlolaçio D' oU, de 1976, da Comb­
são de Leglslaçio Social, llUt autoriza o Governo do E1tado de 
Minas Gerais a alienar à empresa Replasa - Relloratamnto 
e Planejamento Agroindustrial Soro<alla Lllla. irea de SO.OOO! 
ha (cinqüenta mU he<tares) de terras deYolutu. 

PARECER N• 135, DE 1976 
Da ComiHão de Consütuiçio e Jwotiça 

Relator: Senador Gusta't'o Capanem• 

O Senhor Governildor do Estado de Minas Gerais, nos termos 
do artigo 171, parágrafo único, da Emenda Constitucional n" 1, de 
17 de outubro de 1969, solicitou, pelo Oficio n"' 459, de 1975, prêvia· 
autorização do Senado Federal para alienar áreas de terras devolutas· 
daquele Estado à empresa Replasa- Reflorestamento e Planejamen­
to Agroindustrial Sorocaba Ltda. área de 50.000 ha ao preço míni­
mo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o hectare, para implantação de 
projeto de reflorestamento, cujo perfil já foi aprovado pela Funda~ 
ção Rural Mineira - Colonização e Desenvolvimento Agrário -
Ruralminas, entidade pUblica instituída pelo Estado, e pelo Instituto 
Estadual de Florestas- IEF, autarquia estadual. 

2. O processo, inicialmente, não estava devidamente instruído· 
com os documentos técnicos e pareceres indispensáveis, para aprecía­
ção de solicitação da espécie, na forma estabelecida pelo art. 407 do 
Regimento Interno. 

3. A Comissão de Legislação Social julgou necessária a comple­
mentação, solicitando daquele Governo os seguintes itens; 

"a) planta e descrição de outras terras que o adquiren­
te possua, com especificação da respectiva área de utilização; 

b) parecer do órgão çompetente, nos Estados, sobre as 
condições ecológicas, agro lógicas e climáticas das áreas obje~ 
to da alienação ou concessão, bem como de sua posição em 
face dos transportes aos centros consumidores; e 

c) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja 
alienação se pretende, de posseiros com menos de 10 (dez) 
anos ininterruptos. de ocupação.'' 

4. Foi solicitada a juntada do seguinte: 

ua) Lei de Terras do Estado; 
b) Lei n9 4.278, de 21~11-66, que criou a Ruraiminas; 
c) Estatuto da Ruralmínas; 
d) Parecer do DNER quanto a futuros projetos de estra­

das na ·área em questão; e 
e) Informação do INCRA sobre projetos de Coloniza~ 

ção e Reforma Agrária." 

5. Para instruir o pleito da empresa, além dos citados, foram 
anexados os seguintes elementos: 

5. I. perfil do projeto de reflorestamento examinado pela Rural· 
minas e pelo Instituto Estadual de Florestas -IEF; 
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5.2. documento comprobatório da idoneidade da Empresa, 
fornecido pelo IEF, pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal- IBDF, por empresas fornecedoras de insumos e por dois 
bancos comerciais; 

5.3. plantas, denominação, localização e respectivo registro de 
outras áreas q.!e a empresa possui; 

5.4. dados constitutivos da empresa; 
5.5. parecer do órgão competente do Estado sobre as condições 

ecológicas, agrológicas e climáticas da área em exame, concluindo 
que a "agricultura e a pecuária teriam sérias restrições na maior par­
te considerada". 

5.6. estudo conjunto do DNER e DER-MG quanto a infra-es­
trutura viária (rodovias e ferrovias), informando as estradas que ser­
vem a região e as com construção prevista; 

5. 7. informação do INCRA, salientando que .. não existe proje­
to de Colonização e Reforma Agrária em fase de execução efou 
planejamento na área do Municipio de São João do Paraíso- MG; 

5.8. quanto à existência de posseiros e si1vkolas na â.rea cuja 
alienação é pretendida, o Oficio n~' 459, de 1975, do Senhor Go­
vernador esclarece "que se trata de terras desocupadas e vazias cuja 
vocaÇão é o reflorestamento". 

6. Com relação à autorização do Legislativo Estadual, estabele­
ce o art. 30 da Constituição do Estado de Minas Gerais (Emenda 
Constitucional n~' I, de I ~'-10-70): 

"Art. 30 Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção 
do Governador, legislar sobre todas as matérias de competên­
cia do Estado especialmente: 

!- ............................................ . 

VIII - aquisição onerosa e alienação de móveis do 
Estado. 

......................................... 
1. Transcrevo, agora, o que estabelece o art. 194, parágrafo úni~ 

co, da Constituição: 

"Art. 194. O Estado estabelecerá planos de aprovei­
tamento de terras póblicas de acordo com as diretri­
zes gerais de desenvolvimento colonizando-as, em globo ou 
por lotes, ou as alienará, observadas as condiç&:;s explicita­
das em Lei. 

Parágrafo único. Salvo para execução de plano de refor­
ma agrária, não se fará, sem prévia autorização da Assem­
bléia Legislativa, alienação ou çoncessão de terras públicas, 
com área superior a 750 (setecentos e cinqUenta) hectares, res­
salvando o disposto no art. 171, parágrafo úniCo, da Cons­
tituição Federal." 

8. Assim, a Assembléia Legislativa, com a Lei n9 6.637, de 7 de 
outubro de 1975, autorizou o Poder Executivo a alienar terras de­
volutas, de propriedade do Estado, ao preço mfnimo de CrS 30,00 
(trinta cruzeiros} o hectare, a várias empresas, inclusive à Replasa­
Reflorestamento e Planejamento Agroindustrial Sorocaba Ltda., 
com sede em Sor.ocaba - SP, área de 50.000 ha de terras devolutas, 
de conformidade com o disposto na Constituição Estadual. 

9. A matéria, corno se vê, obedeceu a todas as exigências es­
tabelecidas no art. 407, alíneas a, b, c, de e, do Regimento Interno, 
além de ter sido ampla e pormenorizadamente examinada pela Co~ 
missão de Legislação Social, na forma do art. 109, parágrafo único, 
da lei interna. 

10. Uma pequena ressalva desejo fazer ao projeto, endereçado à 
Comissão de Redação, para que não venha o mesmo sofrer atraso na 
tramitação: Substituição da expressão: "0 Congresso Nacional 
decreta" por "O Senado Federal resolve". 

11. Com a alteração solicitada, no âmbito da competência re­
gimental {art. 100, n9 21 e art. 408), nada hâ que possa ser oposto à 
normal tramitação do presente projeto de resolução, uma vez. que é 
jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1975. - Accioly 
Filho, Presidente - Gustavo Capam;ma, Relator - Heh'idio Nunes 
- Henrique de La Rocque - Dirceu Cardoso - Heitor Dias - Nel· 
son Carneiro- Leite Cbans. 

PARECER N' 136, DE 1976 
Da Comissão de Agricultura ·.,_ 

Relator: Senador Renato Franco 

O Governador do Estado de Minas Gerais, com apoio no art. 
171, parágrafo ónico, da Constituição, endereçou ao Senado Federal 
o Ofício n~' 459, de 1975, no qual solicita autorização prévia para 
alienar à REPLASA - Reflorestamento e Planejamento Agro 
Industrial Sorocaba ltda., cinqüenta mil hectares de terras de­
volutas, O preço mínimo é de trinta cruzeiros o hectare, para implan­
tação d'e projeto de reflorestamento, cujo perfil mereceu aprovação: 
a) da Fundação Rural Mineira, Colonização e Desenvolvimento -
RURALMINAS; b) do Instituto Estadual de Florestas- 1EF. 
Ambas as entidades são mantidas pelo Estado de Minas Gerais. 

A matéria foi examinada, inicialmente, pela Comissão de 
Legislação Social que apresentou o Projeto de Resolução em ex.ame, 
depois de concluir que: 

l. houve autorização da Assembléia Legislativa de Minas 
Gerais, para que a área pretendida seja alienada; 

2. os cinqüenta mil hectares em apreço não se prestam à agri­
cultura nem à pe..:uária, porquanto são chapadas ociosas, vazias e 
inexploradas; 

3. o empreendimento trará reforço à política desenvolvi­
mentista de Minas Gerais e possibilitará a criação de novos empre­
gos. Isso resultará em benefícios sociais e econômicos para a região e 
para o equilíbrio ecológico; 

4. foram cumpridas as ex.igêndas do art. 407 do Regimento 
Interno . 

Já a Comissão de Constituição e Justiça, depois de verificar 
todos os detalhes que envolvem a questão, fez uma ressalva, quanto 
ao Projeto de Resolução apresentado pela Comissão de Legislação· 
Social. Diz, assim: 

Uma pequena ressalva convém fazer ao projeto, endere­
çada à Comissão de Redação, para que não venha o mesmo 
sofrer o atraso na tramitação. Substituição da expressão "O 
Congresso Nacional ·decreta" por "O Senado Federal 
resolve". 

O preço do hectare, de acordo com a Lei estadual n~' 6.637, de 2 
de outubro de 1975, será de trinta cruzeiros, tendo em vista a pobre­
za das .terras indicadas. 

Na verdade, merece todo apoio o intenso programa de reflores­
tamento que o Governo de Minas Gerais vem promovendo, através 
de estímulos à iniciativa privada. Todos sabem que o Brasil está com 
as suas reservas florestais praticamente esgotadas, na Região Centro~ 
Oeste. Várias têm sido as denúncias da imprensa; inúffieros os apelos 
formulados da tribuna do Senado e da Câmara, visando ao reflo­
restamento intensivo. 

Algumas iniciativas foram realizadas, no que tange ao plantio 
de árvores. Contudo, pequenos parecem ter sido os resultados 
obtidos, pois são notáveis o desalento e o desinteresse do empre­
sariado pelo reflorestamento. 

~ surpreendente, portanto, o esforço do Governo mineiro, no 
setor. Grande número de empresas foi convocado para o trabalho 
que, se coroado de êxito, como desejamos e esperamos, propor· 
cionarà nova fisionomia ao Brasil Central e poderá criar nova e útil 
mentalidade no empresariado brasileiro. Daí o entusiasmo com que 
examinamos o problema trazido a esta Comissão. 

Somos pela aprovação do presente Projeto de Resolução, com a 
ressalva da-Comissão de Constituição e Justiça, 

Sala das Comissões, em 22 de abril de 1976.- Orestes Quércla, 
Presidente - Renato Franco, Relator - Altevlr Leal - Agenor 
Maria. 
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PARECERESN•S237,238 E239, DE 1976 
PARECER N• 237, DE 1976 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Oficio '"S" n~' 
21 (75, que trata de autorização para alienação de terras 
públicas do Estado de Minas Gerais. 

ReiJJtor: Senador Accioly Filho 

I. O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais dirige-se, 
nos termos do artigo 171, parágrafo único, da Constituição, ao Sena­
do Federal, solicitando autorização para alienar terras públicas com 
40 mil hectares, localizadas no Município de São João do Paraíso, à 
empresa Planta 7 - Serviços Rurais, sociedade comercial brasileira 
com sede em Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

2. A Assemblêia legislativa local autorizou a alienação, 
consoante se vê na Lei n~' 6.637, de 2 de outubro de 1975. Dessa auto­
rização legislativa consta a área a ser alienada e o respectivo preço, 
que será de Cri 30,00 o hectare. 

3. O ofício do Governador do Estado informa tratar-se de 
área de terras desocupadas e inexploradas, qUe não se prestam às ati­
vidades da agricultura e da pecuâria. 

A adquirente da área a destinará ao reflorestamento, pois as ter­
ras constituem grandes chapadas ociosas e vazias. 

O empreendimento, segundo o oficio do Governador do Esta­
do, representará reforço substancial para a política desenvolvi­
mentista de Minas Gerais e possibilitará, ainda, a criação de fonte de 
novos empregos diretos e indiretos, com imlmeros beneficios sociais 
e econômicos para a1egião e para o equilíbrio ecológico, 

4. O processo está instruído com os documentos e informações 
exigidos pelo artigo 407 do Regimento Interno. 

5. O meu parecer é pela concessão da autorização solicitada, 
nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 45, DE 1976 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar terras pú­
blicas que específica. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a alienar, à 
empresa Planta 7 - Serviços Rurais, áreas de terras públicas 
situadas no Município de São João do Paraíso, com 40 (quarenta) 
mil hectares. 

Art. 2f A presente Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação. . 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975- Nelson Car· 
neiro, Presidente - Accioly Filho, Relator - Domicio Gondln - Jar· 
bas Passarinho - Mendes Canal.e. 

PARECERES N•sl38 El39, DE 1976 

Sobre o Projeto de Resolução n9 4S, de 1976, da Comlssio 
de Legislação Soda\ que autoriza o Gol'erno do Estado de 
Minas Gerais a alienar à emprna Planta.?- Senfços Rurais, 
área de 40.000 ha (quarenta mil hectares) de terras públicas. 

PARECER N•238,DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Gustal'O Capanema 

Pelo Ofício n9 460, de 1975, o Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais solicitou ao Senado Federal a necessária autorização, 
nos termos do parágrafo único do art. 171 da Constituição, para 
alienar terras devolutas daquele Estado à empresa Planta~ 7 - Ser­
viços Rurais, ârea de 40.000 ha (quarenta mil hectares) de terras 
públicas para implantação de projeto de reflorestamento no Municí­
pio de São João do Paraiso-MG. 

2. No exame preliminar do pedido, a Comissão de Legislação 
Social solicitou alguns elementos técnicos, no sentido de que o pro~ 

cesso ficasse devidamente instruído, conforme estabelece o art. 407, 
alíneas •• b, c, • e e, do Regimento Interno. 

3, Transcrevo o art. 407, acima citado:' 

"Art. 407. O Senado se pronunciará sobre alienação 
ou concessão de terras públicas com área superior a 3.000 
(três mil) hectares, salvo para execução de planos de reforma 
agrária (Constituição, art. 171, parágrafo único), mediante 
pedido de autorização, formulado pelo Governador do 
Estado ou Território respectivo, instruído com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras objeto da 
transação, esclarecimentos sobre o destino que se lhes preten­
da dar e razões justificativas do ato; 

h) nome e nacionalidade da pessoa física ou juridica 
compradora, capacidade de exploração e idoneidade pro­
fissional; 

c) planta e descrição de outras terras q\le o adquirente 
possua, com especificação da respectiva área de uti}izaçã.o; 

d) parecer do órgão Compc:tente, nos Estados, sobre as 
condições agrológicas, ecológicas e climáticas das áreas 
objeto de alienação ou concessão, bem como de sua posição 
em face dos transportes aos centros consumidores; 

e) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja 
aHenação se pretenda: 

I. de posseiros com mais de lO (dez) anos ininterruptos 
de ocupação; 

l. de silvicQ\as. 
§ 19 Tratando-se de concessão ou alienação nas zonas a 

que se refere o art. 89 da Constituição, o pedido de au. 
torização serâ encaminhado ao Senado com prévio assenti­
mento do Conselho de Segurança Nacional. 

§ 29 ~ lícito a qualquer Senador da representação do 
Estado encaminhar, à Mesa, documentos destinado a com­
plementar a instrução ou o esc:larecimento da matéria." 

4. Na forma do art. 408, combinado com o disposto no art. 
100, n9 21, ambos do Regimento Interno, iremos examinar a matéria 
quanto ao médto. 

5. lnstroindo o oficio dó Chefe do Executivo de Minas, encon­
tra-se o anteprojeto a ser executado e diz respeito ao período de 
plantio, valores da implantação e manutenção e o destino que a em­
preso. pretende dar às terras, satisfazendo, dessa forma, a alínea a do 
art 407 do Regimento. 

6. A segunda exigência foi atendida, pois foram aneAados os 
atos constitutivos das empresas adquirente e executadora, a capaci· 
dade de exploração atestada. pelos Institutos Estadual de Florestas e 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, o perfil da empresa reflo­
restadora, o perfil do projeto e a idoneidade financeira firmada por 
dois bancos comerciais. 

7. Com relação à alfnea c, a direção da empresa esclarece que 
não possui outras áreas de terras Para fins de reflorestamento. 

S. Quanto à anâlise da região (alinea d), sob os aspectos de lo­
calização, altitude, topografia, clima e balanço hídrico, solos domi­
nantes e formações vegetais, conclue o parecer do órgão competente 
do Estado - Instituto Estadual de Florestas- pelo perfeito entro­
samento entre a finalidade do projeto com as características acima es# 
pecificadas, tratando-se de uma região "com forte destinação flo­
restal, uma vez que a agricultura e a pecuária teriam s~rias resttições 
na maior parte da área considerada". 

9. Complementando o item d, há informação que o Distrito 
Florestal estâ servido pelas rodovias MG#2, MG-121 e a BR-151; 
está última em fase de planejamento; há também a ferrovia que liga 
Belo Horizonte a Pirapora e Montes Claros. 

lO. O INCRA (Oficio CR n9 06/75) acaba de informar que 
não existe na área do Município de São João do Paraíso Projetos de 
Colonização e Reforma Agrária em fase de execução ejou Pia ... 
nejarnento. 
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J I. Por outro lado, o Senhor Governador afirma (Ofício n9 
127, de 1974) da inexistência "de posseiros ou siMcolas na área cuja 
alienação é pretendida, por se tratar de terras desocupadas e vazias 
cuja vocação é o reflorestamento". Estes dois últimos itens suprem o 
disposto na alínea c (I e 2) do Regimento. 

12. Por fim, o legislativo Estadual com a Lei n9 6.637, de 2 .de 
outubro de 1975, cumprindo o estabelecido nos artigos 30, item VIII 
e 194, parágrafo único, ambos da Constituição Estadual, autorizou o 
Poder Executivo a alienar a referida área de terras públicas. 

13. Examinada a matéria sob todos os seus aspectos, achamos· 
cumpridas todas as determinações da nossa Lei Interna {art. 407) e 
também da Constituição (art. 171, parágrafo único) desde que feita a 
seguinte ressalva: substituição da expressão: "O Congresso Nacional 
decreta" por "O Senado Federal resolve". 

14. Ante o exposto, somos pela normal tramitação do projeto 
de resolução apresentado pela Comissão de Legislação Social, uma 
vez que é jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1975. - Accioly 
Filho, Presidente- Gustavo Capanema. Relator- Helvídio Nunes­
Henrique de La Rocque- Dirceu Cardoso - Heitor Dias - Nel~n 

Carneiro- Leite Chaves. 

PARECER N°239, DE 1976 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Renato Franco 

Neste Projeto de Resolução, oriundo da Comissão de 
Legislação Social, o Senado concede autorização prévia pata que o 
Governo do Estado de Minas Gerais aliene terras devolutas, na total 
de quarenta mil hectares, à empresa Planta 7 - Serviços Rurais. A 
área em referência fica localizada no Município de São João do 
Paraíso. 

A apreciação, por esta Casa, do processo alienatório, foi 
motivada pelo Ofício n., 460, de 1975, do Governador de Minas, 
que se apoiou no parágrafo único do art. 171 da Constituição. 

Na Comissão de Constituição e Justiça foram feitas as seguintes 
observações: 

L o óftcio do Chef~ do Executivo mineiro é instruído com o 
projeto a ser executado, referindo-se ao plantio, valores da implan­
tação e manutenção, bem como o destino que a empresa pretende 
dar às terras; 

2. acham-se anexados os atos constitutivos da empresa 
(adquirente e executadora), a capacidade de exploração atestada 
pelos Institutos Estadual de Florestas e Brasileiro de Desenvolvi­
mento Florestal, o perfil da empresa reOorestadora, o perfil do 
projeto e a idoneidade financeira da firma; 

3. a empres'a adquirente não possui outras áreas de terras para 
fins de reflorestamento; 

4. a análise da região conclui pelo "perfeito entrosamento entre 
a finalidade do projeto com as características acima especificadas, 
tratando-se de uma região com forte destinação florestal, uma vez 
que a agricultura e a pecuária teriam sérias restrições na maior parte 
da área considerada". 

S. toda a área é servida por estradas de rodagem e pela ferrovia 
•Belo Horizonte-Pirapora-Montes Claros; 

6. de acordo com o lNCRA, nenhum projeto de colonização e 
reforma agrária se desenvolve no Município de São João do Paraíso; 

1. o oficio do Governador assegura a inexistência de posseiros e 
de silvícolas na ârea cuja alienação é pretendida. 

8. a Lei estadual n~' 6.637, de 2 de outubro de 1975, autoriza a 
alienação; 

9, deve ser substituída a expressão "O Congresso Nacional 
d«:reta", por "0 Seriado Federal resolve". 

Quanto à importância da implantação de projel, refloresta~ 
menta, jé foi amplamente demonstrada nes.ta Comissâ<... ;alutar 
que se frise, contudo, que os programas de plantio de árvores cons~ 
tituem elemento novo e que merece aplauso. 

Somos pela aprovação do presente Projeto de Resolução com a 
ressalva da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 22 de abril de 1976.- Orestes Quércia,. 
Presidente - Renato l'raneo, Rcla\or - Altevir Leal - A1eaor 
Maria. 

PARECERES N•s. :Z.W, 241 E 242, DE 1976 
PARECER N° 240, DE 1976 

Da Comissão de Legislaçio Social, sobre o Oficio "S" 
n9 23j7S, que trata de autorização para alienação de terras púa 
blicas do Estado de ·Minas Gerais. 

Relator: Senador Accioly Filho 
1. O Senhor Governador do Esta'do de Minas Gerais dirige-se, 

nos termos do artigo 171, parágrafo único, da Constituição, aO 
Senado Federal, solicitando autorização para alienar terras públicas 
com 62.500 hectares, localizadas no Municipio de Grão Mogol, à 
empresa Fàbrica de Papel Santa Terezinha S/ A, sociedade comercial 
brasileira com sede em São Paulo. 

2. A Assembléia Legislativa local autorizou a ·alienação, 
consoante se vê na Lei n'~ 6.637, de 2 de outubro de 1975. Dessa 
autorização legislativa consta a área a ser alienada e o respectivo pre­
ço, que scrA de CrS 30.00 hectare. 

3. O bticio do Governador do Estado informa tratar-se de irea 
de terras desocupadas e inexploradas, que não se prestam às 
atividades da agricultura e da pecuária. 

A adquirente da área a destinará ao reflorestamento, pois as 
terras constituem grandes chapadas ociosas e vazias. 

O empreendimento, segundo oficio do Governador do Estado, 
representará reforço substancial para a política desenvolvimentista 
de Minas Gerais e possibilitará, ainda, a criaçào de fonte de novos 
empregos diretos e indii'etos, com inúmeros benefícios sociais e 
econômicos para a região e para o equilibrio ecológico. 

4. O processo estâ instruído com os documentos e informações 
exigídos pelo artigo 407 do Regimento Interno. 

5. O meu parecer é pela concessão da autorização solicitada, 
nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 46, DE 1976 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar terras púa 
blicas que esptclfica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a alienar, à 

Fábrica de Papel Santa Terezinha SJ A., âreas de terras situadas no 
Município de Grão Mogol, com 62.500 (sessenta e dois mil e 
quinhentos) hectares. 

Art. 29 A pn:sente Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Neltoll 
Carneiro, Presidente - Acdoly Fllbo, Relator - Jubu PaMII'Iftho 
- Meades Cuale- Domfclo Gond.Jm, vencido. 

PARECERES N••l4le242, DE 1976 

Sobre o Projeto de Raoloçio"' 46, de 1976, da ComiJoio 
de Leplaçio Sodal, que autoriza o Go•emo do Eotado de 
MIDU Gera0 a alleaar l empr ... FAbrica de Papel Suta 
Terezlnha S.A. área de 62,500 ba (,._ata e dois IIÚI e q.......,. 
tos bectareo) de tenu devolutu 

PARECER N' 241, DE 1976 
Da CoiÍllllio de Coutltodçio e Justiça 

Relator: Seaador GUJtaYo Capaaema 

O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, nos termos. 
do artigo 171, parãgrafo único, da Emenda Constitucional n., I, de= 
17 de outubro de 1969, solicitou, pelo Oficio n9 462, de 1975, prévi~ 
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autorização do Senado federal para alienar áreas de terras devolutas 
daquele Estado à empresa fábrica de Papel Santa Tcrczinha S.A., 
área de 62.500 ha de terras devolutas ao preço mfnimo de Cr$ 30,00 
(trinta cruzeiros) o hectare, para implantaçio de projeto de reflo­
restamento, cujo perfil já foi aprovado pela Fundação RuraJ Mineira 
- Colonização e Desenvolvimento Agrário - RURALMJNAS. 
entidade pública instituída pelo Estado, é pelo Instituto Estadua1 de 
Florestas -lEF, autarquia estadual. 

2. O prOcesso, inicialmente, não estava devidamente instruido 
com os documentos técnicos e pareceres indispensâveis. para apre. 
ciação de $Oiicitaçã:o da espécie, na forma estabelecida pelo art. 407 
do Regimento Interno. 

3. A Comissão de Législação Social julgou necessária. a com­
Plementação, solicitando daquele Governo os seguintes itens: 

"a) planta c descrição de outras terras que o 'adquiren­
te possua, com especificação da respectiva área de utilizaçio; 

b) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as 
condições ecológicas, agroJ6gicas e tlimáti,as das âreas 
objeto da alienação ou concessão, bem como de sua posição 
em face dos transportes aos centros consumidores: e 

e) esclarecimentos sobre a existencia, na área cuja 
alienação se pretende. de posseiros com menos de 10 (dez) 
anos ininterruptos de ocupação." 

4. Foi solicitada ajuntada do seguinte: 

"a) Lei de Terras do Estado; 
b) Lei n11 4.278, de 21-11~66, que criou a 

RURALMINAS; 
c) Estatuto da RURALMINAS; 
d) Parecer do DNER quanto a futuros projetos de estra­

das na ârea em questão; c 
e) Informação do INCRA sobre projetos de Coloniza­

ção e Reforma Agrária." 

5. Para instruir o pleito da empresa, além dos citados, foram 
anexados os seguintes elementos: 

5.1. perfil do projeto de reflorestamento examinado pela 
RURALMINAS e pelo Instituto Estadual de Florestas -IEF; 

5.2. documento comprobatório ~a idoneidade da Empresa, 
fornecido pelo IEF, pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestai-IBDF, por empresas fornecedoras de insumos e por dois 
bancos comerciais; 

5.3. plantas, denominação, localização e respectivo registro de 
outras ãreas qlle a empresa possui; 

5.4. dados constitutivos da empresa; 
5.5. parecer do órgão competente do Estado sobre as condi­

ções ecológicas, agrológicas e climáticas da área em exame, 
concluindo que a "agricultura e a pecuária teriam ~rias restrições na 
maior parte considerada". 

5.6. estudo conjunto do ONER e DER-MG quanto a -infra~ 
estrutura viãria (rodovias e ferrovias} 1 inf<Jrmando as estradas que 
servem a região e as com construção prevista; 

5.7. informação do INCRA, salientando que .. não existe pro .. 
jeto de Colonização e Reforma Agrâria ent rase de execução ejou 
planejamento na área do Município de Grão Mogol- MO; 

5.8. quanto à existência de posseiros e silvi-coJas na âte.11 cuja 
alienação ê pretendida, o Ofício n' 462, de 1975, do Senhor 
Governador esclarece "'que se trata de terras desocupadas e vazias 
cuja vocação ê o reflorestamento". 

6. Com relação à autorização do Legislativo Estadua-l, esta~ 
befece o art. 30 da Constituição do Estado de Minas Gerais (Emenda 
Constitucional n? 1, de l~lD-?0): 

"Art. 30. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção 
do Governador, legislar sobre todas as matérias de competên­
cia do Estado especialmente: 

!-............................................ . 
VIII- aquisição onerosa e alienação de móveis do Estado. 

7. Transcrevo, agora, o que estabelece o art. 194: parágrafo 
único, da Constituição: 

"Art. 194. O Estado estabelecerá planos de aproveita­
mento de terras públicas de acordo com as diretrizes gerais de 
desenvolvimento colonizando-as em globo ou por lotes, ou 
as alienará, observadas as condições explicitadas em Lei. 

Parágrafo único. Salvo para execução de plano de re­
forma agrária, não se fará, sem prévia autorização da Assem­
bléia Legislativa, alienação ou concessão de ti::rras públicas, 
com á~a superior a 750 (setece':"tos e cinquenta) hectares, 
ressalvando o disposto no art. 171, parágrafo único, da Cons­
tituição FederaJ." 

8. Assim, a Assembléia Legislativa, com a Lei n9 6.637, de 7 de 
outubro de 1975, autorizou o Poder Executivo a alienar terras 
devolutas, de propriedade do Estado, ao preço mínimo de CrS 30,00 
(trinta cruzeiros) o heetare, a várias empresas, inclusive a Fábrica de 
Papel Santa Terezinha S.A., com sede em São Paulo SP, área de 
62.500 ha de conformídade com o disposto na Constituição Estadual. 

9. A matéria, como se vê, obedeceu a todas as exigências esta­
belecidas no art. 407, alíneas a, b, e, de e, do Regimento Interno, 
alêm de ter sido ampla e pormenorizadamente examinada peJa Co­
missão de Legislação Social, na forma do art. J09, parágrafo único, 
da lei interna. 

I O. Uma pequena ressalva desejo fazer ao projeto, endereçado 
à Comissão de Redação, para que não venha o mesmo sofrer atraso 
na tramitação: Substituição da expressão: .. 0 Congresso Nacional 
decreta" por: .. 0 Senado Federal resolve". 

li. Com a alteração solicitada, no âmbito da competência regi­
mental (art. 100, n~ 21 e art. 408), nada há que possa ser oposto à 
normal tramitação do presente projeto de resolução, uma vez que é 
jurídico e constitucional. 

Safa das Comissões, em 3 de dezembro de 1975. - Accioly 
FUIIo, Presidente - Gustavo C•puem•, Relator - Hehídio Nunes 
- Henrl..,. de La RO<qUf: - Dirceu C1rdooo - Heitor Diu -
Neftoo Carne1ro- Leite CIJ•ve.. 

P .<RECER N•l4l, DE 1976 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Altefir Leal 

Com o objetivo de dar prossegui~ento ao grande projeto de re· 
florestamento, preconizado para Minas Gerais, o Governador dessa 
Unidade enviou ao Senado Federal o Oficio n9 462, de 1975, em que 
solicita, com base no art. 171, parâgrafo único, da Constituição, -au­
torização prévia para alienar sessenta e dois mil e quinhentos 
hectares de terras devolutas à Fàbríca de Papel Santa Terezinha S.A. 

Investimento de CrS 203.460.000,00 será feito pela empresa 
adquirente das terras que, de acordo com o documento governamen­
tal, são "reconhecidamente desocupadas e inexploradas, e não se 
prestam às atividades da agricultura e da pecuária". Frisa o ofício do 
Governador mineiro: 

São grandes chapadas ociosas e vazias, cuja destinação 
é, sem dúvida, o reflorestamento. 

Todos quantos estudam o problema da devastação das matas 
chegam à conclusão de que se torna imprescindível reflorestar, 
Principalmente ern regiões como o Nordeste e o Centro-Sul. Na área 
nQrdestina, o reflorestamento constitui atividade nova. E, em Minas 
Gerais, com a iniciativa do atual Governo, passa a tarefa da maior 
significação. O objetivo, parece, é criar pólos de reflorestamento, em 
que se concentren1 o-s esforços. Aliás, no Recôncavo baiano já existe 
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experiência semelhante. Ali, há indústrias que consomem madeira 
produzida em áreas reflorestadas. 

Sabe-se que se o reflorestamento ocorrer em faixas espalhadas, 
o efeito serâ mínimo. Dai o estudo realizado pela Fâbrica de Papel 
Santa Terezinha S.A. assinalar; 

Sempre tem-se que se ter presente que para abastecer 
uma fábrica de celulose que produz 1.000 tfdia, é necessâria 
uma área plantada de aproximadamente 80.000 hectares, no 
caso de suprimento de eucalipto. 

Para uma fábrica de chapas de madeira aglomerada, 
com capacidade diária de 300 m,, será necessária uma ãrea 
plantada de mais ou menos 7.000 hectares. Uma fãbrica de 
chapas de fibra (duras) da mesma capacidade requer uma 
área plantada de, aproximadamente, 10.000 hectares. 

A Comissão de Legislação Social, depois de examinar os 
documentos encaminhados para instruir o pedido do Chefe do 
Executivo mineiro, apresentou o Projeto de Resolução que está em 
estudo. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, a matéria foi analisada, 
do ponto de vista constitucional, juridico, sendo considerada justa. 
Apenas uma retificação foi proposta e se endereça à Comissão de 
Redação, a fim de que substitua. a expressão "0 Congresso Nacional 
decreta" por "O Senado Federal resolve", 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Resolu~ 
ção, com a retificação sugerida pela Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça. 

Sala das Comissões, em 22 de abril de 1976. - Orestes Quirela, 
Presidente - Altevir Leal, Relator - Renato Franco - Agenor 
Maria. 

PARECERES N•s. 243,244 E 245, DE 1976 

PARECER N• 243, DE 1976 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Otrcio "S" 
n9 35/75, que trata de adtorizaçào para alienado de terras pú­
blicas do Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador Accioly Filho 

I. O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais dirige~se, 
nos termos do artigo 171, parágrafo único, da Constituição, ao Sena­
do Federal, solicitando autorização para all-:.nar terras públicas com 
50 mil hectares, localizadas no Municipio de Rio Pardo de Minas, à 
Condo:.crer Ltda., S.C. - Administração~Consultoria-Planejamento, 
sociedade comercial brasileira com sede em São Paulo. 

2. A Assembléia Legislativa local autorizou a alíenação, 
consoante se vê na Lei n~' 6.637, de 2 de outubro de 1975. Dessa au­
torização legislativa consta a área a ser alíenada c o respectivo preço, 
que serâ deCrS 30,00 o hectare, 

3. O Ofício do Governador do Estado informa tratar-se de 
área de terras desocupadas e inexploradas, que não se prestam às ati­
vidades da agricultura e da pecuária. 

A adquirente da área a destinarã ao reflorestamento, pois as 
terras constituem grandes chapadas ociosas e vazias. 

O empreendimento, segundo o Oficio do Governador do Esta­
do, representará reforço substancial para a política desenvolvimen­
tista de Minas Gerais e possibilitará, ainda, a criação de fonte de no­
vos empregos diretos e indiretos, com inúmCros beneficios sociais e 
econômicos para a região e para o equilibrio ecológico. 

4. O processo estã instruído com os documentos e inrormações 
exigidos pelo artigo 407 do Regimento lnterno. 

5. O meu parecer é pela concessão da autorização solicitada, 
nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃON• 47, DE i976 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar terras 
públicas que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a alienar, à 
empresa Condecrer Ltda. S.C. - Administração-Consultoria-Pla­
nejamento, uma área de terras públicas situada no Município de Río 
Pardo de Minas com 50 mil hectares. 

Art. 29 A presente Resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Nelson 
Carneiro, Presidente- Accioly Filho, Relator - Mendes Canale -
Domício Gondim, vencido- Jarbas Passarinho. 

PARECERES N•s 244 E 245, DE 1976 

SoiJre o Projeto de Reooluçio a' 47, de 1976, da Colllbdo 
de J..ealslaçio Social, que autoriza o Gom110 do Eolado .. 
Miou Gerals a alienar i empresa CONDECRER LIDA S.C. 
- Admlolstraçio-Couultorla-Pianejameato, irea de 50.000 
luo ( <ioqUenta mU be<tares) de terru polblku. 

PARECER N• 244, DE 1976 
Da Collllllsio de COIIIIitulçio e J lllllça 

Relator: Seaaclor Gustavo Capuem.a 

Pelo oficio n<~ 375, de 1975, o Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais solicitou ao Senado Federal a necessária autorização, 
nos termos do parágrafo (mico do art. 171 da Constituição, para 
alienar terras devolutaS daquele Estado, à empresa CONDECRER 
LTDA S.C. -Administração-Consultoria-Planejamento, area de 
50.CXlO h.a (cinqüenta mil hectares) de terras públicas, para implan­
tação de projeto de reflorestamento. 

2. No exame preliminar do pedido, a Comissão de Legislação 
Social solicitou alguns elementos têcnicos, no sentido de que o 
processo ficasse devidamente instruído, cop.formc: estabelece o art. 
407, alíneas a, b, e, de e~ do Regimento Interno. 

3. Transcrevo o art. 407, acima citado: 

..An. 407. O Senado se pronunciará sobre alic!nação 
ou concessão de terras públicas com ârea superior a 3.000 
(três mil) hectares, salvo para execução de planos de reforma 
agrária (Constituição, art. 171, parâgraro ónico), mediante 
pedido lje autorização, formulado pelo Governador do Esta­
do ou Território respectivo, instruido com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras objeto da 
transação, esclarecimentos sobre o destino que se lhes pre­
tenda dar e raz.ões justificativas do ato; 

b) nome e nacionalidade da pessoa fisica ou jurldica 
compradora, capacidade de exploração e idoneidade profis­
sional; 

c) planta e descrição de outras terras que o adquirente 
possua, com especificação da respectiva área de utilização; 

d) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as 
condições agrológicas, ecológicas e climáticas das áreas 
objeto de alienação ou concessão, bem como de sua posição 
em face dos transportes aos centros dos consumidores; 

e) esclarecimentos sobre a existência, na área tuja 
alienação se pretenda: 

l. de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptos 
de ocupação; 

2, de silvícola·s. 
§ 111 Tratando-se de concessão ou alienação nas zonas a 

que se refere o art. 89 da Constituição, o pedido de autoriza­
ção será encaminhado ao Senado com prévio assentimento 
do Conselho de Segurança Nacional. 
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§ ~ e licito a qualquer Senador da representação do 
Estado encaminhar, à Mesa. documentos destinados a com­
plementar a instrução ou o esclarecimento da matéria." 

4. Na forma do art. 408, combinado com o disposto no art. 
100, n9 21, ambos do Regimento Interno, iremos examinar·.-·matéria 
quanto ao mérito. ., ,. 

S. Instruindo o oficio do Chefe do Executivo de ·M;nu. 
encontra-se o anteprojeto a ser executado e diz respeito ao período 
dt plantio, valores da implantação e manu~nção e o destino que a 
empresa pretende dar às terras, satisfazendo, dessa forma, a alínea a 
do art. 407 do Regimento. 

6. A segunda exigência foi atendida, pois foram anexados os 
atos constitutivos das empresas adquirente e executadora, a 
capacidade de exploração atestada pelos Institutos Estadual de 
Florestas e Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, o perrll da em~ 
presa reflorestadora, o perfil do projeto e a idoneidade financeira 
firmada por dois baticos comerciais. 

7. ,Com relação à alinea c, a direção da empresa não 
encaminhou nenhuma relação de terras que possua; foram enviados 
os dados de outros projetos de reflorestamento que a companhia rea~ 
lizou. 

'8. Quanto à análise da região (alínea d), sob os aspectos de 
localização, altitude, topografia, clima e balanço hídrico, solos 
dominantes e formações vegetais, conclui o parecer do órgão 
competente do Estado- Instituto Estadual de Florestas- pelo per~ 
feito entrosamento entre a finalidade do projeto com as caracterís~ 
ticas acima especificadas, tratando-se de uma região "com forte 
destinação florestal, uma vez que a agricultura e a pecuária teriam 
sérias restrições na maior parte da área considerada". 

9. Complementando o item d, há informações que o Distrito 
Florestal está servido pelas rodovias: MG-2 e a MG-121 e a BR-
151; há também a ferrovia que liga Belo Horizonte a Pirapora e Mon~ 
tes Claros. 

JO. O INCRA (Ofício CR n"' 06/75) acaba de informar que não 
existe na ârea do Município de Rio Pardo de Minas, Projetos de 
Colonização e Reforma Agrária em fase de execução efou Planeja­
mento. 

I\. Por outro lado, o Senhor Governador afirma (Oficio n9 

127, de 1974) da inexistência "de poueiros ou sih(colu na área coja 
alienação é pretendida, por se tratar de terras desocupadas e vazias 
cuja vocação é o reflorestamento". Estes dois últimos itens suprem o 
disposto na alínea c-1 e c-2 do Regimento. 

12. Por fim, o Legislatívo Estadual com a Lei n9 6.637, de 2 de 
outubro de 1975, cumprindo o estabelecido nos artigos 30, item VJIJ, 
e 194, parágrafo único, ambos da Constituição Estadual, autorizao o 
Poder Executivo a alienar a referida área de terras públicas_ 

13. EJtaminada a matéria sob todos os seus aspectos achamos 
cumpridas todas as determinações da nossa Lei Interna (art. 407) e 
também o da Constituição (art. 171, parãgrafo único}, com a se~ 
guinte ressalva: Substituição da expressão: "O Congresso Nacional 
decreta" por: "O Senado Federal resolve". 

14. Ante o expsoto, somos pela normal tramitação do Projeto 
de Resolução apresentado pela Comissão de Leg.ltlaçào Soc"lal, uma 
vez que é jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, ern 03 de dezembro de 1975- Accioly Fi~ 
Jllo, Presidente- Gustavo Capanema, Relator - Helvídlo Nunes -
Henrique de La Rocque - Dirceu Cardoso - Heitor Dias - Nelson 
Carneiro - Leite Chaves. 

PARECER N• 245, DE 1976 
Da Comissão de Agricultura 

Relator~ Senador Ageoor Maria 

Numa faixa de cinqüenta mil hectares de terras devolutas, do 
Município do Rio Pardo de Minas, deverá ser implantado um 
projeto de reflorestamento, a cargo da Condecrer ltda S. C. - Admi~ 

nistração-Consultoria-Pianejamento. Para tanto, o Governador do 
Estado de Minas Gerais pretende alienar a área, à referidn empresa, 

1
e solicita- baseado no art. 171, parágrafo único, da Constituição­
,autorização prévia do Seado Federal. 
' O Oficío do Governador .mineiro tem o n' J.375, de 1975 e, 
depois de instruído, conforme a.s eJtigências do art. 407, alíneas a, b, 
c, 4 e e do Regimento Interno, mereceu análise da Comissão de le· 
gislação Social, que terminou por apresentar o Projeto de Resolução 
que vem ao exame desta Comissão. 

A proposição foi estudada na Comissão de Constituição e 
Justiça, que a: considerou ajustada aos preconceitos constitucionais e 
jurídicos, embora fizesse ressalva quanto à substituição da fórmula 
"O Congresso Nacional decreta" pela que diz "O Senado Federal 
resolve". 

Como se pode verificar nos doçurnentos que instruem o Projeto, 
trata·se de mais um esforço tendente a racionalizar o reflorestamento 
no Estado de Minas. A Condecrer se propõe a realizar o plantio de 
50.000 hectares de Eucaliptos grandís, com l.666 árvores, por 
hectare. O objetivo é a formação de florestas homogêneas, para a 
produção de madeira, que se destinará: a) a indústria de aglo· 
merados; b) serraria. Dependendo do mercado regional, o projeto 
será ampliado para celulose e f ou carvão vegetal. 

Sobre afrojado plano de reflorestamento, que se propôs o 
Executivo de Minas Gerais, já tivemos oportunidade de tratar, an· 
teriormente. t trabalho corajoso, sério e necessário, que interessa 
não apenas ao aspecto econômico, mas, sobretudo, ao' social e 
ecológico. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente Projeto 
de Resolução, com a ressalva da Comiss1o de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões. em 22 de abril de 1976.- Orestes Quérica, 
Presidente - Agenor Maria, Relator - Renato Franco - Allevir 
Leat 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
Usta n' OZ, de 1976 

Em 27 de abril, de 1976 

Comunicação de eleição e posse: 

-Da Câmara dos Deputados - DF, comunicando a com~ 
posição das Comissões Parlamentar de Inquérito e de Constituição e 
Justiça; 

-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Palmeira de 
Goiás-00; 

- da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Água Boa -
MG; 

-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alpercata -
MG; 

-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Coração de Jesus 
-MG; 

-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Felixlândia -
MG; 

-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de lnhapim- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Januária- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São .l.ourenço -

MG: 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Taquaraçu de 

Minas- MG; 
-do Sr. Antonio Tota do Nascimento, comunicando que assu-

miu o cargo de Prefeito do Município de Tabira- PE; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Carmo- RJ: 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Martins- RN: 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Estrela- RS. 

Votos de "Congratulações ao GonrnO. pelo Tra~nscurso do 1201 

Aninrsâ.rio da Revolução: 

-do Tribunal de Contas de Alagoas; 
-da Câmara Municipal de Santana do Araguaia- PA: 
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-da Câmara Municipal de Recife- PE; 
-da Câmara Municipal de Três Rios- RJ; 
-da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo- SP. 

Agradecimentos por Transcrição nos Anais do Senado Federal: 

-do Embaixador Azeredo da Silveira, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, agradecendo a transcrição, nos Anais do 
Senado, dos discursos que proferiu por ocasião das visitas do Secretá­
rio de Estado norte-americano, Henry Kissinger e do Ministro do 
Exterior da França, Jean Sauvagnargues, ao Brasil (respectivamente: 
Requerimentos n'ls 05 e 07, de 1976, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos Torres); 

do Embaixador Azeredo da Silveira, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, agradecendo a transcrição nos Anais do 
Senado, do discurso do Ministro do Exterior da França, Jean 
Sauvagnargues, proferido por ocasião de' sua visita ao Brasil 
(Requerimento nç 06, de 1976, de autoria do Senhor Senador 
Vasconc.::elos Torres}; · 

-do Brigadeiro Joelmir Campos de Araripe Macedo, Ministro 
de Estado da Aeronáutica, agradecendo a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurso que proferiu no Clube de Aeronáutica (Requeri­
mento n910, de 1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres); 

-do General Sylvio Frota, Ministro de Estado do Exército, 
agradecendo a transcrição, nos Anais do Senado, do discurso que 
proferiu dia 22-12-75, das Ordens do Dia baixadas por ocasião dos 
aniversários da Tomada de Monte Castelo e da Revolução, e, ainda; 
do Boletim de elogio ao General Dilermano Monteiro (respectiva­
mente: Requerimentos n9s 08, 09, 67 e 13, de 1976, de autoria do 
Senhor Seriado r Vasconcelos Torres); 

-do General Antonio Jorge Correa, Ministro Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas (EMFA), agradecendo a transcrição, nos 
Anais do Senado, da aula inaugural que proferiu na Escola Superior 
de Guerra (Requerimento n9 22, de 1976, de autoria do Senhor Sena­
dor Vasconcelos Torres); 

-do· Doutor Armando Falcão, Ministro de Estado da Justiça, 
agradecendo a transcrição, nos Anais do Senado, dos discursos que 
proferiu por ocasião do Simpósio dos Secretários de Segurança Pú­
blica dos Estados, realizado nesta Capital, e quando das comemora­
ções do 29 aniversário do Governo do Presidente Ernesto Geisel 
(Requerimentos n9s 27 e 31, de 1976, de autoria, respectivamente, 
dos Senhores Senadores Dinarte Mariz e Vasconcelos Torres); 

-do General Sylvio Frota, Ministro de EStado do Exército, 
agradecendo a transcrição, nos Anais do Senado, do discurso que 
proferiu por ocasião das solenidades de posse do Presidente da 
IM BEL- Indústria de Material Bélico do Exército (Requerimento 
n\" 46, de L 976, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres); 
-do Brigadeiro Joelmir Campos de Araripe Macedo, Ministro de 
Estado da Aeronáutica, agradecendo a transcrição, nos Anais do 
Senado, da Ordem do Dia baixada por ocasião das comemorações 
do 129 aniversário da Revolução (Requerimento n" 69, de 1976, de 
autoria do SenhOr Senador Vasconcelos Torres), 

Manifestações sobre Projetos: 

-da Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo-SP, 
manifestando-se pela rejeição do Projeto de Lei da Câ.mara n9 
111/75; 

-da Associação Comercial de Minas, manifestando-se contrá­
ria à aprovação do Projeto de Lei do Senado nç 226/'75; 

-da Associação dos Engenheiros-Agrônomos do Parâ, pelare­
jeição do Projeto de Lei do Senado n9 160/75; 

-da Companhia Paranaense de Energia Elêtrica - COPEL, 
pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n9 57 /72; 

-da Prefeitura Municipal de Caieiras-SP, solicitando arejei­
ção do artigo 49 do Projeto de Lei da Câmara nO? 111/7 5; 

-da Loja Maçônica Estrela D'Oeste, de Ribeirão Preto·SP, 
pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n9 276{75; 

-da Prefeitura Municipal de Santo Andr~SP, pela rejeição 
do artigo 49 do Projeto de Lei da Câmara n' 111}15; 

-do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Santo 
André, Mauâ e Ribeirão Pirts-SP, manifestando-se favoravelmente 
à aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 94/75; 

-da federação do Comércio do Estado de São Paulo, pela 
apro'laçãodo Projeto de Lei do Senado n9 245/75. 

Diversos: 

-do Instituto dos Advogados de Minas Gerais, encaminhando 
trabalho jntitulado ••Prisão Cautelar", elaborado por aquele Institu~ 
to, baseado nas resoluções do Simpósio dos Secretários de Seguran~ 
ça, realizado nesta Capital; 

-do Senhor Arcebispo de Diamantina, D. Geraldo de Proença 
Sigaud, manifestando-se contrário à instituição do divórcio no Brasil; 

~-da Sr• Ana Aparecida Mesquita Lima, de Trê& Pontas-MO, 
manifestando-se contrária à instituição do divór<;io no País; 

-da Assembléia Legislativa do Pará, comunicando a transcri~ 
çào, nos Anais daquela Casa, do discurso do Excelentissimo Senhor 
Presidente da }:lepública, General Ernesto Geisel, dirigido à Nação 
com a finalidade de comunicar a adoção, pelo Governo Federal, do 
chamado "contrato de risco"; 

-da Câmara Municipal de Recife-PE, formulando apelo no 
sentido da rejeição da sugestão apresentada na I Conferência 
Nacional dos Secretários de Segurança, visando o estabeleciment.() 
da "Prisão Cautelar .. , no País; 

-da Câmara Municipal de Recife-PE, sugerindo a alteração 
do artigo 19, item III,letra "'C", da Constituição Federal; 

-da Câmara Municipal de Novo Hamburgo-RS, sugerindo 
alteração da Lei Orgânica da Previdência Social, no que diz respeito 

. à aposentadoria do segurado do INPS~ 
-do Centro Pastoral da Arquidiocese de Porto Alegre-RS, 

manifestando-se contrário à instituição do divórcio no País. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação dos projetos de 
Resolução n•s 19, 20 e 28, de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretâtio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• U, 
DE 1976- COMPLEMENTAR c- ioeaçio .. ...,..... lnckleateo 1105 produtoJ 

~lacio de ooja, -....,. l oll.....uçio boman. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' Ficam isentos de impostos federais, estaduais e 
municipais os produtos industrializados de soja que se destinam à 
alimentação humana. 

Art. 2' · O Poder Executivo Federal definirâ. as condições, 
termos e limites em que se efetivarA a isenção referida nesta Lei 
Complementar, no praz;o de 90 (noventa) dias contados de sua 
publicação. 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na dilta de sua publicação. 
Art. 4• Revogam-se as disposições em contrário. 

Jlllllleaçio 

Em face do disposto no inciso I do art. 43 da Emenda Constitu­
cíonal n' I, de 17 de outubro de I 969, cabe ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da República, dispor sobre as mat~rias 
de competência da Uniio, e, dentre elas, estão os tributos. De outra 
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p~rte, as isenções de impostos csU!.duais e muniçipais 11ó poderão ser 
concedidas por lei complementar (art. l9,.§"2V. dit·Constüuição). 

O presente projeto visa a incentivar a produção e o consumo de 
alimentos obtidos com a industriâlização da soja, como medida de 
relevante interesse social e econômico. 

Nossa produção de soja vem crescendo considera.~te nos 
6ltimos anos e as perspectivas são as mais alvissareiras. fi. ano 
produziremos cerca de 12 milhões de toneladas. 

Apenas os Estados Unidos da América nos ultrapassam, com 
uma produção de 43 milhões de toneladas. 

As dimensões continentais do Brasil e a fertilidade de suas terras 
asseguraram maior expressão à nossa produção. 

Recentes experiências na Região geoeconômica de Brasflia, 
demonstraram ótimas condiÇ5es do cerrado para pJS.ntiO de soja. 

Hoje exportamçs soja e só a utilí~mos para produzir óleo. 
b preciso industrializar a soja, utilizando-i como alimento 

humano. Ela pode fornecer mais de duzentos pratoS.-~tacam-se a 
farinha de soja, que pode substituir a de trigo, na feituHt·atl·p_ílo, e o 
próprio bife de soja, alimento de alta qualidade para o homein. 

No Japão e na China a soja é industrializada com excelentes 
resultados, sendo responsâvel por boa parte de alimentação daqueles 
paises. 

O Exército Brasileiro vem, no particular, realizando 
experiências e obtendo êxitos realmente promissores. 

A isenção de impostos viria incentivar o empresariado nacional 
a desenvolver a industrialização da soja brasileira. 

Esta, a proposição que desejamos ver aprovada pelo Congresso 
Nacional, com o apoio dos ilustres Congressistas. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1976.- LelttO..•et. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Seçio IV - Du Atrlbulçlieo do Poder Loalllalt.o 
Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 

Presidente da República, dispor sobre todas as matêrias de 
competência da União, especialmente: 

I- tributos, arrecadação e distribuição de rendas; 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'8J, DE 1976 

Oá nova redatão ao parágrafo único do art. 513 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Dê-se ao parãgrafo único do art. 513, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943, a seguinte redação: 

"Art. 513 ....................................... . 
Parágrafo (mico. Os sindicatos de empregados terão, 

ainda, as prerrogativas de fundar e manter agências de colo· 
cação e de auxiliar o Ministério do Trabalho na fiscalização 
do cumprimento da legislação trabalhista, no âmbito das 
empresas vinculadas à respectiva categoria profissional.'' 

Art. ,29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~> Revogam·se- as disposições em contrârio. 

Justificação 

O aneJo essencial desta proposição ê alterar a atual redação do 
parágrafo único do artigo 513 da Consolidação das Leis do Traba· 

lho, de modo a possibilitar aos sindicatos de empregados, incluindo 
no elenco de suas prerrogativas, a de auxílíar o órgão competente do 
Ministério do Trabalho na fiscaliz!tção do cumprimento da legisla· 
ção trabalhista. 

Tal fiscalização auxiliar, no caso, será efetivada exclusivamente 
dentro do âmbito das empresas vinculadas à respectiva categoria 
profiSsional, como estâ expresso no projetado. 

Em verdade, pela leitura dos artigos 511 e 513, além de outras 
disposições da Consolidação das Leis do Trabalho, pertinentes à 

.. organização e funciona.mento das entidades sindicais, chega·se fácil· 
mente à conclusão de que a medida ora alvitrada não· extravasa o 
campo normal de atuação dessas entidades que, mais do que nin­
guém, têm todo interesse em ver cumpridas, em favor de seus associa­
dos, as leis trabalhistas. 

Por outro lado, a providência preconizada na propositura prevê 
que os sindicatos de empregados exercerão função de auxiliar o 
Ministério do Trabalho na fiscalização do cumprimento da legisla­
ção trabalhista. A fiscalização, por conseguinte, serâ suplementar ou 
complementar à exercida pelo Poder Público. 

A esta altura, cumpre ressaltar que no ordenamento jurídico­
administrativo brasileiro hâ inúmeros precedentes da espécie, de pes· 
soa jurídicas ou físicas de direito privado, auxiliando os órgãos públi­
cos competentes na fiscalização do cumprimento de leis. t! o caso 
específico, por exemplo, dos Comissârios de Menores e dos Fiscais 
Eleitorais. 

Por derradeiro, desejamos assinalar que esta proposição ins­
pirou-se em sugestão que nos foi oferecida pelo Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria do Curtimento de Couros e Peles de 
Fortaleza, CearA. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1976.- Adalberto Sena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452. DE I• DE MAIO DE 1943 
Comoiltlorio das Leis do Trabalho 

Art. 513 São prerrogativas dos sindicatos: 
a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciá­

rias, os interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal 
ou os interesses individuais dos associados relativos à atividade ou 
profissão exercida; 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 
t) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria 

ou profissão liberal; 
d) colaborar com ô Estado, como órgãos técnicos e consultivos, 

no estudo -e solução dos problemas que se relacionam com a respecti­
va categoria ou profissão liberal; 

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das 
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais, 
repreiientadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, outros­
sim, a prerrogativa de fundar e manter agências de colocação. 

' .................. ··········. ·········· ............. . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 84, DE 1976 

Acrescents parágrafo ao artigo 16 do Código Florestal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~> Acrescente-se ao art. 16 do Código Florestal (Lei 
n11 4.771, de 15 de novembro de 1965) o seguinte parâgrafo, renume­
rando para§ 19 o atual parágrafo único: 

"Art. 16 ................ , , ... , ........ . 
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§ 2~> Independem de licença prévia do Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal os serviços de mera limpeza e roçada de 
pastos." 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Jusdflca~ão 

Grande tem sido a preocupação do legislador brasileiro com a 
conservação de nossas florestas, 

Principalmente a partir de 1965, quando os legisladores se 
conscientizaram mais a respeito da importância da manutenção das 
reservas florestais, foram promulgados vários diplomas legislativos 
visando a preservação da flora brasileira. 

1: que a devastação jndíscriminada de matas já está criando 
problemas sérios, CQffiO a erosão, as secas prolongadas, as 
devastações provocadas pelas enchentes, o regime das chuvas, e dos 
rios, etc. 

Por isso, em 15 de novembro de 1965, era promulgado o Código 
que definia a política florestal brasileira. 

Em 2 de setembro de 1966, vinha a lume a Lei n'~' 5.106, que 
dispunha sobre os incentivos fiscais concedidos a empreendimefltoS 
florestais, visando principalmente o florestamento e o 
reflorestame~to. 

Em 28 de fevereiro de 1967, pelo Decreto-lei n~' 289, criava-se o 
Instituto Brasileirô de-Desenvolvimento Florestal, que, nos termos 
do art. 1~>, se constituía em "entidade autárquica, integrante da 
administração descentralizada do Ministério da Agricultura, dotado 
de personalidade jurídica própria, com sede e foro no Distrito Fe­
deral e jurisdição em todo o território naCional". Destinava-se a 
nova autarquia a "formular a política florestal bem como a orientar, 
coordenar e executar ou fazer eX,ecutar as medidas necessárias à 
utilização racional, à proteção e à conservação dos recursos naturais 
renováveis e ao desenvolvimento florestal do Pais" (artigo 2~"). 

A estrutura básica do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal foi estabelecida pelo Decreto n9 73.601, de 8 de fevereiro 
de 1974. 

Os incentivos fiscais aos empreendimentos florestais foram 
aumentados pelo Decreto-lei n~" 1.134, de 16 de novembro de 1970, 
que permitiu às pessoas jurídicas o desconto de até 50% do valor do 
Imposto de Renda devido. 

O Decreto n•t 68.565, de 29 de abril de 1971, aprovou o 
regulamento da Lei n~' 5.106, de 2 de setembro de 1966, e do Decreto­
lei n~> 1.134, de 16 de novembro de 1970, relativamente aos incenti­
vos fiscais. 

Finalmente, a Lei n~" 5.870, de 26 de março de 1973, acrescentou 
alínea ao art. 26 do Código Florestal, dispondo sobre a transforma­
ção de madeiras de lei em carvão. 

Além desses diplomas legislativos, há um sem número de 
projetos. pareceres e discursos proferidos nas duas Casas do 
Congresso Nacional. relativamente ao tema florestal. O fato 
demonstra a crescente preocupação do legislador brasileiro com a 
preservação das nossas reservas florestais bem como o cruciante 
problema do florestamento e do reflorestamento, pois a exploração 
predatória das matas já criou problemas muito sérios em várias 
regiões do País, cuja solução exige esforços e despesas de grande 
vulto. 

Tão grave é o problema que, para darmos uma imagem tanto 
quanto possível aproximada da já trágica realidade, transcrevemos 
as seguintes informações tiradas do fndlce do bueo de dados, F. 
1.993(73: 

"A região amazônica já perdeu 843.000 quilómetns 
quadrados, ou seja, 24% de suas florestas, que hoje cobrem 
uma área equivalente a 32,08% de superfície total do territó­
rio brasileiro. Segundo um levantamento feito pelo IBDF, as 
florestas hoje reduzidas a 2. 731.000 quilômetros quadrados, 
ocupavam 3.574.000 quilômetros quadrados, igu-al a 41,98% 

da superfície de todo o Brasil. Esta diminuição ocorre em 
números proporcionais ainda maiores nas demais regiões do 
País: no Nordeste, caiu de 11,39% do território brasileiro 
para 1,54%; no Sudeste, de 14,81% para 1,57%; no Sul, de 
9,69% para 1,68%; e no Centro-Oeste, de 22,13% para 
apenas 4,49%. Em números, as ãreas florestais diminuíram 
nas seguintes grandezas: no Nordeste, -de 970.000 lo:.m2 para 
131.000; no Sudeste, de 1.261.000 para 134.000; no Sul, de 
825.000 para 143.000; e, no Centro-Oeste, de 1.884.000 para 
apenas 384.000. No total geral da área coberta por florestas, 
restam ao País, hoje, 3.251.000, isto é, apenas4J,36%. 

Eis aí o trágico quadro do problema florestal brasileiro. 
O ligeiro histórico que fizemos da legislação e da realidade 

mostram que a lei, por si só, é impotente para realizar a política 
flofestal brasileira. Há necessidade de equipar e dar recursos e meios 
ao IBDF, a fim de que ele impeça, em quanto é tempo, a total 
devastação das nossas florestas, que, agora, estão sendo atacadas na 
sua mais importante e derradeira reserva: a Amazônia. 

Entretanto, se a triste realidade exige medidas urgentes do Go­
verno, que parece alheio ao problema, motivo não existe para 
burocratizar situações de somenos. importância, como simples 1impe­
sa de pastos, providência elementar e essencial à conservação e 
melhoria das pastagens, que é imprescindível ao desenvolvimento 
racional da pecuária, riqueza das mais importantes do nosso Pais e 
responsável não só por parcela importante da nossa dieta alimentar 
cQmo, também, como produto cada vez mais ponderável na pauta 
das nossas exportações. 

A limpeza de pastos implica, inclusive, na eliminação de 
espécimens nocivos, que podem envenenar e até matar o gado. 

Os arbustos que crescem nos pastos não podem ser tidos como 
árvores, nem como reserva florestal e a sua eliminação é necessária, a 
fim de aumentar a produtividade das past~ens. 

Portanto, é completamente fora de propósito sujeitar a limpeza 
de pastos, medida obrigatóría e extremamente útil à pecuária, a 
providências burocráticas perante o IBDF, cuja estrutura nem sequer 
tem condições materiais para atender a todos os pedidos que 
deveriam ser feitos nesse sentido. 

Por isso, a proposição que se submete à apreciação do 
Congresso Nacional tem o objetivo de tornar índuvidosa a faculdade 
que terão os pecuaristas de proceder à limpesa de suas pastagens sem 
necessidade de obter prévia autorização do IBDF. 

Incluímos o dispositivo no art. 16 do Código Florestal por 
acharmos ser esse o lugar mais apropriado para a norma proposta, 
eis que cuida ele justamente das propriedades rurais e das coberturas 
florestais de qualquer natureza, não sujeitas ao regime de utilização 
limitada. 

Com estas considerações, entregamos a proposição ao estudo 
dos órgãos competentes, sobretudo dos ilustres membros da douta 
Comissão de Agricultur.:1 e Política Rural, que deverá estudar o seu 
mérito. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1976.- Nelson Carneiro. 

LEG!SLAÇif.O CITADA 

LEI N•4.771, DE 15 DE NOVEMBRO DE \965 
-Código Florestal 

Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao re~ 
gime de utilização limitada e ressalvadas as de preservação per~ 
manente, previstas nos artigos 2.., e 31' desta lei, são suscetíveis de 
exploração, obedecidas as seguintes restrições: 

a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro~Oeste, esta na par­
te sul, as derrubadas de florestas nativas, primitivas ou degeneradas, 
só serão permitidas, desde que seja, em qualquer caso, respeitado o 
limite mínimo de 20% da área de cada propriedade com cobertura 
arbórea localizada, a critério da autoridade competente; 
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b) nas regiões citadas na letra anterior nas ãreasjá desbravadas 
e prevjamente delimitadas pela autoridade competente, ficam proibi­
das as . derrubadas de florestas primitivas, quando feitas para 
ocupação do solo com cultura e pastagens, permitindo-se, nesses ca­
sos, apenas a extração de ârvores para produção de madeira. Nas 
ãreas ainda incultas, sujeitas a formas de desbravamento, as derruba­
das de florestas primitivas, nos trabalhos de instalação de,. 
propriedades agrícolas só serão toleradas até o mãxímo de 
ârea da propriedade; · · :., J}, 

c) na Região Sul as âreas atualmente revestidas de formações flo~ 
restais em que ocorre o pinheiro brasileiro, ''Araucária angustifolia" 
(Bert - O. Ktze), não poderão ser desflorestadas de forma a pro­
vocar a eliminação permanente das florestas, tolerando-se, somente, 
a exploração racional destas, observadas as prescrições ditadas pela 
técnica, com a garantia de permanêrtcia dos maciços em boas 
condições de desenvolvimento e produção; 

d) nas Regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive iiõS.Esta­
dos do Maranhão e Piauí, o corte de árvores e a e.lploração de Do­
restas só será permitida com observância de normas técnicas á serem 
estabelecidas por ato do Poder Público, na forma do art. 15. 

Parágrafo único. Niis propriedades rurais, compreendidas na 
alínea "a" deste artigo, com área entre vinte .(20) a cinqüenta (50) 
hectares computar-se-ào, para efeito de fixação do limite percentual, 
além da cobertura florestal de qualquer natureza, os maciços de por­
te arbóreo, sejam frutícolas, ornamentais ou industriais. 

... ·················. ········ ...................... , 
(Às Comissões de Constitlliçào e Justiça e de Agricuftllra. J 

O SR. PRESIDE:\ITE {Wilson Gonçalves)- Os projetos lidos 
serão public<ldos e remetidos às Comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. }"'-Secretário. 

É lido o seguinte 

Of. 023j76jGLG 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DD Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

26 de abril de 1976 

Na forma do disposto no artigo 86, do Regimento Interno, ve~ 
nho propor a Vossa Excelência o nome do Senador Otto Lehmann 
para integrar, como Membro-efetivo, as Comissões de Redação e de 
Serviço Público, em substituição ao Senador Orlando Zancaner, em 
virtude da renúncia deste ao restante de seo mandato legislativo. 

Indico ainda Sua Excelência para, como Suplente, integrar as 
Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, Comuni­
cações e Obras Públicas, respectivamente, em substituição aos Sena­
dores Henrique de La Rocque e Orlando Zancaner. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha grande estima. Senador Petrônio Portella, Líder 
da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidência 
designa o nobre Sr. Senador Otto Lehmann para integrar, como 
membro efetivo, as Comissões de Redação e de Serviço Público Civil. 

Sobre a mesa, outro ofício cuja leitura serâ feita pelo Sr. 19-
Secretãrio. 

f: lido o Seguinte 

Of, 024/76/GLG 

A Sua Excelêru:::ia o Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DD Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente 

26 de abril de 1976 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos Sena­
dores Otto Lehmann e Ruy Santos para integrarem, respectivamen-

te, como Titular e Suplente, a Comissão de Educação e Cultura, ten­
do em vista o disposto na ResOlução n"' 89f7S. 

Na oportunidad.e, reitero a Vossa EJtcelência os protestos de esti­
ma e consideração.- Senador Petrônío Portella. Líder da Maioria. · 

O SR. PRESIDENTE: (Wilson Gonç.ves) - A Presidência 
designa· os nobres Srs. Senadores Otto Lehmann e Ruy Santos para 
integrarem, respectivamente, como Titular e Suplente, a Comissão 
de .Educação e Cultura. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 
~tido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 125, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeremos a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da saudação do Pre· 
sidente Giscard D'Estaing, e o agradecimento do Presidente 
Ernesto Geisel, quando de sua chegada onteni a Paris. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de J916.- Lourival Baptkta­
Helvfdio N...,- Di .. rte Mariz. 

O SR. PRF.SIDENTE (Wilson Gonçalves) - O requerimento 
lido serâ su6metido ao exame da Comissão Diretora. (Pausa.) 

Há oradores inscritos, 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Esteves. 

O SR. JOSE ESTEV.ES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÀ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçªlves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No instante em que o Governo decreta a intervenção no Grupo 
Lume, para sanar graves irregularidades apuradas pelas autoridades 
financeiras e, desse modo, preservar a confiabilidade do sistema 
financeiro do Pais, é justo que, reafirmando posições anteriores, re­
novemos, aqui, as nossas esperanças de que essa ação governamental 
alcance, de igual modo, a Kallium Mineração S.A. é que, Sr: 
Presidente e Srs. Senadores, o decreto assinado no último dia 23 do 
corrente pelo eminente Presidente Ernesto Geisel não colocou sob o 
regime de intervenção essa empresa, igualmente pertencente ao 
Grupo Lume, e detentora das concessões para a exploração das 
jazidas de sais de potâssio de Sergipe. 

Não desejando discutir as razões que teriam levado o Governo a 
essa exclusão, reiteramos, nesta oportunidade, manifestações feitas 
desta mesma tribuna do Senado Federal, como através· de contatos 
com o Ministro das Minas e Energia, de que a exploração do 
potâssío de Sergipe chegou a um impasse tal, que estâ a exigir 
medida idêntica à que vem de ser tomada com rel3çào às mais empre~ 
sas do referido Grupo. 

J{l havíamos pedido, não faz muito tempo. medldu revolu.clon, .. 
rfas, para dar a dimensão da nossa preocupação com a situação do 
potássio sergípano diante das cJaras demonstrações da incapacidade 
do grupo concessionãrio de fazer a sua exploração. 

A interven~o. agora decretada no Grupo Lume, reforça a 
nossa esperança de que o Governo, numa segunda etapa, que 
desejamos seja urgente, chegue até a subsidiâria encarregada da 
exploração do potâssio: Temos a certeza de que o Presid.ente Ernesto 
Geisel, como os sergipanos, não se conforma com essa situação e não 
tardará a agir com a firmeza e coragem com que sempre trata dos 
grandes interesses nacionais. 

Antes de darmos prosseguimento às considerações que me 
trazem a esta tribuna, devo salíentar que, qualquer que seja a solução 
a Ser dada a.o "caso do potássio", o Governo Federal deve ter em 
mira recuperar o tempo perdido, através de ação que possibilite a 
imediata exploração e industrialização do potássio sergipano. Os pre--
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juízos sofridos pelo Brasil e, especialmente, pelo meu Estado, no 
decorrer de todos estes anos, é grande. Necessário, portanto, sejam 
eles recuperados. Sergipe, o menor Estado da Federação, sofreu 
elevados prejuízos com o problema, que tem impedido o aproveita~ 
menta de suas ricas jazidas. Impõe~se, por motivos de interesse 
econômico·financeiro e também de justiça, que o enorme potencial 
mineral do Estado passe imediatamente, sem novas delongas, a 
contribuir para o enriquecimento do Brasil e de Sergipe, que não 
pode permanecer, indefinidamente, como um Estado pobre, a 
despeito das imensas riquezas minerais que possui e cuja exploração 
e industrialização Podem mudar profundamente o panorama econó~ 
mico~ financeiro que ora o caracteriza. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V: Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Com 
imenso prazer, eminente Senador Gílvan Rocha. 

O Sr. Gil~an Rocha (MDB- SE) -Tem V. Ext. inteira razão 
de perquirir por que o Governo ainda não tomou providências mais 
enérgicas contra a Kallium Mineração S.A., que é subsidiária do 
Grupo Lume. É mais uma decepção que se vem somar às várias 
decepções do nossa Estado. Realmente, não encontramos nenhuma 
explicação para esse tipo de discriminação que está havendo com a 
exploração do nosso potássio. ~ uma verdade histórica e, para isso, 

-invoco o testemunha do próprio Senado Fed~ral. Hâ. mais de um 
ano, S. Ex• o Sr. Ministro das Minas e Energia, ao receber a Comis­

ção de Minas e Energia do Senado, respondendo a uma pergunta 
deste Senador, dizia àquela altura, e pedia, na ocasião, a reserva 
devida, que estava convencido da falta de idoneidade do Grupo 
Lume, e citava, ainda, até um fato pitoresco de uma das subsidiárias 
daquele Grupo, que teria vendido um mesmo apartamento a mais de 
dois proprietários. Por este motivo, nobre Senador, fazendo 
inclusive justiça a V. Ex•, que é um homem que tem reiteradamente 
reclamado essas providências - ~ nós aqui só nos diferenciamos 
pelo tom; enquanto V. EV apela, eu cobro - insinuei-me no dis­
curso de V. Ex•, para ditêr que, realmente, existe, ainda, um clima 
da mais absoluta decepção no meu Estado. Só para tornar mais clara 
a exposição~ lembro de 'V. Ex• e ao Senado que, sem nenhum 
esagero, Carmópolis é, hoje, o Munícfpio mais rico do mundo. 
Carmópolis possui: magnésio, sal-gema, petróleo, gás natural, e está 
situado num das melhores vales úmidos do Subtrópico Brasileiro, 
tendo na sua economia a cana-de-açúcar, e detém, ainda, a maior 
jazida de potássio do Hemisferio Sul. Enquanto isso, sabe V. Ex•, 
Sr. Senador, que Carmópolis talvez seja uma das campeãs brasileiras 
de subdesenvolvimento. f! por isso que, mais uma vez, minha voz se 
ergue, ao lado da de V. Ex• - diferindo apenas no tom - mas para 
dizer que Sergipe espera, urgentemente, que se resolva esse problema 
que não é dele mas sim da própria nacionalidade. Apenas para 
terminar, desejo relembrar a V. Ex• que, certamente, deve ter rece­
bido hoje um documentário do Grupo Lume, onde mui sutilmente se 
propõe seja trocado o seu direito de lavra, que foi adquirido, e todo 
este País sabe, por det mil cruzeiros, por cento e cinqüenta 
milhões de dólares, ·ou equivalente, em ações preferenciais da 
PETROBRÁS, Está-se tramando a maior .. filipeta" do século, a 
custa do nosso estremecido Sergipe, Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V. Ex•, eminente Senador Gilvan Rocha, pelo aparte que dá, 
pelas considerações que faz, e posso adiantar a V. Ex.• que atê: o 
momento não recebi o documentário do Grupo lume a que V. Ex• 
se refere nesta oportunidade. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURJV AL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com imen· 
so prazer, Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Realmente, o Grupo 
Lume já há mu.íto tempo que vem desafiando o Govento Federal, e, 

o que é pior, o Governo Revolucionário. Providências deveriam ter 
sido tornadas pára que se expulsasse a rapinagem que procurou se 
instalar em Sergipe e que, durante tanto tempo, vem sendo 
aquinhoada pela impunidade - uma dessas coisas que realmente 
não se explicam. Mas quero manifestar aqui o meu regozijo com o 
eminente Senador Gilvan Rocha, que retificou, com o seu aparte ago­
ra proferido, declarações a ele atribuídas no sentido de que o Gover~ 
no Federal errou quando, ao praticar o ato de intervenção no Grupo 
Lume, discricionou da medida punitiva a subsidiária do referido 
Grupo em Strgipe. O engano de S. Ex• decorre, naturalmente, do fa­
to de não ter feito debruçar sobre o assunto a sua atenção ou, então, 
lhe faltou uma assessoria conveniente. Porque o Banca Central pode 
intervir - isto está previsto em lei - no mercado de capitais e, por 
via de conseqüências, nas instituições financeiras. Isto ele fez ple­
namente, e com o aplauso da opinião póblica. Mas com relação à 
subsidiária de Sergipe, não poderia fazê-lo porque estamos diante de 
um contrato, e este só poderá ser rompido ou pelo acordo das partes 
ou pelo procedimento judicial. Todos estamos convictos de que este 
procedimento judicial virá; não é possíve\ que a medida governamen­
tal deixe um resíduo danoso ao interesse nacional. Era este o aparte 
que gostaria de dar, verificando que foi improcedente a critica do 
eminente Senador sergipano quando entendeu que a punição decre~ 
tada pelo Banco Central deveria ter a sua abrangência sobre a 
subsidiária do Grupo Lume em Sergipe. 

O Sr. GUvan Rocha (MDB- SE)- Permite V, Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Com 
pra:zer, Senador Oilvan Rocha. 

O Sr. Gill'an Rocha (MDB- SE)- Apenas porque fui o autor 
citado, respondo ao eminente Vice~Líder da ARENA, que, por um 
simplório exercício de Lógica, uma subsidiária de um Grupo 
inidôneo é também inidónea. E não estou aqui, efetivamente, a 
discutir as fórmulas jurídicas. Este País, em que, algumas vezes, o 
Governo usa terapêutica de choque, e é da própria História do 
Brasil, um Governo forte como este tem todas as armas nas mãos 
para intervir quando está palpável a inidoneidade de um Grupo que 
estâ afetando a segurança nacional Não quero discutir formas jurídi­
cas, mesmo porque não sou advogado. O que existe é que, em Ser­
gipe, depois de doze anos de tantas controvérsias, depois de 
declarações expressas do Sr. Ministro de que o Grupo- e a{, S. Ex•, 
ao se referir à KALLIUM, referia-se, abrangentemente, à LUME­
era inidôneo, temos todo o direito de sermos São Tomé. 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Muito 
obrigado, eminente Senador Gilvan Rocha, pelo seu aparte. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permita V. Ex• 
estabel«er aqui a intervivência triangular dos apartes; a intervenção 
do eminente Senador Gilvan Rocha me obriga a tanto. Pelo que per­
cebi dos apartes, há, pelo menos de parte de S. Ex•, uma insinuação 
quando S. Ex• diz que o Governo tudo pode. Então, cabe também 
esta pergunta: será que o ilustre Senador Gi1van Rocha está depre­
cando a aplicação do AI-5? Se isto é verdade, folgo em ver retificada 
não apenas as declarações do Senador Gilvan Rocha à imprensa, 
tnas a própria conduta do MDB, que é viscera1m.ente contrária à apli­
cação daquele instrumento revolucionário. Mas o Al-5, todos nós 
sabemos, e alguns até sabem na própria carne, não se aplica sobre 
pessoas jurídicas; ele é acionado contra pessoas físicas, no interesse 
nacional de combate à subversão e à corrupção, Então, vamos admi­
tir que o Al~S se aplique ao Sr. Linaldo Uchoa de Medeiros, que é o 
dono, o líder do contrato. Ainda assim o contrato não ficará desfei­
to. O Sr. Linaldo perderia seus direitos político~ mas o contrato pre­
valeceria. Dentro da ordem jurídica, aliás defendida pelo MDB, só 
há uma solução: é a medida judicial. 

O Sr. L'zaro Barboza (MDB- GO)- E por que jâ não foi fei­
ta, Ext? 
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O Sr. Eorko R.....,. (ARENA - ES)- Exato. Mas eu disse 
aqui que todos. nós estranhamos o falo de· não teJ"t.m sido acionados 
os mecanismos judiciários. E também o próprio Senador Gilvan 
Rocha poderia ter feito isso hâ muito tempo. atrav!'s de Ação Popu­
lar. S. Ex• tem tarnbém essa prerrogativa, e não quis usá-la. De mo­
do qu_e S. Ex• - agradeço o adminiculo do Senador Lâza:ro B_~a 
- S. Ex•, nesse caso, está na mesma posição do Governo e· ~-'tlo­
verno devia ter promovido a ação judicial há muito tempo. Elltão. o 
Senador Gilvan Rocha devia, também, ter motivo a Ação Popular. 

O Sr.ltatrtar Fr•nco (MDB - MG)- Então o Senador Gilvan 
Rocha também não pode ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - O culpado aí. foi o 
Senador Lázaro Barboza; nós não estávamos nessa ordem de argu­
mento. De maneira que eram essas as observações que gostaria de 
fazer, e creio que colocando tonc:ladas de potássio sobre esse assun­
to. P.o:~.rece que a matéria está: bem clara e todos nós confiamos-que a 
medida judicial virá, para enxotar do território de Sergipe. esse 
monstro que opera a toda a carga contra o interesse nacional. 

O Sr. Gilt>an Roch• (MDB- SE)- V. Ex• me permite, Sena­
dor? Prometo não interromper mais. Como novamente sou citado, 
chamo a atenção apenas de V. Exf e do nobre Vice~Lider, hoje, no­
vamente, em pleno exercício em que ele é mestre de distorcer 
palavras, lembrar que quem tem ouvidos para ouvir, jamais ouviu a 
mim ou a a-lguém desta Bancada defender atos de exceção. Eu apenas 
dizia que o Governo que é inequivocamente forte. que põe toda ênfa-. 
se quando se trata de crimes contra a. segurança nacional - e esse, 
evidentemente, é um deles - tem mecanismos para apressar certos 
julgamentos e, mais, de fazer qualquer violentaçào. ~ estranhável, e 
eu continuo a dizer, que o Governo, há mais de um ano sabendo da 
inidoneidade do Grupo, não tenha feito nada de palpável, e continua 
a nào fazer. E o mais interessante do aparte do riobre Vice-Líder é 
que S. Ex• transfere a responsabilidade do Governo para este humil­
de colega de V. Ex•. o que, evídenternente, é um mero jogo de 
palavras que nós de Sergipe não apoiamos porque esse é um assunto 
extremamente sêrio e que está comprometendo não só o progresso 
da nossa terra, mas, também, a independência econômica do País. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Agradeço 
a V. Ex•, eminente Senador Gi!van Rocha, e quero dizer a V. Ex• 
que tanto V. Ex• quanto eu, aqui nesta Casa, tomamos posição. V. 
Ex• apesar de pertencer ao MDB, assinou documento, comigo e com 
o Senador Augusto Franco, o qual foi entregue ao Senhor Governa­
dor do Estado, que o encaminhou ao Presidente da República, há 
cerca de um ano. no sentido de que fosse resolvido o problema dopO· 
tâssio sergipano. Recentemente V. ExP assinou um memoria) que foi 
também assinado por nós e toda a Bancada Sergipana na Câmara 
dos Deputados, o qual o Senhor Governador Josê Rollemberg Leite 
entregou na audiência que teve em fevereiro com o Presidente da 
República, fazendo a mesma solicitação. 

Quero diz:er a V. Ex• que tenho fé, tenho' confiança, de que tsse 
problema, por nós debatido há muitos meses, nesta Casa, seja agora 
resolvido pelo eminente Chefe: da Nação através dos elementos com 
que já deve contar para sua solução final o Ministério das Minas e 
Energia. Grato a V, Ex• 

Agradeço também ao emínente Líder, Senador Eurico Rezende, 
pelo apoio qu~ nos dã no sentido de que deve ser enxotado do territó­
rio sergipano o monstro que, no seu dizer, opera a toda carga contra 
o ínteres~e-nacional. 

Essa, Sr. Presidente, a posição que temos defendido, com persis~ 
tência, desde a descoberta das jazidas de potássio no meu Estado. ~ 
preciso que elas contribuam para o engrandecimento do Brasil, mas 
imperioso que revertam em benefício para Sergipe, que não pode -
conforme inúrneras vezes jâ acentuei desta tribuna - ficar reduzido 
a mero fornecedor de matéria-prima. A industrialização dos recursos 
minerais no próprio Estado é imprescindível, a fim de que este se 
beneficie das grandes riquezas de seu solo e subsolo. 

Sr. Presidente. no dia 12 de maio do ano passado, num dos 
iniimeros discursos que aqui proferi sobre o problema, dizia que 
"como porta-voz do povo sergipano tenho, juntamente com os 
demais representantes de nosso Estado nesta e na outra Casa do Con· 
gresso Nacional, buscado valer-me da tribuna parlamentar para, 
focalizando os problemas do interesse de Sergipe e da minha região, 
encarecer sua justa e p~onta solução. Este procedimento tem ins­
piradO a série de intervenções que venho produzínâo a propósito das 

. .ri~s minerais do subsolo sergipano". ' 
~-<·Adiante, salientava no mesmo pronunciamento: 

"Dezenas de díscursos por nôs proferidos constam dos Anais da 
Câmara e desta Casa, na incessante reiteração de pontos de vista que 
mantemos até hoje: imediato aproveitamento das grandes jazidas de 
potâssio existentes em Sergipe, de tal forma que dessa riqueza resul~ 
tem beneficios para o Estado e seu povo, com o ~esmo vigor com 
que nos batemos pela exploração do potássio, indispensãvel ao en­
grandecimento national, temos afirmado a necessidade de revertê-la 
em favor do povo ~ergipano, uma vez que inadmissível seria, e é, que 
Sergipe ficasse reduzido à condição de exportador, fornecedor de 
matéria~prima, não se tornando beneficiário das imensas riquezas de 
seu subsolo." 

Ainda no mesrno discurso, acrescentava: 
.. Infelizmente, para Sergipe e o Brasil, o potássio permanece 

inexplorado, a despeito de nossas sempre crescentes necessidades, 
sobretudo no tocante a fertilizantes. Não é admissível que per­
maneça o impasse atual. O Governo dispõe de órgãos téçnicos intei­
ramente capazes de fornecer-lhe todos os dados necessádos para 
uma decisão final sobre o problema. Pessoalmente, não advogamos 
esta ou aquela solução. Nunca submetemos a exploração do potássio 
à condição de ser ela entregue â iniciativa privada ou estatal. Nossa 
posição sempre foí uma: a da absoluta necessidade dessa nossa gran­
de riqueza ser explorada e industrializada, enriquecendo Sergipe e 
engrandecendo o Brasil. Para essa nossa posição muito contribuiu a 
confiança que depositamos nos órgãos e nas empresas públicas di­
reta ou indiretamente envolvidos no problema. O Ministério das Mi­
nas e Eitergia dispõe de meios mais que suficientes para orientar o 
Chefe do Governo para bem decidir o assunto, segundo única e 
exclusivaJJ)ente os mais altos interesses nacionais." 

E acentuava, no mesmo discurso proferido desta tribuna, no dia 
12demaiode1975: · 

" ... Se a empresa privada a que se deu a tarefa de explorar o 
potàssio não tem condições para isso, que venha, prontamente, a 
intervenção dO Governo, entregando o empreendimento à 
PETROQUISA, ou adotando a solução mais adequada. Inadmis­
sível, altamente lesivo aos interesses de Sergipe e do Brasil, é permitir 
que a riqueza tão grande, da qual cada ano mais necessitamos o que 
tantas divisas poderiam: carrear-nos, continue tendo sua exploração 
\)rocrastinada r 

Adiantava mais: 
"A medida definitiva e certa é tanto mais urgente quanto 

prejudicial ao Brasil e à imagem do seu governo. face as especulações 
que, partidas dos órgãos de divulgação, contagiarão os espíritos. 
Apesar da importância e da gravidade do assunto, não faltam nem 
hão de faltar aqueles que, à sua sombra, procurarão defender 
interesses imediatistas ou escusos. Por tudo isso, Sr. Presidente, dizia 
eu a 12 de maio, confio em que o eminente Presidente Ernesto Geisel, 
assessorado pelo seu ilustre Ministro das Minas e Energia, Sr. 
Shigeaki Ueki, dê ao problema uma solução, se necessário, de Cará­
ter Revolucionário, capaz de restabelecer as condições indispensá­
veis à exploração da riqueza do subsolo sergipano, representada peJo 
potássio." 

Sr. Presidente, no dia 3 de março do corrente ano, voltava eu a 
tratar, desta trihllna, do mesmo assunto, cuja importância, a meu 
ver, impõe esforço continuado de nossa parte, até que o potássio 
sergipano esteja sendo explorado e industrializado, em benefício de 
Sergipe e do Brasil. No discurso que então proferi, iniciei reafirman­
do, mais uma vez, que "decisiva, para o futuro da economia de Sergi-
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pe, a exploração das jazidas de sais de potássio do Estado tem sido 
tema constante de pronunciamentos meus nesta Casa. Através deles, 
tenho procurado motivar as autoridades governamentais para uma 
rápida definição do esquema de aproveitamento industrial desse 
importante mineral, convencido que estou de que, ao lado do petró­
reo, hoje já explorado em larga escala na plataforma, o potássio será 
capaz de mudar a fase de Sergipe, abrindo-lhe a estrada larga do 
desenvolvimento industrial''; 

Frisei, adiante, que não me limitava a esses pronunciamentos, 
pois sustentava a mesma luta em "contatos pessoais com- as 
autoridades do Governo", colocando a questão "como prioritária 
dentro dos interesses de Sergipe". E reportei-me a audiência que dias 
antes me fora concedida pelo Presidente Geisel, quando entreguei a 
Sua Excelência uma· coletânea dos meus pronunciamentos a respeito 
das riquezas minerais de Sergipe. Em expediente escritO e reprodu­
zido em nossos Anais, que tive a honra de entregar ao eminente 
Presidente Ernesto Geisel, de minha autoria, afirmava que "o proble­
ma da exploração das jazidas minerais existentes em Sergipe é, 
atllalmente, a questão para a qual inais se voltam as preocupações e 
as esperanças do Governo e do povo sergipanos". 

Após frisar agir em "perfeita sintonia como Governador José 
Rollemberg Leite", acentuei que "é nesse sentido que me dirijo a 
Vossa Excelência, expressando as expeçtativas dos sergipanos, que 
anseiam hâ muito pélo pronto aproveitamento daqueles recursos 
minerais". 

Sr. Presidente, não poderia ser maior a preocupação com que o 
Governador José Rollemberg Leite considera a questão do potássio, 
desde sua posse à frente do governo de Sergipe. O desvelo de_ Sua 
Excelência não poderia ser maior, na defesa do interesse sergipano. f: 
o que demonstram seus pronunciamentos públicos, é o que mostra à 
saciedade o esforço continuado desenvolvido pelo Engenheiro José 
Rollemberg Leite junto aos órgãos federais oompetent~s e, sobretu­
do, o eminente Presidente Ernesto Geisel, com quem tratou, pes­
soalmente, do problema em audiência realizada no dia 15 de maio do 
ano passado. E no início deste ano, precisamente em 24 de fevereiro~ 
o Governador de Sergipe voltou a tratar do problema com o Senhor 
Presidente da República, inclusive entregando a Sua Excelência 
memorial com sua assinatura, do Vice~Governador, Presidente da 
Assembléia Legislativa de Sergipe, bem como de todos os integrantes 
da bancada sergipana nesta Casa e na Câmara dos Deputados e pe­
los representantes das classes produtoras de Sergipe. 

Destaco nesta oportunidade trecho do memorial entregue pelo 
Governador de Sergipe ao Senhor Presidente da República, onde 
dizia: 

"É manifesta a inquietação reinante em Sergipe face à indefini­
ção do chamado Projeto Potássio. cuja implantação não foi ainda 
iniciada, em que pese já haverem decorrido mais de três anos da data 
do contrato de Promessa de Cessão de Direitos, firmado em 20 de 
dezembro de 1972, entre a Companhia de Pesquisas Minerais 
(CPRM) e a Kallium Mineração S.A., pertencente ao Grupo lume, 
o qual, comprovadamente, se revelou incapaz de levar avante 
empreendimento de tal magnitude e importância e que, corno é públi­
co e notório, se encontra em estado de quase insolvência, e, portanto, 
sem as mínimas condições econômicas e financeiras para executar 
tão vultoso investimento. 

Sabemos nós, os sergipanos, do grande empenho de Vossa 
Excelência, sobejamente demonstrado p-elas gestões que desenvol­
veu, desde o tempo em que se encontrava na Presidência da 
PETROBRÁS, no sentido de encontrar urna fórmula capaz de 
dinamizar, rapidamente, atendendo aos altos interesses do País, a 
exploração econômica dessas riquezas." 

Em instante algum descuidou o Governador José Rollemberg 
Leite do problema, que sempre viu como fundamental para o futuro 
sergipano. 

Com a intervenção, agora, em 9 empresas do Grupo lume, 
tudo indica que a solução final para o caso do polássio, ainda a car-. 
go da Kallium Mineração S/A. integrante do mesmo Grupo, virá a 

curto prazo. ~ lícito afirmar isso, dado o carâ.ter das medidas adota­
das pelo Governo Federal contra o Grupo Lume. 

Eis porque; Sr. Presidente, entendo oportuno reafirmar posição 
que venho sustentando desde muitos anos, numa atuação incessante 
para a exploração dos sais potássícos sergipanos. Sua exploração 
não pode ser retardada mais, sem que se multipliquem os prejuítos 
pãl"a o Brasil. Necessário é que a industrialização de tão grandes 
riquezas resultem em beneficios financeiros e econômicos para o 
Estado, lá se instalando projetos que serão decisivos para o 
desenvolvimento sergipano, pois o meu Estado não pode fic<tr como 
mero fornecedor de matéria-prima, a ser processada noutros pontos 
do País. 

Tenho esperança de que a solução virá o mais depressa poss(vel. 
Muito tempo foi perdido e há que recuperá-lo. A exploração e 
industrialização desses sais minerais é viâvet e po-de concretizar-se 
em prazo curto, quer sob a forma estatal, quer através de associação 
com a iniciativa privada. O fundamental ê que o problema seja 
solucionado da melhor forma possível e esta há de ser a que será 
adotada breve pelo Governo, único a dispor de todos os dados 
necessários para uma decisão certa e mais condizente com o interesse 
nacional. E reafirmo, mais uma vez, minha plena conti<tnça no 
eminente Presid~nte Ernesto Geisel, em quem acertadamente tem 
confiado o Governador José Rollemberg Leite, conforme jã mostrei 
e é do conhecimento de todo o povo sergipano. Não tenho dúvidas, 
muito em breve virá a decisão final, que permitirá venham as vastas 
riquezas minerais de Sergipe contribuir para o enriquecimento 
brasileiro, bem como servir de base para o desenvolvimento de 
Sergipe, riquezas estas que hão de beneficiar sobremodo o povo 
sergipano! 

O Governo jâ deve possuir, através do Ministério das Minas e 
Energia, dirigido pelo ilustre Ministro Shigeaki Ueld, a esta altura, 
todos os elementos para a tomada de posição fin8J. Não temos 
dúvida de que a adotará muito em breve para resguardar o relevante 
interesse nacional em jogo e dar a Sergipe a segurança do integral 
aproveitamento das suas imensas riquezas minerais. A noss~ posição 
no momento é da mais absoluta confiança na ação do grande 
Pres"1denre Ernesto Geisel. (Muito bem! Muito bem!) 

COMPARECEM MAISOSSRS. SENADORES: 

José Guiomard - Cattete Pinheiro - José Sarney - Fausto 
Castelo-Branco - Jessé Freire - Domício Gondim - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante- Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso- João Calmon- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres 
-Magalhães Pinto- Orestes Quêrcia- Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 1'~-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•85, DE 19'76 

Dá nova redação ao inciso I do artigo I O da Lei n9 4.591, 
de 16 de dezembro de 1964 {Dispõe sobn o tondominlo em edi­
ficações e as incorporações Imobiliárias). 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1"' Dê-se ao inciso do artigo 10 da Lei n' 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, a seguinte redação: 

"Inciso I- alterar a forma externa da fachada, salvo colocação 
de grades de proteção." · 

Art. 29 Entrarâ esta lei em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contràrio. 

Jusdficac;:io 

A Lei n' 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (que dispõe sobre o 
condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias), em seu 
artigo 10, inciso I, respectivamente, transcritos, determinam .. verbis: 
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~ .. Art. 10. ~·defeso a·quafquercorldominio: ao síndico, com· autorização judicial, mandar desmanchá-la, à custà 
I- alterar a forma externa da fachada." do transgressor, se este não a desfizer no prazo que lhe for estipulado. 

A presente proposição visa criar no preceito pr~ivo acima § 2'1 O proprietário ou titular de direito à aquisição de unidade 
uma determinada exceção: a colocação de grades de Ptol ... 

· · 1·d 'I' .......... poderá fazer obra que ou modifique sua fachada, se obtiver a aquies-A menc1onada excepcwna 1 ade ê v" 1da, face .ao •~.Pbiliâ-
rio extraordinário ocorrente nas grandes cidades dO m~' e do cência da unidade dos condôminos. 
nosso País; na verdade, mais do que nunca a crise habitacional tem .•••........... _ ............... , ............... , .... , ...... . 
assolado o mundo contemporâneo, provocada pelos fatores maia .••...... , ..... 

1 
••••••••• , ••••• , • , •••••••••••••••••• , ••••••• 

desencontrados: de um lado, o movimento migratório, deslocando ·;" ·.) • .. , ......... .' ........................................... . 
massas contínuas de população das zonas rurais para os centros ur~ ~4 À C ~ d C . . ~ J . d E . ) 
banos, em busca de melhores meios de vida, ou atraídas pelo recru~ f s omissoes e onstuUiçao e usttça e e conomla. 
lamento das suas atividades, ou tragadaS na voragem do industrialís~ 
mo, de outro lado, há o encarecimento de materiais de construção, a 
dificuldade de novas edificações, e a extrema alta dos preços dos 
terrenos. 

Por toda a parte, mormente no Brasil, ora predominando um , 
ora outro desses fatores, ora conjugando·se, certo é que este coritple.:· 
xo de razões determinou a crise habitacional. E todos os lugares de 
concentração nas grandes metrópoles do homem, como massa, tor· 
naram-se insuficientes. Não há mais acomodação bastante nas igre­
jas, nos teatros, nos veículos, nas ruas tudo lotado. 

Procurando meios para vencer o desconforto, desenvolveu·se ao 
máximo a têcnica da construção, que permitiu o melhOr aproveita· 
menta dos espaços e a mais suportável distribuição de encargos 
eçonômicos, encontram·sc como solução, o ediffcio de apartamento, 
o arranha·cêu. 

Editou·se então, no Brasil, a Lei n"' 4.591, de 16 de dezembro de 
J 964, disciplinando juridicamente a construção de apartamento, esta· 
belecendo o modus vivendi de seus ocupantes. 

Todavia, o mencionado diploma legal tem no aspecto segurança 
revestido de falhas, e dentre eles a que pretende esse projeto corrigir 
- a falta de grades de segurança nas fachadas dos apartamentos. 

Com efeito, nos últimos tempos a imprensa falada e escríta tem 
noticiado inúmeros casos de crianças, cujos pais, moradores em 
apartamentos, e, que saem para o trabalho, sem vigilância, brio· 
cando se projetam no espaço pelas portas e janelas, encontrando a 
morte ou ferimentos graves. 

Por esta proposição tal falha de segurança será corrigida pela 
faculdade legal de se colocar grades nas portas e janelas situadas nas 
fachadas dos edifícios. 

Por outro lado, as grades de segurança se revestem in casu de 
interesse coletivo, a predominar sobre o particular. 

Face ao exposto, submetemos este projeto de lei à consideração 
dos nobres pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1976. - Senadot Orestes 
Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.59l, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o condomínio em edificacõe!l e as incorpora­
ções imobiliárias. 

Art. 10. É defeso a qualquer condômino: 
I -alterar a forma externa da fachada; 
li - decorar as partes e esquadrias externas com tonalidades ou 

cores diversas das empregadas no conjunto da edificação; 
111- destinar a unidade a utílização diversa de finalidade do 

prédio, ou usá·la de forma nociva ou perigosa ao sossego, à saiu· 
bridade e à segurança dos demais condôminos; 

IV- embaraçar o uso das partes.comuns. 
§ lq O transgressor ficará sujeito ao pagamento de multa pre­

vista na convenção ou no regulamento do condomútio, além de ser 
compelido a desfazer a obra ou abster·se da prática do ato, cabendo, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O projeto serâ 
publicado e remetido às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Estã terminado o 
periodo destinado ao Expediente. 

Estão presentes na Casa 52 Srs. Senadores. 
Passa~seà 

Item I: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento nv 83, de 
1976, do Senhor Senador ~aberto Saturnino, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do Editorai 
intitulado ··oesestatizaçlo ou Desnacionalização?" 
publicado no Jornal de BrasRia de 2 de abril de 1976. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

que o aprovam, queiram permanecer 

Será feita a transcrição solícitada. 

~O SEGUINTE O EDITORIAL CUJA TRANSCRIÇÃO ~ 
SOLICITADA: 

Desestatizatão ou Desnacionalização? 

Aproveitando todos os pretextos - o de ontem, por exemplo, 
foi o J 2t a11iversário da Revolução - volta·se a insistir no perigo da 
estatização e pede-se a liqUidação das empresas públicas, através das 
quais os recursos e a administração do Governo suprem vatios da 
economia não ocupados pela iniciativa privada. 

Como podemos facilmente observar, trata~se de manobra 
cavilosa, interesseira e, na verdade, inspirada em objetivos muito 
cJaros. Uma vez que a empresa privada nacional não estã sendo 
cerceada e até, pelo contrário, a cada dia se confessa mais impotente 
(como fez questão de reconhecer, publicamente, o novo Presídente 
da Associação Comercial de São Paulo, Paulo MaluO para enfrentar 
o assédio das multinacionais, facilmente identificamos os interesses 
que sào defendidos quando se pede a desestatização. São interesses 
do capital estrangeiro. · 

Por que essa gente não é clara e não confessa solene e publica· 
mente que o seu objetivo é uma ainda maior participação das 
multinacionais na eCOnomia brasileira? 

Isso de dizer que o Brasil caminha para se tornar um Estado 
socialista, porque temos a PETROBRÁS, a ELETROBRÁS, a Vale 
do Rio Doce e essas empresas são vitoriosas, apresentam lucros e 
chegam a figurar - por seus índices de produtividade - na lista do 
Fortllne, é urna infâmia grosseira que merece ser repelida. 

O sentimento nacional dominante - e isso até mesmo antes de 
1964, pois os atos estatizantes radicais de ~Jang~,' assinados no 
Comício da Central, foram a sua desgraça - é sabidamente líberal. 
As posições naciOnalistas mais populares no Brasil e acentuada· 
mente não sectárias, não combatem a livre iniciativa, antes a 
celebram e é público o prestígio popular dos empresários vitoriosos e 
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que apresentam ao orgulho nacional o fato de constituírem empresas 
tipicamente brasileiras. 

O que realmente tem adversários no Brasil, e entre eles 
desejamos modestamente nos incluir, não são ~nem mesmo as 
empresas estrangeiras, que aqui realizam seu comércio, vendem seus 
serviços ou acicam seu know-how industrial. A ativi(iade econômica 
estrangeira considerada perniciosa e que é combatida sem quartel em 
todas as latitudes, é a aventura monopolista, o controle externo da 
produção e da comercialização internacional, o toneamento do 
comércio exterior entre filiais, impedindo a expan~o das nossas 
exportações, a grosseira intervenção -pelo suborno e pela fraude -
na economia nacional, e todas as formas de abuso da atividade 
meramente empcesaria1 em detrimento dos interesses nacion~is. 

Na realidade, o nacionalismo brasileiro nada tem de 
socializante, no sentido de transferir a atividade produtiva para o 
controle do Estado. 

Outra coisa: não ocorre no Brasil o fenômeno da estatização. 
Muito pelo contrário, o que existe é um número cada vez maior de 
empresas nacionais passando pura e simplesmente p~lra as mãos de 
multinacionais, o que significa que passaremos a tr:msferir para o 
estrangeiro lucros e dividendos de indóstrias implantadas com 
capital e know-how nacional e que as multinacionais, abusando do 
crédito externo abundante que possuem, compram eOl operações em 
que nada investem. 

As denúncias de estatização, além de falsas e, como 
argumentamos acima, cavilosas, representam também uma cortina 
de fumaça para que se esqueçam fenômenos importantes como o 
caso da exploração do minério da Serra dos Carajás, onde depen­
demos do uuste norte-americano, a United Steel, com que a Vale do 
Rio Doce se associou. 

Os americanos, com objetivos dominadores do mercado 
mundial, interessados em impedir a entrada do minério brasileiro 
neste mercado, em fase de maus preços, simplesmente estão 
retardando o andamento do projeto. Da parte do Brasil, com todas 
as dificuldades que atravessamos face a crise econômica mundial, a 
Companhia Vale do Rio Doce está em dia com seus compromissos, e 
seus técnicos já admitem o desastre que é tratar com muhinacionais 
quando está em jogo o interesse do Brasil. 

Desestatitação'? Não, o que se prega t, apenas, a 
desnacionalização. 

A apropriação da riqueza nacional (como se pretende fazer com 
o fosfato de Patos de Minas) por empresas multínacionais não pode 
ser aceita em hipótese nenhuma, mesmo que ela vettha disfarçada 
através dos seus habituais testas-de-ferro. 

Se as empresas privadas brasileiras não são capazes, 
financeiramente, de arcar com projetos industriais ou de serviços, a 
segunda alternativa não deve ser a empresa privada estrangeira, 
multi nacional ou não. mas a empresa estatal. 

Mesmo assim, ainda há uma margem fantástica, no terreno do 
.pioneirLs.;9 e da tecnologia, aberta - e at~ estimulada por 
incentivos- para a cmprc:u estrangeira. 

Devemos ficar alertas para as intrigas, ardilosamente 
articuladás pela .. campanha antíestatizante" que, de tempos em 
tempos fala de .. militarismo nasscrista" ou .. mílitaril>mo peruano" 
para. espicaçar o entusiasmo nacionalista, comprovadamente nem 
socialista nem 'fascista. das Forças Armadas brasileiras. Ora, não 
existe no Brasil qualquer clima "nasserista •• nem muito menos 
.. peruano'', mas, uma profunda identidade- nesse ponto perfeita­
entre civis e militares sobre a exploração da riqueza nacional. 

A PETROBRÁS, por exemplo, não é nenhum bíçho e é muito 
bom que um nürnero considerável de militares brasileiros tenham 
passado por seus órgãos de direção, pois são eles testemunhos 
insuspeitos da sua importância para o Brasil - face--ao choque de 
interesses internacionais ~ e da qualidade dos sc:us serviçOs e 
pessoal. E sen-do o padrão da empresa estatal brasileira, a 
PETROBRÁS justifica~se c justifica a solução estatal, nos casos em 
que ela se faz não apeniLS importante, mas, indispensável. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 1: 

Discussão, em turno ónico, do Projeto de Lei da Câmara 
nv 109, de 1974 (n9 249-C/71, na Casa de origem), que 
institui o estágio profissional, e dá outras providências~ tendo 

PARECERES. sob n•s 513 a 516. de 1975. das 
Comissões: 

-de Educação e Cultura, favorável; 
-de Legislação Social, favorâvel; 
- de Finanças, favorável ao projeto, nos termos do 

substitutivo que oferece; e 
- de Constituição e Justiça, favorável ao projeto nos 

termos do substitutivo que apresenta. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~-Secretárío. 

~lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 126, DE 1976 

Nos .termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão 4o Projeto de Lei da Câmara 
0 v109J74, a fim de ser feita na sessão ®.27-5~76. 

$ala das Sessões. em 27 de abril de 1976- JoSé Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
delibc:ração do PlCnário, a matéria figurará na Ordem do Dia da 
sessão de 27 de maio próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-ltem 3: 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei da Câmara n' 16, de !975 (n• !.883·8/74. 
na Casa de origem), que dispõe sobre a concessão do benefi. 
cio de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, tendo 

PARECER, sob n• 96, de !976, da Comissão 
-de Constituição e Justiça~ pela injuridicida.de. 

Em discussão o projeto, quanto à juridicidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está rejeitado. 
O projeto será arquivado e feita a devida comunicação à 

Câmara dos Deputados. 

~o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 16, DE 1975 
(N• 1.883-B/74, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a concessão do benertcio de Assistêncla 
Judkiária na Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IV O Sindicato da categoria profissional a que pertença o 

trabalhador que necessite de assistência judiciãria requererá ao juiz 
competente sua concessão, mediante comprovação da situação 
econômica do beneficio. 

Art. 2v Os honorários advocatícios. devidos nos contenciosos 
trabalhistas em que intervier a assistência judiciária, são calculados à 
base de 20%'(vinte por cento) sobre o liquido apurado em execução 
ou sobre o valor da causa. 

Art. 39" A verba honorária revertida em favor do sindicato 
assistente será depositada na tesouraria do juízo, em guias próprias, 
ou em estabelecimentos bancários autorizados, e somente serâ 
levantada por procurador expressamente constituído. 

Parágrafo único. As quantias correspondentes a ho11orãrios 
advocatícios de que trata este artigo serão totalmente destinadas .l 
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assistência judiciária ou jurídica promovida I'Cios sindicatos, Energia, e do prQprio llresidenfe da PETROBRÁS, General Arak.en 
dependendo outra destiriação de expressa autorizaçló da assembléia- de Oliveira, numa palestra realizada, aqui, no Senado Federal, em I l-­
geral. 9-75, S. Ex•s negavtim esses contratos de risco. Apresentei então, Sr. 

Art. 4'? Sempre que a entidade sindical for cótnJ)elida a propor Presidente, um Projeto de Lei, que recebeu o n~' 180(7:5, que diz em 
a execução dos honorários de advogado previstos nesta lei, incidirão seu artigo primeiro. 
sobre a respectiva importância juros e correção- ffionetãria, nos ''Art. l~> Qualquer cofltrato de serviços, com clâusuJa 
termos do Decreto-lei D

9 75, de 21 de novembro de 1966, e-respecti- _.)-;,de risco, relativo a atividade monopolizada pela União, 
vo Regulamento. . 0~ 

Parágrafo único. A execução referida neste artigo setá ~-~ 
dependerá, para sua execução, de aprovação pelo Congresso 
Nacíonal. 

promovída nos mesmos autos da ação principal. ,,. 
Art. 59 A assistência judiciária de que trata esta lei continua a . 

§ 111 O contrato a que se refere este artigo será 
encaminhado pelo Presidente da República, ao Congresso 
Nacional, acompanhado de men~>agem esclarecedora de 
todos os aspectos da operação. 

reger-se pela Leí n"' 5.584, de 26 de junho de 1970, e pela Lei 
n9 1.060, de S de fevereiro de 1950, na parte não revogada por 
aquefa. 

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -li;.. 4: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 'da 
juridicidade, nos termos do 'art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado nY 163, de 197S, do Senhor 
Senador Eurico Rezende, que altera dispositivos da Lei n"' 
4.215, de 23-4-63 (Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil), e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n"' 20, de 1976, da Comissão: 
- de Constltulçio e Ju~ttlça, pela injuridicidade, com 

voto vencido, em separado, do Senhor Senador Leite Chaves. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 
~lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• IZ7, DE 1976 

Nos termos do art. 310, allnea "c", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n"' 163, 
de 1975, a fim de ser feita na sessão de 27~5· 76. · 

Sala das Se~sões, ern 27 de abril de 1976.- JoH Undoso. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria ftgurará na Ordem do Dia da 
sessão de 27 de maio próximo. 

' O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Discussão, ern primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n"' 180, de 1975, do Senhor 
Senador Itamar Pranco, qlle dispõe sobre a fiscalização pelo 
Congresso Nacional dos contratos de serviços, com cláusula 
de risco, relativos a atividade monopolizada pela União, e dã 
outras providências, tendo 

PARECER, sob nYI53, de 1976, da Comissão: 
- de Conttitulçio e Ju~tdça, pela injuridicidade, com 

voto vencido, etn separado, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro e declaração de V()to, pela lnconstituciona\idade, do 
Senhor Senador leite Chaves. 

Em discussão o projeto, quanto àjuridicidade. (P.ausa.) 

O Sr. ltarnar Franeo (MDB - MG) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a pa1avra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG. Setn revisão do orador.}­
Sr. Presídente, Srs. Senadores: 

Quando se falava no contrato de serviço com cláusula de risco, 
no ano passado, a Nação foi surpreendida com a adoção desses con· 
tratos, já que antes, através das palavras do Ministro das Minas e 

§ . .21' O Congresso Nacional, mediante 
Legislativo, aprovará ou rejeitará a matéria, 
recomendar reserva de quaisquer cláusulas." 

Decreto 
podendo 

Argumentava eu, Sr. Presidente, na época, da importância que 
teria para a Nação, e sobretudo para o Congresso, que espelha a 
vontade nacional, a necessidade da. sua participação nesses contratos 
de risco. 

O Senador José Sarney não julgou o projeto inconstitucional 
mas, sim injuridico. 

Vou argumentar, Sr. Presidente, com o parecer do nobre 
Senador Nelson Carneiro, que diz: 

"A primeira alegação, que o douto Relator parece 
acolher;ao menos para melhor esclarecer o debate, é a da 
interpretação do art.. 42 da Emenda Constitucional, que dá 
ao Senado Federal, e não ao Congresso Nacional, 
competência privativa para "autorizar empréstimos, 
operações ou acordos externos, de qualquer natureza, de 
interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
ouvido o Poder Executivo". Após acentllar que tem sido 
tradicionalmente esta Casa, na sistemática do federalismo 
brasileiro, "o recipiendário da Soberania, a quem se confia o 
exame de assuntos envolventes da problemática inter­
nacional", o eminente Relator assim conclui essa parte de seu 
pronunciamento: 

"5. Diante do exposto, tudo conduz a crer que, 
se a matéria é só de segurança nacional, mas envolve 
- ao menos implicitamente - conteúdo de Direito 
Internacional, Público ou Privado, a merecer a 
apreciação do Poder Legíslatívo, seu conduto próprio 
seria o Senado Federal, dispensável a consideração, 
em reunião unica1neral, do Congresso Nacional." 

Evidente que os contratos de serviços, com cláusulas de 
risco, têm quando relativos a atívidades monopolizadas pela 
União, como no caso que justificou o Projeto, matéria 
econômica, que pode, é certo, vir a refletir na segurança 
nacional." 

E continua o nobre Senador Nelson Carneiro: 

"O Conselho de Segurança Nacional não ê assim, como 
proclama o parecer, o órgão capaz de examinar tais acordos, 
mas o Senado Federal. Esta, seria a regra geral. Mas, em se 
tratando da PETROQUISA e da PETROBRÁS. em cumpri­
mento de texto expresso da Lei n"' 2.004, de 3 de outubro de 
1953 (art. 32, § ónico), como bem recorda o douto Parecer, ao 
contrário do que sucede com as demais Sociedades Anô· 
nimas, o Congresso Nacional "tem sido chamado a aprovar 
{as) contas". Assim. a fiscalização dos atos da 
PETROBRÂS, que possam eventualmente ferir o monopó\ío 
estatal, não deve resumir-se ao Senado Federal. 

O Projeto n9 \80, de 1975, do ilustre1Stoador Itamar 
Franco, pode ser conveniente ou inconveniente. Sobre isso 
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opinará a douta Comissão de Economia. Não há, entretanto, 
porque acoimá-lo de injurídico. Esse, o meu voto, salvo 
melhor juízo.'' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na forma do preceituado no art. 
169 da Constituição, a pesquisa e a lavra de petróleo, constituindo 
monop_ólio da União, não poderão ser objeto de delegação a empre­
sas privadas, muito menos a estrangeiras, como autorizam os contra­
tos de serviço, com cláusula de risco. A Constituição, pois, não ad­
mite a hipótese da delegação em matéria de pesquisa e lavra de petró­
leo. Assim, só as empresas estatais poderão, dentro da outorga 
constitucional, realizar tais atividades monopolizadas. De outra 
parte, ainda que não se tratasse de atividade monopolizada, a maté­
ria estaria subordinada à disciplina do art. 168 da Constituição, 0 
qual estabelece que, neste caso, a exploração e o aproveitamento das 
jazidas, minas e demaís.recursos minerais só serão dados exclusiva­
mente a brasileiros ou a sociedades organizadas no Pais, o que, em 
verdade, exclui dessa iniciativa as empresas estrangeiras admitidas 
na forma preconizada pelos contratos de serviço, com cláusula de 
risco. 

De qualquer sorte, a Constituição sempre cerca de toda cautela 
as medidas relativas à pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento 
das nossas riquezas minerais, colocando-as dentro de um sistema 
jurídico de proteção que, na hípótese de monopólio, é absolutamente 
radical e, portanto, contrário a qualquer modalidade de flanquea­
mento ou exceção. O nosso projeto representa, em verdade, uma 
oportunidade de debate, para que a matéria seja necessariamente 
aprofundada, evitando-se, assim, o açodamento na adoção de um 
instituto que, pela forma corno tratado, além de contrário à econo­
mia nacional, cristaliza solução contrária à ordem jurídica e a expres~ 
sa disciplina constitucional. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, com essas argumenta· 
ções e baseado no exposto pelo eminente Senador Nelson Carneiro, 
não vemos como possa, o Plenário desta Casa, considerar injurídíco 
o projeLO. 

O Sr. FrJnco· Montoru (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Com muito 
prazer, Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• defendeu com 
brilho o aspecto da preliminar levantada. Juridicamente não há obje­
ção, não pode haver objeção ao projeto. Do ponto de vista do mé­
rito, a Comissão de Economia ou outras Comissões da Casa pode­
riam manifestar-se sobre o assunto, mas é evidente que, matéria 
desta relevância- objeto de um debate nacional da maior gravidade 
-não pode deixar de depender de um exame do Senado, que tetn a 
esse respeito uma responsabilidade muito grande. A PETROBRÁS, 
que estabeleceu o monopólio estatal do petróleo, foi criada por ini­
ciativa do Congresso Nacional; foi o povo brasileiro, através do Con­
gresso - como reconheceu o ex-Presidente da PETROBRÁS, Faria 
Lima, em homenagem que lhe foi prestada nesta Casa - quem 
tomou a decisão histórica e, no momento em que esta decisão é, pelo 
menos arranhada, não se compreende que o Congresso permaneça 
indiferente à matéria. V. Ex• cumpre um dever de representante do 
Estado de Minas Gerais, que tem uma tradição nacionalista na vida 
pública brasileira, chamando a atençã_o para este projeto e forçando 
o debate desta matéria que, através de uma simples preliminar, po­
derá fugir à apreciação do Congresso. Congratulo-me com V. Ex• e 
em nome da Liderança posso dizer que o pensamento de V. Ex• ~o 
de todo o MDB, que está solidário com o projeto que V. Ex• apre­
sentou e o sustentará nesse Plenârio. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
nobre Líder Franco Montoro. Estou certo de que o aparte de V. Ex• 
há de alertar o Plenário desta Casa na votação que teremos a seguir. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores: o Senador Franco Mon­
toro alertou-nos, mais uma vez, para o significado dos contratos de 
serviços com cláusulas de risco. No inicio da minha fala eu lembrava 
a contradição existente na época, entre elementos do Governo Fe­
deral. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Permita-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra· 
zer, Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- Rl)- Quero acentuar que a 
Comissão de Constituição e Justiça não aceitou a inconstitucionali­
dade, que houve apenas num voto vencido, um voto separado do 
nobre Senador Leite Chaves. A Comissão manifestou~se pela 
injuridicidade, e foi no aspecto da injuridicidade que não encontrei 
como acompanhar a Comissão nesse passo. A insconstitucionalidade 
não existe, V. Ex• já acaba de demonstrar. E depois, no meu pe­
queno voto em separado, deixei claro que a PETROBRÁS e a 
PETROQUISA têm suas contas apreciadas pelo Congresso Na~ 
cional; portanto, estão sujeitas à fiscalização do Congresso Na­
cional. Era uma extensão dessa fiscalização a que o projeto visava. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado 
a V. Ex• pelo aparte que esclarece a Casa quanto à constitucionaH~a­
de do projeto e a nossa luta para que este Plenário não considere inju­
rídica a matéria por nós apresentada. Vamos esperar uma de­
monstração de vitalidade do Poder Legislativo na apreciação dos 
Contratos de Risco. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Continua a dis­
cussão. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSf: LINDOSO (ARENA- AM. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. SenadoreS: 

Na discussão do projeto, nós estamos tranqüilos, porque o pró­
prio MDB, através de um dos seus eminentes membros na Comissão 
de Constituição e Justiça, reconhece a sua inconstitucionali_dade, 
Este é o voto do nobre Senador Leite Chaves, constante do avulso. 

Tem-se pretendido, nesta discussão, colocar os contratos de ris­
co corno da mesma categoria dos tratados e das convenções, asso­
ciando, para isso, o problema de que a União, detendo o monopólio 
do petróleo, normalmente esses contratos teriam essa categoria. 
Nada mais absurdo, Sr. Presidente, do que essa tentativa. de cons­
truir tal argumentação juridica. 

O art. 81, item X, da Constituição Federal dâ. ao Chefe do Go~ 
verno, ao Presidente da República, privativamente, a iniciativa de 
celebrar tratados, convenções, e ao Congresso Nacional cal)e, ad refe­
rendum, aprová·1os ou não. Portanto, a iniciativa desses contratos, 
desses tratados, dessas convenções. constitui matéria de competên­
cia exclusiva da Presidência da República com a posterior apreciação 
pelo Congresso Nacional. Mas, ai, o ato se celebra de Estado para 
Estado; um tratado, uma convenção. Está previsto no artigo 81, item 
X, que as partes que intervêm nesses instrumentos são os Chefes de 
Estado. Nós não estamos absolutamente nesse caso; nós estamos tra­
tando com entTdades de Direito Privado, principalmente naquilo que 
concerne ao problema das Obrigações. E o projeto de lei versa sobre 
matéria de Obrigações. O projeto de lei cai, tranqüilamente, na ma­
téria prevista no artigo 170, § 21?, que diz: 

"Na exploração, pe1o Estado, da atividade econômica, 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista reger­
se-ão pelas normas aplicâ.veis às empresas privadas, inclusive 
quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações." 
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Acredito que estâ tão clara, Sr. Presidente, meridianamente 
clara, a inconstitucionalidade deste projeto, face ao texto que acabo 
de ler, que é vã a tentatíva de querer-se descobrir qualquer outra di· 
rnensào de validade jurídica à proposição ... 

O Sr.ltamar Franco {MDB- MG)- V. Ex• conced~-apar· 
te, nobre Senador'? 

O SR. JOSJl LINDOSO (ARENA - AM)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG} -Gostaria de saber de 
V. Ex• qual a interpretação que daria ao art. 169 da Constituição. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA- AM)- Seu teor é o se· 
guinte: 

"A pesquisa e a lavra de Petróleo, em território na­
cional, constituem monopólio da União, nos termos da lei." 

A leí define, com relação ao petróleo, esse monopólio e ptra, 
exatamente, os arroubos nacionalista despropositados, porque nem 
sempre ditados assim por urna consciência verdadeiramente de inte­
resse nacional. Foi demonstrado que os contratos de risco, na forma 
em que o Presidente da República estabeleceu, não agridem o mo. 
nopólio. O monopólio está resguardado e o comando ... 

O Sr. hamar Franco {MDB- MG)- V. Ex• conhece os con· 
tratos de rísco? 

O SR. JOSE LINDOSO (ARENA - AM) - O monopólio 
estâ resguardado e o comando desses contratos contínua, portanto, 
em mãos da PETROBRÁS, em mãos, pois, da empresa que 
representa o Governo na exploração do petróleo. 

Isto estã definido publicamente, através de pronunciamento do 
Presidente da República e de todos os documentos relativamente a 
essa autorização. 

O Sr. Itamar Franco {MDB - MG) - V. Ex• conhece os 
contratos de serviços com cláusulas de riscos? Já leJJ algum deles? 

O SR. JOSJl LINDOSO (ARENA - AM) - Os modelos 
comuns de tipos destes contratos são objetos de divulgação. Os 
contratos que estão sendo estudados pela PETROBRÁS ainda não 
foram divulgados, porque são objetos de negociações privadas e não 
estão sendo pllblicados. De certo que V. Ex• não vai querer que, 
ainda na formulação desses exames preliminares dessa matéria de 
prévia autorização, de minuta de contrato, como se diz em Direito, 

. eles sejam já divulgados. 
Quero que V. -Ex• atente bem que a matéria vai cair 

tranqüilamente no § 29 do art. 170, que estabelece que esses 
contratos reger·se.ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas, 
inclusive, quanto ao Direito do Trabalha e ao das Obrigações. Não 
cumpre ao Governo, portanto, ressalvado o princípio do monopólio, 
através das responsabilidades da PETROBRÁS, divulgar esses 
contratos, que são de natureza prívada. Cumpre ao Congresso, se 
quiser, através dos instrumentos de fiscalização disponíveis buscar, 
realmente, a avaliação desses contratos sob o ponto de vista de inte· 
resse nacionaL Esse problema da fiscalização não está em causa neste 
instante. O que está em causa neste instante, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, é o problema da constitucionalidade dessa lei que é 
proposta. Essa lei não tern absolutamente nenhuma garantia de 
constitucionalidade; ela está totalmente ferindo o disposto do § 2" 
do art. I 70. Por isso, a Liderança não acolhe as argurnenrações do 
nobre autor e fica, tranqüilamente, com a dedssão da ilustre 
Comissão de Constituição e Justiça, que deu pela inconstitu· 
cionalidade do projeto. (Muito bem!) 

O Sr. Leite Cha-ves (MDB- PR)- Sr. Presidente, peço a pala· 
vra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando proferi, na Comissão de Constituição e Justiça, a 
declaração de voto constante do Parecer n9 153, o projeto já "eStava 
afastado, já tinha sido rejeitado. De sorte, Sr. Presidente, que o meu 
posicionamento ali, foi, apenas, para situar~me em relação à matéria. 

Logo que o Presidente da República anunciou ao País os 
watratos de risco, no dia seguinte elaborei uma emenda à Constitui· 
ÇIÓ, tornando·os possívets, mas desde que fossem submetidos à 
·prévia aprovação do Senado Federal, a exemplo do que ocorre com 
os financiamentos externos. Essa emenda foi elaborada e diversos 
Senadores, inclusive, aqui da minha BanCada, chegaram a assinar 
essa emenda. Entretanto, aprofundei o exame da matéria e me 
convenci, Sr. Presidente, de que os contratos de riscos são inconstitu~ 
cionais. Mas, absolutamente inconstitucionais. 

Quando a Constituição, em repetidos artigos, ou em artigos 
repetidos <Hravés de diversas Constituições, estabeleceu o 
monopólio, ela o fez de forma definitiva. E disse. mais, o seguinte: o 
monopólio do petróleo é da União; exclusivamente da União. E 
disse mais ainda: que se amanhã ou depois a própria União não tiver 
condições de, através da PETROBRÁS. ou outro órgão críado, de, 
satisfatoriamente, realizar essa meta, somente se poderia recorrer a 
quem? Não seria a firmas internacionais; não seria a firmas na­
cionais. Seria a quem? A concessionárias especialmente criadas com 
o dinheiro do Governo, para este fim. 

Então, convencido disso, Sr. Presidente, retirei o meu projeto. 
E, ao ser votada esta matéria na Comissão de Constituição e Justiça, 
prolatei o voto, constante das folhas três do parecer, ressalvando, 
ainda, que não só ali estava votando contra, embora não afetasse a 
substância do projeto, como votaria em todos os outros que viessem 
a ser apresentados com a finalidade de admitir a existência da 
constitucionalidade. Tanto é que ali mesmo eu disse que votarei 
contra, no plenário, o projeto do Senador José Sarney, aprovado na 
Comíssào de Constituição e Justiça- quando eu ali não estava­
em que ele pleiteia preferência para firmas nacionais ou para firmas 
que venham a explorar o contrato de risco, desde que tenham 20% de 
capital nacional. 

Fosse uma época, no Brasil, de plena soberani:.l nacional, 
Sr. Presidente, eu levaria pessoalmente o caso- como Senador do 
meu Estado - ao Supremo Tribunal Federal. Mas, vendo a 
inelutabitidade desse procedimento, limitar·me,ei, nesta Casa, a 
defender a inconstituciomdidade. 

Admito que, no País, os contratos de risco somente poderão 
operar se fizermos uma alteração à Constituição. Do <.:ontrãrio, isso 
é impossível. E esta Casa poderá mudar a Constituição para admitir 
que os contratos de risco funcionem, mas com a prévia aprovação do 
Congresso Nacional. 

Então, no mérito, Sr. Presidente, votaremos com o projeto; 
reconheceríamos essa necessidade. Do contrário. não. O Governo 
que assuma a responsabilidade histórica de. ter violado a Constitui­
ção, no que diz respeito à quebra do monopólio estatal, através da 
introdução dos contratos de risco. 

Esta é a minha posição. (Muito bem1) 

O Sr. Franco Mo11toro (MDB- SP)- Peço a palavra, Sr. Presí· 
dente. · 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
Sr. Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A matéria que estã sendo debatida tem a maior importância 
para o desenvolvimento econômico e para a política de desenvolvi­
mento do País. 

O problema dos contratos de risco se constituiu um verdadeiro 
drama para nossa vida pública. 

O projeto de iniciativa do nobre Senador Itamar Franco repre~ 
senta uma tentati~a no sentido de impedir que esses contratos produ~ 
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zam os efeitos nocivos, temidos por todos. Representa uma garantia 
a rnais, a interferência do Congres~>o Nacional na tramitação desses 
Contratos. 

A Comissão de Constituição e Justiça examinou a matêria. O 
nobre Senador José Sarney. Relator da matéria. chega a afirmar: 

.. reconheça-se que uma fiscaliz:açào já existe, no que 
tange ao !lSpecto financeiro e, quanto ao problema da segu­
rança nílcional, há órgão constitucional próprio, a quem se 
confia semelhante vigilância, na órbita do Poder Execlltivo. '' 

E acrescenta: 

"7. Se. não há uma dara evidência de inconstitucionali­
dade na proposição, inegavelmente a sua aprovação impor. 
tarà em transferir para o Congresso Nacional competência 
que, pelas interpretações expostas, seria, quando muito, 
implicíta do Senado, embora outro exegeta talvez alegasse, 
no caso, urna interprtta.tio de jure tonstituendo." 

Vê-se por esse texto e por outros que, na realidade, procura-se 
encontrar algo a que se apegar para impedir a aprovação do projeto. 
Mas o próprio Relator reconhece que não cabe, de forma alguma, no 
caso presente, a norma invocada pela.Maioriá. 

O att. 170, & 29, a que se refere o nobre Líder, Sr. Senador José 
Lindoso, dispõe o seguinte: · 

"Art. 170. .................... ,,, ... ······ .... 
§ 2" Na exploração. pelo Estado, da atividade econô­

mica, as empresas públicas e as sociedades de economia mista 
reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas, 
inclusive quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações." 

Essa é uma norma genérica: é um parágrafo de um artigo que ê 
o seguinte: 

•• Art. 170. Ás empresas privadas compete, preferencial· 
mente, com o estímulo e o apoio do Estado, organizar e 
explorar as atividades econômicas." 

O art. 169 refere~se àquele caso das empresas públic:as que 
atuam em outra esfera, porque sobre a matéria de petróleo dispõe o 
mesmo, dizendo o seguinte: 

"Art. 169. A pesquisa e a lavra de petróleo em terri· 
tório nacional constituem monopólio da União, nos termos 
da lei." 

O artigo, portanto, refere~se a outras atividades qoe o Poder Pú­
blico exerce ... 

O Sr. José Lindoso {ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- ~evidente que V. Ex• 
não tem nenhuma convicção, como Ptofessor de Direito, do que está 
a firmar. Sabe V. Ex• natamente ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não julgue 
V. Ext- Vamos examinar objetivamente. 

O Sr. José Lindoso_(ARENA- AM) ~ ... o que comanda, 
como um princípio doutrinário geral, e observa que no art. 170 e seu 
parágrafo a matéria está objetivamente tratada. Realmoote, V. Ext 
esteve tranqUilo até o momento em que não deparou com o § 29 do 
art. 170, que não é genérico; ao contrário, é objetivo, é exatamente 
isso. Isso é matéria de Obrígação, ê preliminar de Direito. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Sabe V. Ext. 
exatamente pelo seu aparte que se trata de matéria genérica, Prin­
cípio Geral das Obrigações. As Obrigações se regem, como regra 
geral. por essa norrna; mas as normas gerais se revogam pelas espe­
dais. E., e11..atamente. a matéria que está sendo ferida no caso diz res-

peito ao monopólio estatal do petróleo. E, a esse respeito, não valem 
apenas as normas gerais. Ê o parecer da Comissão de C<msütuiçào e 
Justiça que acabo de ler que lembra, neste caso, já existir norma qlle 
estabelece a fiscalização pelo ?oder Público. Portanto, não ê a 
norma geral que se aplica no caso concreto. t uma situação especí­
fica, que diz respeito a uma atividade tào grave para o desenvolvi­
mento nacional que, sobre ela, tem a Constituição um artigo ex­
presso, o 169. 

O art. 170 está no capít11lo gerai "Da Ordem Econômica e 
Social". Mas o petróleo, este, tem um artigo especial: "Á pesquisa e 
a Javra do petróleo em território nacional constitui monopólio da 
União, nos termos da lei". 

Sobre essa matéria, não é regra geral em matéria de Obrigações 
ou Direito do Trabalho ... 

O Sr. José' Líndoso (ARENA - AM) - Permite V~ Ex.t- um 
aparte, apenas para esclarecer? 

O SR. FRANCO MONTORO (M DB - SP) - ... tanto que 
existe, a esse respeito - como lembrou ainda há pouco e lembrava, 
no seu voto em separado, o nobre Senador Nelson Carneiro - a 
fiscalização feita pelo Congresso Nacional, que não se faz em outras 
matérias. E não se venha argumentar com outras disposições Ligadas 
à atividade geral, à atividade comum do Poder Público. Trata-se, no 
caso, de uma atividade em matéria sobre a quíll a Constituição fixou 
o princípio do monopólio estat31. Ê tão especial que a própria Cons­
tituição estabeleceu norma à pa.rte em outro çapítulo. V. Ex•, habi­
lidosamente, fugiu do art. 169, que se refere ao petróleo, e passou 
para o art 170, que se refere a outras ativídades de importância 
muito menor. 

O Sr. José LindoSQ (ARENA - AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Jooé Llndooo (ARENA - AM) - Não hà, 
absolutamente, fuga de posicionamento da matéria. O que há ai, 
verdadeiramente, é um exercício, de parte de V. Ex.t, sobre coisa 
inteiramente óbvia no assunto. Não estamos dis<:utindo, neste 
instante, o monopólio, Professor. Estamos discutindo matéria de 
obrigação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - V. Ex• estâ 
fugindo do problema, que diz respeito precisamente ao petróleo. 

o Sr. Jooé Llndoso (ARENA- AM)- O monopólio não foi 
atingido, e convido V. Ex• a discutir a questão no plano das 
obrigações, e aí quero ver V. Ext fugir do que diz a Constituição. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Sr. Presidente. 
o nobre Lider da Maioria força-me a repetir princfpios elementares 
de Direito. O Princípio Gera{ das Obrigações está regido pelo art. 
170, no caso das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista. M~s o que constitui objeto deste projeto ê,_precisamente, urna 
matéria diferente. Não é uma obrigação qualquer, não é a compra de 
uma partida de carne ou de algumas arrobas de açúcar ou de café. 
Trata~se, Sr. Presidente, de obrigação relativa ao petróleo, a respeito 
do qual a Constituição Brasileira estabelece, em um artigo autônomo 
e que não ê aquele citado por S. Ex•: 

"A pesquisa e a lavra de petróleo em território nacional 
constituem monopólio da União, nos termos da Lei,'' 

E há outro artigo, que foi c:itado no Parecer, o artigo 45 da 
Constituição, que estabelece: 

"Art. 45. A Lei regularão processo de fiscalização, pe~ 
la Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da administração indireta." 
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Está aqui o fundamento constitucional do projeto. e a 
Constituição que determina que, através de lei, ae'cátabele9a a forma 
ds: flSCaUzação. 

O Projeto Itamar Franco trata de mat~ria de'":"_"ÍIP.~~crtância 
central, a respeito da qual, aliâs, as Forças Armadas nac.jâ. têm 
se manifestado, defensoras do monopólio estatal. E todas as Presi­
dências e Direções da PETROBRÁS couberam sempre a homens das 
Forças Armadas, porque, na defesa da comunidade brasileira contra 
a pretensão dos grupos multinacionais, tem sabido o Governo 
Brasileiro en.tregar a homens das Forças Armadas a Direção da"' 
PETROBRÁS, que não ~ uma empresa igual às outras. Ela estâ 
ligada, indissoluveJmente., a um assunto de interesse fundamental 
para o nosso desenvolvimento e para a n9ssa segurança. 

O Sr. Euri<G Rezende (ARENA - ES) ~ V. Ex• me permite 
um aparte? -

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Exatamellle 
por isso que nós não podemos admhir se invoque, para afirmar a 
inconstítucionalidade do projeto, um artigo que se refere a outra 
parte dtt intervenção do Estado em matéria de economia. 

Este ê um setor especial e, como tal, regulado por leis especiais. 

O Governo decidiu optar pelos contratos de risco, cuja 
inconstitucionalidade foi, ainda hâ pouco, afirmada pelo Senador 
Leite Chaves, sobre cuja constitucionalidade tamb~m o MOB se 
manifestou, assim como ilustres juristas, inclusive representantes da 
ARENA, sustentando a sua inadmissibilidade. Entretanto, vencida a 
preliminar, decidido que se fará contrato de risco, vem o nobre 
Senador Itamar Franco e diz: "Está bem, serão feitos esses contra­
tos, mas com esta garantia de que o Congresso há de estar informado 
dos textos desses acordos, que envolvem aspeCtos da maior 
gravidade para a segurança nacional e para o nosso desenvol­
vimento". 

Ou.;o com prazer o aparte de V. Ex• 

O Sr. E!lri<G Rezeade (ARENA- ES)- Tenho a impressão de 
que a matéria perde inteiramente o seu carâter emocional - e 
V. Ex• acaba de se emocionar dentro de um poço de petróleo -
para se reduzir a uma interpretação jurídico-constitucional. Não é 
possível, quer me parecer, que qualquer curioso em Direito vá 
admitir possamos nós, do Legislativo, examinar, fora do momento 
constitucional próprio, atos praticados pelo Executivo. A questão da 
fiscalização financeira, prevista no artigo 45, que V. Ex• invoca, 
obviamente impõe ao Congresso o dever de fiscalizar os atos do 
fuecutivo, mas não praticá-los em rc:gime de condomínio com o 
Executivo. Não hâ diferença nenhuma entre contrato sobre petróleo, 
ou qualquer outro tipo de contrato. A interpretação jurídica ~ uma 
só. Há atos do Executivo que estão sujeitos a prévia manifestação do 
Congresso. O Poder Executivo não pode nomear um embaixador 
sem ouvir o Congresso. Isto está previsto na Constituição. Não pode 
nomear o Governador do Distrito Federal, sem ouvir o Senado, 
porque está previsto na Constituição. A regra geral, na prática dos 
atos de decisão, é não ouvir o Congresso. Mas o Congresso vai 
{1SC8lizar na tpoca própria, na prestaçAo de contas do Senhor 
Presidente da Repóblica, quando surgir a lei regulamentando o art. 
45. Mas não podemos, simultaneamente com o Executivo, pratiC81 
atos da competência exclusiva dele. V. Ex• vai me permitir. só muita 
solidariedade mesmo, só muito companheirismo faz com que V. Ex• 
~e omita na homeriagem que deve render a regras comezlnhas de 
Direito Constitucional. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - 56 muita 
solidariedade - uso as palavras do nobre Senador Eurico Rezende 
- só uma excessiva solidariedade de S. Ex• ao Governo que ele 
representa nesta Casa explicaria a posição que S. Ex• vem de 
assumir. 

O art. 45, que não se rtfere, como diz S. Ex•, a fiscalização 
financeira, tem amplitude muito maior: 

"A lei' regulará o processo de fiscalização pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder 
Executivo, inclusive os da administração indireta." 

Não seremos nós, do Congr~sso, que vamos limitar uma 
competência que a Constituição não limita. Eu compreendo a 
solidariedade de S. Ex•, mas não se invoque a Constituição para 
fulminar um projeto que ~ o cumprimento rigoroso de um preceito 
constitu_cional. A Constituição determina que a lei regulará essa 
fiscalização. 

Diz S. Ex•: "Quando for r~gulamentado o art. 45 ... " Mas o que 
se faz neste projeto é, precisamente, regulamentar uma hipótese que 
cabe no caso do art. 45: um ato de-suma ini.portância, pela sua 
gravidade, pelas suas repercussões quanto à segurança nacional e até 
nas relações internacionais. Eu me permito lembrar a afirmação de 
um Ministro de Estado, publicada na Imprensa, de que os contratos 
de risco s6 seriam firmados com empresas estrangeiras. 

e, evidente que esta matéria envolve relações com empresas 
estrangeiras. E qual o·absurdo em que um contrato dessa natureza, 
que quase sempre envolver4 relações internacionais, seja aprovado 
pelo Congresso, a e1(empfo do que ocorre com inúrneras outras 
Rtedidas constantes de nosso ordenamento jurJdico? Dizer que isso ê 
antijur!dico, afitmar a injuridicidade de uma medida como essa é 
negar uma s,!;r:íe de outras medidas que impõem ao Congresso a 
atribuição, o direito, o dever de fisca1i:ur essa medida. 

A nós, Sr. Presidente, parece rigorosamente jurfdica e constitu­
cional a proposição e, mais do quo isso, ela interessa profundamente 
à. segurança e ao desenvolvimento do Pafs. Por isso, a Bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro votarâ favoravelmente a esse 
projeto. que está, na realidade, defendendo algo que diz muito 
profundamente ao interesse nacional. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Petr6ttlo Portella (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRiiSIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Lfder, Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, não fora o derramamento passional do 
nobre Lider da M'moria, eu não estaria nesta tribuna para defender o 
ponto de vista da Maioria, aqui magistralmente expresso pelo nobre 
Senador José Lindoso. 

Há ainda uma agravante no pronunciamento de S. Ex•, que fez 
imperiosa a minha fala, 

S. Ex.•, como sempre, quando não distorce, subtrai. E. no caso, é 
flagrante a subtração. 

Sr. Presidente, S. Ex• travou uma guerra entre o art. 169 e o art. 
170 da Constituição. O que é impossível, pois não hâ antinomia entre 
eles 

O art. 169 tem, de fato, uma norma especifica: 
.. Art. 169. A ~squisa e a lavra de petróleo em território 

nacional constituem monopólio da União, nos termos da lei." 

Tem uma norma especifica, que prepondera sobre a norma ge­
ral. Rigorosamente certo, como principio de direito. Mas S. Ex• leu 
apenas parte do art. 170 e, com isso, subtraiu ao conhecimento da 
Casa aquilo que é: fundamental para a compreensão da norma. 

Diz o art. J 70: 
"Âs empres<!ls privadas compete, preferencialmente, com 

o esdrnulo e o apoio do Estado, organizar e explorar as 
atividades econômicas. 

§ lt Apenas, em caráter suplementar da iniciativa pri­
vada. o Estado organizarâ e explorará diretamente a atívida· 
de econômica. 
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§ 29 Na exploração, pelo Estado, da atividade 
econômica, as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista reger·se-ão pelas normas ·aplicáveis às empresas priva­
das, inclusive quanto ao direito do trabalho e ao das obriga­
ções''. 

Este parágrafo foi objeto de explorações mal feitas pelo nobre 
Líder da Minoria. 

O § 39 não foi Hdo por S. Ex• E ele deixa bem expresso exa­
tamente o sentido da norma, que é abrangente. 

Diz o§ 39: 
"A empresa pública que explorar atividade não 

monopolizada ficarâ sujeita ao mesmo regime tributário 
aplicável às empresas privadas.'' 

Os demais dispositivos não discriminam, referindo--se, portanto, 
a todas. O § Jv alude, apenas, às não monopolizadas. Estas ficarão 
sujeitas ao regime tributário aplicável às emp~esas privadas. Os 
outros parágrafos dizem respeito às monopolizadas e não mo­
nopolizadas. 

O Sr. Franco Motrtoro (MDB - SP) - Ela se refere ao regime 
tributário, nobre Senador. Não se está discutindo aqui matéria 
tributária. 

O SR. PETRONJO PORTELLA (ARENA- Pl)- V. Ex• 
não queira confundir as coisas muito claras. A norma do art. 170 
refere-se a todas as atividades, ainda àque1as monopolizadas, com 
exceção daquelas não monopolizadas, somente quanto ao regime tri­
butário. No mais, tudo. As normas dizem respeito a tudo. 

O Sr. Fr.neo Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex" um 
aparte'! 

O SR. PETRONJO PORTELLA (ARENA - Pl) - Com o 
maior prazer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Nas obrigações, 
normalmente, não se admite a interferência fiscalizadora do poder 
pUblico ou do Congresso, para fiscalizar. Entretanto, as atividades 
da PETROBRÁS e da PETROQUISA são fiscalizadas pelO Congres­
so Nacional. Portanto, vê V. Ex• que a sua argumentação, querendo 
evitar uma subtração, amplia muito. Se a argumentação" de V. Ex• 
for válida, V. Ex• acaba de revogar todas as leis que estabelecem uma 
fiscalização em relação a determinados atos do Poder Púbtioo. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Sr. 
Presidente, eu quis significar que o art. 170 não é a norma especifica 
para as empresas não monopolizadas, mas pa·ra todas. Porque, 
quando a Lei Maior quis fazer exceção às não monopolizadas, só o 
fez: exatamente no 3Y para o efeito de tributação. 

Eu não disse que as empresas privadas e as p6blicas se 
confundem, como pretende S. Ex• Há as características próprias, 
sem fugir todavia, a estas normas aqui expressas pela Lei Maior. 

Sr. Presidente, em tudo o projeto peca, em termos jurídicos e em 
termos políticos. A citação ao art. 45 é outro disparate que não assen~ 
ta bem a urn Professor de Direito. A norma alcança os atos do Poder 
Público como poder. Um poder fiscalizando outro poder, ao mesmo 
nível. E não estamos a tratar de fiscalização. 

A atividade da PETROBRÁS, a partir do momento em que ê 
uma entidade de direito público, mas de administração indireta, 
estará sujeita, evidentemente, a normas fiscalizadoras. Mas não ense­
jaria jamais, Sr. Presidente, uma possibilidade de transformar a 
PETROBRÁS num poder e, como tal, viesse a ser fiscalizado pelo 
Poder Legislativo diretamente. Além do mais ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? V. Ex• nega o texto da lei. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- Pl)- V. Ex• 
vai, depois, provar isto. 

Vejamos o disparate, que seria o aviltamento, até, do Poder 
Legislativo estar aqui a examinar minutas de contratos da 

PETROBRÁS, ou simplesmente a discutir se os contratos são jurídi­
cos ou não. Imaginemos, por exemplo, fazermos isso como os 
inumeráveis contratos diariamente firmados por .. n" entidades da 
adminiStração indireta., pois se abrir um preccdent~. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador) - Não é isto que se _propõe, 
V. Ex• cria o fantasma e o destróL Ninguém propõe que todos os 
atos sejam fiscalizados. Propõe-se que os contratos de risco, apenas 
estes, sejam fiscalizados. V. Ex• foge do problema, V. Ex• defende 
uma tese que ninguém contesta e, permita V. Ex•,jâ que concedeu o 
aparte, que eu lembre o seguinte: V. Ex• acha absurdo aquilo que a 
Constituição diz claramente. V. Ex• acha impossível que fis­
calizemos a PETROBRÁS, mas ... 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Não foi 
isso que eu disse. Os atos contratuais da administração indireta. E. 
diferente. 

O Sr. Fraaco Moatoro (MDB - SP) - V. Ex• faz uma distin­
ção, que a Constituição não distingue. Ela fala que a lei regularâ os 
atos do Poder Executivo, inclusive os da administração. indireta. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Exato. 

O Sr. Franço Montoro (MDB- SP)- Portanto, V. Ex•, com 
isto, mostra a perfeita constitucionalidade do- projeto. O que 
pretende é regular. V. EX' estará, ou não, de acordo com o mérito, 
mas o projeto dispõe sobre atos da Administração indireta que a 
Constituição determina estarão sob a fiscalização do Podet 
Legislativo. Invocando este artigo, V. Ex• não pode dizer que o 
projeto é inconstitucional, e me permita completar outro aspecto ... 

O SR. PETRóNJO PORTELLA (ARENA- PJ)- Sr. Presi­
dente, juro a V. Ex• cÍue tenho a impressão de estar diante de um alu~ 
no do primeiro ano de Direito. S. Ex• interpreta literalmente ... 

O Sr .. Franco Montoro (MDB - SP) - Primeiramente V. Ex• 
precisaria demonstrar ... 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- Pl)- ... o texto 
do art. 45. A impressão que se tem é que não somos um Poder, e não 
devemos atentar para a natureza e a origem dos atos. Hã sempre 
uma. relação de Poder para Poder e a que nível se processam os atos. 
Fora daí é aviltar, é Subalternizar a função do Poder Legislativo. Se, 
baseado numa desconfiança, o ilustre Senador Itamar Franco aspira 
a fiscalizar os atos da PETROBRÁS no concernente ao contrato de 
risco, terá meios, inclusive, de ir ao Judiciário, de promover a 
responsabilidade, se não quiser aguardar o momento propício. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Para isto não precisa ser 
Senador. Permita V. Ex• um aparte? Concede-me V. Ex• o aparte ou 
não?. 

O SR. PETR0NIO PORTELLA (ARENA - Pl) - V. Ex• 
não pode falar sem que antes lhe conceda o aparte. 

(O SR. PRESIDENTE faz soar a campainha.) 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Sr. 
Presidente, não posso admitir que S. Ex• me interrompa o discurso 
sem prévia autorização. 

O Sr. Franco MOntoro (MDB - SP) 
aparte'! V. Ex• está nervoso, está furioso. 

Concede V. Ex• o 

O SR. PETRÓNJO PORTELLA (ARENA- Pl)- Não estou 
nervoso nem furioso. Não admito é a arrogância de V. Ex• 
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O Sr. Fn~o Montoro (MDB.:..... SP)-.Con~e V. Ex• o 
aparte? 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA -· Jiij' ~ Fale 
baixo, que eu concedo. "" '' 

O Sr. Fra11<0 M011toro (MDB - SP) (Em tom mais baixo)­
Concede~me o aparte? (Risos.) 

. O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - V. Ex• 
ficou até gracioso. Desconhecia esta partícularidade de V. Ex'-

0 Sr. Fnneo Mo•toro (MDB- SP) ~ Conc~e-me o aparte? 

O SR. PETRóNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Pois não. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Com a alta autoridade 
,que todos lhe reconhecemos, V. Ex• começa a julgar os alunos do 
primeiro ano da Faculdade de Direito. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Nitó, 
porque jâ os teria reprovado. 

O Sr. Franco Mo111toro (MDB - SP) -.Concedeu-me V. Ex• o 
aparte? 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl)- Não grite. 
(Risos.) 

O Sr. franco Montoro (MDB- SP) (Em tom mais baixo)­
Conçedeu-me V. Ex• o aparte? (Risos.) 

O SR. PETIII)NIO PORTELLA (ARENA - PI)- Não fale 
U$Íin, porque fica mal para V. Ex• · 

O SJ..Ji:nln(o' Montoro (MDB- SP)- Não sei se falo a.lto ou se 
falo baix.o. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl) -Não. 
Quando V. Ex• fala baixo, revela aquilo que não gostaria de teste· 
munbar. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr, Presidente, S. E~• 
não me concede o aparte. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl)- Esta dado 
o aparte. 

O Sr. Franco M011toro (MDB - SP) - Se falo aho ou se falo 
baixo, é secundário. Vamos verificar ... 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Mas 
quem era que estava nervoso ainda agora?l Não era çu, quem falava, 
gritava. 

O Sr. Fr11nco Montoro (MDB - SP) - Sr. Presidente, peço a 
V .. Ex• que me assegure o aparte que foi concedido. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Jã é o Sr. 
Presidente quem assegura?! 

O Sr. Franco Mo.ntoro (MDB - SP) -· Mas é claro. V. Ex• 
éOncede o aparte c não pcn:nitc que eu termine. Vem com ironias. 

O SR. PttRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl)- Já agora. 
Sr. Presidente, não entendo mais nada. S. Ex• estã violentando o 
Regimento c já deseja que V. Ex• me obrigue a manter o aparte. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. E<• concede o 
aparte? 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - PI) - Com o 
maior prazer. 

O Sr. Fruco Mootoro (MDB- SP)- Não vamos discutir, no· 
bre Senador. o tom de voz ou o aspecto secundário. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- V. Ex' é 
que sublinhou. 

O .Sr. Franco ~ontoro (MDB .- SP)- Permita.me que, pelo 
men9s, pequeno aparte dê a Y. Ex' e possa concluir a argumentação. 

O SR. PETR0NIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Está certo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB.- SP) - O que interessa, no 
caso. é saber se o Congresso N aciona) pode ou não pode fiscalizar os 
a;mtratos de risco. ~ apenas isso.- O mais é secundário. E convido 
V. Ex• a discutir apenas isto., N~o venha V. Ex• examinar alunos de 
I" ano, e exíbir a sua elevada competência para decidir sobre a 
apro'vação ou reprovação desses alunos ... 

O SR. PETRôNJO PORTELLA (ARENA- P!)- Até por­
que V. Ex• estaria perdido. 

O Sr. Franco Moatoro (MDB- SP) ~ ... ou discutir sobre o 
timbre da voz. V. Ex' há de me permitir. V. Ex• deve defender a prer~ 
rogativa do Congresso. Não bá nenhuma diminuição para o Poder 
Público, não há nenhuma limitação a.o Senhor Presidente da Repú~ 
blica, ao Presidente da PETROBRÁS ou a qualquer outro organis~ 
mo que o Congresso Nacional venha a f1scalizar os contratos de ris· 
co. FazemoS~ a mesma coisa em refação a uma série de outros atos. 
Disse V. Ex.•: num coô.tratO como este, um contrato simples, vai o 
Congresso interferir. Com o mesmo argumento diríamos: num con~ 
ttato de nomeação de' fi.mcionários, o Congresso vai interferir, dando 
a sua aprovação à nomeação de autoridades. Com freqUência, o Con. 
grtsso atua dessa rnaneira. Não há nenhuma exceçào, é a norma da 
intervenção fiscalizadora do Congréssó Nacional, e que deve ser por 
nós ampliada, e não diminuída. Na realidade, aqui a diferença é po· 
lítica. Queremos a fiscalização. V. Ex•s não a querem. Invocam uma 
inconstitucionalidade inexistente. Aponte V. Ex• um artigo que diga 
que este projeto é inconstitucional. NeJb a Comissão de Constituição 
e Justiça encontrou; afirmou qUe era injuridico. Mas como in jurídica 
a fiscalização, pois se, dentro do nosso sistema jurídico, aprovamos 
embaixadores, aprovamos contas, aprovamos as contas da própria 
PETROBRÁS?! Não há nada de injuridico nesta matéria. 

O SR. PETR()NIO PORTELLA (ARENA- Pl)- V. Ex• jâ 
repetiu tudo isso. 

O Sr. Franco Moatoro (MDB- SP) - V. Ex• responda ao ar· 
gumento tal como foi colocado pela Comissão de Constitui~ão e Jus· 
tiça e pelo debate, sem derivar para aspectos pessoais, que não fa'vo· 
recem a elevação do debate no ~ongresso Nacíonal. 

O SR. PETRóNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Agradeço 
o brevíssimo aparte do nobre Líder da Minoria. S. Ex• foi exatarntn· 
te buscar argumento mais convincente, comprobat6río do acerto do 
que ora declaro da tribuna. 

Sr. Presidente, quando o Poder Legislativo, através do Senado 
Federal, aprova a nomeação de Ministro do Supremo Tribunal Fe­
deral, ele o faz exatamente num ato de Poder para Poder. 1: a comple· 
rnet:ltação necessária que a Constituição estabelece de um Poder em 
relação a outro Poder. Trata-se de um ato complexo que se completa 
com a interveniência do outro Poder. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - E aqui também. Poder 
sobre Poder. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl) - É um ato de 
mera gestão, é um ato privado. 

Por mais import,ante, por mais relevante que seja, o contrato de 
risco é um ato priva~o e, como tal, está ex.tamente disciplinado no 
art. 170, confornte-asseverou o ilustre Senador José Lindoso. 

Este, o problema fundamental. Não se trata de defender o Exe· 
cutivo, mas de defender, primacialmentc, o Legislativo ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - Acima de tudo está o 
interesse nacional. 

O SR. PETRóNIO POTELLA (ARENA- PI)- ... em razão 
de suas qualilicadíssímas funções e atribuições, que estão sempre 
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ligadas à natureza do ato e a sua origem. Não poderia jamais aviltar­
nos ao ponto de estar a examinar contratos instituídos entre empre­
sas privadas. 

O Sr. Itamar Frauco {MDB-MG)- Permite V. Ext um 
aparte':' 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- A matéria é de _interesse 
público evidente. Não se trata da compra de uma partida de baca­
lhau. t o princípio constitucional do monopólio que está sendo dis­
cutido. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Eu pediria ao no­
bre Senador Franco Montoro não aparteasse o orador sem consen­
timento. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Sr. Presi­
dente, veja a insubordinação de S. Ex• em relação ao Regimento. 
Que S. Éx• fique com os bacalhaus, nós ficamos com o Direito. Fica­
remos sempre com as prerrogativas de um Congresso que não pode, 
em nenhuma hipótese, ser aviltado, caindo, decaindo em suas fun· 
ções altamente qualificadas. 

O Sr. Itam•r Fram:o (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PETRóNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Com o 
rhaior prazer. 

O Sr.llllmar FraD<O (MDB- MG)- Vai V. Ex• me desculpar, 
não s·ou nem aluno do primeiro ano de Direito, portanto ..• 

O SR. PETRóNIO PORTELLA (ARENA - PI) - E t por 
isso que~ autor do projeto. 

O Sr. llllmar FraD<O (MDB - MG) - Às vezes vejo V. Ex• 
discutir problemas de Economia, sem ser aluno de Economia, vejo 
V. Ex• discutir problemas de Engenharia, sem ser engenheiro ... 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) -Sim, mas 
geralmente consulto os doutos. 

O Sr. Itamar Fruco (MDB - MG)- Como autor do projeto, 
tive o cuidado, como V. Ex•, de também consultar. Se V. Ex• vai par· 
tir para uma agressão, se não vai partir para o respeito que eu sempre 
lhe devi, prefiro não lhe dar o aparte. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- V. Ex• foi 
quem começou a fazer alusão, e estou rebatendo ... 

O Sr.llllmar FI"1Uico (MDB- MG)- Não, Excelência. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Se o direi­
to de retorsão jâ não me cabe, estou sentindo o quanto V. Ex•s 
seriam arrogantes se se constituíssem em maioria ou se viessem a ser 
Governo. 

O Sr.ltamar FriiDCO (MDB- MG)- Quem sabe. Excelência? 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Graças a 
Deus, isto estã distante e espero que jamais ocorra. (Risos.) 

O Sr. Itamar Fr•nc:o (MDB - MG) - Queria fazer uma 
pergunta~ V. Ex.• 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Agora 
V. Ex• vem~me argüir. Com prazer. 

O Sr. Itamar F......., (MDB- MG)- V. Ex• é quem estâ na 
tribuna. Se V. Ex• não quer que eu o argua, não falo. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - O tempo 
estâ correndo. V. Ex• pode sair das preliminares. 

O Sr. Itamar Fraaco (MDB - MG) - Senador Petrônio 
Portella, a quem cçmpete a exploração de jazidas e recursos minerais 
neste País? Quem pode explorar as jazidas e os recursos minerais? 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Só isso? 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG}- Não, é a primeira delas. 

O SR. PETRóNIO PORTELLA (ARENA - PI) - Não, 
absOlutamente. V. Ex• conclua e depois lhe darei a resposta devida. 

O Sr.ltamar Fnoco (MDB- MG)- Por enquanto ê só esta. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Não farei 
o jogo de V. Ex• 

O Sr. lllmar Franc:o (MDB - MG) - Se V. Ex• não quer 
responder ... 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - PI)- Responda 
V. Ex• por mim. 

O Sr. Itamar FrllliCO (MDB- MG)- Não. V. Ex• é que é o 
professor at na tribuna. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) - Sr. 
Presidente, cancelo o aparte do ilustre Senador Itamar Franco, que 
continua obstinado em querer orientar o meu discurso. 

O Sr. Itamar Fruc:o (MDB- MG}- V. Ex• não quis respon· 
der, muito obrigado. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - PI)- Sr. Presi­
dente, a competência, evidentemente, é da União. A União instituiu 
empresa, uma empresa pública de administração indireta, e lhe dele­
gou a competência - a PETROBRÁS. Diz a Constituição, no 
art. 170, que todas as empresas se regem pelas leis trabalhistas, etc. 
lsto está na Lei Maior, com a distinção feita, exorbitantemente, pelo 
nobre Líder da Minoria, especialista em misturar joio e trigo e, 
agora, joio, trigo e at~ mesmo bacalhau. 

Não podemos fugir ao art. 110. Fora dele, estaríamos a exor· 
bitar. Não hã como confundir esta norma com quaisquer outras, 
aquelas, por exemplo, frisadas pelo nobre Líder da Minoria, em 
virtude das quais temos competência para examinar os atos de 
nomeação de Ministros do Supremo Tribunal Federal, de Embaixa· 
dores, etc. São atos de Poder para Poder. Não decaimos no plano 
privado. São atos complexos, como já disse, que se completam com a 
manifestação de vontade do outro Poder. 

O Sr. Fruco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Agora 
estâ muito bem, eu saúdo a volta à normalidade. Concedo o aparte 
com muito prazer. 

O Sr. Fruco M011toro (MDB- SP)- Diz V. Ex• que todas as 
obrigações, todos os atos das empr~as públicas ou das sociedades de 
economia mista regem-se pela legislação comum. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Salvo 
declaração expressa em contrário da lei. 

O Sr. FraJKO Motttoro (MDB- SP)- V. Ex• veio me dar toda 
a razão: o que estamos qUerendo estabelecer é uma lei. 

Então, nós vamos ao mérito. V. Ex• me deu inteira razão, vamos 
veríficar se vale a pena ou não. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- Pl)- E>ato. 

O Sr. Franco Moatoro (MDB- SP}- Vamos verificar se vale 
a pena ou não, se convém ou não convém que o Congresso fiscalize. 
Porque V. Ex• disse que depende da lei e estamos aprovando uma lei. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Mas. a lei 
tem que ter um objeto, ilustre Senador, um objeto permissivel. 
V. Ex.' não pode ir contra a Lei Maior e estabelecer uma norma. Se o 
assunto não incide nesses casos do art. 170, é evidente que pode. 
Fora disso, não. V. Ex• não perguntou se nesses casos do art. 170 ê 
possível haver exceção. V. Ex• não fez esta pergunta. 
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O Sr. rra- M-ro (MDB- SP)- PetJU)IIei de uma forma 
gen~rica. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA-- Plliii;. Nunca 
diria que temos que apresentar norma contrâria àquilo que estã 
e~pressq na Constituição. 

O Sr. Fr•a«t Moetoro (MDB - SP) - Vamos admHir que 
V. &• tenha dado resposta diferente. Então, não seria possrve'i. NO 
entanto, acontece. Hâ itlúmeras leis especiais estabelecendo normas 
especiais para determinados atos dessas empresas. 

O SR. PETR0NIO PORTELLA (ARENA- Pl)- (;contra a 
Lei Maior? 

O Sr. Ftanco Montoro (MDB - SP) - Contra a lei Maior, 
nunca. Estamos discutindo exatamente a aplicação da Lei Maior. A 
fiscalização da PETRO'bRÃS, por exemplo, seus atos estão ~6 
à fiscalização do Congresso Nacional. · --.-,, 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Estão, 

O Sr. Franco Morrtoro (MDB - SP) - Portanto, não hâ 
nenhuma diminuição para o Congresso e nem para a PETROBRÁS 
examinar as contas. Disse V. Ex• que o Congresso se diminuiria, 
seria um aviltamento~ se não me engano foi expressão-de V. Ex•­
que o Congresso Nacional baixasse a ponto de fiscalizar a validade 
ou interesse nacional de determinada medida, pratíca'da ·por uma 
empresa pública. 

O SR, PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Vau s<r 
mais claro para que V. Ex• possa combater melhor minha idéia. O 
que quis dizer foi que todos os atos de gestão, os atos das administra· 
ções indiretas podem ser objeto de fiscalização do Poder. Mas, esse é 
outro assunto. O que eu não posso admitir é que atos individuais,, 
contratuais, de objeto privado, a entidade também nivelada a uma 
entidade privada, pela Lei embora a sua natureza seja pública, que 
isso seja objeto do dia a dia das nossas atribuições. Isto seria um 
absurdo, porque contrariaria inteiramente a posição eminente de 
poder que nós temos, o sentido que ínforma nossa presença no qua· 
dro ínstítucíonal brasileiro. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Mas, a aprovação de 
atos pelo Poder Executivo, pelo Poder Legislativo representa alguma 
diminuição para o Congresso? V. Ex• argumentou com outras 
operações e é por isso que eu dísse, não se trata da compra de uma 
partida de mercadorías, como por exemplo, a compra de bacalhau, 
ou qualquer outra coisa. Trata·SC de um contrato, do maior interesse 
nacional. I:: esta uma circunstância excepcional que jusrifica, 
também, uma lei excepcional. V. Ex• admite que se regu}e por lei, 
por exemplo, a concorrência? Ou não? Há leis que regulam e, portao· 
to, numa empresa hâ leis que determinam a licitação obrigatória o 
que não ocorre para a empresa privada. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Agora. 
etplicitarei melhor o meu pensamento. O que existe é um ate· 
C.\:ecutivo, no caso, delegado à PETROBRÁS pela União. V. Ex• 
sa:be que esses atos de gestão, atos de administração cabem sempre 
ao Executivo e só aparece a interveníência do Legislativo com per­
missivo constitucional, porque isso é matéria de atribuiçã(), é matéria 
de competência. 

O Sr. franco Montoro (MDB- SP}- Mas, o art. '45 diz isto, 
cabe a lei. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Não! Diz 
fiscalização, No caso, não. No caso, V. Ex• está pedindo não é para 
fiscalizar. Está pleiteando para que o ato se complete, seja preciso a 
interveniência do Poder Legislativo. No caso, é inteiramente 
diferente. V. Ex• está trocando alhos por bugalhos. Vou 
exemplificar: no caso de acordos.. tratados e convenções estes são 
apreciados a posteriori. Vejam bem: naqueles casos mais importantes 

de Estado para Estado~ á6 Posteriormente o Poder Legislativo os 
aprecia. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas, isto é ocasional. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - V, Ex• 
não Tenho a impressão de gue ou sou de uma 

total ou hâ muita coisa errada com V. Ex• No outro 
intenreniêntcia prévia, é exatamente naqueles que dizem 

os Estados membros da Federação. Nestes os contratos 

",~~::~~;~~previamente pelo poder competente que é o Senado. 
rr situações inteiramente diferentes, porque esses casos 

têm disciplina especial e só estes são permitidos pela Constituição 
vigente. O mais que se pretenda infringe a Lei Maior. 

O Sr. Franc() Montoro (MDB- SP)- Isto diz V. Ex• Não é o 
que diz a Constituição. V. Ex• impõe ao Congresso uma limitação 
que a Constituição não impõe. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Nós 
Poderíamos transformar este Plenârio num palco de discussão sobre 
contratos entre entidades privadas e a PETROBRÁS à qual coube a 
delegação de poder da União. Onde? Como? Em que circunstâncias? 
Qual seria a posição em que nos colocariamos? Este é o problema nu~ 
clear, é o problema politico, que diz respeito à posição de um poder 
em face de outro poder. Ê o art. 170? 

O Sr. Franco Montoro (MDB ~ SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PETRÚNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Este é um 
problema que, inegavelmente, com a devida vênia daqueles que não 
são bacharéis, pode ser difícil de compreender. Mas quem tem o mí· 
nimo de ilustração jurídica, sabe que é ~e suma importância aquilo 
que venho de abordar. 

O Sr. franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Com o 
maior prazer. 

O Sr. franco Montoro (MDB - SP) - A aprovação, pelo 
Congresso Nacional, em nada interferiria na execução dos trabalhos 
da PETROBRÁS, 

O SR. PETRóNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Estou 
falando sobre assunto jurídico e não sobre assunto de fato. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Mas ê bom trazer ao 
caso concreto. Nós estamos discutindo é o projeto. 

O SR, PETRÓNIO PORTELLA (ARENA - PI) - Estou 
discutindo uma matéria jurídica. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- E. matéria jurídica apli­
cada ao caso concreto. Vamos verificar, porque essa é a nossa discus· 
são: não podemos fiscalizar a realização desses atos? V. Ex• conce· 
deu o aparte, então me permita que o complete. 

O SR. PETRúNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Com o 
maior prazer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex• otw 
referências à existência de cláusulas secretas no contrato de risco; um 
Ministro afirmando que sim, outro negllndo. Não sabemos se h3 ou 
não. De qualquer maneira a matéria é tão grave que se fala até "'~ 
cláusulas reservadas. O que pretendeu o autor do projeto foi, n~'' 
que o Congresso Nacional se substituisse à PETROBRÁS para f ar< 
negociações, mas para fiscalizar a legalidade da medida; se () a',n 
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obedeceu àquelas exigências de um contrato desta importância e 
gravidade. Não se trata de nós nos transformarmos em 
negociadores. Se V. Ex•s acham que a redação do projeto não torna 
explícito esse aspecto caberia, através de uma emenda, então, 
explicitar: ··será um controle de legalidade, será um controle sob este 
ou aquele aspecto." Mas não fazer, como V. Ex• está fazendo, a 
negação pura e simples: "não podemos fiscalizar. Não podemos 
controlar. ~ uma diminuição do Congresso Nacional". Não é! O 
Congresso Nacional, a cada passo, examina contrato sobre qualquer 
matéria realizado pelo Poder Executivo. Nomeação de funcionários 
por exemplo depende de aprovação nossa. f: evidente que se trata de 
verificação do cumprimento daquelas exigências mínimas previstas 
na própria lei. Não se trata de uma interferência arbitrária. 

O SR. PETRÕNIO PORTELLA (ARENA- Pl) - V. Ex• 
está, mais uma vez, fugindo ao assunto objeto da nossa discussão. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - Não! Estou trazendo 
para o assunto. Quem está fugindo é V. Ex• 

O SR. PETRÓNIO PORTÜLA (ARENA -PI) - Esse 
aspecto político do problema eu o considero relevantíssimo e é por 
isso que estou na tribuna a defender o Executivo das desconfianças 
da Oposição. O Governo é responsável e idôneo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não se trata de descon~ 
fiança. ta lei permanente. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- V. Ex• dâ 
licença?- V. Ex• permite que eu conclua estas considerações? 

Sabe V. Ex' que a PETROBRÃS apresenta, anualmente, as·suas 
contas ao Tribunal de Contas. O Tribunal de Contas emite parecer e 
envia o processo ao Congresso. Não há razão para trazermos o 
assunto para cá antes da hora e por processo impróprio. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- De modo nenhum! 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl)- Alêm do 
mais, contraria ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Se aprovamos nomea~ 
çôes de funcionários, podemos aprovar contratos de risco. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA- Pl) - ... funda­
mentalmente um príncfpio universalmente aceito de que os atos de 
gestão são do Executivo e só naqueles casos em que a Lei Maior ad­
mite exceção. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Qualquer lei. 

O SR. PETRÕNIO PORTELLA (ARENA- Pl) - Não! A 
Lei Maior admite, como havendo interveniência do Poder Legisla~ 
tivo, tal pode ser permitido. Fora daí, contraria o principio da inde­
pendência dos Poderes. Este é o princípio fora do qual se foge à lei; 
discrimina-se o que não pode ser objeto de discriminação e só se po­
de apelar, Sr.·Presidente, para o emocionalismo. De tanto brilho, de 
tanto talento e de tanta cultura, o orador se esquece para, sim~ 
plesmente, em arroubos que seriam concessões indevidas a algumas 
camadas passionalizadas: tentar defender o absurdo, tentar conciliar 
com a Lei Maior, algo que, em verdade, só seria adotado ao arrepio 
dela. 

Sr. Presidente, por esses argumentos sobejamente aqui discuti~ 
d0s, encerro este debate, dizendo ao Senado que a Maioria tem um 
· ... mto de vista contrârio à proposição, exaltando o mérito do ilustre 
·,,\ur. a ~uem J'eço as minhas escusas, em ratão de ter suspendido 
· ;.:,-.. ute.que antes lhe fora concedido. _e que V. Ex• me interpelava 

uma forma, para mim indevida, contrariando sempre aquela atitu~ 
,· de cortesia parlamentar, que tém sido uma marca de S. Ext nesta 
_.,a. Expresso, Sr. Presidente, neste final uma eerta frustração de 
-o tt.:r ouvido o aparte condicionado por S. Ex•, evidente que, na-

quele momento, não poderia permitir que S. Ex• pretendesse atingir 
aquilo que, para mim, constitui a verdade da lei. 

Era o que me cumpria dizer. (Muito bem!) 

OSr.Itamar Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, peço a pa~ 
lavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tem a palavra o 
Senador Itamar Franco, para uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Tenho pelo Senador Petrônio Portella o maior respeito e ad­
miração. S. Ex• sabe disso. 

Ao apartear o Senador Petrônio Portella tive, por parte de 
S. Ex•, aquiescência em conceder-me o aparte. Dei~lhe o aparte. 
S. Ext, mais tarde, dirigindo~se à Mesa, pediu que esse aparte fosse 
cancelado. Levanto, então, Sr. Presidente, a seguinte questão de 
ordem, e o faço com muito respeito a V. Ex• e com o maior respeito, 
também, ao Senador Petrônio PorteUa. 

Pergunto a V. Ex•: se, baseado no Regimento Interno, V. Ex• fa~ 
rã com que não conste desses debates o meu aparte. E invocaria o Re· 
gimento Interno para dizer que, depois de o orador permitir o apar­
te, este não poderia mais ser recusado. E, mais além, se ele tivesse 
recusado um aparte a um Senador, isso se tornaria regra geral e ele 
não poderia permitir outros apartes. 

É a questão de ordem que levanto a V. Ex• baseado no Regi~ 
mento Interno da Casa para que conste, apenas, o meu aparte ao pro~ 
nunciamento do Sr. Senador Petrônio Portella. 

O Sr. Perrõnio Portella (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, peço 
a palavra para contraditar questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
Senador Petrõni~ Portella, para contraditar questão de ordem. 

O SR. PETRóNIO PORTELLA (ARENA- Pl. Para contra­
ditar questão de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Praticamente a questão de ordem não foi suscitada porque' não 
houve invocação do dispositivo regimental atingido. Mas quero dar 
um esclarecimento: não cancelei aquilo que fora dito por S. Ex•, mas 
sim o aparte prometido; aquele que ainda se iria processar. De ma­
neira que, ao contrário, o que foi dita por S. Ex• ilustrará o meu dis­
curso e demonstrará, inclusive, suas intenções para comigo. 

De maneira que faço questão de que o aparte dado por V. Ex•, 
mas interrompido, conste dos Anais. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tenho a impressão 
de que o Senador Itamar Franco está satisfeito porque, realmente, a 
aplicação do Regimento lnterno manda que con~te o aparte. S. Ex• 
falava sobre um futuro aparte. O dado por V. Ex• constarã dos 
Anais. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Em votação o pro­
jeto, quanto àjuridicidade. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pçrmanecer sen~ 
tados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Peço verificação da vota­
ção, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Vai~se proceder à 
verificação da votação. (Pausa.) 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, para um 
esclarecimento ligado à votação, peço a palavra a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Franco Montara. 
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O SR. FRANCO MONTO RO (MDB- SP. Para uroa observa· 
ção.)- Sr. Presidente, eu pediria que a Mesa tornasse claro, perante · 
o Plenário, qual o objetivo desta vota;ão. Yai·se votar o projeto ou o 

· parecer da Comissão de Constituição e Justiça'? 
No caso de votação do projeto, o voto do Movimento Democrá­

tico Brasileiro será pela aprovação, será SIM, mas se estiver em vota­
ção o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, que conclui pe­
lajurídicídade, nosso voto será NÃO. 

Nesse sentido, como ambas as soluções seriam regimentais eu ". 
consultaria a Mesa sobre o que vai ser posto em votação, para que~ · 
que clara a orientação ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Vamos votar o pro­
jeto. 

A votação será feita pelo processo nominal. 

Solicito ao Sr. !~'-Secretário que proceda à chamada dos Srs. 
Senadores. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SENADORES: 

Franco Montara - Adalberto Sena ~ Agenor Maria - Ruy 
Carneiro - Marcos Freire - Gilvan Rocha - Amaral Peixoto -
Danton Jobim- Nelson Carneira- Roberto Saturnino- Itamar 
Franco - Orestes Quércia - Lázaro Barbota - leite Chaves -
Evelásio Vieira- Paulo Brossard. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. 
SENADORES: 

Petrônio Portella - Altevir Leal ~ José Esteves - José Lin­
doso - Cattete Pinheiro - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - Helvídio Nunes - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz- Jessé Freire- Paulo Guerra- Augusto Franco­
Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Eurico Rezende 

-Vasconcelos Torres- Gustavo Capanema- Otto lehmann -
Saldanha Derzi- Lenoir Vargas- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Votaram a favor 
do projeto, 16 Srs. Senadores e contra 24. 

O projeto foi rejeitadado. 

to seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 180, DE 1975 

Dispõe S(Jbre a fiscalização pelo Congrrss.o N•cionad dos 
contratos de serfiços. com dáusula de risco, relativos a ath·i· 
da de monopolizada pela U nliio, e dá outras pro,.idênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Qualquer contrato de serviços, com cláusula. de risco, 
relativo a atividade monopolizada pela União, dependerá, para sua 
execução, de aprovação pelo Congresso Nacional. 

§ 1'1 O contrato a que se refere este artígo será encaminhado 
pelo Presidente da República, ao Congresso Nacional, acompa­
nhado de mensagem esclarecedora de todos os aspectos da operação. 

§ 2'1 O Congresso Nacional, mediante Decreto Legislativo, 
aprovará ou rejeitará a matéria, podendo recomendar reserva de 
Quaisquer cláusulas. 

Art. 2'1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

O Sr.leite Chal'es (MDB- PR)- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- Com a palavra o 
Sr. Senador Leite Chaves, para declaração de voto. 

O SR. LEITE CHAVES (MDll- PR. Ero declaração de voto.) 
- Sr. Presidente, resumo minha declaração de voto da seguinte 
forma: na Comissão de Constituição e Justiça, ·o meu voto foi pela re-

jeiçào do projeto, quanto ao aspecto constitucional. Mas aqui o pro­
jeto não está sendo votado em preliminar, estâ sendo votado quanto 
ao mérito, está sendo votado o p(ojeto e nào o parecer. Por esta 
razão votei sim, com a minha Bancada, sem que entre em conflito 
com o meu voto argOido na Comissão d~ Constituição e Justiça. 

~~~O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matêria 
aehStante da Ordem do Dia. 

H à oradores inscritos. 
Concedo a palavra a·o nobre Senador Lázaro Barbo.za. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Encaminha-se para o seu final a colheita rizícola goiana. Para a 
safra de !975, os plantadores do meu Estado ocuparam, com o culti­
vo de arroz, uma área de 940.000 hectares de terras e obtiveram -
dado a fatores climáticos que não foram propícios à lavoura - uma 
produção de tão-sornente 846.000 toneladas que, apesar disso, se 
constituio numa notãvel contribuição à oferta de tal produto, tão 
indispensável na alimentação dos br_asileiros. 

Não obstante a quebra de produção em 1975, não apenas pela 
falta de chuvas, mas também pela incidência de pragas- como a fer­
rugem e outras-, que em determinadas regiões muito prejudicaram 
os rizicultores goianos, estes esperavam ter na lei da oferta e da pro­
cura preços que lhes compensassem o dispendioso aumento do custo 
da produção, uma vez que o rendimento por hectare de área plan­
tada foi dos mais baixos que já conhecemos, chegando tão-somente 
a 900 quilos, segundo informações ·que nos foram transmitidas pelo 
Governo do Estado. Entretanto, como o Senado se recorda, no auge 
da colheita em Goiás, o Governo Federal importou maciça quan­
tidade de arroz italiano, de péssima qualidade, mas que serviu para 
que, naquela fase, quando a colheita estava sendo comercializada, os 
preços se aviltassem e mais uma vez .o produtor rural fosse obrigado 
a vender barato, o que tão caro lhe custou. 

Na época, ocupei a tribuna para protestar contra a importação 
de arroz da Itália, no que fui secundado pelo Senador Brossard, 
porque percebi os efeitos negativos daquela malfadada operação. Eis 
que ela ern nada vinha contribuir para a normalização do mercado 
consumidor, pois aqui chegara quando a falta do produto já estava 
suprida, especialmente pela safra do meu Estado e ainda pelas dos 
Estados de Mato Grosso e Maranhão. Na época, a Imprensa 
nacional, registrando o descontentamento das donas-de-casa que 
adquiriam nos supermercados "a papa italiana", que nem de longe 
pode competir com o arroz produzido no Brasil, chegoú a noticiar 
que aquele arroz seria exportado, dado a maciça rejeição por parte 
dos nossos consumidores. Alguns meses depois, quando a maior 
parte dos lavradores haviam vendido aos cerealistas as suas safras, 
eís que os precos subiram à alturas vertiginosas, quando uma saca de 
arroz em casca, que beneficiada representa em média 45 a 46 quilos 
do produto pronto para o consumo. chegou a atingir no varejo até 
CrS 250,00 por unidade. 

Na alta de preços vigentes na entressafra, viram os lavradores 
reacender suas esperanças e houve no meu Estado, como também em 
Mato Grosso, Maranhão e por certo ainda em outras Unidades, um 
incremento de áreas cultivadas. Assim é que, em Goiás, a área plan­
tada em arroz este ano, se elevou de 940.000 hectares para 1.180.000 
e a produção, auxíliada pelo bom tempo, de chuvas quase normais e 
luz solar abundante, deverá atingir um total superior a 1.500.000 
toneladas de arroz, com excelente fator de qualidade. 

Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, embora tenha ha~ 
vido boas safras, continuam os rurícolas goianos a enfrentar dificul~ 
dades e desesUmulos. Nas regiões de mais difícil acesso, dado à im­
possibnida.de de se efetuar a colheita ainda no período chuvoso, pela 
falta de colhedeiras, secadores e armazenamento, aliada ainda às difi­
culdades de transporte, não foram raros os fazendeiros que, na 
impossibilidade de colherem, deram aos seus arrozais maduros. des­
tino menos apropriado e menos nobre, transformando-os em pas~ 
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tagens para os seus rebanhos. Isto porGue, no mês de fevereiro, em 
algumas regiões de Goiás, o preço pela saca do produto ainda depen­
dendo de imediata secagem, chegou à aviltante quantia de Cri 40,00, 
o que não dava para pagar o imposto, a colheita e a sacaria. No meu 
Estado, até agora, o Governo não inicíou a compra para a formação 
dos seus estoques e os intermediários encontram, assim, um terreno 
propício para aquisição do arroz, por preços que nem de longe en­
xergam a tabela de preços mínimos fixados pelo Governo. embora 
esta não faça ainda justiça ao trabalho do homem do campo, que irri­
ga a terra com o seu suor. 

Em Goiânia, segundo registra o jornal Folhl de Gollf1, em sua 
edição de anteontem, o preço oferecido e circulante na praça é de 
Cri 85,00 por saca, ficando por conta do produtor as despesas de' sa­
caria (CrS 5,00); imposto (CrS 15,00); transporte {CrS 10,00); 
secagem e pré-limpeza (Cr$ 4,50), sobrando líquido para o 
agricultor apenas Cr$ 45.50 por saca, o que, de forma alguma, 
corresponde aos custos reais de produção, que encarecem absurda­
mente a cada ano. 

O Sr. Orestes Qu~rda (MDB - SP)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Com muito pra· 
zer, nobre Senador. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Apenas para acrescentar 
este dado, sobre o qual agora vou me referir e que talvez esteja até 
constando no discurso de V. Ex• Mas, para efeito comparativo, 
acho que é importante. V. Ex• está levantando um problema que é, 
realmente, fundamental, tanto no meu Estado como no de V. Ex• e 
no País todo, que é o da agricultura. Mas, com relação ao problema 
do arroz, V. Ex• cita um dado concreto: o arroz, hoje, proporciona 
ao agricultor que trabalhou na roça Cri 45,00. Gostaria de lembrar 
.que o arroz comprado para ser semente custou ao agricultor de 180 a 
190 cruzeiros a saca de cinqüenta quilos e, agora, depois da pro­
dução, o que sobra ao agricultor são CrS 45,00. Portanto, veja a 
disparidade, a profunda injustiça a que estão submetidos os agri­
cultores deste País, por falta de um amparo, de uma programação do 
Governo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. Gue vem enfatizar, de forma clara, estar a agri­
cultura brasileira ainda em compasso de espera, aguardando que o 
Governo lhe dê melhor sorte. 

O Sr. Saldanha Derzi. (ARENA - MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouço o nobre 
Senador Saldanha Derzi. 

O Sr. S•ld•nh• Derzi (ARENA - MT) - Nobre Senador 
Lázaro Barboza, diz V, Ex• que o preço do arroz é de CrS 45,00 a 
saca. O Governo, através da CIBRAZ~M. está adquirindo a saca de 
50 quilos a 85 cruzeiros, livre da sacaria e do ICM. Quer dizer que, 
em Mato Grosso, vendemos a saca de 60 quilos que o Governo está 
adquirindo a 120 cruzeiros. Todas as agências do Banco do Brasil, 
fora a CIBRAZÊM, também estão adquirindo o arroz; pagam ao 
agricultor 71 cruzeiros e 50 centavos a saca de 50 quilos que, 
transformando em saca de 60 quilos, no Estado de Mato Grosso, 
temos o valor de 111 cruzeiros e 68 centavos a saca livre da sacaria,' 
ICM e FUNRURAL. Achamos, como V. Ex:•, também, que não é o 
preço ideal; dada a inflação, esperávamos, realmente, que o pfeco 
fosse maior. Mas, devo dizer a V. Ex• que a esses preços que o Gover­
no está adquirindo o arroz é subsidiado, porque a esses preços o ar­
roz ficará ao Governo brasileiro por 470 dólares a tonelada no porto 
de exportação, quando sabe V. Ex• o mercado internacional está 
adquirindo arroz a 270 dólares a tonelada. Quer dizer que o Governo 
brasileiro está subsidiando 200 dólares a tonelada do arroz.. Sentimos 
a dificuldade do Governo e não vemos, no momento, como o 

Governo terá meios de pagar mais pelo arroz. Agora, o que ê preciso 
-e V. Ex• tem razãQ- é que evitemos os intermediários, porque 
esses é que vão I~, nas lavouras dos pobres agricultores, comprar o 
seu arroz a um preço vil. ~ preciso maior ação e fiscalização do 
Governo, para que o pobre agricultor não seja explorado pelos 
intermediários, e que não aconteça corno no ano passado que, depois 
de toda a safra de arroz estat; nas mãos dos intermediários e 
atravessadores, forçaram a alta artificial neste País, na ganância de 
gaOhar mais dinheiro, e muitos capitalistas, aqueles que jogavam na 
Bolsa de Valores, passaram a jogar na Bolsa do Arroz .. Aí, então, 
veio o Governo em defesa do povo, do consumidor e importou uma 
pequena quantidade do produto para regularização do preço e 
impedir que, realmente, aqueles atravessadores e açambarcadores 
viessem explorar o povo pobre que necessita do arroz para seu 
sustento. É natural que. com a inflação, os preços não sejam os 
ideais. Não estão ganhando os agricultores o que merecem, mas 
tambêm, não vemos como o Governo possa vir em socorro, pagando 
maior preço, quando já está subsidiando o ·arroz em 200 dólares por 
tonelada. Muito grato a V. Ex.• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Sou eu que agra­
deço o aparte de V. Ex•, Senador Saldanha Derzi. para dizer que, no 
mérito, a posição de V. Ex• não difere da minha. Apenas, V, Ex" é 
do Estado de Mato Grosso, que parece estar tendo mais sorte do que 
o Estado de Goiãs porque, neste Estado - e é nisto que reside o 
cerne do nossa pequeno pronunciamento, desta tarde - o Governo 
ainda não iniciou a compra dos estoques regularizadores da 
entressafra, que é o que vamos pedir no bojo do nosso pronuncia­
mento. 

Quanto à importação de arroz, que V. Ex• justificou como 
necessâria para evitar o mecanismo da alta desenfreada de preços, 
V. Ex•, consulta-ndo os Anais da Casa, poderá comprovar que o 
arroz italiano aqui chegou no mês de abril do ano passado, quando 
já o mercado consumidor estava abastecido pelas safras, 
especialmente do meu Estado. do Estado de V. Ex• e do Estado do 
Maranhão. E tanto é verdade que o próprio Ministro da Agricultura 
chegou a fornecer à imprensa uma exp,\icaçào: a de que esse arroz 
seria ree)j;portado, porque não encontrou consumidores entre o povo 
brasileiro. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador~ 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT) ~Mas esse arroz esta­
va todo nas mãos dos intermediários, que sonegaram ao público, 
para forçar uma alta injustificada do preço do arroz. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Exatamente. 

O Sr. Slld1rih1 Dertl (ARENA- MT)- E aí, o Rio Grande 
do Sul, que foi beneficiado agora com o preço de 85, veio em socorro 
do Governo, dando arroz do seu estoque para que fosse distribuído à 
população brasileira e impedindo que aqueles maus brasileiros 
explorassem a miséria do pobre consumidor, 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - V. Ex• tem 
inteira razão. Mas, tomo a enfatizar que o arroz importado chegou 
aquí numa hora já totalmente inoportuna. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Estou de acordo com 
V. Ex• , 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Muito obrigado. 

O Sr. A1enor M.,l• (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - Ouço. pela 
ordem, o eminente Senador Evelásio Vieira de Santa Catarina e, em 
seguida, ~uvirei V. Ex•, Senador Agenor Maria. 

O Sr. En1ú1o V1elr• (MDB - SC) - O mesmo panorama de 
Goiás é o de Santa Catarína. Há a informação do Senador Saldanha 

~ 
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sessenta quilos. Ainda ontem, minha esposa comprou arroz a cinco 
cruzeiros o qllilo. Por que, então, esse arroz vale: cinco cruzeiros na 
nossa mão de consumidor- e na mão do ruralista, do rizicuhor, só 
,BJ. um cruzeiro e quarenta centavos? Muito obrigado; acho muito 
qportuno o pronunciamento de V. Ex• 

Derzi de que o Governo está adquirindo o arroz a 85 cruzeiros. Em 
Santa Catarina, esta compra não é realizada pelo Governo e o nosso 
produtor está vendendo a 65, a 70, a 60 cruzeiros. Ele gostaria e tem 
interesse de reter o seu produto para esperar melhores preços. Mas 
não existe rede de armazéns e silos, neste País. A fiscalização é 
secundária ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço a 
O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Exatamente. ji_;, V. Ex•, Senador Agenor Maria, o seu aparte que enriquece o m'eu 

O Sr. Enl,sio Vieira (MDB _ SC) _ ... porque 0 problema discurso despretencioso desta tarde. 

reside exatamente na ausência, na falta de uma rede de armazéns e O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex• mais 
silos. um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Hã falta de 
armazéns, de secadores, de transporte eficiente ... 

O Sr. Ever.slo VIeira (MDB- SC) --- Esse é o problema. tJofre 
o produtor de Goiâs, sofre o de Santa Catarina e sofre o Brasil. 

O SR. LÁZARO DARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Evelâsio Vieira e ouço, agora, o nobre 
Senador Agenor Maria. 

O Sr. Aa:enor Maria (MDB- RN)- Senador Lázaro Barboza, 
o problema do arroz não é resolvido porque não querem resolver. 85 
quilos de arroz produzem 60 quilos de arroz descopado, pelo qual 
estamos pagando, em Brasf1ia, o preço de cinco cruzeiros o quilo; 
portanto, 300 cruzeiros. 85 quilos de arroz, produzindo 60 quilqs de 
arroz descopado, proporcionam 7 quilos de farelo e 3 quilos de 
quirera ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Que também 
tem valor comerciaL 

O Sr. AI-' Maria (MDB - RN) - ... que é vendida a 2 
cruzeiros o quilo; o farelo custa 1 cruzeiro e 50 centavos. Os 60 quilos 
de arroz bom representam - a 5 cruzeiros o quilo - 300 cruzeiros. 
O intermediãrio, que se locupletar com o suor desse rizicultor, fica 
com um valor maior do que o que estâ pagando. Ele paga o arroz a 
84 cruzeiros - e o Governo, no caso, está sendo o intermediário -
e fica com 85 cruzeiros de lucro, porque arroz não é bicho do outro 
mundo. 85 quilos de a!roz, sendo bom, produzem 60 quilos de arroz 
descopado, ... 

O SR LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- E.atamente. 

O Sr. A&enor Maria (MDB - RN) - ... 7 quilos de farelo e 3 
quilos de quirera, esta ao preço de 2 cruzeiros. Todo mundo precisa 
de quirera; as fâbricas de cerveja precisam, a rdemanda ê muito 
grande. O farelo, também, a demanda é muito grande, todo mundo 
quer. Mas o arroz, lá na roça, não tem valor. Depois, a nossa 
maquinaria é insuficiente; nós não temos condições de produzir o 
arroz que estamos produzindo, porque não temos maQuina nem para 
colher; as nossas colhedeiras são completamente superadas; em épo­
cas invernosas, não têm condição de entrar no arroz. por causa da 
lama; atolam, e se forçar, quebram. Precisamos de colhedeiras de 
arroz com esteiras, que possam entrar a qualquer ~poca, porque o 
arroz não vai esperar que a máquina chegue; tem de chegar a 
máquina na hora em que o arroz quiser que chegue. Nos falta 
mâquina, nos falta secadeira; apenas 5% dos produtores de arroz 
deste País têm mâquinas, secadeiras e colhedeiras, 95% é o 
intermediário que tem, que v_ai Já colher, se interessar a ele," caso 
contrârio não vai. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - E chegarn a 
cobrar até vinte e cinco cruzeiros por saca, como em algumas regiões 
de Goiás. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Não resolvem, porque 
não querem resolver. O preço mínimo é uma balela, não tem sentido. 
Por que o preço mínimO de oitenta e cinco cruzeíros para o arroz, 
como se isto representasse alguma coisa? Estamos pagando - os 
consumidores - trezentos cruzeiros por um saco de arroz de 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Corn muito 
prazer. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - O nobre repre­
sentante de Santa Catarina, Senador Evelásio Vieira, fala que não 
chegou o preço de oitenta e cinco cruzeiros a Santa Catarina. Real­
merlte, S. Ex• tem razão. Foram escolhidos três Estados para 
contribuírem para o estoque regulador; foram os Estados de maior 
produção: Rio Grande do Sul, que deu uma grande contribuição na 
hora da crise do arroz no Brasil, Mato Grosso e Goiãs. Em Sant& 

. Catarina, o Banco do Brasil está adquirindo o arroz a setenta e um 
cruzeiros e cinqüenta centavos, livre de ICM, do FUNRURAL e de 
sacaria, o que vale dizer cento e onze i:ruzeiros e sessenta e oito 
centavos a saca de 60 kg. E, quanto a estocagem, não tenha medo 
S. Ex• o Sr. Senador Evilásio Vieira, porque a CIBRAZI!M está 
aparelhada para estocar toda a produção brasileira de arroz e soja, 
pois foram postos à sua disposição todos os armazéns do IBC, no 
Brasil. Então, o Banco do Brasil está adquirindo arroz, que é imedia­
tamente transportado para os armazéns do IBC. Não haverá dificuJ. 
dades - acredito - para a estocagem dos cereais, este ano, no 
Brasil. Tem razão S. Ex• o Senador Agenor Maria; enquanto o pro­
dutor vende a 120cruzeirós a saca de 60 kg em Mato Grosso, Goiâs e 
Rio Grande do Sul, o arroz está sendo vendido a preços escorchantes 
peJo intermediário, pelo maquinista, pelo industrial. Há uma ânsia, 
uma voracidade do comerciante e do industrial, no Bras.il, de se 
enriquecerem à custa da pobreza, da miséria do agricultor brasileiro. 
Então, temos só uma solução -e chamam em todos os momentos, 
em discursos, nesta Casa, contra a es~atizaçào -: só poderemos 
corrigir estes desmandos dos intermediários se estatizarmos as 
compras dos cereais no Brasil, entregandQ-os aos distribuidores a. um 

·preço tabelado. Esta é a solução; de outra maneira, não há meio de 
impedir a voracidade, a ganância do intermediârio contra a pobre 
população brasileira. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço a 
V. Ex•, Senador Saldanha Derzi, mas creio que não será necessário 
chegarmos a estatizar a comercialização da produção agrícola para 
coibirmos tais abusos. O Governo tem condições de empreender 
uma fiscalização rigorosa e impedir que o produtor e o consumidor 
continuem a ser lesados. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- V. Ex• me permite mais 
um aparte? 

O SR. LÁZARO BARDOZA (MDB - GO) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- A terra virgem custa hoje 
ao agricultor, depois de feita a· colheita, 3. 720 cruzeiros. Ele paga, 
para destacar um hectare, 1.200 cruzeiros;- a semente, para plantar 
um hectare de arroz - 50 quilos - na base de 5 cruzeiros o quilo, 
custa 250 cruzeiros ao rizícultor; a semente limpa vale 100 cruzeiros; 
dois sacos de adubo custam 200- cruteiros; gradear o terreno custa a 
bagatela de 250 cruzeiros; para colher, ele paga dez cruzeiros à colhe· 
deira; ele paga 8 cruzeiros para secar o seu arroz. Em terras de 
primeiro ano, se for um ano normal, se ele colher 1.800 kg por 
hectare_ - são 30 sacas, o dobro da produção de Goiâs - ele vai 
perder l.OOÜ cruzeiros por hect~re, vendendo a esses preÇos de 85 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1976 

cruzeiros. Em terras de segundo ano, ele gasta 2.520 cruzeiros. Eu 
estou com o cálculo aqui, que me foi fornecido por um rizicultor de 
Mato Grosso; custa-lhe, em terra de segundo ano, 2.520 cruzeiros; e 
terra de primeiro ano, que requer destacamento, vai para 3.720 
cruzeiros a despesa. Essa é a despesa do rizícultor em ano normal, 
colhendo trinta bolsas de sessenta quilos, que equivalem a I .800 
quilos por hectare. A este preço de 85 cruzeiros, o agricultor perde 
dinheíro. De forma que só hâ uma condição: o Governo tem de 
subsidiar o produto na mão do agricultor. A única saída é essa, 
porque ninguém pode continuar, no interior do País, trabalhando e 
perdendo dinheiro. Não encontro um só agricultor, aqui, ali ou 
acolá, nesta Nação, que vivendo só da agrkultura, nestes últimos 
cinco anos, tenha ganho dinheiro. Não há nenhum. O Senador Sal­
danha Derzi tem toda a razão quando diz que o intermediário vem 
Se locupletando do suor de um ou de outro, porque, na verdade, não 
sei quem está sofrendo mais neste País, se ê o produtor, que produz, 
ou se é o homem da cidade, que consome. Ambos estão sendo sacri­
ficados. estrangulados na sua economia pela ânsia criminosa do 
lucro fácil na mão desses verdadeiros tubarões. Obrigado a V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte de V. EX' e ouço o nobre Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. E\'elásio Vieira (MDB ·_ SC)- Não posso concorda~ 
com a afirmação feita pelo ilustre Senador Saldanha Derzi quando 
diz que a CIBRAZEM dispõe de armazêns, de silos. Santa Catarina 
não ttõl, Senador, e o preço que vem sendo pago lã não corresponde 
à realidade. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Todo o arroz que for 
adquirido e~ Santa Catarina imediatamente será transportado para 
os grandes armazêns de São Paulo e Paraná, do IBC. Não tenha 
V. Ex" preocupação, porque, nesta safra, não haverá dificuldades de 
armazenagem dentro do Brasíl. Pelo menOs são essas as informações 
que tenho da CIBRAZE:M. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC) - V. Ex' tem as infor­
. maçõd da CIBRAZEM; eu estive sábado no Município de 
Massaranduba, maior produtor de arroz do meu Estado, e os 
produtores me disseram - não um, mas dezenas - que estão 
vendendo o arroz a 60 cruzeiros, porque não existem na região 
armazéns, não existem silos, Senador. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - O Banco do Brasil 
adquire e transporta esses produtos, imediatamente. São essas as 
informações que recebi da presidência da CIBRAZI::M. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Agradeço aos 
Senadores Evelásio Vieira, Agenor Maria e Saldanha Derzi, pelos 
apartes, que movimentam e valorizam o meu discurso. 

Lembro-me, eminente Senador Saldanha Derzi, de conversa 
mantida com um fazendeiro goiano, há cerca de aproximadamente, 
quarenta dias. De Araguaína, por telefone, ele me informa.va que, 
naquela data, havia soltado uma boiada em sua· lavoura, com cerca 
de 100 alqueires goianos de arrozais maduros. Entendi que aquilo 
era um absurdo; e quando protestei, ele me respondeu de forma 
singular, Senador Saldanha Derzi. Disse~mc ele: "Senador Lázaro 
Barboza, antigamente, no meio simples· da zona rural, entre a gente 
descalça e analfabeta, que vivia do cabo da enxada, distinguia-se o 
grau de maior ou menor simplicidade, pela quantidade de cordões 
que os lavradores conduziam nos bolsos, para amarrar as barras das 
calças, ou atrelar uma ferramenta qualquer. Mas, hoje, Senador, 
mede-se o grau de idiotice do lavrador pela quantidade de lavoura de 
arroz que ele planta. 

Veja, V. Ex•, como na prática a teoria é outra. 

Diz a CIBRAZêM que não faltará armazéns este ano, mas, 
infelizmente, no meu Estado, principalmente nas regiões mais 
longínquas, como o Norte goiano, chegou a atingir as raias da dra­
maticidade, Senador Saldanha Derzi. 

Continuo, Sr. Presidente: 

No interior mais distante, sobretudo no Norte goiano, 3J 

situação é mais aflitiva. Os preços oferecidos não atingem a 
CrS 60,00, com todas as despesas anteriormente citadas por conta 
do produtor, que acaba, assim, por receber menos de CrS30,00 por 
saca. 

Acresce ainda, Sf. Presidente, o fato lamentável de que só pode 
gozar de garantias do preço mínimo, no meu Estado, aqueles que 
conseguiram financiamentos do Banco do Brasil e tenham sido"" 
capazes de -em meio às chuvas - colher, ensacar, transportar, 
secar e armazenar o produto, o que não é privilégio de todos. Oa que 
plantaram por conta própria, exauridos financeiramente à época da 
colheita, não encontram outro remédio senão entregar o fruto do seu 
trabalho, por qualquer preço que lhe seja Oferecido. E nem se diga 
que estes são uma minoria insignificante; pois em Goiás, eles são 
responsáveis por aproximadamente 40% do total de nossas safras. E 
o que é mais grave: eles são quase sempre os simples lavradores sem 
terra, que plantam em regime de parceria, ou são· pequenos 
proprietários rurais perdidos nas imensidões do territórif goiano, 
distantes das agências do Banco do Brasil; e que não têm eondições 
de enfrentar viagens constantes e suportar a espera que enerva e can­
sa, nos balcões das carteiras de Crédito Agrícola, enquanto vencem a 
burocracia oficial, que embora atenuada nos últimos tempos, 
reconhecemos, ainda é o horror do desinformado e pobre 
lavrador brasileiro. E enquanto isto acontece, enquanto já hâ três 
meses existe abu.ndância de arroz que pela falta de preços no caJ11'0, 
tem servido de pastos às boiadas, o consumidor também 
desprotegido, continua como disse o Senador Agenor Maria: vítima 
da ganância desmedida de uns poucos e tem que pagar, ainda hoje, 
aq~i e~ Brasília, CrS 25,00 por um pacote de 5 k. de arroz, que cchga 
as~1m ~ mesa dos consumidores à razão de Crs· 225,00 por saca, ou 
SeJa: cmco e até seis vezes mais do que recebe líquido aquele que o 
produz. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, faço, nesta oportunidade, um 
apelo e um protesto às autoridades responsáveis pelo setor. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LAZARO BARBOZA (MlJB - GO) - Com muito 

prazer. 

O Sr. Saldanha Denl (ARENA - MT) - Nobre Senador 
Lázaro Barboza,. nós conhecemos o drama do agricultor brasileiro; 
mas o fenômeno é mundial. Sua Excelência o Senhor Presidente 
Ernesto Geisel, num extraordinário discurso proferido lá na França, 
clama contra a desumanidade dos países altamente industrializados e 
civilizados do mundo em querer massacrar os países em 
desenvolvimento ou emergentes, como o Brasil c vários outros. E, 
quando procura atirar a sua política externa para a Europa, é porque 
o Brasil estâ cansado, também, de ser sacrificado pelos tentáculos do 
monopólio mundial, a sacrificar pafses que lutam pelo seu desen­
volvimento, como é a nossa Pátria. Veja, V. Ex' - n6s que 
exportamos, no ano passado, o açúcar a 1.027 dólares a tonelada -
não alcançamos, este ano, mais de 370 dólares a tonelada. Nós que 
exportamos o soja a 600 dólares a tonelada, no mercado in· 
ternacional, este-ano, o soja está a 178 dólares por tonelada. O arroz, 
que custa ao Governo, ao preço mínimo que ele fixou no porto de 
exportação, 470 dólares a tonelada, o mercado internacional nm 
oferece 270 dólares. Observe V. Ex• as grandes nações industrializa· 
das e poderosas do mundo que estão a massacrar aqueles pafses que 
produzem matéria-prima e artigos de primeira necessidade. Bem terr 
razão Sua Excelência o Senhor Presidente da Rep6blica qúando griU 
ao mundo que é preciso haver mais humanidade no tratament( 
daquelas nações que querem, realmente, sair da miséria, do subdesen 
volvimento e se apresentarem ao mundo tamb~m como um1 
potência emergente. Certo está Sua Excelência o Senhor President• 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 28 I78I 

da República, e nós, do Congresso N aciona~. ~emos que apoiá~Jo e 
reconhecer que, realmente, é isso o que est6 aconte«:ndo no mundo: 
nações, como a nossa, sacrificadas pelas mais poteates. Mas, o Brasil 
tem lutado e subsidiado todos os produtos de pritneita necessidade, 
assim como -tem subsidiado os agricultores, sobret~ ao. calcãrio, 
em que lhes dã cinco anos de prazo, sem juros; no fe~t, cinco 
anos de prazo e lhes paga 40% do seu valor. Então, o íftllil, dando 
esse preço mínimo, que não é o justo, mas, também, ê o razoável, 
está fazendo um esforço extraordinário, estâ ajudando para que, 
realmente, esta Nação saia da sua condição de País subdesenvolvido 
e íenha lugar ao sol no concerto das nações do mundo. 

O SR. LÁZARO BA!l.BOZA (MDB - GO) - Agradeço a 
V. Ex'. eminente Senador Saldanh.a Derzi, e entendo também, que 
devemos aplaudir o Presidente da República quando, em terras euro~ 
péias, denuncia a ganância das nações ricas e a incompreensão das 
mesmas para com os países em vias de desenvolvimento. Da Ínesma 
forma, como Sua E.\celência acaba de reconhecer a 'ação nefasta de 
grupos internacionais e da ação, mesmo de_ governos de·. países 
desenvolvidos, ê mister também, nobre Senador, que nó's, do 
Congresso Nacional, criemos instrllmental de leis necessárias para 
fazer com que as multinacionais, que operam no Brasil, tenham, um 
pouco menos de hberdade em sua ação e maior respeito ao povo e ao 
País que as acolhe. Que tenham os seus lucros, os lucros do seu traba­
lho, mas que não se enriquecam da noíte para o dia, à custa do suado 
trabalho do povo brasileiro. 

O Sr. Oreates Quêrcla (MDB - SP) - Permite V. l!x1 um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BA!l.BOZA (MDB - GO) - Com muito 
praz:er, nobre Senador Orestes Quércia. -

O Sr. Orestes Quérda (MDB - SP) - Tive oportunidade de, 
anteriormente, fazer um aparte ao seu discurso, que é: oportuno c 
interessante. Com relação ao aspecto da comercialização, realmente 
o nobre companheiro Saldanha Derz:i tem razão, assim como V. Ex• 
Hoje, a comercialização dos produtos agrícolas, em nosso País, é 
feita essencialmente por empresas estrangeiras, que tem um esquema 
distribuído em toda a nação brasileira. Essas empresas - as 
multinacionais que .comercializam os produtos agrícolas em nosso 
Pais- dominam e fazem o que querem a respeito dos interesses da 
agricultura, dos interesses da lavoura, fabricando preços no seu 
interesse contra o do agricultor. Quero, com meu aparte, tão­
somente, nobre Senador Lázaro Barboza, dizer o seguinte: o Senhor 
Presidente da República reconhece que existe ganância das mui-· 
tinaciooais. Ora, evidentemente que existe ganância das multi-. 
nacionais, porque sempre o comércio foi feito através do incentivo, 
da ganância. ·O que importa não é reconhecer que isso 
existe, e nem cabe apelar às empresas estrangeiras para que sejam 
mais boazinhas, eis que elas nunca o serão. O que importa é que o 
Governo arme a Nação brasileira de \lm instrumental que irnpeça a 
atividade dessas empresas no País, em defesa dos interesses nacionais 
e do agricultor brasileiro. A Oposição está, através da palavra dos 
seus eminentes líderes, do seu programa e da sua predisposição, às 
ordens para dotar o Governo de instrumental juridico e legal que 
proteja o País. bem como os agricultores, da sanha desses grandes\ 
interesses estrangeiros que, hoje, dominam o nosso País. Portanto, o 
que compete realmente é uma tomada de posição da parte, principal­
mente, do Governo, no sentido de. proteção da comercialização 
agrícola. Assim, repito, ao Governo cqmpete a responsabilidade de 
proteger a agricultura brasileira, e, no que couber, em termos de 
colaboração. O MDB, evidentemente, coerente com o seu programa, 
com a sua pregação de apoio à agricultura brasiJeira, está às ordens 
para proteger a nossa agricultura, para1pro1eger o nosso Pals. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• Senador Orestes Quércia e aproveito para dizer 

que, realmente, rião basta o Governo reconhecer e protestar contra a 
ação gananciosa das multinacionals que operam livremente, à 
vontade, no Brasil. t. preciso uma atuação concreta no sentido de 
impedir o lucro demasiado, o lucro ilícito, que tem sido a tônica das 
rriultinacionais em nosso País. 

O Sr. E .. 16slo VIeira (MDB- SC)- Dâ licença de um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Ouço o aparte 
dcV. Ex• 

O Sr. [,elúio VIeira (MDB- SC)- O des~quilíbrio da balan­
ça de pagamentos se acentua contra o Brasil, através de manufatura­
dos bnisileiros e não temos perspectivas auspiciosas para 
buscar uma diminuição. Nosso entendimento é que poderia ser 
através de produtos agrícolas, a prazo curto, mas, para isso há 
necessidade de aumentar a produtividade no BrasiL Temos, este ano, 
uma super-safra de arroz, mas, não temos possibilidade de exportar 
porque nosso preço é muito superior ao dos outros países. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Por que o nos­
so 'preço de custo é tão alto? t porque aqui pagamos insumos a pre­
ços exorbitantes, escorchantes. Mas, por que isso ocorre? t porque a 
maioria das empresas que operam com insumos são empresas estran­
geiras, que impõem preços. 

O Sr. E••láJio Vieira (MDB - SC) - Correto. É uma das 
causas. 

A falta de tecnologia avançada, a falta de armazenagem ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - A falta de 
tecnologia, disse bem V. Ex•, o alto preço das mãquinas, para que 
pudéssemos, assim, mecanizar totalmente a agricultura brasileira é 
outro fator, bem como o armazenamento. 

O Sr. Evdúlo Vlelra (MDB- SC)- Certo. Hâ pouco, o Sena­
dor Saldanha Derzj defendeu a necessidade de o Governo intervir.~ 
tese que temos defendido, aqui, de uma ação no campo da 
comercialização dos produtos agrícolas, e registre--se que o Governo 
tomou uma iniciativa, criando a INTERBRÁS, empresa com a 
finalidade de proceder à comercialização externa dos nossos produ­
tos, não só os manufaturados, mas, também, os agrícolas. 1?. minha 
impressão nítida de que tssa empresa dará urna grande contribuição 
no setor da comercialização, o mais crítico no campo da agropeCuá­
ria brasileira. Era a intervenção que desejava fazer, no sentido de 
prestar alguma colaboração ao brilhante discurso de V. Ex•, não ape­
nas na defesa do nosso agricultor mas, também, na própria defesa do 
desenvolvimento nacional. 

O SR. LÁZARO BA!l.BOZA (MDB - GO) - Muito 
obrigado, Senador Evelásio Vieira. V. Ex• valoriza, uma vez mais, o 
meu discurso. 

O Sr. Aanor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Com prazer, 
nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. AJ...,. Marta (MDB - ll.N) - O Senador Saldanha 
Derzi falou a respeito dos subsídios dos fertilizantes, dos insumos e 
das mãquinas agrícolas. Realmente, o Governo vem subsidiando a 
prodllção. Entretanto, nota-se um aspecto rOuito interessante e 
evidente: quem trabalha com fertilizantes enriqueceu, cnas o 
agricultor empobreceu. Quem trabalha Com fertilizantes ganhou 
fortuna, mas o que aconteceu? A nossa produção diminuiu. A produ­
ção de Goiás.está caindo, ano a ano. Aumentou o espaço físico mas a 
prodotiVidade não aumentou. De forma que o problema precisa ser 
estudado com uma certa prof\lndidadc, porque subsidiar máqoinas e 
empobrecer o agricultor realmente não tem sentido. 

O SR. LÁZARO BA!l.BOZA (MDB - GO) - f: promover o 
deseRYolvimento às avessas. 
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O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Quem trabalha, quem é 
o dono dessa maquinaria? Não somos nós. O Governo favorece, 
estimula, subsidia, mas o agricultor empobrece, sva produção não 
aumenta. Recebi do Secretário da Agricultura de Goiãs um 
documento realmente sério, no qual se vê que a produção de arroz 
daquele Estado tem diminuído e aumentado as despesas com ferti­
lizantes. Muito obrigado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Sou eu quem 
agradece a•v. Ex•, Senador Agenor Maria. 

O Sr. Saldllnha Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) O Governo pouco mais po­
de fazer em favor do agricultor. Realmente devem·os reconhecer, que 
o Governo tudo está fazendo para amparar a produção, porque os 
insumos da agricultura são todos financiados pelo Governo, e com 
juros subsidiados, e tudo o mais: maquinaria, tratores. colhedeiras, 
etc. O Governo está dando uma ajuda de 7%. O Governo está 
contribuindo, dando ao agricultor 25%, para que ele venha a utilizar 
o dinheiro do Governo, a fim de trabalhar e produzir pelo Brasil. 
Porque na innação, em que os juros estão nos custando 32%, o 
Governo está dando a maioria dos seus financiamentos, a 7%, em fa­
vor da agricultura. Realmente há erros e V. Ex•s, Senadores Lázaro 
Barboza e Agenor Maria, têm razão. O Governo estã atento à produ­
ção. E disse ainda Sua Excelência o Senhor Presidente da República 
que não poderemos ser um País realmente forte, uma potência 
emergente, sem uma agropecuária forte, sem essa infra-estrutura 
para que possa 'dar embasamento à nossa industrialização. Hã abu­
sos de todas as multi nacionais, que estão enriquecendo, é verdade, à 
custa do produtor brasileiro. Mas o Governo estã p~ocurando as­
sistir à nossa agricultura, dentro de suas possibilidades, e tenho a 
certeza de que dentro desses extraordináríos programas que ai estão 
- POLICENTRO. PRODOESTE, PRONAPE o grande programa 
agora de Dourados, o PROAGRO. Temos certeza de que o Governo 
está atento e virá, numa defesa permanente, em favor do produtor 
brasileiro, especialmente do homem do campo. Esta é a preocupação 
máxima de Sua Excelência, o Senhor Presidente da República. Mui­
to grato pela atenção de V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GOl- Sou eu quem 
agradece o aparte de V. Ex•, Senador Saldanha Derzi, dizendo que 
não desconhece os esforços do Governo nesse setor. Mas entende 
que o Governo ainda age muito timidamente. 

Basta dizer que algumas empresas que comercializam com adu­
bos e fertilizantes não têm tido qualquer controle por parte do 
Governo, chegando a impor ao agricultor nacional fertilizantes 
falsificados, que nada têm de fertilizantes. E isso foi comprovado 
aqui no Senado da República. E o que aconteceu? Acaso o Senado 
tem notícia de que algum dos dirigent.es dessas empresas esteja 
pagando pelos seus crimes'? Houve ano, Senador Saldanha Derzi, em 
que os fertilizantes chegaram a subir 200% no seu preço. 

O Sr. Saidanba Derzi (ARENA - MT)- Até 300%, em fun­
ção da crise mundial do petróleo. Esse foi um fenômeno geral. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB -GO)- Mas nem sem· 
pre. O que acontece é que a crise internacional do petróleo passou a 
servir de pano de fundo para acobertar inúmeras atividades de 
empresas estrangeiras que operam no Brasil e que sempre invocam, 
como justificativa para a imposição de preços, a alta internacional 
do petróleo. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT)- Estou. plenamente 
de acordo com V. Ex• E preciso uma ação mais séria e, tenho acerte­
za de que o Governo vai tomar providências contra essas firmas que 
comerciam não só com fertilizantes, com os insumos da agricultura ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Exato. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT) - ... especialmente com 
as maquiné5:r\as- tratores, colhedeiras. É preciso uma ação séria do 

Governo porque essas firmas, realmente, estão se enriquecendo e 
empobrecendo o pobre agricultor. O Governo está atento e irá tomar 
as providências; já há estudos para um controle maior. Virá 
naturalmente, nesta Nação, uma grita de que vamos estatizar tudo; 
vamos controlar tudo; não há um livre comércio no Brasil. Mas, em 
função da produção, somos favoráveis a que o Governo tome medi­
das sérias e drásticas a fim de coibir o abuso que causa o 
empobrecimento do nosso agricultor em favor da sua riqueza cada 
vez maior. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - V. Ex• tem 
inteira razão. Agradeço a colaboração que traz ao meu pronuncia­
mento. Só esperamos, todos nós, Senador Saldanha Derzi, que o 
Governo consiga agir depressa porque, continuam seguindo o 
caminho que temos palmilhado, chegará o dia em que teremos de 
importar arroz da Itália, não apenas temporariamente para aliviar o 
mecanismo da oferta e procura do cereal no mercado, mas para 
alimentar toda a Nação brasileira ... 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex.• um 
aparte? (Assentímento do orador.)- Esteja V. Ext tranqüilo que es­
se dia não chi:garã no Brasil. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - ... importar 
frutas da Argentina, carne do Uruguai, feijão, cebola, etc. E preciso 
que as providências venham rapidamente, nobre Senador Saldanha 
Derzi, porque o povo brasileiro jâ está cansado de aguardá-las. Não 
tenho dúvidas de que o Senhor Presidente Ernesto Geisel, tem condi­
ções de, a curto prazo, iniciar uma ação vigorosa no sentido de defen­
der aquele homem trabalhador que moureja no campo e cria a 
riqueza nacional. Basta se decidir a tanto. 

Ouço V. Ex•, nobre Senado~ Agenor Maria. 
O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Senador Lázaro Bar­

boza, como os fertilizantes e os adubos, cada dia mais caros, 
esterilizam o solo, ao invés de levar o húmus, os defensivos também 
aumentam de preço e têm diminuído o seu poder letal. Conheço 
defensivos com os quais as formigas engordam. Paga-se dez vez 
mais, e a formiga está engordando a cada ano. Realmente, é preciso 
haver providências por parte do Governo, uma fiscalização s~ria, 
porque o agricultor está sendo roubado pela maioria destas firmas 
que incutem, atravês de propaganda, em suas cabeças, que comprem 
- e eles compram. E realmente é um prejuízo total. O discurso de 
V. Ex•, que vem tendo a ajuda desde o início do Senador Saldanha 
Derzi, da ARENA, é muito importante porque é uma crítica 
construtiva. Acredito que o Governo, tomando conhecimento, como 
há de tomar deste pronunciamento, saberá criar as condições que 
possam na realidade defender o rurícola nacional. Muito obrigado· a 
V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Sou eu que 
agradeço a V. Ex• e espero mesmo que as autoridades responsáveis 
pelo setor tomem conhecimento dos nossos debates desta tarde. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, faço nesta oportunidade -
como dizia -faço um apelo e um protesto às autoridades responsá­
veis pela agricultura brasileira. Um protesto veemente contra esse 
estado de coisas que deixam ao desamparo o homem que produz e o 
que consome. 1?. verdade, nobre Senador Saldanha Derzi. que somos 
um povo que fez uma opção de vida por um regime de livre iniciativa 
e entendemos que a livre e sadia concorrência é um fator estimulante 
na vida comercial de uma Nação, mas também ê verdade que o 

'Governo tem o dever de impedir abusos, sob pena de gerar profun­
das insatisfações que comprometem a vida política e social, pelos 
desníveis que taís fatos geram e acentuam .. 

O apelo, Sr. Presidente, é no sentido de que o Governo inicie 
imediatamente a compra de arroz em Goiás para a formação dos 
estoques reguladores da entressafra e que não compre somente 
daqueles que têm financiamentos do Banco do Brasil, mas de todos 
que, acreditando no trabalho como forma de auto-realização, sob os 
rigores do sol inclemente ou das chuvas, de mãos calosas, pés descal-
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ços muitas vezes, sub~1imentados quase sempre, morando em ran­
chos toscos de paus-à-pique, chão de terra batida; sem· assistência 
mêdica e sem escola para os fiJhos mas que, com o·~o diário o 
ano inteiro, com seus suores, constrOem a grandeza naci-o1Hi. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Concedo a palavra ao 

nobre Senador Alexandre Costa. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O artigo 20 do Decreto-lei ""' 1.445, de 13 de fevereiro passado, 

ao reajustar vencimentos e salãríos dos servidores civis do Executivo, 
Magistratura e do Tribunal de Conttts da União- reproduziu os 
termos do art. 91' do Decreto-lei n"' I .348, de 24 de outubro de 1974, 
que redundou em sério prejuízo para servidores aposentados, 
especialmente os Agentes Fiscais de Tributos Federais. Vêm sofren-.. 
do eles uma constante redução em seu proventos, o que é inconstitu­
cional e ilegal. Tal como se deu com o mencionado artigo 9r, o artigo 
20 do recente Decreto-lei de reajuste de vencimentos e salários para o 
funcionalismo implica em nova perda para os Agentes Fiscais, 
justamente alarmados diante de tratamento tão discriminatório e 
injusto. Além, repetimos, de inconstitucional. 

~ que se recusa a esse pessoal o aumento a que faz jus, sob o 
pretexto de que o percentual de 30% de reajuste não se aplica senão 
sobre parte de seus proventos. Conforme nota um de meus missivis­
tas, trata-se de "maliciosa limitação- reajuste apenas calculado sob 
vencimento-base, feita indistintamente", Isso porque, no tocante aos 
Agentes Fiscais, seus proventos são irredutiveis, jã registrados no 
Tribunal de Contas da União, unificados na folha de pagamento e 
no contracheque, compreendendo, além dos vencimentos que perce­
biam na atividade, a "gratificação de exercício", instituída por 
compensação pelo Decreto-lei n"' 1.029/69 e, em seguida, adicionada 
ou incorporada aos mesmos proventos, por determinação consigna­
da no Decreto-lei n9l.099, de 1970. 

Sr. Presidente, reiteradamente temos clamado, desta tribuna, 
contra a injustiça que vem sendo cometida contra os inativos, a cada 
reajuste de vencimentos do funcionalismo público. Esse um procedi­
mento dos mais injustos e flagrantemente inconstitucional, pois con­
traria artigo expresso da Constituição em vigor, que não permite tal 
discriminação. ~ lastimâvel que o Governo menospreze de tal forma 
aqueles que durante trinta ou quarenta anos serviram ao Pais, exer­
cendo cargos públicos em todo o território nacional, negando-lhes, 
na inatividade, aquilo que lhes é assegurado pela Constituição. Esta 
uma discriminação odiosa e que gera insegurança e intranqüilidade 
não apenas entre os inativos, mas sobre todos aqueles que, sobretudo 
jã avançados nos anos, sentem o desamparo em que ficarão tão logo 
se aposentem! 

E os Agentes Fiscais têm sido vítimas prediletas de procedi­
mento tão injusto e errado. O prejuízo desses aposentados cresce a 
cada reajuste de vencimentos do funcionalismo, criando-se uma 
situação insustentãve1. Para melhor demonstrar o que afirmo, apro­
veito quadro elaborado pela Associação Nacional dos Agentes do 
Fisco Federal, visando inibir a redução de proventos que lhes foi 
imposta tanto pelo Decreto-lei nl' 1.445, de 13 de feverelro passadO, 
como pelo de n~" 1.348, de 24 de outubro de 1974. De sua leitura é 
fácil verificar estarmos diante de uma situação que não pode per­
durar. 

Concluo, Sr. Presidente, observando, novamente, que deve o 
Governo atentar para circunstância que reputo da maior gravidade: 
atingindo tão fortemente o pessoal inativo, na insegurança e intran­
qUilidade se lança tambéCQ o funcionalismo ativo, que vê insegurança 
e animosidade a aguardá-los precisamente quando já no início da ve­
lhice, quando deveriam ser amparados pelo Estado a que servem. 

Essa uma política suicida, pois o Estado vai demonstrando sua indis~ 
posição de amparar, na inatividade, a quem o sirva com dedicação 
nos anos de vigor para,,na velhice e na doença, abandoná-los ao 
infortúnio, mesmo que pa'ra isso tenha que desacatar artigo expresso 
de nossa Constituição. (MUito bemt) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Concedo a palavra ao 
no.,.Senador Vasconcelos Tortes. 

'(.j 

,::i' O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA - RJ. Pronuncia 
·~ ,ij-\eguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
<F· COm todo o respeito por uma decisão judicial que acaba de ser 

proferida em Barra Mansa, pelo Meritis,simo Juiz Substituto daquela 
Comarca, vou ler, para constar dos Anais, acórdão do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 3• Região, com sede erit Belo Horizonte, que 
aborda procedimeOto do Juiz Gilson Vitral Vitorino, ao tempo em 
que exercia a judicatura trabalhista no Estado de Minas Gerais. 

Estou certo de que o documento referido chegará ao conheci­
mento do Sr. Ministro da Justiça, do Serviço Nacional de Informa­
ção e do Conselho de Segurança Nacional. 

Passo a ler o documento em questão: 

Suspeição do Juiz 

-O fato de haver o Juiz, pouco antes de proferir a sen­
tença, sido sócio, com o patrono de uma das partes, de um 
escritório de advocacia, é suficiente para caral!terizar a suspei­
ção prevista no art. 80 l, letra d, da CLT. O interesse na deci­
são da causa, nessa hipótese e, embora possa não existir cons­
cientemente e não estar atestado por provas diretas, é de 
deduzir-se, circunstancialmente, daquela situação societâria, 
podendo mesmo localizar-se no plano do subconsciente. Em 
face da exceção de suspeição, e desde que se fundamente em 
algum dado objetivo, é preferível e aconselhãvel que o Juiz a 
acolha, para não pôr em jogo seu conceito moral perante os 
jurisdicionados e, principalmente, para não ensejar, nO meio 
social, conjecturas desprimorosas e nocivas ao prestígio da 
Justiça. · 

TRT. J• Reg. 2.151/72- Ac. 1• T., 4·12.72.- Rei. Juiz 
Paulo Fleury da Silva e Souza. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recur­
so ordinário, em que são t• recorrente, Indústria Maurício 
Ltda., 2• recorrente, Marta Guimarães e, recorridos, os 
mesmos. 

Relatório- A 2• recorrente reclamou contra a lt, ale~ 
gando despedida injusta e pleiteando indenização dobrada, 
aviso, férias, salârio-famHia, 13~" salário proporcional. Com a 
inicial juntou atestado de pabreza e o advogado que a subs· 
creveu solicitqu ao Juiz que o admitisse como patrono da 
reclamante. 

Feita a notificação, a reclamada entrou com pedido de 
paralisação do feito, alegando que, anteriormente, propusera 
contra a reclamante uma ação de consignação em paga­
mento, versando sobre matéria idêntica à da reclamatória; e 
esclarecendo que a consignatória se achava em curso, com 
audiência de instrução t julgamento já designada, devendo­
se, por isso, evitar a possibilidade de duplicidade de julga­
mento. 

Tal pedido foi deferido, determinando o MM. Juiz que 
se aguardasse a decisão da ação consignatória. E proferida 
esta, no sentido de sua impro.cedência, teve lugar o prossegui­
mento da reclamatória. A reclamada, então, apresentou de­
fesa na qual alegou: que a reclamante fora dispensada em 30-
12-53, recebendo a indenização devida conforme a legislação 
ao tempo em vigor; que seis meses após foi readmitida, ha­
vendo optado pelo FGTS em 6-l-67 e, em acordo com a 
empregadora, recebido a indenização pelo tempo anterior, 
no valor de Crl768,45, em 31-8-67, de conformidade co~ o 
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disposto na Lei n9 5.107, de 13~9~66, que esse p;J.gamento foi 
homologado pelo Juiz e, ainda que assim não fosse, já estaria 
prescrito o seu direito de reclamar contra o acordo feito; que 
já sob o regime do FGTS foi a recla~ante chamada para rece­
ber o aviso prévio e açertar as contas, em vista de numerosas 
faltas cometidas e, havendo se recusado, foi dispensada em 
18-2-70; que, conforme já o fizera. na consignatória, se 
propõe a pagar à reclamante o realmente devido, ou sejam 
férias, avíso prévio, salário, salário-família, no total de 
CrS 367,6.3 que cai para CrS 142,75 com a compensação de 
adiantamento em dinheiro no valor de CrS 224,88, compro­
metendo-se, ainda, ao depósito dos 10% sobre o saldo do 
FGTS. 

Na fase de iristrução, fez-se prova documental (does. de 
fls. 29, 47} e ouviram-se testemunhas de ambas as partes (fls. 
34 e 3~, e 43 e 44). Foram apensados os autos da ação consig­
natória de inkio referida. Afinal, e não se tendo alcançado a 
solw;ão conciliatória, foi a ação julgada procedente em parte, 
condenada a empr.esa quanto aos pedidos de indenização, 
aviso, férias proporcionais e I3v salário, e absolvida quanto 
às postulações restantes, a saber, salário-família, salário­
maternidade e honorários advocatícios. 

fnconformadas, recorreram ambas as partes. A recla­
mada, preliminarmente, alega a suspeição do MM. Juiz pro­
lator da sentença recorrida, Dr. Gilson Vitral Vitorino, 
sustentando que o mesmo até há bem pouco tempo, e antes 
de ser investido na função de magistrado, era advogado e 
sócio do escritório do patrono da reclamante, Dr. Dulcídio 
Sequeira da Costa, sendo que tal sociedade só se desfez. após 
estar em curso a presente demanda; e no mérito contesta os 
débitos proclamados pela sentença, pleiteando, afinal, a nuli­
dade desta e que se julguem como corretas as contas que apre~ 
sentou em sua contestação e que já haviam sido apresentadas 
na ação de consignação. Alega, ainda, exorbitância das 
custas pagas e pede sua devolução no caso de provimento do 
recurso. A reclamante, por sua vez. pleiteia em seu recurso a 
reforma do decisório na parte em que indeferiu o pedido de 
honorários advocatícios. 

Processados os recursos, subiram os autos a este E. Tri­
bunal, havendo a ilustrada Procuradoria, em parecer do Dr. 
Abelardo Flores, opinado pelo acolhimento da preliminar de 
suspeição e, 'no mérito, pelo provimento parcial do recurso 
da reclamada, a fim de serem compensados na condenação 
pagamentos já feitos à reclamante; o provimento total do re· 
curso deste, "a fim de se lhe conceder o beneficio da assistên­
cia". 

f: o relatório. 
Voto - Exceção de suspe1çao - A reclamada-exci· 

pien~e não produziu, coro a sua alegàção de suspeição, prova 
do alegado, ou seja, que o MM. Juiz. a quo, Dr. Gilson Vitral 
Vitorino, até há bem pouco tempo e ainda quando a presente 
demanda já estava em curso, era advogado e. como tal, sócio 
do patrono da reclamante, Dr. Dulcídio Sequeira da Costa. 
Por outro lado, nenhuma das partes requereu a produçàQ de 
provas a respeito, e que tornaria inúcua a providência pre· 
vista no artigo 802 da Cl T, de designação de audiência para 
instrução do incidente. 

Todavia e não obstante tais circunstâncias, o fato ale­
gado como fundamento da suspeição de've·se ter como pro­

. vado. E essa prova decorre inequivocamente do comporta~ 
rnento do MM. Juiz, recusado ao silenciar-se por completo 
em face da recusa. 

Apontado frontalmente como ex-sócio do advogado de 
uma das partes, em época ainda recente e quando já instau. 
rado judicialmente o presente dissídio, é evidente que, a ser 
falsa tal imputação. a ele cumpriria, sob pena de admiti-la, 
tacitamente, impugn~..la de imediato e até com natural e 

compreensível veemência, para varrer desde logo sua testada 
e afastar quais,quer dúvida!i quanto à legitimidade de sua pre­
sença no processo. Preferiu, no entanto, omitir·SC de' 
qua1quer manifestação a respeito, embora oportunidade não 
lhe faltasse para tanto, ao ensejo do despacho que encami­
nhou o recurso, no qual lhe cabia prestar as informações 
pertinentes. no teor do disposto expressamente no artigo 659 
da CLT. 

Além disso,· e para mais corroborar o que vem de ser 
dito, anote-se que o advogado da. reclamante, de cujo escritO· 
rio se alegou ter sido sócio o MM. Juiz, em suas contra­
razões também silenciou-se cotnpletamente sobre ta\ fato, 
fazendo assim, aumentar a presunção de sua veracidade. 

Por último. cabe esclarecer que embora só articulada nas 
razões do recurso, a suspeição o foi oportunamente, ou seja, 
na primeira oportunidade que a excipiente teve de falar nos 
autos logo após haver o MM. Juiz praticado seu primeiro ato 
no processo, que foi a sentença ora recorrida. 

Como ensina o eminente Russomano, a suspeição encon· 
tra seu fundamento na falibilidade do esplrito humano, na 
contingência do julgador. E mesmo inexistindo risco de 
parcialidade consciente, poderá haver o de parcialidade 
inconsciente, em razão de certos motivos vinculadores do jul­
gador ao litígio; devendo-se, ainda, ter em conta o aspecto 
social, em conotação com a confiança que o órgão da Justiça 
deve inspirar às partes, pairando acima de quaisquer suspei· 
tas. A lição do notável Ministro e Professor assenta como 
luva no caso sub-judice. E faz evocar conceitos vigentes na 
velha Roma Imperial sobre a pureza da reputação da mulher 
de Cesar, a cujo respeito não se admitia pairasse sequer a mi· 
nima suspeita ... 

Evidente que o fato de haver o MM. Juiz a quo partici­
pado, com o patrono de urna dss partes, de uma sociedade 
advocatícia até recentemente, mesmo após a instauração da 
instância no caso em espécie, é de molde a gerar suspeitas e 
desconfianças à outra parte, quanto a seu interesse na decisão 
da causa, com repercussão no meio social local, mesmo ine­
xistindo dolo ou qualquer propósito menos dignos. da parte 
de S. Ex' 

Tudo o que ficou dito leva à conclusão de que procede a 
argüição de suspeição. E, procedendo, impõe-se a anulação 
da sentença, a fim de ser proferida outra, por titular não 
impedido nos termos da lei. 

Quanto à queixa da reclamada sobre as custss, também 
procede plenamente. Em primeiro lugar porque as mesmas 
foram calculadas com exorbitância, com base erh importân­
cia muito superior ao pedido inicial, que é de CrS 6.384,00. 
Dada a impossibilidade legtll de decisões ultra petlta, não se 
sabe porque a sentenÇa arbitrou o valor da causa em 
CrS 11.{)()(),00, calculando-se as custas sobre tal montante. 
Em segundo lugar porque, alegada a suspeição e pendente 
esta de apreciação pela instância superior, seria prudente e 
aconselhável, até para resguardo do Juizo, que se stendesse o 
pedido da par~e. no sentido de que não se fizesse o rateio, 
desde logo, do valor depositado, entre o Juiz e serventuários, 
aguardando·se o desfecho do recurso. Com isto, evitar-se-ia a 
providência que agora se impõe, de devolução do que foi 
pago, a título de custas, tendo-se em vista o reconhedmento 
da suspeição e conseqüente nulidade da sentença. 

Anote-se, por oportuno, que a lei processual comum dis­
ciplina. de forma rigorosa situações como a presente, im­
pondo o ônus do pagamento das custas ao Juiz suspeito que 
se recursa a afirmar a própria suspeição (CPC, art. 188). 

Pelo eXposto, 
Acordam os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho 

da 3' Região, pela sua l' Turma, unanimemente, em dar 
provimento ao recurso para julgar procedente a exceção de 
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suspeição do MM. Juiz que proferiu a sentenç&. recorrida, a 
qual em conseqüência, se anula, determihari~ a· remessa 
dos autos ao Juízo competente para prolaç>~a, por 
t1tular desimpedido, ficando prejudicado o re _ · -da recla­
mante. As custas calculadas às fls. 73, deverão s · • '·tu idas 
à reclamada pelos que as houverem recebido acol ·~ pare­
çer do Or. Abelardo Flores, Procurador do Trabalho. 

Belo Horizonte, 4 de dezembro de l972.- Paulo Fleury 
da Silva e Souza, Presidente e Relator- Abelardo Flores, P/ 
Procuradoria Regional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a Ordem do 
Dia da sessão extraordinâria, anteriormente convocada, a reali;ur-se 
hoje, às 18 hor.as e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do })rojeto de Resolução nt~ 19, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Eéorloni.ia comp conclusão de 
seu Parecer nt~ 74, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Morungaba (SP) a realizar operação de crédito no valor de 
CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), tendo 

' PARECER, sob n• 75,de 1976, da Comissão: 
- M Coostitlliçio e J•stlçi., peta constitucionalidade e juridici-

dade. · 

-%-
em turno único, do Projeto de Resolução nt~ 20, de 

peia Comissão de Economia como conclusão de 
de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 

(SP) a realizar operação de crédito no valor de 
2,1IJO(l,OIJIJ,'U0 (dois milhões de cru~eiros), tendo 

PARECER, sob nt~ 77, de 1976, da Comíssão: 
-de CoMtiUI'P,o e JMstiÇI, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nt~ 28, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Legislação Social como conclu­
são de seu Parecer n~' toS, de 1976, com voto vencido do Sr. Senador 
Domício Gondim), que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Geráis a alienar, à empresa Florestas Rio Doce S.A., ãrea de 400.000 
ha {quatrocentos mil hectares) de terras públicas, tendo 

PARECERES, sob nl's 106 e 107, de 1976, das Comissões: 
-de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de Agricultura, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levanta~se a sessão às 18 horas e lO minutos.) 

ATA DA 48• SESSÃO, EM 27 DE ABRIL DE 1976 
2• SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 8• LEGISLATURA 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e JO minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Altevir leal -José Guiomard -José Esteves 
-José lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato 
Franco -Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -José Sar· 
ney - Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrônio Por­
tella - Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz -
Jessé· Freire- Domfcío Gondim- Ruy Carneiro - Marcos Freire 
- Paulo Guerra- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Augusto 
Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Viana - Ruy Santos- Dirceu C:trdoso - Eurico Rezende -
ioão Calmon- Amaral Peixoto - Roberto Saturnino- Vascon­
celos Torres- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capa­
nema- Itamar Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro­
Orestes Quércia - Quo lehmann - Lázaro Barboza - Saldanha 
Derzi- Acdoly Filho - Leite Chaves - Evelâsio Vieira - Lenoir 
Vargas- Otair Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 52 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a. mesa, projeto de lei que serâ lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 86, DE 1976 
COMPLEMENTAR 

"Acresceata dispotltivo l Lei Complementar IJ9 25, de 2 
de julho de 1975, que dispõe sobre remuneraçio de vere.dores." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li' Acrescente-se à Lei Complementar n? 25, de 2 de julho 
de 1975, o seguinte artigo 10, renumerando-se o de igual número: 

"Art. 10 Os casos de acumulação de vencimentos 
resolver-se~ão mediante formal opção." 

Art. 21' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

A Lei Complementar nl' 25, de 2 de julho de 1975 e a Emtnda 
Constitucional nt~ 4, qüe lhe deu origem, constitufram, sem qualquer 
dúvida, maiüscula Vitória da classe política que hâ muitíssimo tempo 



1786 Quarta~feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Abril de 19'76 

vinha lutando pela abolição da inconveniente regra de gratuidade do 
mandato popular nos municípios. 

Contudo, seja pela pressa com que tais medidas foram ado­
tadas, seja porque a sua elaboração original não esteve confiada a 
quem realmente conheça o problema em profundidade e em minú­
cias, o fato é que se trata de legislação ainda por aperfeiçoar. 

No caso específico dos funcionários públicos eleitos vereadores, 
que é o que nos interessa de perto no presente projeto, se no tocante 
aos vinculados aos Estados e _Municípios não existe qualquer pro­
blema, visto que as legislações locais, via de regra, admitem o exercí­
cio do direito de opção pelo vencimento mais vantajoso, quanto aos 
vinculados ao Governo Federal já não ocorre. o mesmo, eis que a Lei 
Complementar n9 25 foi omissa e, também, não se cuidou de revogar 
o art. 121, inciso 11, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União(Lei n• 1.711, de 1952). 

Com efeito, tal dispositivo, em pltno vigor, conforme foi confir­
mado em parecer do DASP, estabelece que: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . perderâ o vencimento ou 
remuneração do cargo efetivo, o funcionário: 

11 - quando no exercfcio de mandato eletivo 
remunerado, Federal, EstRdua1 ou Municipal." 

Ora, impedir que prevaleça a acumulação é muito justo, alêm 
de ético. Mas, evitar legalmente que o funcionário público federal, 
uma vez eleito vereador, exerça o direito de opção pelo vencimento 
mais vantajoso, é o mesmo que desestimulá·lo- impedi-lo, seria me­
lhor dito - de exercer a atividade política e de prestar relevante 
serviço à sua comunidade. Necessátio lembrar aqui que em milhares 
de municípios brasíleiros o mais bem qualificado contingente de 
pessoas, com condições de exercer proficientemente a vereança, ê 
constituído de servidores públicos, não raro federais. 

Necessário relembrar, por outro lado, que, havendo muitas leis 
estaduais e municipais a permitir dita opção, não serâ diflcil chegar­
se à estranha situação de, numa mesma cidade, haver funcionários 
públicos (estadÔais e municipais) que podem e"ercer livremente ave­
reança optando pelos vencimeÍltos dos cargos públicos quando esses 
sejam melhor remunerados e funcionários públicos (federais) que 
não podem fazê-lo sem que incorram em proibida acumula~o e, 
pois, na perda dos vencimentos e do próprio cargo público. 

Data necessidade urgente de adotar a medida preconizada no 
presente projeto. Ela visa acudir a urna omissão da Lei.Complemen­
tarn•25/75. 

Note-se que, no dispositivo mandado acreScentar, não 
especificamos com relação ao funcionário federal. ~ que, falando 
genericamente em acumulação de vencimentos, permitiremos sejam 
alcançados todos os casos de servidores públicos-vereadores, 
inclusive os dos Estados e Municípios onde, eventualmente, ainda 
não seja permitida a opção. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1976. -Nelson Caraelro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 25 
DE2 DE JULHO DE 1975 

Estabelece critério e limites para a fixação da remune­
ração de Vereadores. 

. . . . . . . . . . . ~ ................... . 
(À Comissão de Constituição e Jwtlça.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado e despachado à comissão competente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 
19, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n' '74, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Morungaba (SP) a realizar operação 
de crédito no valor de CrS 600.000,00 (seiscentos mil 
cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n•75, de 1976, da Comissão: 
- de Coastitulçio e Justlp, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo; declaro-a encerrada. 
Em votação, 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
20, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 76, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de General Salgado (SP) a realízar 
operação de crédito no va1~r de Cr$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 77, de 1976, da Comissão: 
- de CoDStitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto, 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 

Ern votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senté!_dos. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
28, de 1976 (apresentado pela Comissão de Legislação Social 
como conclusão de seu Parecer n9 105, de 1976, com voto 
vencido do Senhor Senador Oomtcio Gondi'm), que autoriza 
o Governo do Estado de Minas Gerais a alienar à Empresa 
Florestas Rio Doce S.A., ãrea de 400.000 ha {quatrocentos 
mil hectares) de terras.públicas, tendo 

PARECERES, sob n .. 106el07, de1976, das Comissões: 
- de Coasdtulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Aaricultura, favorável. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Fruco MOIIIoro (MDB - SP) - Sr. Presidente, peço a 
palavra . 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Com a palavra o 
nobre Senador Franco Montoro, para discutir o projeto. 
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O SR, FRANCO MONTORO (MDB .... SPi S.m·revisão do 
orador.)- Sr. Presidente: '-· . 

Para melhor exame da matéria, que foi incluída.~na Ordem do 
Día desta Sessão Extraordinária, pedimos, na: forma·ff~.Regimcmto, 
e através do requerime_nto que e~tamos encaminha~ Mesa, 0 

adiamento da discussão, para' um exame mais detido- do assunto e 
possível manifestação da Bancada do MDB. 

nado Federatte;fhi.. de <iue possa realizar uma operação de crtdito, 
no valor de CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros). com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S/ A, destinada a financiar ser­
viços de pavimentação asfâltica a serem executados em vias públicas 
daq~ cidade. 

_}jltt. 2\' Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-.o 
Com este objetivo, estamos encaminhando à Me&a -~_J: 

requerimento regiment~l. que pedimos a V. Ex.• submeta à ~j"f. ,. PARECER N• 247, DE 1976 

deliberação do Plenário. . '#"'.> Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 20, de 1976 • O SR. PRESIDENTE (Magalhães PintO)- Vai-se proceder à 
leitura do requerimento do Líder Franco Montara. 

t lido o seguinte: 

IIEQUERIMENTO N•l28, DE 1976 

• .,, ·, 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Inte~,. 
requeiro adiamento da discussão do Proieto de Resolução n\l 28{76, 
a fim de ser feita na sessão de 27-5-76. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de _1976- .FratK:o Montoro. 

O SR, PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. (Pausa.) 

Os Srs. que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, __ / . 
De acordo com a deliberação do .Plé:~ário, a matéria figurará na 

Ordem do Dia na sessão de 27 de maio prdximo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia da presente sessão. 

Sobre a mesa, redações finais dos Projetos de Resolução n9s 19 e 
20, de 1976, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, 
nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. 19-Secretário. 
(Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• ~' OF;·I~fi 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolutão n919, de 1976. 

Relator: Sertador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 19, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Morungaba 
(SP) a realizar operação de crédito no valor de CrS 600.000,00 (seis. 
centos mil cruzeiros). 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1976. - Danton Jobim, 
Presidente - Otto Lebmann, Relator - Orestes Quércia - José 
Undoso- Renato Franco. 

ANEXO AO PARECER N• 246, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n9 19, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eU, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1976 

Autoriza • Prefeitura MuDJclpal de Morunaaba, Estado 
de Sio Paulo, a realbu operaçlo de critllto ao valor de 
Cr$ 600.000,00 (sei.Kentos mO mu:elros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 Ê a Prefeitura Municipal de Morungaba, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixa­
dos pelos itens H e IH do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, do Se-

Relator: Senador Orestes Quércia 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 20, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de General Sal~ 
gado (SP) a realizar operação de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros) . 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1976. - Oanton Jobim, 
Presidente ~ Orestes Quércia, Relator - José Lindoso - Otto 
Lehmann- Renato Franco. 

ANEXO AO PARECER N• 247, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n9 20, de 1976. 

Faca saber que o Senado Federal aprovou, nos termos·do arL 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, pro~ 
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de General Salgado, 
Estado de Sio Paulo, a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 f: a Prefeitura Municipal de General Salgado, Estado 
de São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelos itens 11 e III do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crê· 
dito, no valor de-crS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), junto 
à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/ A, destinada ao fman­
ciamento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem executados 
em vias públicas daquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- As redações finais 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão !idos pelo Sr. J9-Secre­
tário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N•l29, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen~ 
sa de pubiicaçào, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n9 19, de 1976. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1976.- José lindoso. 

REQUERIMENTO N•l30, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis~ 
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n9 20, de 1916. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1976. -José Undoso. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, passa-se à imediata apreciação das redações 
finais dos Projetos de Resolução n9s 19 e 20, de 1976, anteriormente 
lidas. 
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Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 19, de 
1976. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDE:"</TE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n9 20, de 1976. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDE~TE (Magalhães Pinto)- Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para 
a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 84, de 1976, do 
Senhor Senador Lourival Baptista e outros Senhores Senadores, soli­
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo General-de-Exército Rodrigo Octâvio Jordão Ramos, 
do Superior Tribunal Militar, na sessão do dia 2 de abril de 1976, em 
comemoração ao 129 aniversário da Revolução de 31 de Março de 
1974. 

-2-

Votação,· em turno único, do Requerimento n9 94, de 1976, do 
Senhor Senador Luiz Viana, solicitando a retirada, em caráter defini~ 
tivo, do Projeto de Lei do Senado n" lO, de 1975, de sua autoria, que 
altera o Decreto n9 73.960, de 18 de abril de 1974. 

-]-
(Tramitando em co{ljunto com o Projeto de Lei do Senado n9 

104(75.) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 12. 

de 1975 (n9 1.507-B/73, na Casa de origem), que estabelece normas 
para a prática didático-científica da "vivisecçào de animais", e deter~ 
mina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s !56 e 157, de 1976, das Comissões: 
-de Educação e Cultura, favorável, com as emendas que apre­

senta de n9 I e 2~CEC; 
- de Saúde, favorável ao projeto e às emendas da Comissão de 

Educação e Cultura e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Se~ 
nado n9 104, de 1975, 

-4-

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n9 
12(75) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
104, de 1975, do Senhor Senador Benjamim Farah, que proíbe a 
vivissecção de animais, em estabelecimentos de ensino de }9 e 29 
Graus, tendo 

PARECERES, sob n'1s 155, 157 e 158, de 1976, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
-de Saúde, favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 12, de 

1975, com us emendas n9s I e 2, da Comissão de Educação e Cultura, 
e pela prejudicialidade do presente projeto; e 

- de Educação e Cultura, pela prejudicialidade, em face do 
parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 12, de 1975. 

-5-

Discu.ssão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 

125, de 1975, de autoria do Senhor Senador Nelson Carneiro, que dá 
nova redação ao§ 19 do artigo 381 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n9s 676 e 677, de 1975, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça~ peta constitucionalidade e juri~ 

dicidade do Projeto; e 
-de Legislação Social, favorável, com voto vencido do Senhor 

Senador Domício Gondim, e voto vencido, em separado, do Senhor 
Senador Jarbas Passarinho. 

-6-

Discussão, em primeiro turno /(apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do regimento interno), 
do Projeto de Lei do Senado rt9 116, de 1974, do Senhor Senador José 
Sarney, que cria o Serviço Nacional de Alistamento Eleitoral, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n9l9, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido, em separado, do Senhor Senador José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. PAULO 
BROSSARD NA SESSÃO DE 31-3-76, QUE SE REPUBLI­
CA POR HAVER SAlDO COM INCORREÇ0ES NO DCN 
-SEÇÃO I/- DE 2-4-76: 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O dever me traz a esta tribuna e nela hei de falar com a franque­
za que o dever impõe, sem preocupação de agradar e sem receio de 
desagradar. 

Devo dizer o que penso a respeito da situação nacionaL A 
propósito, quando assentava ocupar a tribuna no dia de hoje, que 
coincidiria com o aniversário do Movimento de 64, um esphituoso 
colega me perguntou se não seria tomado corno provocação, ao que 
respondi: por certo, pois tudo pode ser tornado como ta], seguindo­
se a réplica imediata: tudo não, os elogios são bem aceitos. 

Devo concordar com o meu fino observador, mas devo acrescen­
tar que, sobrando os elogios, que o poder ta,•1to estimula, convém 
não falte a palavra de quem não tendo propósitos de louvar por lou­
var, também não tem o de criticar por critiCar. 

Quando, faz um ano, ocupei esta tribuna pela primeira vez, para 
c·ompreender o presente e alicerçar as minhas proposições, fiz um 
escorço histórico, partindo da demonstração de que o movimento de 
31 de Março de 1964 teve inspiração declaradamente democrática. 
Objetivava "restaurar a Democracia" e "garantír os poderes 
constitucionais'', para repetir palavras textuais do Presidente Castel~ 
lo Branco. · 

Contudo, passados doze anos, não foi restaurada a Democracia, 
que continua sendo uma promessa. nem foram garantidos os poderes 
constitucionais, que têm sido sucessiva e rudemente atingidos pelo 
Poder que detém a força e a Nação vive sob O• império de um ato 
expedido pelo Poder que detém a força e contra a Lei Constitucional, 
então vigente. E o chamado Ato Institucional n9 5, de 1968. Ato que 
se chama institucional, mas que poderia ter qualquer outro nome. 

Faz tempos, eminentes personalidades buscam sair do caos 
institucional e chegar ao porto seguro da normalidade constitu~ 
cional. Se há sinceridade nesse propósito, o que desde logo se faz 
necessário é dimensionar a situação existente, verificá-la tal como ela 
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é. Sem isto, nada poderâ ser feito e tudo ficará por conta do acaso e 
da improvisação. 

Contudo ouve se dizer que determinadas questões e até 
determinadas palavras passaram à categoria de indiscutíveis e intocá­
veis. Tornaram-se dogmas. Em matéria de instituições humanas, não 
conheço nenhum& que esteja acima da análise e da crítica. Ter-se-á 
chegado à idolatria política, que Ruy tantas vezes condenou. 

intempestiva. V. ~ •. ao que vejo, socorre-se de notas que, espero, 
traduzam exat~Íe.o meu discurso e as notas taquigráficas. 

O SR. PAULO BROSSARD (MPB- RS)- Permite V. Ex•? 

O Sr, JarbuP..,..rinbo (ARENA~ PA)- Pois não. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Eu me servi de 
discursó" que V. Ex• fez, nesta Casa, exatamente hâ Um ano. 

Sob o ponto de vista jurídico, o AI-5 é um ato ilícito. Ele foi --~;jfsr. Jarbas Passarinho (ARENA _ PA) _Aliás, no qu~ V. 
expedido por quem não_ ti~h~ comp~tên~ia ~ra expedi-lo; er~ _..,.çÕrresponde a mim também, porque tenho 0 de v. fu' com1go. 
totalmente estranho às atnbwçoes constJtuCJonaiS do Poder Executt- ·._;v· t 't 0 Palâcio Laranieiras várias pessoas de 

d' A c ·t · ~ d 1967 tà · e 1 .. ~-P'-orre que, nes a nOJ e, n '.J , 

vo, qu_e o expe. t_u. onstl UJÇao e , en o_ vtg n e, e CUJO fi: aha personalidade com a segurança deste País, à época na ãrea de 
cumpnmento fOI Jurado exatamente pelos que expeduam o chamado · . . 0 p 'd nt tomasse a decisão e ele 
Al~5, a Constituição de 1967, a despeito de fortemente autoritária, sd~g~rança, ~nststtlam para q~e restbe eE a'• eu dt'sse V Ex• 
- . . . IZia que nao amava, e nao as rece eu. - . 

nao autonzava a quem quer que fosse fazer o que fo1 fetto. haverá de encontrar, porque devo ser fiel ao rneu próprio pensamen-
Sob o ponto de vista jurídico, volto a dizer, o Al-5, é, nem mais to_ que ele correu 0 risco até de ser deposto. 

nem menos, um ato ilícito. Já sei que me vão dizer: que sob o ponto 
de vista político ... al está porque a política, de estirpe_ tio nobre, é 
por muitos desacreditada, pois é o vocábulo que impropriamente 
cobre certos abusos e certas ilegalidades. Não se trata de poUtica, 
trata-se de um ato de força. O Governo tinha força para fazer ·o que 
fez. Mas tem mais, o então Chefe do Governo não queria fazer o que 
fez; mas foi forçado a fazer o que não queria. Todo ntunçlo sabe 
como as coisas se passaram dentro do Palácio PresidCncial. E o Sena­
do já ouviu o relato que lhe fez o nobre Senador Jarbas Passarinho, 
testemunha ocular dos acontecimentos. 

Ao dizer que o Presidente de então, o Sr. Costa e Silva, foi força~ 
do a fazer o que não queria, digo que foi for~ado em termos, porque 
ninguém obriga .alguém a quebrar o seu juramento de honra e os seus 
deveres constitucionais. Quero crer que o Presidente "correndo o ris~ 
co de ser deposto naquela noite", - para repetir palavras do Sena~ 
dor Jarbas Passarinho- tenha capitulado no dia seguinte, na convic~ 
ção de que evitava males maiores. Com isso também não pretende 
eximir da responsabilidade que pesa sobre o Presidente de manter no 
seu círculo de amigos é, mais, no seu Ministério "um certo Minis~ 
tro", para ainda uma vez valer-me de palavras do eminente 
representante do Pará- um certo Ministro que andava rondando o 
Presidente com um ato "que era segura~ente mais radical que o pró­
prio Código de Constantino". O seu dever era exonerar esse Minis­
tro e prornover a sua responsabilidade nos termos da Lei de Seguran­
ça. É, Sr. Presidente, mas esses não são punidos e, às vezes, ganham 
até embai:~adas. 

Para os que têm uma concepção materialista da História, para 
os que têm uma visão utilitarista das coisas, para os que identificam 
Estado com Direito e Direito com Estado, todo Governo é legítimo e 
todo o regime é legal; tudo está em ter for~a para manter-se e para 
impor suas decisões. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Brossard? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Ouço o aparte 
deV.Ex•. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Creia que o inter­
rompo com profundo constrangimento. mas, como tenho mereâdo, 
fartamente, a citação pessoal por parte de V. Ex•, achei que, no 
interesse até da sua compreensão, caberia este aparte. A minha 
afirmação, resultante do testemunho dos fatos que vivi, é precisarnen­
te, não mais, nem menos, do que esta: o Presidente Costa e Silva, 
viajando entre Belo Horizonte e Rio de Janeiro, suponho, tomou 
conhecimento, naquela altura, do que houvera na Câmara dos 
Deputados. E ao chegar ao Rio de Janeiro, ele foi instantemente 
solicitado. por subordinados seus, s interromper os trabalhos do 
legislativo. Usei aqui um verbo cauteloso, porque não sei se a 
expressão seria fechar o Congresso, que lhe houvessem proposto- e 
declarou que ele meditaria sobre o assunto naquela noite e não 
aceitaria tomar nenhuma atitude que ele tenha interpretado como 

O SR. PAULO BROSSARD (MPB- RS)- Perfeito. 

O Sr. Jarbu Pusarlnho (ARENA- PA)- E a sua autoridade 
fez com que aguardassem pela sua decisão no dia seguinte. Isso me 
parece ligeiramente diferente de V. Ex• ~triboir a mim ter dito que o 
Presidente - vou ler as suas palavras - foi forçado a fazer o que 
não queria. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Estas palavras 
são rninhas, não são_de V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passar(nho (ARENA- PA)- Então eu me retiro 
do personagem. Obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Eu apenas rne 
servi de duas ou três passagens suas e declinei a autoria. A passagem 
que V. Ex• mencionou é minha. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• uma 
rápida interferência? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Tem. V. Ex• o 
aparte. 

O Sr. Man:os Freire (MDB - PE) - Apenas para dizer que 
esse ponto de vista esposado por V. Ex• corresponde exatamente ao 
testemunho trazido pelo então Secretário de Imprensa do Presidente 
Costa e Silva, o Jornalista Carlos Chagas, não apenas através dos 
vãrios artigos de jornais que ele subscreve, corno através de um livro, 
infelizmente proibido de circular, mas do qual, alguns números 
chegaram a ser distribufdos. Ele atesta exatamente isto: que o 
Presidente não desejava assinar o Al-5. Portanto, V. Ex~ esposa um 
ponto de vista que vem sendo consagrado pelos testemunhos 
históricos de quem vivia perto do Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROsSARD (MDB - RS) - Livro que se 
converteu numa raridade bibliográfica, graças à Polícia. 

Continuo, Sr. Presidente. 

Desde que se entenda, porém, que os governantes, como o 
próprio Estado estão sujeito à leí, desde que se admita o que se 
convencionou chamar o Estado de Direito, toda vez que os 
governantes, ainda que fundados na força, praticam atos contrários 
à lei, praticam atos ilegítimos. ilegais, ilícitos. A não ser assim, se vai 
cair no puro dominio da força. E, então, por que impugnar os 
estados totalitários? 

Dir-se-á que eu ignoro que uma revolução, "gostemos ou não" 
-para repetir um documento que em breve passareí a examinar -, 
ainda que seja um fato intrinsecamente ilegal, produz efeitos no 
mundo jurídico. Não ignoro, Sr. Presidente. Ocorre que a revolução 
é um fato: rompe a ordem legal, mas, por mais que dure, não dura 
sempre. 

Quando JeUinek diz que a revolução não pode ser julgada 
segundo os parágrafos do Código Penal, está-se referindo à 
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revolução vitoriosa, porque a revolução mal sucedida não ê 
revolução, é subversão, é desordem, é crime, e cai, por inteiro, nas 
malhas do Código Penal. Se o Governador Magalhães Pinto, por 
exemplo, não tivesse sido bem sucedido na sua conjura, estaria onde? 
Alguém tem dúvida? Na cadeia ou no exílio, até que chegasse a 
anistia. 

Mas a revolução não dura nem pode durar sempre. Seria como 
viver o País indefinidamente sobre um terremoto. Revolução não é 
regime político. Milton Campos, quando Ministro da Justiça do 
Governo Caste\\o Branco, distinguiu Jimpidamente os ideais 
perseguidos pelo movimento revolucionário do processo 
revolucionário. 

Aliás, quando começaram a proliferar os revolucionários- e co­
mo proliferaram, Sr. Presidente! - e quando cada revolucionário 
queria fazer a sua revolução,~ Presidente Cªstello Branco afirmou: 

"A Revolução já terminou a sua fase de ínstituciona­
lizaçào. Presentemente é um poder legal governando a Nação 
com idéias e propósitos revo1ucionários. Promoverá o 
desdobramento de sua institucionalizaçào com emendas à 
Constituição e reformas de ordem politica, econômica e 
social, e o fará com apreço e em colaboração com o 
Congresso Nac"tona) e sob o maior respeito à Justiça do País." 

Estas palavras do Presidente Castello Branco são de maio de 
1964. 

Depois dos desvios ocorridos, depois do Al-2, depois do Al-5, 
tornou-se moda falar em "revolução" como uma espécie de nebulo­
se, a pairar acima do tempo e do espaço. 

Na Mensagem presidencial leio, por exemplo, que o Governo 
não permitirá "contestação à Revolução expressa esta no regime 
constitucional e lega\". \ 

Ora. Sr. Presidente, revoluçio e regime cortstitucioo.al. si.o coisas 
que se excluem. 

Se é verdade que hoje nos encontramos sob o império· do AI-5, 
que é a causa próxima da nossa insegurança, faz-se necessário 
remontar um pouca mais no tempo para melhor compreender o mal 
que nos aflige, sem o que não sairemos do círculo vicioso em que nos 
debatemos. 

Evidentemente, várias foram as causas que levaram o País à 
situação de 1964. Uma delas, penso eu, reside no fato de aos primei-. 
ros postos terem chegado homens despreparados para a emergência. 
O Estado Novo. aluído fazia 20 anos, produzia ainda os seus efeitos. 
Faltava uma geração intermediária. Entre a velha geração que 
sobrevivera ao Estado Novo e que ia desaparecendo pela lei da morte 
e a nova, que, despreparada, chegava à' linha de frente, havia um 
vazio. O vazio foi preenchido por uma geração que chegou ao poder 
- refiro-me ao poder que toma as grandes decisões- mais cedo do 
que podia. 

O despreparo gera a perplexidade, leva à improvisação, a 
impaciêncía, à revolta contra a realidade, que é resistente, e daí ao 
desatino é um passo. A lei chega a ser apontada como óbice ao 
progresso do País e ao bem-estar do povo. Entra em ação outra lei, a 
lei de Gresham. tão verdadeira no mundo da política como no 
mundo das finanças. Nesse momento, o desastre está armado. O 
Congresso se converteu no alvo de todas as diatribes. Tudo que 
havia de ruim e o que de bom não era feito era debitado ao 
Congresso. E a verdade é que o Congresso foi o núcleo legítimo de 
resistência legal. 

Outro dia, o Jornalista Carlos Castello-Branco com razão 
afirmava: 

"O Congresso foi a vanguarda do Movimento de 1964 e 
incluía na sua estratégia, além da possibilidade de manter·se 
reunido permanentemente, a hipótese de transferir sua sede 

para Belo Horizonte, desde que se caracterizou o ingresso !jo 
Governador Magalhães Pinto na conspiração e sua decisào 
de, se necessária, tomar a in-iciativa de um movimento revo­
lucionário.'' 

Há instantes, a Casa ouviu o depoimento vivo e emocionado de 
uma testemunha que tem todos os títulos para falar a re:;peito. o 
nobre Senador Daniel Krieger. 

Depois do Jornalista Carlos Castello-Branco. vale a pena repetir 

0 Presidente Humberto de Alencar Castello Branco: 
"Histórica foi a resistência do Congresso. que esteve à 

altura de mandatái"io do povo brasileiro. Nele se abriu uma 
valorosa trincheira, que não se submeteu à pressões de toda 
sorte contra ele tenazmente dirigidas. E foi da sua tribuna 
que a Nação uuviu a denúncia sobre a guerra revotucioná:ria 
imaginada pelos inimigos da democracia. 

Queira Deus que daqui a 20 ou 30 arlos, por carência de 
homens públicos" - em virtude do prolongado regime de 
exceção neste Piís - "não se .venha a chegar. mutatis 
mubmdis, a um outro 1964. 

Além disso, a ínsita irresponsabilidade do Executivo no 
sistema presidencial derivou na sublevação. f que quando 
faltam meios constitucionais, a advertência é velha e se lê em 
Benjamim Constam, a necessidade faz achar soluções fora da 
Constituição. Nesse sistema de Governo o Presidente pode 
fazer tudo e não há meio prático de afastá-lo do poder. Em 
1964 não restou outra alternativa senão a insurreição. 

Vitorioso o movimento, que continuo a considerar de 
legítima defesa da sociedade ameaçada pelo Govcrnn, ele se 
atribuiu determinados poderes excepcionais por temp(• Jeh.:J­
minado; tudo por força da vitória armada, que é outro fato. 
Findo esse período, as tentações se multiplicaram. pois o 
poder enleia e embriaga. e o arbítrio acostuma e vicia. E a 
experiência universal revela que nesses períodos a vaga social 
atira à praia toda a sorte de tipos, dos melhores aos piores, 
dos mais bem intencionados aos mais mal intencionados. A 
tudo, porém, resistia o Presidente que jurara "manter. defen~ 
der e cumprir a Constituição" e para quem aquele juramenh• 
"era muito mais do que uma fórmula dtual". pois ele queria 
ser "escravo das leis do País", pois o .. meu Governo será o 
das leis". 

Em agosto de 1964, o Presidente Caste/lo Branco dav;t ~mal da, 
existência de certo tipo de "revolucionários" e lhes dava respost<t: 

"Falei-vos dos que se rejubilaríam em ver o Congresso 
subjugado ou ate eliminado, para que a Revoluç~o tivesse 
talvez as mãos livres para a prática de arbítrio. A verdade é 
que, se tal não ocorreu por ocasião do triunfo da Revolução, 
ponderáveis motivos terão concorrido para tanto. Na reali­
dade venceu a melhor solução, aquela que se impunha aos 
que são, como eu, convictamente democratas. Nem custa 
verificar que as grandes correntes de opinião, a mentalidade 
dominante nas Forças Armadas, bem como as mais expres­
sivas manifestações em todos os setores das atividades nacio­
nais, desde os operários até aos mais elevados meios intelec­
tuais ou políticos, aspir_am permanecer o País no regime legal. 

Possivelmente, não teria sido muito difícil instaurar uma 
ditadura no Brasil. Mas, co·mo mantê-la sem o apoio da 
Nação'? Bem depressa caminharíamos para um regime poli­
c.:ial destinado a encurralar o País num círculo de forç<J e de 
opressão. 

A verdade é que muitos dentre os que hoje deixam entre­
ver certa nostalgia por não haverem fechado o Congresso ou 
derrub<~do governadores, que se mostraram destemidos na 
defesa das suas prerrogativas legais ameaçadas pela sub­
versão, pregaram e fizeram a Revolução t-mpunhando a ban­
deira da restauração da legalidade." 
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Estas palavras são do Ptesidente CasteJJo Br.anço. 
E mais tarde, quando lhe foram oferecer apoio para qiJe Sua 

Excelência reabrisse o ciclo já encerrado do periodi>:'.icionário, o 
Presidente respondeu ao portador da mensagem, s6iimdo depoi~ 
menta prestado pelo Senador Jarbas Passarinho, "não tenhO' vaca~ 
çãÕ de ditador. Jamais serei uni ditador do meu País". 

O Presidente Castello Branco tinha ciência e consciência de que 
legalmente e sem quebra do seu juramento, não podia fazer o que lhe 
era requerido. Poderia ter força, não tinha poder, no se[ltido jurídico­
constitucional. Ele também tinha ciência e consciência dos perigos 
que esse passo traria ao País. 

Leio, Sr. Presidente, palavras do Marechal Castello Branco: 

"Contudo, na luta que nos é imposta para conservarmos 
a democracia, não basta essa compreensão de referência nos 
nossos deveres e neCessidades internacionais. E também 
tanto ou mais importante que a frerite interna da democracia 
não seja comprometida por aqueles que, em vez de buscarem 
colaborar e sugerir, pretendem, na realidade, transforJD.$r~se 
numa força autônoma, que será perniciosa e inadmi~ 
para alcançarmos os obietivos da Revolução. 

Não importa estarem animados de patrióticas intençõeS!,-;.' 
pois a verdade ê que, em vez de ajudarem a fortalecer e canso~ 
lidar o regime, contribuem para abrir brechas em áreas que 
deveriam ser pilares da nossa democracia." 

Em lugar de ajudar, desviam esforços, acatretando desconfiança 
quando melhor seria carrearem mais confiança para o regime. 

Tudo isso, certamente, por estarem esquecidos de que a justiça 
ou aperfeiçoamento que desejam decorre, inevitavelmente, de Ull 

sistema, e jamais de impulsos isolados, que dividem, quando 
deveriam somar. · 

Devo, porém, afirmar que o Governo n'ão se submete a 
qualquer des\'io de autoridade. E o faz não apenas por julgar do seu 

· dever, mas também porque a opinião pública não deseja agitação, 
seja no seio do Governo, seja entre aqueles inconformados por não 
estarem no gozo do poder. O povo quer ordem jurídica; quer 
eleições; quer o legítimo exercício da autoridade pelos governantes; 
quer sentir o apoio das Forças Armadas coesas, para o râpido 
soerguimento do País. E essa ê a orientação seguida inflexivelmente 
pelo Governo, dentro dos seus deveres e prerrogativas. 

Também não devemos omitir aqueles que tentam fazer 
proselitismo à custa das facilidades da ilegalidade, ou de um regime 
de força. no qual seria talvez inicialmente cômodo mergulhar a 
Nação, mas bem custoso fazê~la voltar à normalidade legal e 
democrâtica, sem dúvida a mê:lhor concepção de vida para os 
brasileiros. 

Aos que não têm as responsabilidades do Governo e as naturais 
. dificuldades da administração, é certamente frutuoso acenarem com 
os atalhos do arbítrio ou da violência, tão sedutores à primeira vista, 
mas na realidade bem cheios de incertezas e perigos. Não 
acreditamos. porém, que o povo esteja inclinado a pagar tão alto 
preÇo, E é justamente para o não pagar que nos temos esforçado, e 
em boa hora com a plena compreensão c colaboração do Congresso 
N acionai. para alcançar leis, que. sem deixarem de se aplicar a todos 
os brasileiros, sem distinção, permitam à Revolução prosseguir o 
árduo trabalho de reorganização, moralização e democratização do 
Brasil. Esperamos fazer, assim, dentro da lei. o que outros, por 
c:onvicção ou mera conveniência política, imaginam ser bem melhor, 
ou mais fácil. realizar~se mediante a supressão de garantias ICgais e 
judiciárias. Esse não será o nosso caminho, pois não é o caminho da 
Revolução. 

Quanto à hipótese de editar outro Ato, eis como se pronunciou 
o Presídente Castello Branco: 

"Dentro dessas arraigadas concepções, bem sei não ter 
legitimidade para criar - como por vezes têm assoalhado os 
eternos semeadores de falsas noticias - um novo Ato 

InstitucWnaL O.ssim, ninguém, nem mesmo órgão 
algum, pod~~iis circunstâncias atuais, julgar·se com 
poderes oq ~petência para alterar ou suprimir o que foi 
sofenemeflte Prescrito naquele Ato Institucional, base e 
fundamento de todo o sistema atual do Brasil". 

foi longa, Sr. Presidente, mas imagino estar absolvido, 
pp•ortân•ci'a do documento. 

se sabe, o Presidente Castello Branco terminou emitindo 
embora soubesse não ter legitimidade para fazê-lo. Como é 

ou assinava o Ato ou era destituído. Depois de dezenas de 
sobreveio a Constituição de 67, aliás, votada sob o regime de 

restrições do AI·2. O novo Presidente jurou mantê~ la, defendê-la e 
currpri-la. Em 1968, todo mundo sabe o que houve. Houve o AI·S, 
que ai está gerando toda a insegurança em que vive este País. 

O AI~S estâ para a Constituição de 67 como a Carta de 37 para a 
Constituição de 34. A Carta outorgada em 69 é uma criatura do AI~ 
5, e ambos, Carta e Ato, têm a mesma legitimidade da Carta de 37. 

Dir-se-â que houve uma ·Revolução. Por quanto tempo? 
Indefinidamente? Per omnia saetuhl seculorum? Sr. Presidente. a ser 
exata a tese, o Sr. Giscard D'Estaing, amanhã poderia instalar a 
guilhotina na Praça da Concórdia, e informar aos franceses que 
retomara a Grande Revolução. Fiq1.1emos no Brasil. 

Em 1930 houve uma revolução; em 1934 foi encerrado o período 
discricionário subseqOente à quebra da ordem legal, rompida pelo 
Movimento de Outubro; em 1937, um golpe de Estado implantou o 
Estado Novo, e uma Carta foi outorgada; em 1964 houve uma 
Revolução, ainda que de proporções menores que a de 1930; foi 
declaradamente resta1.1radora da ordem constitucional seriamente 
ameaçada; tão restauradora que a Constituição de 1946, longe de ser 
estirpada, con1o a de 1891 em 30, foi expressament~ confirmada; 
depois, houve os desvios conhecidos, mas, bem ou mal, o período de 
arbítrio foi oficialmente encerrado, com a promulgação da 
Constituição de 24 de janeiro de 1967, aliás de forte terzdência 
autoritária. Mutatis mutaodit, como em J 6 de julho de 1934, em 15 
de março de 1967, quando entrou em vigor a nova Constituição, o 
Pais em regime constitucional. O Presidente, investido sob o império 
dessa lei, que ele também jurou manter, defender e cumpri, 
quebrando o juramento, vergou ante as pressões, inclusive 
palacianas, para terminar expedindo o A.1·5. Se o AI~5 tivesse 
validade, porque houve uma Revolução em 64, também teria de ser 
legítima a Carta de 37, pois houve uma Revolução em 30. O que 
houve depois, quando três Ministros afastaram quatro substitutos 
legais do Presidente enfermo; expedindo outra Carta em outubro de 
69, não passou de ato de força, nem mais nem menos. Um ato ilícito. 

Entretanto, Sr. Presidente, é curioso observar este fato: ainda 
hoje foi lembrado o papel que o Congresso representou na defesa da 
legalidade e no criar as condições imprescindi\'eis para que a Nação 
se levantasse em Março de 64. f! iJlteressante notar que a promessa 
de resguardar os Poderes constitucionais cedeu lugar a outra 
preocupação: a de suportar·o Congresso, na medida em que este 
Congresso apoiasse o Executivo. 

O AI~2 foi editado sob a alegação de que o Congresso deixara de 
aprovar projeto desejado pelo Governo. Houve alguém que disse, 
então, que o Congresso não tivera sensibilidade. E porque o 
Congresso, que tudo dera ao Governo, deixou de aprovar um 
projeto seu, que seria rejeitado, mas que não chegou a: sê·lo, uma vez 
que o grupo que mais apoiava o Governo do Plenário se retirou, 
para que não houvesse número, foi o motivo, declarado, para a 
expedição do Ato Institucional n~' 2. 

O pretexto para a edição do Ato Institucional n~' 5 foi a recusa 
da Câmara dos Deputados em conceder licença que, pela letra 
C)lpressa da Constituição, ela não podia fazê-to, a fim de ser 
processado um dos seus membros, afinal absolvido pelas duas 
instâncias da Justiça Militar, exatamente porque crime não 
praticado, segundo os textos expressos da Lei Maior. 
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Em ambos o~ casos o Executivo queria que o Congresso e a 
Câmara dos Deputados atendesse ao seu d*Jo, ainda que, num 
caso, outro fosse o juízo do Congresso e, noutro·caso, a Câmara não 
pudesse, por força da lei, fazer o que dela se Preten.dia. 

Em outras palavras, quando o Congresso não vota como quer o 
Poder Exeçutivo e a ele não se submete, lá vem um Ato. Em outras 
palavras ainda, para que o Congresso possa funcionar é mister que 
ele seja submisso, mera dependência do Poder dos Poderes, ou tenha 
este meios de reduzir ao silêncio o parlamentar ou até de colocá-lo 
numa espécie de purgatório de quando em quando. 

Ai estâ, Sr. Presidente, até agora, em pleno vigor e 
funcionamento, o Al-5. Até quando, Sr. Presidente? 

f:· digno de nota, outrossim, que tanto o Presidente Costa e Silva 
como o Presidente Médici, que o sucedeu, manifestaram propósito 
de livrar-se do AI-5. O Presidente Costa e Silva terminou caindo, 
quando lutava deseperadamente por sair da situação em que 
i11gressara. 

Ao assumir o Governo, o Presidente Médici, reconhecendo que 
a situação não era de normalidade, anunciava encerrar o seu Go-
verno com a democracia olenamente restaurada. -

O atual Presidente foi mais discreto nos seus pronunciamentos 
iniciais, mas, depois- e, se não me falha a memória, foi em discurso 
proferido no dia I" de agosto- declarou que não abria mão do AI-S. 

Ora, Sr. Presidente, isto vai mostrando como o uso do arbítrio 
acostuma e vicia. E já é o prório Presidente da República quem 
declara não abrir mão de um ato expedido contra todas as normas 
legais. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA)- Nobre Senador Paulo 
Brossard, V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Com muita 
honra. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - O tom alto, brilhante e 
doutrinário do seu discurso me incentiva a dar o aparte de V. Ex•. De 
certo modo, é um aparte otimista, porque, 'quando V; Ex• diz que a 
Revolução não pode ser permanente - e também acredito desta 
ma.neira -,quando V. Ex• diz que o que deve ser permanente são os 
ideais da Revolução, e não o processo, coocordo, pois não acredito 
que nenhum daqueles homens que têm responsabilidade no processo 
revolucionãrio brasileiro usem a expressão "Revolução permanente'' 
no sentido de um processo revolucionário permanente. Incentivou~ 
me mais a alusão que V. Ex• fez do exemplo francês, de que o Sr. 
Giscard D'Estaing podia, na Praça da Concórdia, edificar a 
guilhotina. Na realidade, esse exemplo me leva a uma renexão com 
V. Ex•: a França tem uma Constituição, orgulho de sua tradição e 
instituições políticas, podemos dizer milenárias; naquele país nasceu 
aquele caudal que invadiu o mundo inteiro da busca das liberdades 
subjetivas. Mas, nessa Constituição francesa, hâ um artigo que dâ 
poderes ao Presidente para se investir de autoridade excepcional. Os 
juristas franceses, constitucionalistas sobretudo, ·fizeram uma crítica 
de que, na realidade, aquele artigo da Constituição francesa. era um 
hiato ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Serão artigo 161 

O Sr. José Samey (ARENA- MA)-~ o artigo que investe o 
Presidente nas funções autoritárias. 

E: o artigo 16 sim. 
Pois bem, os modernos constitucionalistas franceses e aí, à 

frente deles, podemos. invocar a figura de Duverger, e não só ele, 
como Prêlot, como Burdeau; todos juntos, criaram uma nova escola 
constitucional e a própria cadeira de Direito Constitucional, na 
França, que era de seis meses, passou a ser de um ano. Essa cadeira 
que se chamava Direito Constitucional passou a se chamar 
IÕstituições Polfticas e Direito Constitucional. Por que'? Porque o 
Direito Constitucional, no mundo moderno, teria que ser concreto e 
substancial, regulador de instituições. poHticas fundamentais". No 

caso brasileiro - não estou fazendo nenhuma medida de valor -
pediria a V. Ex• que desse atenção a este colega seu, que quer, 
apena's, reflexionar com V, Ex.• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Devo-lhe uma 
explicação: eu estava ouvindo o seu aparte, e, ao mesmo tempo, 
dirigia-me a um dos colegas, para ver se obtinha, prontamente, a 
Constituição francesa. Devia-lhe esta explicação. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Queria, no exemplo 
francês, mostrar um hiato jurídico, onde não existe o Estado de 
Direito. O Presidentç pode investir-se de todos os poderes e o 
Presidente não se investe. Por que? Porque, na realidade, existem 
instituições políticas que são mais fortes do que o próprio direitO 
constitucional e elas não são exercidas. No nosso caso, que V. Ex• 
citou e que nos merece reflexão, é que temos instituições políticas tão 
frágeis que, embora as constituições seiam as melhores possíveis, os 
Presidentes, na realiade, são impotentes diante dos fatos. Então, o 
que, no Brasil, devemos fazer, além da análíse brilhante, jurídica de 
v. ~x•? e procurar criar instituições políticas tão duradouras, 
tão permanentes, que elas sejam capazes, elas sim, de evitar os hiátos .... 
constitucionais. Também deseja fazer uma ressalva, quando V. Ex• 
diz que "regime constitucional e revolução são coisas que se 
excluem". Acredito que não seja essa a realiade do mundo moderno. 
Os exemplos estão ai com nomes diferentes de constituição ou de 
legalídade revolucionária como na Rússia. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Mas é natural 
que seja assim na Rússia. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Devemos defender, nós 
do mundo ocidental, a criação dessas instituições politicas, que, 
acredito, continuam sendo a inspiração permanente da Revolução, 
de compromisso democrático. Com este otimismo, este compromis­
so democrático de se criar instituições políticas liberais, duradouras, 
neste País, declaro ser otimista e a certeza de que atravessaremos 
todas as dificuldades e este País será um grande País democrata do 
mundo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Sou grato ao 
aparte do nobre Senador pelo Maranhão, Sr. José Sarney. S. Ex• até 
imaginou que eu tivesse sido desatencioso, ao dirigir a palavra a um 
dos colegas vizinhos, quando o que eu desejava era obter o texto 
constitucional, para mostrar o texto oficial, o que vou dizer-\he, 
agora, em resposta ao aparte de V. Ex• O art. 16 da Constituição 
francesa não autoriza o que V. Ex• está afirmando. (Muito bem!) 
Não, o que o art. 16 da Constituição francesa diz é outra coisa. f: que 
o Presidente da República, como Chefe do Estado, pode, em 
situação de grave emergência nacional, ouvido o Presidente da 
Câmara, o Presidente do Senado e o Conselho Constitucional, 
investir-se de poderes para quê? Para suprimir o direito do cidadão? 
Para cassar os direitos politicos do cidadão? Para eliminar 
mandatos parlamentares? Não, Sr. Senador José Sarney, exatamente 
o contrário: é para proteger o funcionamento dos órgãos do Estado. 
lPalmas prolongadas.) 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Senador Paulo 
Brossard, quando V. Ex• ficar mais calmo, peço que conceda 
novamente outro aparte a este humilde colega do Maranhão. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB: RS)- Para ouvi-lo, estou 
sempre em calmaria. {Risos.) 

O Sr. Joaé Sarney (ARENA- MA)- Vejo que, pelo menos, 
presto este serviço à tranquilidade de V. Ex•, sem se aperceber, já 
estava numa ~xaltação que não é do seu temperamento. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Exaltação de democrata. 

O Sr. J'* Samey (ARENA- MA)- V. Ex•, nobre Senador 
Marcos Freire, tem o monopólio de ser democrata. Eu acho que 
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V. Et.f de ser democrata, Senador Marcos Frcire0 e: não faça essa 
· injustJça a todos nós desta Casa. 

O SR. PAULO IIJIO$S.· , ARD (MDB- RS)- O nobre Senador 
José S~rney pede um apart~ e faz um discurso. 

O Sr. Mam>~ Freire (MDB - PE),- Estou me referindo ao O Sr. Jooi S-y (hRENA - MA) - S um defeito que 
Senador Paulo Brossard. Ao voto de democrata dele, Senador Paulo V. Ex•de~e relevar nos.hohtens da Bahia para cima ... 
Brossard. Logo não se trata de monopólio. . : 

· .~O SR. PAULO BRO$SARD {MDB- RS)- Mas disse que o 
O Sr. Jooi Sarney (ARENA - MA) - Senador Paulo édente da França se investe do poderes absolutos, Perdão, nobre 

Brossard, v~ja V. Ex• co~o a paixão política não permite nem que .. ·.;··.- _- dor, não é ex. ato v. Ex• disse que eu sofismei ao declarar que o 
se possa d1alogar tranqüilamente, nem que se possa, ao menos, .d$ residente usava desses poderes não para cassar mandatos ... 
respeitar a opinião de um colega que, no fundo, está concordand~·-
com V. Ex• e apenas tor~x~ ao plenário desta Casa uma posição que O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Que meu argumento era 
não ê minha, mas da Moderna Escola Constitucional Francesa, para servir de escudo a esse ... 

aquela que tem modificado a visão constitucional da Europa, na 0 Sr. Marcos Freire (MDB ~ PE) - Permite V. Ext um 
qual se fixa justamente uma coisa muito maior que V. Ex.•s estão aparte7 
dizendo, que ê a perpetuidade das instituições políticas. e não a 
rigidez de constit,uições que, erroneamente, nos levem.a_pcíisar que 
possam criar, elas sim, instituições, quando na realidade_ •lo as 
instituições que criam as constituições. Aqueles paises que t&.tb1as 
mais antigas liberdades públkas no mundo são justamente os qt;e 
não adotam as constituições escritas e rígidas. Mas vou voltar ao 
exemplo da Constituição Francesa. V. Ex• disse que o art. 16 não 
investia o Presidente de poderes excepcionais e, em seguida, foi 
mesmo V. Ex.• quem disse que ele investia o Presidente de poderes 
excepcionais. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS)- Permite V. Ex• ... 

O Sr. Jooi Sarney (ARENA - MA)- Agora, quem não faz 
com que o Presidente da França possa fazer o que V. Ex.• disse num 
sofisma, de cassar mandatos, de criar, editar atos autoritários ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB _;_ RS)- Num sofisma? 

O Sr. Jooi Sarney (ARENA - MA)- ... não é absolutamente 
a Constituição Francesa, quem diz isso são as poderosas instituições 
politicas que, hâ mais de mil anos foram criadas na França. 

O SR. PAULO BROSSARD {MbB -RS) - Agradeço o 
aparte do nobre Senador ... 

O Sr. Jooi Sarney {ARENA - MA) - Assim, V. Ex• não 
procure, num aparte que apenas desejou trazer a sua contribuição, 
para uma reflexão muito maior, achar que nós estãvamos usando da 
cauraça de um artigo constitucional francês para, com ele, tentar 
justificar situações nossas. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB - RS) - V. Ex• está 
equivocado. 

O Sr. Jooi Somey {ARENA- MA)- Mas, ao contrário disso, 
o que eu acho realmente, e com toda sinceridade, é que não devemos 
ser simplistas nas nossas análises. E V. Ex' deu exemplos: o da 
França e o brasileiro: num. a Constituição com poderes absolutos e 
não sendo usados ... e no outro a fragilidade de instituições que· 
fa1:em o desejo dos homens ficar submetido a dureza dos fatos. ~ o 
caso citado do ... 

O SR. PAUW BROSSARD {MDB - RS) - Não apoiado, 
não, não ... 

O S,. Jooi Saraey {ARENA - MA) - , .. Presidente Castello 
Branco e do Presidente Costa e Silva. Assim, o sentido do meu 
aparte ~ afirmar que, na realidade, o desenvolvimento político do 
Brasil não parou, nem vai parar, porque ele: é uma constante 
sedimentada no governo do Brasil, que tem sido sempre, ao longo 
dos anos, um País voltado para a democracia e tssa vocação 
atravessará todas as dificuldades. E eo acredito, não apenas no País, 
mas nesse destino do povo brasileiro. Por isso me aventuro, mesmo 
(SOA A CAMPAINHA) com o brilhantismo de V. Ex• e a humilda­
de dos meus apartes a trazer essa mensagem de otimismo e de fé: eu 
acredito no Brasil, no seu governo, no seu destino e no povo 
brasileiro. 

O SI!. PAULO BROSSARD {MDB- RS)- Perdão. O artigo 
16, da Constituição Francesa não tem o alcance que 
pretendeu dar, e já agora ... 

OSr.JoséSamey{ARENA -MA)- V. Ex• pode ler. 

V. Ex.• 

O SR. PAULO BROSSARD {MDB- RS)- Jã agora lenho 
em mãos a Constituição Francesa, graças à diligência dos 
funcionários da Mesa. Vou ler o artigo 16, que diz o seguinte: 

"Art. 16. Quando as Instituições da República, a 
independência do país, a integridade do seu território, ou o 
cumprimento de seus compromissos internacionais estejam 
ameaçados de maneira grave e imediata, e o funcionamento 
regular dos poderes públicos constítucíonais estiverem 
interrompido ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- E está dito tudo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)-,,, 

"o Presidente da República tomará as medidas e;tigidas por 
essas circunstâncias, após consultar oficialmente, o 111-Minis­
tro, os Presidentes· das Assembléias, bem como o Conselho 
Constitucional. O Presidente da República informa à Nação 
por meio de uma Mensagern. Tais medidas deverão ser inspi· 
radas por um desejo de garantir aos Poderes Públicos Cqnsti· 
tucionais, com a mínima demora, os meios de cumprir sua 
missão. 

O Conselho Constitucional será consultado a respeito. O 
Parlamento se reunirá de pleno direito. A Assembléia Nacio~ 
nal não poderá ser dissolvida durante o exercício de Poderes, 
Extraordinários.'' (Palmas prolongadas!) 

Há dias, uma das grandes figuras deste: País, tão grande que, 
inexatamente, lhe é atribuído o titulo de ex-Ministro do Supremo Tri~ 
bunal Federal, quando ele não foi Juiz do STF, mas parece que no 
consenso nacional é um homem de tal altitude que deveria ter sido e, 
como tal, é tratado, Sr. Seabra Fagundes. 

O grande brasileiro, preclaro jurista c digno cidadão Se&bra 
Fagundes, apoiaV'a teses lançadas pelo General-de-Exército, Minis~ 
tro Rodrigo Otávio e acentuava que o art. 16 da Constituição Frnnce~ 
sa-que, de quando em quando é lembrada com. espécie de justifica~ 
tiva de atos de arbítrio - nem longinquamente se pode associar, jâ 
não digo assimilar, ou identificar cOm atos de arbitrio exístentes no 
Brasil, permitindo que um homem faça tudo de toda a gente. 

O Sr. Jarbas Pusarlnbo (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte~ 

O Sr. Jolé Saraey (ARENA - MA) - V. Ex.t me permite um 
breve aparte, Senador Paulo Brossard? Eu pediria ao Senador Jarbas 
Passarinho que desse,jà que eu sou ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Um breve aparte 
eu darei a V. Ex• 
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O Sr. José Sarney (ARENA - MA)- Quero dizer a V. Ex•, 
Senador Paulo Brossard que, por mais que eU o admire e tenha o 
maior respeito pelo seu talento constitucionalista, em relação à inter~ 
pretação do artigo 16 da Constituição francesa, devo preferir os pró~ 
priosjuristas franceses. E é Maurice Duverger, esse homem que tem 
escrito livros extraordinários, quem diz que há um hiato jurídico 
completo no estado de direito neste artigo. E mais, diz ele que o 
Presidente e somente ele é quem julga da necessidade dessas medidas, 
ele, subjetivamente, e mais ninguém. O Presidente não pede nem a 
aprovação dos Ministros; apenas ouve, consulta. Não estâ. subme~ 
tido à aprovação. Repito, apenas consulta, como V. Ex• leu. Quem 
diz isso não sou eu, são os juristas da nova escola constitucional fran~ 
cesa - que modificou, inclusive, a denominação da cátedra. Assim, 
embora tenha o maior respeito por V. Ex•, prefiro ficar com a inter~ 
prelação daqueles que vivem na França e estudam o sistema consti~ 
tucional francês. 

O Sr.JarbasPawrlnbo (ARENA- PA)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Permita V. Ex• 
que, em breves palavras, eu responda ao meu ilustre aparteante? 

Sr. Presidente, quero agradecer os apartes que me têm sido 
dados, porque nos permitiram sair deste ambiente tão triste que esta~ 
mos vivendo para voar um pouco alto, e discutir, em termos altos, 
um problema de DireitO'Constitucional e de Ciência Politica. 

Agradecendo o aparte do nobre Senador pelo Maranhão, a 
quem retribuo as palavras gentis que me dirigiu, eu me permitiria 
lembrar que, a despeito de todo o cesarismo degauliano, o Presidente 
da República na França não é o mesmo Presidente da República nos 
regimes presidenciais. Já não falo no Brasil... Era apenas a observa~ 
ção que, à margem, eu pediria licença para aditar, ao mesmo tempo 
em que concito-o eminente Parlamentar a que volte a tratar desse as· 
sunto, que é interessante, e terei.ocasiào de .a.prender muito com a 
intervenção que fizer onnobre Senador José Sarney. 

Ouço o nobre Senador Jarbas Passarinho, pedindo desculpas 
pela mora em que me encontro, mas o culpado não fui eu. 

O Sr. J•rbas Pasurlnho (ARENA - PA) - Ao contrãrio, 
nobre orador, suponho que V. Ex• não tenha de que se descuplar, 
V. Ex• acaba de ter uma atitude sinceramente humilde, dizendo que 
poderá aprender com o Senador José Sarney; e uma atitude sincera· 
mente generosa, pedindo desculpas pelo atraso com que me concede 
este aparte. Eu, de formação militar, estou embevecido com a dis· 
cussào dos constitucionalistas da Casa: V. Ex•, o Senador José 
Sarney e, por vezes, o Senador Marcos Freire, não resistindo ao 
ímpeto de dar os seus apartes, mesmo que eles não tenham sido 
concedidos. O Marechal Castello Branco, a quem V. Ex• se referiu 
tanto e até às vetes por citação do que eu dissera, costumava dizer 
que nós éramos jurist3:s do Realengo, porque estudávamos uma 
cadeira de Direito na velha Escola Militar do Realengo. Permita 
V. Ex' que o rábula, o jurista do Realengo, tenha a audácia de inter· 
vir na discussão. V. Ex• colheu palmas calorosas e sempre que as 
colhe são devidas. Mas, ousaria dizer que o ímpeto verbal de V. Ex• 
- que aliás lhe fica mlfito bem como postura de orador, que parecia 
fulminar o pensamento do nobre Senador José Sarney, sob os 
aplausos calorosos da sua Bancada - talvez mereça reparos - não 
meus - mas de um homem sobre quem V. Ex•. nesta Casa, com o 
verbo não só cristalino que possui mas com o senso de justiça de que 
é um dos detentores mais bri)hantes, aqui já fez ~s mais belos 
encômios - trata-se do Ministro Oswaldo Trigueiro. Creio que 
V. Ex~ não renegaria agora a admiração também .. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS)- Absolutamente, 
ao contrârio, V. Ex' me dá a oportunidade de renovar, perante o Se~ 
nado, as homenagens que devo ao preclaro Ministro Oswaldo Tri­
gueiro. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Nem teria dúvida, 
porque não haveria razões que modificassem o pensamento de 

V. Ex• Pois quem diz é precisamente o nobre Ministro Trigueiros, 
ao citar o art. ·16 da Constituição, que V. Ex• reproduziu- isso 
serve também para a última observação de V. Ex• a respeito do presi~ 
dencialismo: 

"Teoricamente, manteve-se ela (a Constituição) fiel ao 
parlamentarismo, mas o transformou de tal maneira, que 
hoje, talvez, se possa dizer" - atente·se para esta· frase -
"que o Presidente da França se tornou não apenas mais 
poderoso que a Rainha da Inglaterra ma~. sob certos aspec­
tos, mais poderoso que o Presidente dos Estados Unidos." 

E os Estados Unidos aí não são do México, são os Estados 
Unidos da América, com certeza. 

Mas, ainda, diz ele: 

"Não achando que fosse bastante a nova Constituição 
dar prerrogativas pessoais ao .Presidente da República, deu· 
lhe também atribuições que ele pode exercer por conta pró~ 
pria e independentemente do consentimento ou da aprovação 
do Ministério- que, no caso, seria o parlamentarismo- ao 
lado disso, deu-lhe também poderes excepcionais, que o 
regime anterior desconhecia. 

Vou mais longe. Trata ele das prerrogativas. E diz: 

"Passemos agora ao tema das prerrogativas pessoais. 
Pela nova Constituição, o Presidente pode dirigir~se por si só 
ao Poder L!!gislativo por rneio de mensagem, como pode 
dissolver a Assembléia Nacional sem a_ aquiescência do­
gabinete ou à revelia deste." 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Certo. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Uma mistura ai de 
parlamentarismo com presidencialismo. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS)- Certo. 

O S.. JarbasPassarJnbo(ARENA- PA)- E mais: 

"Pode fazer uso de seus poderes excepcionais, também 
por conta própria." 

''quer dizer"- palavras do Ministro Trigueiro-

"0 Chefe do Estado passou a ter atribuições que sào 
prerrogativas de seu cargo, e ele pode exercer ao seu livre 
alvedrio, independentemente do controle de qualquer órgão 
ou funcionário político." 

E terminou dizendo, curiosamente, que: 

"Esse_ preceito contém inovação fundamental, que 
configura a associação do governo democrático a um traço 
de ditadura romana, no sentido de autocracia excepcio~al e 
temporária." 

A palavra é de Mestre Trigueiro. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Senador, imagine se ele 
estivesse comentando a "ordem jurídica brasileira''! 

O Sr. Jarbas Pasurinho (ARENA - PA) - Deixo de res· 
ponder o aparte do Senador Marcos Freire, até para não prejudicar 
o prosseguimento do discurso de V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Nobre Senador 
Jarbas Passarinho, agradece sua intervenção, mas devo dizer que a 
leitura que V. Ex• fez do livro Problemu do Go,erno Democrático, 
do Ministro Oswaldo Trigueiro, em nada ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Não haveria 
possibilidade de estarmos aqui discutindo os problemas do governo 
totalitário em certos países; não haveria o Senador Paulo Brossard a 
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encantar esta assistência ·com a audiência, naturalmente ouvido com 
admiração, aínda que com discrepância de alguns;· estamos discutin­
do mesmo s_ão as vicissitudes da democracia. 

O SR. PAUW IIROSSARD (MDB- RS).- Estamos de acor· 
do, nobre Senador. · . 

O Sr. Jarbas Pusariobo (ARENA - PA) - Sim. Estamos 
O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ·y~lto ao que discutindo,porqueestamosdeacordo. 

dizia. Agradeço o aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho, mas a 9-SR. PAULO BROSSARD (MDB _ RS)- O que eu queria 
leitura que S. Ex• fez do livro do Ministro Oswaldo Trigueiro, ~6 que é evidente que 0 Prestdente da Repúbhca francesa que 
Problemas do «;?onr~ ~e~âdco, não toca, não roça, não interfe. ~ "uma soma de poderes que 0 Prestdente da República ita,liana 
re com a questao aqur drscuhda:. f.!..:i,;_ 'd E d 

;t~-'llllV tem, por exemplo: que tem poderes que o PresJ ente dos sta os 
Tudo quanto o Mmistro Trigueiro escreveu a respe1to d~ · Unidos não tem, por exemplo, mas não tem o poder de tuar um 

instituições francesas atuais estã absolutamente correto. Eu que não Deputado do Palais Bourbon, suprindo·lhe o mandato; não tem a 
tenho o propósito de discutir agora as instituições francesas, porque prerrogativa de tirar do Palácio de Luxemburgo um Senador. São 
tenho outras coisas para discutir, eu mesmo, numa palavra, procurei coisas diferentes, nobres Senadores, como não tem o direito de 
acenar para esta rCaHdade, aludindo ao "c~sarismo degaultista". privar um cidadão francês dos seus direitos; embora tenha grandes 
Creio que foi isto que eu disse. poderes, estes ele não tem. De modo que não se pode, honestamente, 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA _ PA) _ Mas- pareie- estabelecer comparação entre os poderes que tem o Presidente da 
todo mundo ouviu V. Ex• frontalmente contrariar a opinião dO República da França pelo artigo 16 que, felizmente, pude ler desta 
Senador José Sarney, e aqui está citado 0 próprio Maurice Duverger. .;, . tribuna, e os poderes que usa o Presidi::nte da República do Brasil. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB - RS) - Contrariar em 
quê? Quanto ao alcance do art. 16? 

O Sr. Jarbas Passarinho {ARENA - PA) - Que não havia 
poder de arbítrio, V, Ex• disse que ele só se investia de poder de 
arbítrio, para defender ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Perdão. nobre 
Senador, V. Ex• que ê uma das grandes figuras do Senado Federal, 
de alta inteligência e vasta ilustração, não pode desviar por este ata. 
lho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Não terei desviado 
propositadamente. Interpretei que V. Ex.• diz que o art. 16 não dava 
poder de exceção ao Presidente da República. Li Oswaldo Trigueiro 
e Maurice Duverger ... 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS) - Perdão. Apelo 
ao nobre Senador. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Jã concordei, antes 
de saber do que o nobre Senador vai tratar, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Toda a autorida· 
de tem uma dose de discrição, que, improPriamente, se diz arbítrio, 
aquilo que ele pode praticar no branco da lei, no vazio da lei. A 
Rainha da Inglaterra também tem; o Presidente dos Estados Unidos 
também tem; o Presidente da Itãlia, República Parlamentar, também 
tem; o Rei dos belgas igualmente; é evidente. São os poderes assina· 
dos pela lei que a autoridade exerce a seu critério, Muitas vezes se diz 
"a seu arbítrio", mas que, em linguagem jurídica, não se deve dizer, 
porque arbítrio não estã, propriamente, nos poderes de uma 
autoridade regida pela lei. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Volto a solicitar a 
V. Ext uma breve interrupção, jâ que V. Ex• diz que preferia 
discutir isso depois. Veja que aqui, quando se diz que fica ao alvidrio 
do Presidente da República, em seguida aparecem aqueles instru· 
mentos de organismos a que V. Ex• se referiu como de controle, mas 
a crítica de Maurice Duverger diz que esses controles são absoluta· 
mente inócuos c por isso ele chamou de mistura de ditadura romana 
com parlamentarismo. V, Ex• não hã de emprestar ditadura romana 
ao grau de arbítrio corn que exerce a sua função o Presidente dos 
Estados Unidos. 

. O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Nem se pode 
confundir ditadura romana com as ditaduras sul-americanas. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Claro, e nesta, 
com vârias gradações. Ditaduras suJ.americanas onde verificamos 
pessoas brilhantes que estão, hoje, no fundo do xadrez, de qualqoer 
modo; e outras em que estão, realmente: isso é uma ditadura em que 
não precisamos falar. 

O Sr. Jarbas Pabarlttho (ARENA- PA)- Parece qoe nem o 
Senador José Sarney, nem eu, pretendemos estabelecer identidade. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Perfeito. Não 
estabeleceram, mas como o debate veio ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Mostramos 
evoluções. 

O Sr. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - ... no curso da 
análise que eu fazia desse AI-S, conviria que para feçho desse debate, 
isso ficasse bem claro. De modo que a sua intervenção para mim é 
esplêndida porque não deix.ou dúvida a respeito ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - De modo que 
agradeço, e muito penhorado, o aparte, como sempre, encantador do 
nobre Senador. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Muito obrigado. 

O S!l. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Expressão que 
estendo ao brilhante representante do Estada do Maranhão. 

O Sr.JoséSarney(ARENA- MA)- Muito obrigada. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS)- Vou continuar. 
Sr. Presidente, já agora mudando um pouco o tom, ou mudando um 
pouco o terreno que devo percorrer. 

Fiz um relato do que tem acontecido neste País a despeito de to­
dos os propósitos, de todos os votos, de todas as intenções do que 
tem acontecido neste País em matéria institucional, que todo o mun­
do sabe, que todo o mundo sente, que é a cristalização da instabilida· 
de e da insegurança. 

Agora, vou mudar um pouco o foco da minha análise, para 
perguntar - já, agora, em termos práticos - o que tem feito este 
Governo que pode tanto? Par que é comum falar do Congresso 
como órgão inoperante que dificulta a ação sempre sãbia, sempre 
clarividente, sempre infalível dos executivos? É comum ... · 

O Sr. Josê Esteves (ARENA- AM) ,_Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - É. comum 
difamar-se o Congresso . 

Queria lembrar, Sr. Presidente, que neste País, hoje e desde mui· 
to, pode tudo. Pode tudo para o bem, pode tudo para o mal. 

Queria tocar em alguns pontos para indagar, se sob o ponto de 
vista do êxito da administração e do Brasil, tem sido benéfico este 
regime que confere ao Poder Executivo o poder para fazer tudo. 

Está consagrado, Sr. Presidente, o juizo do Ministro Delfim 
Netto acerca do livro, que prefaciava, do Professor Carlos Geraldo 
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Langoni, "Distribuição de Renda e Desenvolvimento Econômico do 
Brasil", que já é um clássico da literatura brasileira desta década. 
Pois é esse autor que demonstra a ocorrência de um aumento 
inequívoco na desigualdade de renda entre 1960 e 1970. 

"Todos os grupos - e leio o autor - apresentaram 
redução ern sua participação relativa no total da renda em fa­
vor dos I 0% mais elevados; com isso a participação dos 10 
mais passou de 39,66%, em 1960, para 47,79%, em 1970. 

E antes já deixara evidendado que, .. em termos agrega­
dos, há uma tendência inequívoca para uma redução na 
participação relativa de todos os grupos na renda total, com 
exceção dos 10 mais que aumentam em 20% a sua fatia no bo­
lo. 

Pode-se portanto falar, em primeira instância, em um 
aumento do grau de concentração da distribuição de renda 
durante este período." 

Suponho que ninguém conteste que esta concentração de renda, 
documentadamente ocorrida no decênio 60j70, tenha continuado a 
operar-se, e nesse sentido existem estudos, ainda que baseados em da­
dos pafciais, mas, a evidência é tal que parece dispensar demonstra­
ção. 

Diante desses dados, uma indagação se impõe: tem sentido so-
cial. tem sentido naciotJal essa política que resulta em tão acentua-
da concentração de renda na mão de tão poucos? ' 

Em 1970, \0% da população concentrava quase metade da ren­
da nacional: 47,79%, quando 10 anos antes detinha 39,66% e, 5% 
que, em 1960. detinha 27,69%, 10 anos passados, dominava 34,86% 
da renda nacional. Será socialmente justa esta política? Terá sentido 
nacional esta política? Será capaz de dar estabilidade e segurança, 
quando, desde Aristóteles se preconiza para as SQC\edades uma justa 
distribuição de renda? Abastenho-me de dar resposta a esta indaga­
ção que, para mim, chega a ser pungente. Mas, insisto na indagação: 
será socialmente justo esta política que conduz a tais resultados? 

O Mir]istro do Trabalho, Sr. Arnaldo Prieto, falando na Comis· 
são de Legislaii;ào Social da Câmara dos Deputados, há dias, dizia 
com todas as letras o que to4o o mundo sabe: que o salário mínimo é 
insuficiente para satisfazer o mínimo de necessidades e que o 
trabalhador tem financiado o desenvolvimento nacional, mas não 
dizia só isto, dizia algo que me pareceu particularmente grave: 
acrescentou que atualmente não é possível dar cumprimento à lei que 
estabeleceu o salário mínimo, quer dizer, um salário que permitisse o 
homem que trabalha. viver. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Ê a própria Constituição, 
Excelência. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mas tem mais. 
Segundo os estudiosos, entre 1952 e 1957, o salário mínimo real 
apresenta aumento. Estabiliza-se entre 1957 e 1961 e começa a 
declinar a partir de 1962. primeiro, pela aceleração inflacionária. de­
pois. pela política antiinflacionária. Entre \961 e 1974, o salário 
mínimo real diminuiu de um índice de 150% para 100%, ou seja, 
sofreu uma queda de 33%. Exatameote, no ano em que começa 
deteriorar-se o sal,rio mfnJmo real, começa a majoraçio do indlte de 
mortalidade Infantil. 

Segundo estudos do Professor João Luiz Mauriti Sabóia, no 
Município de São Paulo. de 1920 a 1961 verificou-se decréscimo 
progressivo do índice de mortalidade infantil, caindo para uma terça 
par'te o índice verificado no inicio do período. Mas, a partir de 1962, 
a tendência se inverte e passa a crescer até atingir. em 1973, um valor 
55% superior ao índice de l%1. de modo a ficar nitida a eorrtlaçio 
entre o avUtamento do saJ'rlo e o aumento da mortalidade lnfantU. 
Este fato está também contido em publicação oficial da SCfretaria de 
Saúde do Estado de São Paulo, e ainda posto em relevo pelo Profes· 
sor Eduardo Matarazzo Suplicy, da Fundação Getúlio Vargas. De 

sessenta por, 1.000 em 1961, o índice de mortalidade infantil na Cida­
de de São Paulo chegou a 93,5 em 1963 e a quase a 94 no período de 
janeiro a agosto de 1975. Isso na Cidade de São P.aulo, onde as_ 
condições econômicas da população são evidentemente melhores do 
que em largos trechos do território- nacional. 

Pois a partir de 1962, hâ um aumento anual de aproximada· 
mente 5% no índice de mortalidade infantil, no Município de São 
Paulo. 

Entre 1962 e 1970, o índice de mortalidade infantil, para o 
Brasil, apresentou um aumento de 15%: 94,6 para 108,7 óbitos de 
menores de um ano para· cada mil nascidos vivos. O caso mais 
alarmante é o de Recife, cujo índice· era 125, em 1964, e passou para 
205, em 1970: um aumento percentual de 64%. 

Enquanto a Alemanha Ocidental, com 26 milhões de 
trabalhadores, registrou 2 milhões e meio de acidentes de 
trabalho em 1972; 9,6%; enquanto a França, com 13 milhões de 
trabalhadores, registrou I milhão e cem mil, 8,5%; no mesmo 
período 0 Brasil, com 7 milhões setecentos mil trabalhadores, atingiu 
um milhão e quinhentos mil acidentes de trabalho: 19,4%. Em 1975, 
I milhão 940 mil acidentes, pois que em 1975 o número de acidentes 
cresceu na ordem de 5,4% em relação ao ano anterior. Eles custaram, 
em 1975, cerca de 8 bilhões de cruzeiros, coisa de lO% do Orçamento 
da União, equivalente às despesas das Forças Armadas no decorrer 
de um triênio. 

No Brasil, por acidente de trabalho, morre, por mês, número, 
superior aos dos pracinhas que morreram na Itãlia, quando da 
guerra. Por mês! O número de soldados americanos mortos na li 
Guerra, cerca de 1\8 mil, é inferior ao número de invãlidos e mortos 
em acidentes do trabalho, no Brasil, em dois anos, no biênio 
1974/1975, quando andou pela casa dos 140 mil. O número de 
mortes ocorrido na Guatemala quando dos recentes terremotos 
equivale ao de acidentados em apenas 4 meses, no Brasil. E: como se 
eJ<.is.tisse no País urna espécie de aba\o císmico permanente, 
comentou o Estado de S. Paulo. Sei que são várias as causas dessa 
incidência excessivamente alta, sangria permanente no organismo 
social e econômico da Nação. Sei que são várias e entre elas avulta a 
inobservância de normas de segurança do trabalho. Mas, pergunto 
eu se uma delas nio residirá também no sal'rlo pobre, sinônimo de 
alimentaçio deficiente? Para mim entra pelos olhos que a 
deteriorização do salário real que se projeta no aumento da 
mortalidade infantil, há de projetar~se igualmente no número 
impressionantemente alto de acidentes de trabalho verificados no 
Brasil. 

Ao fim do seu Governo, o Presidente Castello Branco aludia à 
"situação em que nos encontramos em 64, era de máxima 
insegurança por estar o País às portas de uma moratória 
internacional". E falando em soluções e paliativos, entre estes, em 
primeiro lugar, indicava o "progressivo endividamento, como se fez 
durante o período chamado dewnvolvlmentlsta, empurrando os 
problemas para o futuro". 

Esta a linguagem do Presidente Castello Branco em março de 
67, referindo-se à situação encontrada em abril de 64. Qual era então 
a dívida externa do Brasil? Pouco mais de 3 bilhões de dólares. Entre 
73 e 74 o crescimento da dívida externa foi de 36,5%. Em números 
redondos: 12 bilhões de dólares em 73, 17 em 74 e 22 em 75. Jâ sei 
que vão me dizer que, paralelamente, o País se desenvolveu e 
aumentou, por consegu_inte a sua capacidade de endividamento. Que 
valor, entretanto, tem esse argumento? Passando os olhos pelo 
balanço de pagamento verifica-se que, se é exato que as exportações 
têm crescido de 1973 para 1975, de 6 para 7, de 7 para 8 bilhões de 
dólares, os serviços têm igualmente crescido de I para 2, de 2 para 3 
bilhões de dólares, tudo em números redondos. A amortização de 
empréstimos absorveu mais de 2 bilhões de dólares em 1975 e os 
juros cerca de 2 bilhões de dólares. O serviço da dívida, juros e 
amortizações. aproxima-se da casa de 40%, do valor das exportações, 



o que é de causar inquietação - para usar uma linguagem quase 
poética, aliãs para fazer pendant com a fingoagem oficial, que ora 

fala em desaquecimento ora em desacefeuç·~· .<J que faz crer que 
nossas altas autoridades financeíras prati~. ·uma espécie de 
simbolismo. \;: ,, 

Essa iranqüitldade não é compartilhada por um dos nossos 
maiores credor:cs...iaJoodo_ no Seminário Busi.IIHI witll Bradl, o St:. 
James Greene, .V~.Presidente da Hanover Trust, depois de elogiar 
a política econ&iJiCC~financeira do País, diz o seguinte: 

Em 1976, quando a dívída é maior e as ---ctivas de 
exportação não são liSonjeiras, corremos o risco de'"r aos 50% 
metade do valor das exportações, consumidos para o pagamento d~ --~, · 

"Os bancos comerciais estão cada vez mais preocupados 
com o crescimento da dívida externa brasileira nos dltimos 
cinco anos. Em ape_nas um ano, a dívída cresceu 5 bilhões de 
dólares, isto é, um aumento de 30%, passando de 17 para 22 
bilhões de dólares. E isto nos coloca contra a parede. "Nós, 
por dever de ofício, estamos olhando claramente para a 
projeção oficial de um crescimento adicional de 4,2 bilhões 
no endividamento em 1976." 

juros e amortizações de empréstimos. Fechando os olhos para o que _J-;-fJ 
pod~ ocorrer em 1976 e ficando nos dados objetivos de 1975, ~..-:-1}; -
~~m~o que se pode dizer ê que a situação, adoçadas as palavrash Y __ : 

mqu1etante. Se em 1964 estãvamos às portas de uma moratóri 
internacional, doze anos depois qual é a sítuação do Brasil? E dela 0 
que: diria o Presidente Castello Branco? 

Jâ se fala em moratória. Tanto se fala que o ·Ministro da 
Fazenda em entrevista a O Globo, há mais de três meses, afirmou: 

"0 Governo não pode nem pensar na po!tSibilidade de 
reescalonar a dívida externa, pois isto seria o reconhecimento 
tácito da incapacidade do Pais de cumprir O!li seus 
compromissos internacionais." (O Globo, 9-11-75). 

Esta situação, porém, não chega a perturbar a bonomia do 
talentoso Titular da Pasta da Fazenda. Argumentou ele que a dívida 
liqUida, rw fim de 1975, seria da ordem de 18 bilhões de dôlares, ou 
seja, duas vezes o valor das nossas exportações, estimadas em oito 
bilhões e meio, quando a dívida da Argentina era, ou seria, seis 
vezes superior. Daí se conclui que, a desastrada situação da nação 
amiga já serve de conforto às ilações otimistas do brilhante professor 
de Economia. 

O fato é que os dados de 1975 revelam que quase 40% da receita 
das exportações é consumido em pagamentos de juros e 
amortizações de empréstimos. Ora, segundo os doutores, quand.o o 
serviço da dívida é inferior a 10% do valor das exportações, o país 
deve menos do que pode, tem uma capacidade ociosa de 
endividamento. Passando dos 10% e na l)ledida em que se aproxima 
dos 20%, .ele começ11 a entrar na faixa perigosa de ter que contratar 
novos empréstimos, para atender os serviços dos anteriormente 
contratados. Mas, quando supera a casa dos 20%, a situação exigirá, 
quase que indefectivelmente, a contratação de novos empréstimos, 
para manter os serviços dos empréstimos anteriores. O que quer 
dizer que o País entra numa fase de autodestruição. Isto quando 
atinge a casa dos 20%, mas quando o excesso roça pelos 40%, o que 
dizer-se? 

O Sr. Leite Cbaves(MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sll.. PAULO BROSSABD (MDB- RS)- Enquanto que o 
Presidente do Banco Central confessa que, em dois anos, dobrou.a 
dívida externa do Brasil, não se perturba em face de observações 
veiculadas ''nos meios de divulgação mais acreditados nos Estados 
Unidos" e,. alegremente, se coloca acima das dificuldades e 
apreensões, falando na poUtica de sustentabllldade. Assim, quando se 
diz que o País tem se endividado, acirna de sua capacidade de 
manter, regularmente, o serviço da dívida, assim, quando se dit: que 
tais empréstimos teriam agravado a concentração de pagamento nos 
próximos dois ou três anos, responde o Presidente do Banco Central 
que tudo vai bem graças à política de sustentabtudade. 

Mas que vem a ser a política de sustentabllldade? Bem, a política 
de IUSteatabiUd.ade, como o nome está a dizer, é a polfdca da 
sustentabilldade ••• 

O SR. PBESIDENTE (Magalhães Pinto) (fazendo soar a 
campainha) - Eu pediria a V. Ex~ que procurasse terminar o seu 
pronunciamento porque aind(l temos oradores inscritos e o seu 
tempo está terminado. 

O Sll.. PAUW BROSSAII.D (MDB- RS)- Vou fazer todo o 
possível, Sr. Presidente para, no menor tempo, atender a sua 
observação. 

"Esta declaração, apreensiva, Sr. Presidente, continua o 
Jorul da Tarde, partiu do Sr. James Greene, {q-Vice­
Presídente e Vice-Presidente-Geral do llanover Trust, o 
quinto banco do mundo em volume de depósitos e o bancQ 
comercial que mais empréstimos fez ao Brasil (e que, 
portanto, é um dos seus maiores credores).'" 

Mas se em dois anos a dívida externa dobrou, em um ano as 
reservas monetárias internacionais do Brasil apresentaram uma 
queda de 2 I ,4%. Em dezembro de I 974 somavam 5.267 mílhões de 
dólares, em dezembro de 1975,4.138 milhões de dólares. Uma queda 
superior a I bilhão, 21,4% em um ano. 

Um dos setores que, por motivos óbvios, é governista por índole 
e sensível, por ofício, aos fenômenos financeiros é o dos Bancos. 

Um banqueiro paulista, dos mais ilustres, indagado pelo Jornal 
do Brasil como via a situação da economia, respondeu, textualmente: 

"Com preocupação, mas sem demasiado pessimismo." 

A simples preocupação nos lábios de um banqueiro, e 
banqueiro do porte do Sr. Gastão Eduardo de Bueno Vidigal, jà 
dizia demais. Não há quem não saiba o que sígnifica um "talvez" na 
boca de um diplomata, a menos que não seja diplomata ... Não há 
quem não saiba o que signifique preocupação na boca de um 
banqueiro, a menos que não seja banqueiro. Mas não bastou a 
"preocupação". Foi além .. mas sem demasiado pessimismo". Quer 
dizer que é com pessimismo, ainda que não demasiado ... 

Sr. Presidente, esta é a situação do nosso País, no tocante a 
setores ex.tremamente delicados e que o Governo governa com a 
mais absoluta liberdade, porque nenhum entrave e nenhum óbice de 
nenhuma natureza encontra de parte do Congresso Nacional. 

Em matéria de petróleo, Sr. Presidente, o que dizer? 
Foi em dezembro de 1974 que o Ministro das Minas e Energia 

teve vontade de sambar na Esplanada dos Ministérios. depois de 
visitar a bacia de Campos. Dizia-se então, e o Ministro repetia, que o 
Brasil haveria de dobrar a sua produção a.nual de óleo e gás. 

Não sei se o Sr. Ministro chegou a·sambar, mas não esqueci o 
que disse S. Ex•: 

"Não estamos pensando em participar na OPEP. Se 
houver excesso de produção, poderemos exportar, mas isto 
não é um fato definitivo. O que importa, no momento, é quç 
o mundo inteiro está entrando em 75 com pessimismo, e o 
Brasil, juntamente com os árabes, vê o próximo ano com 
otimismo." 

Recorro à Mensagem Presidencial e leio que a produção do 
petróleo bruto em 1975 foi inferior em 2,7% à produção de 1974, 
enquanto que o consumo de gasolina cresceu em 2,4% em 1975, 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• 
um brevíssimo aparte1 Só em nome da PETROBRÁS. 

O SR. PAUW BII.OSSARD (MDB - RS) - Peço qoc oojo 
realmente breve, porque já fui advertido pelo Presidente. 
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O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Teria dificuldade 
menor que a do Padre Vieira, mas, procurarei ser breve. 

A PETROBRÁS jamais afirmou isso. E, relativamente à sua 
diminuição de produção, é evidente que todos os que conhecem o 
que significa, em linguagem de petróleo, fase pré.produti.,a, todos­
repito - sabem que ela não poderia acrescentar, a partir de 75, as 
descobertas de fins de 74. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Eu me limitei a 
repetir o Ministro, nobre Senador. Todo mundo sabe ... 

O Sr. Jarbas Pusarfnbo (ARENA - PA) - E, apenas em 
relação à PETROBRÁS, porque a ligação de V. Ex• poderia dar 
margem à uma ilação dos menos inteligentes como eu, inclusive. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- V. Ex• não tem 
o direito de interromper~me para, perante o Senado, dizer ísso. 

Se todo mundo sabe, o fato, Sr. Presidente, é que li palavras do 
Sr. Ministro das Minas e Energia de que enquanto o consumo de 
gasolina cresceu em 2,4% - segundo a mensagem -, ainda que em 
outras fontes se diga que 

"a despeito das restrições de preços adotados durante o 
ano passado, o consumo continuou crescendo na proporção 
de4,4%." 

No entanto, Sr. Presidente, abro os jornais do dia ll e leio, 
ocupando todo o alto da página, esta notícia: 

"Uekí prevê auto-suficiência de petróleo para 1985." 

Sr. Presidente, confesso que fui colocar os óculos para não 
perder nenhuma palavra dessa notícia extraordinária para todos nós. 
E, então, li isto que lerei para o Senado: 

"O Brasil poderá ser auto-suficiente em petróleo, em 
1985." 

Foi o que disse o Sr. Ministro das Minas e Energfa a 
empresários estrangeiros reunidos, ontem, no Seminário Sobre 
Negócios com o Brasil. 

"Esta hipótese, explicou, poderâ ocorrer se os contratos 
de serviço forem bem sucedidos, as futuras descobertas 
alcançarem o mesmo sucesso dos últimos dois anos e a 
produção, em 1985, atingir 456 milhões de barris anuais." 

Sr. Presidente, assim eu faço previsões, também. 
Por que deixar para tão longe, 1985? 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Depende da aceleração. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) .,.- Sr. l'rcsidcote, 
enuncio estes fatos porque vou ficando cada vez mais impressionado: 
como homens. do Governo, deste Governo que pode tudo, tratam de 
assunto de uma seriedade excepcional. 

Previsões, assim, qualquer um faz sobre qualquer assunto. 
Podcr~se·ia dizer: o Brasi1 terà a maior marinha mercante. Poderll ter 
em l98S. Se, se, se. O Brasil poderâ ter o mais alto nível de renda do 
mundo. E assim por diante. 

Sr. Presidente, impressiona-me a forma como os assuntos do 
meu País estão :endo tratados por um Governo que pode tudo. 

O mesmo Ministro, Sr. Presidente, em jornais de li de março, 
informava a possibilidade de ampliar a extensão de algumas áreas 
escolhidas para os contratos de risco, sobretudo na Plataforma 
Continental. 

Os jornais do dia 19 do mesmo mês estampavam formal 
desmentido do Ministro das Minas e Energiat classificando de 
totalmente improcedente e impatriótica a . notícia de que a 
PETROBRÁS ampliaria as áreas sujeitas à assinatura de contratos 

de risco. Mas os jornais do dia imediato desmentiram o desmentido, 
para confirmar a noticia desmentida. 

O Joraal de Bruma, na primeira página, estampa "Uekí volta 
atrás. Diz que haverá novas áreas". 

E o Jonaal do Brasht em noticia procedente de Marechal 
.Rondon, no mesmo dia 20, publicou: "O Ministro Shigeaki Ueki, 
das Minas e Energia, admitiu ontem, aqui, que a PETROBRÁS 
colocará em licitação p(tbtica novas áreas para os contratos de risco, 
embora não tenha especificado quais os locais, que por ventura serão 
·demarcados para os futuros contratos". 

Em assuntos desta gravidade, graças à loquacidade ministerial, 
o País fica sabendo que o Governo fala por falar e que a palavra 
oficial vai deixando de ter compromisso com a verdade. O Governo 
que pode tudo, não pode entretanto fazer isto. 

Acerca da publicação dos contratos de risco no DI,rlo OOclal, o 
ilustre e eéonômico Ministro mostrou·se contrário porque isto seria 
um gasto desnecessário. Gastos que naturalmente haveriam ~e ser 
pagos pelas empresas interessadas. 

Os jornais de 12 de março estampavam conceitos exarados pelo 
mesmo Ministro das Minas e Energia no Seminário Baslness with 
Bruil referentes a tarifas de energia elétrica. Atinnava então o 
Ministro que "o Brasil tcrã as tarifas de energia elétrica mais baixas 
do mundo", e já no dia seguinte, 13 de março, os jornais· também 
noticiavam que "em meados deste ano poderá haver novo reajuste 
das tarifas de energia elétrica no País", ainda que inferior ao aumen­
to já verificado em janeiro (Estado, 13.111, pág. 28, Correlo 
Brazlllense, !J.IIl, pãg. 7). 

Em dois meses o custo de vida aumentou cerca de 10%, e em 
menos de três meses o cruzeiro cai 9,59%. 

Por isso o Jornal do Brull, em editorial, fala em "o momento 
difkile grave que o Brasil atravessa" e observa: 

"uma sociedade submetida a fortes pressões 
inflacionárias - como ê o nosso caso - não é um bom 
auditório para as notas de otimismo diariamente emitidas pe­
lo coro burocrático. A uma economia contida em sua 
capacidade de iniciativa soam desagradavelmente os acordes 
triunfalistas muito acima de nossa capacidade orquestral. e 
impossível ao país sentir-se feliz apenas porque ouve a cada 
passo o refrão de que tudo vai bem e seremos auto-suficientes 
em nossas principais necessidades daqui a 15 anos. A 
arrumação de nl1meros e a sonoridade retória não substituem 
o que nos falta 'nem compensam as perdas impostas pela 
inflação. A distância entre o que temos e o que oos dizem que 
teremos um dia aumenta, embora nos queiram fazer crer que 
diminui." 

Relato estes fatos, arrolo estes fatos, Sr. Presidente, para 
mostrar que, a despeito de o Governo ter um instrumental que lhe 
permite fazer tudo, inclusive legislar através de decretos-leis, como 
largamente legisla, problemas desta ordem se agravam também, na 
proporção indicada .. 

Mas, Sr. Presidente, hã coisas ainda mais penosas. 

Quando fazia um ano que se operara a substituição dos 
goveénadores, o Jornal do Bru.D pintou um retrato d~ situação em 
vários EstadoS. Quanto ao da Bahia, informava: 

"A ruptura entre o atual e o antigo governador estaria 
em que o atual governador denunciou o contrato para a 
construção de uma estrada, ao mesmo tempo em que se 
tornou público o dmio de USS 10,000,000.00 ( dH mObiles 
de dólares) do empr&timo contraído pelo DER, para a constru­
ção da Estradas Ilhéus-Conquista." 
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F:.tla-se e~ desvio de USS JO,OOO,ooO;OO-~ milhões de dóla-
n:s)- sem me1as palavras. -'1~j,., 

f:. de indagar-se, por coe seguinte: para ond~ .foram desviados? 
Para que foram desviados? E por quem foram desviados? Alguém 
respondeu pelo desvio, Sr. Presidente? Alguém cuidou de apurar o 
desvio, Srs. Senadores? Contudo, há quem diga que a nomeação do 
ex-Governador da Bahia pa.ra a Presidência de uma d~mpresas 
elitalais seria bill de indenidade oficialmente outorgada ~~esiden­
te da República, para que d() assunto não mais se cuidasse. --~J 

Talve7 porque a unidade da ARENA baiana valha dez.,_~ões • 
de dólares. 1:·.! 

Faço uma pergunta: foi para se chegar a isto que se r/~ 
Movimento de J 1 de Março de 1964? 

Leio a Mensagem Presidencial, Sr. Presidente, e nela encontro 
esta passagem: 

"E já que se fala em ano eleitoral, vaie ~ue o 
Governo, plenamente consciente de seus dé~-~ 
cabalmente aparelhado para tanto, assegurará a ordem, a pli" 
e a ordem, o pleno exercício do direito legítimo do voto·­
democrático, sem pressões nem coações, como já o fez no 
passado. 

Não elogio o Governo por esta declaração clara e incisiva, pois 
entendo que não cabe louvor em relação à promessa de cumprimento 
de um estrito dever, de um dever elementar. E mais. Entendo de, sem 
demora, opor embargos ao texto da mensagem. 

O Presidente da República falando no Paraná e pretendeu que 
eleição municipal fosse um plebiscito, em relação ao seu governo, o 
que pela natureza do pleito municipal não é e nem poderá ser, como 
aliás. em relação ao pleito estadual, disse e afirmou o Presidente 
Castel\o Branco: 

"Pela própria natureza local, circunscrito cada pleito aos 
limites e inleresses estaduais, não, nos deparamos com uma 
eleição nacional para julgamento da Revolução." 

Mas além de pretend~r fosse um plebiscito, o Chefe da Nação 
proclamou a "indispensabilidade" da vitória do partido oficial. 

O Presidente pode niio ter tido a intenção de dizer que para 
ganhar vale tudo, todos os processos se legitimam. Mas falando 
como falou, o que ele fez foi estimular :;:- ainda que tal não fosse o 
seu propôsito - foi estimular pressões e coações tão freqüentes no 
passado. Note-se, outros.sim, que no passado não era incomum 
governadores faLerem exatamente o que o Presidente da República 
fe1. agora. Não me recordo, entretanto, de um Presidente que assim 
houvesse procedido. Ente11do eu que o Presidente da República não 
pode fuer isto. 

Tenho presente aquela passagem de Nabuco, a cerca do 
Presidente e do seu papel. Lê-se em Balmaceda: 

"O Presidente deve supor que foi indicado pelos seus 
correligionários por ser o homem mais próprio para exercer a 
função nacional da presidência, que é essencialmente 
arbitral: se no exercício dela ele tiver que contrariar e afastar 
de si os que o elegeram. fâ-lo em virtude do dever que eles 
mesmos lhe impuseram, exercita o seu critério individual, que 
eles rerutaram o mais elevado e o mais seguro de todos. De 
outra forma, o contrato entre eles teria sido desonesto; 
assentindo à sua escolha, ele teria feito promessa tácita de 
atr<Jiçoar o país. sempre que o exigisse o interesse do partido. 
A libertação do partidário eleito para qualquer magistratura 
faL-se n<J ato mesmo da eleiçào: todo munus republicae supõe 
um funcionário sem çompromissos. O Presidente é um 
homem que o partido cede à Nação e não tem mais o direito 
de reclamar dela." 
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~:::::::::·re~q:~u~e·:i ~~·:~··~ve~z~1:n:;ão quetendo, com esta "t: pressões e coaçõe~. 

foi criticado por haver celebrado convênio com o 
Municipio de Contagem, cujo Prefeito é da Oposição, é c,to MDB. 
Mas afinal, o INPS é da ARENA ou é nacional? É preciso que a 
política retroaja a uma concepção grosseira, para que uma coisa 
dessas passe pela cabeça de alguém. 

Os exemplos frutificam, sejam bons ou maus. Se a ARENA tem 
que ganhar as eleições porque o Presidente da República decretou a 
"indispensabilidade" dessa vitória, o Prefeito- de Floreai, em São 
Paulo, levou ao pé da letra a Mensagem 'Presidencial. E lâ, se é do 
MDB, fica sem transporte. 

"Oito alunos do município de Floreai, na região de São 
José do Rio Preto, residentes na zona rural, ficaram sem 
transporte porque eram filiados ao MDB ou filhos de 
emedebistas. O Prefeito Sérgio Sbrogio disse que o transporte 
financiado pelo município era só para alunos eleitores da 
ARENA ou filhos de arenistas, porque a verba é do Governo 
da ARENA. Para não perderem aula os emedebistas foram 
obrigados a alugar uma perua pagando cada um duzentos 
cruzeiros por mês." 

Sr. Presidente, será que no mumctp!O de Floreai apenas os 
arenístas pagam impostos e o Orçamento pertence à ARENA e não 
ao Município? 

E daqui pergunto, Sr, Presidente, se é desse modo que não 
haverá pressões nem ~oações? Vou agora me valer de conceitos do 
General Ernesto Geisel. · 

"O Partido não pode atuar somente em época de elei­
ções. Tem que atuar permanentemente. Ele exíste, é uma ins­
tituição constitucional e, portanto, tem que funcionar. Mas 
ele não deve ft.mCionar e mobilizar o povo apenas antes das 
eleições. Um partido não tem apenas o objetivo eleitoral. 
Tem outras funções." (ARENA é Governo, 1975, p.4). 

Por também pensar assim, o Presidente Ulysses Guimarães, cuja 
presença nesta Casa muito me honra, empreendeu viagem ao Norte e 
ao Nordeste e lá falou ao povo e lá o povo acorreu para ouvir a sua 
voz. Foi o bastante para que o Ministério da Justiça do Governo que 
rfào admite pressões nem coações, durante dois meses, outra coisa 
não fizesse senão "estudar",_ora o "enquadramento do MDB", ora a 
"punição" do seu presidente, sob a falsa e grotesca motivação, 
segundo a qual, o Presidente Ulysses Guimarães e sua caravana 
andaram em proselitismo eleitoral fora do prazo legal. Quando todo 
mundo sabe que a lei assegura a todos o direito de expressão do 
pensamento e o direito de reunião, e em determinadas épocas 
assegura o uso gratuito do rádio e da televisão pelos Partidos. Mas, 
numa interpretação digna de Caifás, o Ministério da Justiça, que já 
foi ocupado por Milton Campos, gastou dois meses '"estudando" o 
"enquadramento do MDB" e a "punição" do seu presidente, o 
antigo presidente da Câmara dos Deputados, Sr. Ulysses Guimarães. 
E dai partiu para restrições ao uso do rádio e da televisão, quando o 
uso gratuito do rádio e da televisão representou progresso 
incomensurável nos pobres estilos políticos brasileiros. 

Seria o caso de perguntar se é deste modo que não há, nem 
haverá pressões nem coações. Mas ainda faltava alguma coisa: falta­
va o requinte. Haveria de ocorrer em Pernambuco, que tantós 
homens eminentes deu ao Brasil, assim no Império como na Repúbli­
ca, e que um dia foi cantado pela prosa incomparável de Ruí, nestes 
termos: 

"Em vão o cativeiro embebeu três séculos de seu suor, no so~ 
lo dos teus canaviais; em vão o Império afogou sucessivamen· 
te no sangue, o ideal de tuas revoluções; em vão a esterilidade 
das lutas políticas supõe crestar a nor da tua adolescência 
perene: o brio cívico renasce imarcescível do coração dos teus 
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filhos, atalaia ridente das ondas do Norte, colocada no vérti­
ce oriental do triângulo brasileiro, para acenar ao autro 
continente com as esperanças de um povo capaz de conquis­
tar a liberdade." 

Foi em Caruaru. O novo donatário da velha Capitania de 
Duarte Coelho transportou a cavalaria e a cachorrada da capital 
para Caruaru, por certo para proteger a ordem ameaçada por um 
agitador como o Sr. Ulysses Guimarães. 

Se em outros tempos, dos quais não tenho saudades, mas se em 
outros tempos, o Presidente da UDN, e menciono o partido de oposi­
ção mais numeroso, ao tempo, que poderia ser, como foi, o Sr. Maga­
lhães Pinto, indo a Pernambuco fosse recebido assim, com a 
cachorrada nas ruas, eu me limito a perguntar: o que nós não 
diríamos. Sr. Presidente? Nós, os que não nos conformávamos com 
os abusos praticados e os vícios então existentes? Que não diríamos? 
E ê, destarte, que não há pressões e não haverá coações. 

Agora se anuncia, Sr. Presidente, que a Assessoria de Relaçõec; 
Públicas da Presidência da República lançará a campanha pré-eleito­
ral, de 19 de maio à primeira semana de setembro; quer dizer, até 
quase o início do período gratuito de rádio e televisão. Mas, não é 
isso uma forma eficassíssima de coação e de pressão, por ser muito 
mais eficiente do que certas modalidades de pressão e de coação que, 
pelo seu caráter grosseiro, provocam indignação e revolta? 

O Chefe do Poder Executivo tem dito em vârias oportunidades 
não aceitar pressões. 

Ora, Sr. Presidente, é preciso distinguir, pois há pressões e pres­
sões. O Fico, a Independência, a maioridade, a abolição, o voto 
secreto, o alinhamento do Brasil ao lado das Naçõi::s que combatiam 
o nazi-fascismo, a redemocratização em 45, o monopólio estatal do 
petróleo, o movimento de 64 e muitos e muitos outros fatos da nossa 
História resultaram de pressões, muitas vezes, intensas e poderosas. 

O Presidente da República, como é sabido, não é fiel à religião 
católica; a elegibilidade dos acat61icos, que levou Silveira Martins a 
desligar-se do Ministério Sinimbu, não foi obtida senão mediante 
pressões. E tanto mais intensas quando enfrentava concepções 
seculares. 

De modo que não há Governo que não sofra pressões e será vã 
pretensão tornar-se imune a elas. A sabedoria está em curvar-se às 
pressões legítimas e benfazejas e re&istir a pressões espúrias e 
condenáveis, e, não raro acontece, pretendendo estar acima das pres­
sões, terminar cedendo a um sucedâneo delas, que penetra como 
cupim -a lisonja, que o padre Vieira comparava a um doce veneno 
que, "e.ntrando pelos ouvidos, cega também os olhos". 

Pois bem, Sr. Presidente, estou em dizer que um outro tipo de 
pressão está a grassar em nosso País. No Brasil se assiste à 
estatinçào de amplos setores da economia e as empresas estatais, 
reproduzindo-se em novas empresas, manipulam impressionantes 
massas de dinheiro. Além de toda a força do Estado, policial, fiscal, 
creditícia. ainda lhe é possível exercer irresistíveis pressões 
econômicas, exercitando o mais caracterizado abuso do poder 
econômico. O que acaba de ser de~ vendado, graças a uma quesília 
intra-arenista, é de causar estupefação. No Paraná, o abuso do poder 
econômico estatal atingiu inimagináveis, através da subvenção à 
imprensa, que o atual Governador declarou, publicamente, que não 
começou no seu Governo. 

Ocorre-me, Sr. Presidente, que morreu, faz dias, em Lima, Dom 
Luiz M iró Quesada. considerado o patriarca da imprensa latino­
american.,, :Ou ando sobre o seu jornal sentiu a ameaça de confisco, 
teve ele ocasião de escrever que "não são necessárias, nem a 
ilegalidade, nem a violência, para realizar ordenadamente as 
reformas de que o país necessita. Até o momento, sob a alegação de 
manter o processo revolucionário, entrou-se, cada vez mais, em uma 
ditadura··. 

Ao "'er confiscado o seu jorna\, escreveu: ''o mais importante, na 
vida de um homem e na vida de um povo, é a liberdade, e a pedra 
fundamental da liberdade é a liberdade de imprensa". Quando 
morreu, seu ~lho pode dizer, a seu respeito, que ele havia perdido 
tudo, exceto a sua independência. 

Pois bem, Sr. Presidente, estas coisas nem acontecem às 
ei)Condidas. Analisando o fato, o Jornal do Brasil, em editorial, 
expressou-se assim: 

"A publicidade oficial torna-se instrumento de pressão. 
É uma forma de premiar adesões ou adesismos e punir o direi­
to à divergência construtiva. Já temos uma legislação 
aparatosa, que tenta intimidar, estatiza e controla. Como se 
não bastasse esse arsenal de leis, defrontamos agora uma 
situação que, a perdurar. transformará os meios de divulga­
ção privados em canais oficiosos ou oficiais, no melhor estilo 
dos boletins emitidos em regime totalitários. As subvenções 
nada têm a ver com a publicidade oficial do Governo, que é 
paga normalmente, segundo critérios comerciais. As subven­
ções são para as notas de auto-elogio, "excessivamente 
elogiosas". Isto feito com o dinheiro do povo caracteriza, des­
de logo, aplicação indevida dos fundos públicos." 

O O Estado de S. Paulo, que já foi alvo de medidas 
discriminatórias, ao tempo em que o Sr. Laudo Natel presidiu o 
Estado bandeirante, referindo-se ao episódio do Paraná, salientou as 
táticas usadas. chamando de "suborno e chantagem". 

Estas coisas acontecem aí, assim, às escâncaras. 

Voltando ao tema, o Jornal do Brasil estampou outro editorial, 
sob o título "Corrupção e Imprensa". 

CoiTllpçi.o e Imprensa 

"Depois de encerrar, ainda que parcialmente, um sinis­
tro período de censura, a imprensa brasileira estã agora dian­
te da corporificação de outro de seus perigosos inimigos: a 
corrupção de Estado. 

Uma imprensa censurada não publica o que os dc.tento-­
res do Poder não desejam ver impresso. Uma imprensa 
subsidiada às custas dos cofres públicos, além de evitar 
publicações que desagradam as autoridades, compromete-se, 
num pacto também sinistro, a publicar tudo o que seja 
agradável à vaidade incomensurável daqueles que dispõem 
do Tesouro para acalentá-la. 

O Governo do Paraná repassa quantias em dinheiro a 
jornais, rádios e emissoras de televh-lo como forma de 
pagamento das notícias que deseja ver publicadas. Atente-se 
bem para este ponto: não se trata de publicidade comercial, 
mercadoria que faz parte da composição orçamentária de 
qualquer empresa séria. 

Trata-se de pagar indevidamente pelo que é publicado 
indevidamente a soldo. Só a ilegalidade contábil pode, por 
exemplo, camuflar esse tipo de despesas, pois, por serem 
resultado de corrupção ativa e passiva, elas não podem ser 
explicitadas nas prestações de contas dos governantes. 

Essa prática, é justo supor, não viceja apenas no Paraná. 
Poucas - pouquissimas mesmo, infelizmente - são as 

empresas jornalísticas de cidades pequenas e médias, e mes· 
mo até das grandes Capitais que conseguem resistir ao fascí­
nio desses recursos. Sobretudo porque eles são o complemen­
to doce de um sistema de pressões amargo. O Poder público 
brasileiro, antes de corromper-se nas subvenções para a 
vaidade, exerce sobre os órgãos de informação inúmeras 
formas de pressões e de ameaças. 

À medida em que a cidade ou o órgão está distante dos 
grandes centros nacionais, maiores são as arbitrariedades que 
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pode sofrer e maiores as press-ões diante das quais poucos 
resistem, alguns sào destroçados e muitos são comprados. 

Hoje podem ser contados nos dedos das .mlos os órgãos 
da imprensa brasileira que estão a salvo desse peçaminoso 
sistema. Da mesma forma, assiste--se à proliferaQio de 
assessorias de propaganda, rotuladas muitas vezes por pura 
mistificação como assessorias de comunicação social, graÇas 
às quais processa-se sobretudo a formação de jornalistas ofi­
ciais. 

Ao lado disso, em todos os nlveis, verífica-se que os 
compromissos legais das empresas jornallsticas, voltam a ser 
freqifenlemente manipulados ao sabor das capacidades que 
elas têm de deixarem manipular suas opiniões. 

Dívidas ao Estado - sobretudo à Previdencia e ao 
FGTS não são cobradas. Financiamentos são acelerados, ju­
ros são abatidos e, de uma maneira geral, quem esti dilposto 
a ser agradável tem diante de si um mar de rosas. 

Quem não pretende alugar suas opiniões, por ser 
considerado desagradável, acaba sendo alfinetado por medi­
das inócuas, mas nascidas da má-fé. 

A politica de subvenções do Paranâ, versão contemporâ­
nea das conhecidas "caixinhas" do passado, é apenas a 
grotesca apresentação do lado mais inescrupuloso da doença. 
O mal, no entanto, forma um só tecido. Em alguns momen­
tos toma a forma da tesoura do censor. Em outros, da pres­
são legal. Caso seja insuficiente, vem a pressão ilegal, a 
arbitrariedade. 

Só depois, quando o dinheiro do contribuinte é usado pe· 
lo administrador para atos de corrupção, é que ocorre a 
associação de interesses daninhos à sociedade. Neste t1po de 
associação, patrocinaram-se até mesmo alianças irherna­
cionais, graças às quais regimes caducos puderam subvencio· 
nar arautos domésticos, nomeando a poder de dinheiro agen­
tes realmente desqualificados na imprensa brasileira. E isto 
sobre ser tristíssimo, deveria ser crime. 

- As revoluções nascem sempre dos abusos da 
administração, não da líberdade de escrever, já advertia, em 
1823, o Senador Vergueíro na discussão do primeiro Projeto 
de Lei de Imprensa. 

A administração nacional está obrigada a esclarecer essa 
questão. Deve-se promover o pronto saneamento, dentro do 
Estado de dentro da imprensa, dos malversadores. Para isso, 
instrumentos Jegais não faltam. 

É incompreensível, e até mesmo inadmissível, que o cida­
dão brasileiro pague pesada carga tributária e tenha desconta­
dos muitos de seus direitos políticos para se montar 
semelhante descalabro. 

Cabe ao Poder público zelar pela probidade administra­
tiva. O caso paranaense mostra onde isso não foi feito. Cabe 
ao mesmo Poder zelar peJo cumprimento das Jeis. Se o 
Estado do Paraná, ou o Governo local em qualquer Estado 
onde semelhante situação oc,orra, é incapaz, que outro Poder 
mais alto se levante." 

Sr. Presidente, estas coisas que ocorrem em nosso País, e não 
podiam ocorrer. Eu me pergunto desalentado: Serâ que foi para isto 
que foi feito o belo Movimento de 3..1 de Março de 1964? 

Sr. Presidente, quantas coisas mais eu teria a dizer, mas vejo que 
está na hora de encerrar e vou fazê-lo. 

Mas, antes, queria anotar aínda um outro aspecto, que me pare­
ce sumamente grave, da nossa realidade de hoje, 12 anos depois do 
vitorioso movimento de março. O processo que passou a ser adotado 
para a escolha dos governadores. "Os novos governadores designa· 
dos- observava, outro dia, o O Estado de S. Paulo- não são como 
os papéis da Bolsa, que oscilam em função de credibilidade que 
buscam conquistar. Cabe-lhes melhor a comparação com o papel-

moeda nacional: de curso forçado, apesar da ausênci!\ de lastro políti­
co e das eventuais e freq«entc:s desvalorizações". 

Esta frase do grande jornal paulista dispensa tudo o mais; na~a 
hã mais a dizer a este respeito, diz tudo. 

Doze anos depois daquele Movimento, que deveria ser de 
restauração da democracia, estamos nesta situação," Sr. Presidente! 

..Sra não sair do capítulo dos Governadores, quero ler o que dis­
se· o_ Governador do maior Estado brasileiro, o Estado de São Paulo 
lfllnos depois do Movimento de 31 de Março, o Governador do 
maior Estado, criatura do Presidente da República e, por isso mes· 
mo, insuspeito, em fllce da hipótese de ser candidato à Presidência da 
República, que S. Ex• disse ser um fato natural, "desde Tomé de 
Sousa'', declarou, textualmente: 

"Seria cretino da minha parte aventar tal utopia, uma 
vez que a classe política não tem condições de sustentar um 
Presidente civiL Ele fatahQente seria um fiariz de cera ou 
repetiria o episódio de Pedro Ateixo, caindo facilmente." 

Sirvo-me do Jornal do Brasil para ler e comentar esse treçho. 
Estava r~servado ao ilustre Governador de São Paulo, cuja lingua~ 
gem, aliás, revela o estilo e o porte dos novos "estadistas'1 gerados 
pelo novo processo de escolha dos Governadores, estava reservado., 
repito, ao ilustre Governador Paulo Egydio formular o mais canden­
te e contundente libelo ao regime instaurado no País, à sombra do 
bela Movimento de 1964. 

O SR. PRESIDENTE (WiJson Gonçalves) - Senador Paulo 
Brossard. falta um minuto para terminar a sessão. A Presidência foi 

. condescendente com V. Ex• e, conseqtJentemente, prejudicou outros 
oradores inscritos. Peço permissão a V. Ex• para propor ao plenário 
a prorrogação da sessão por trinta minutos. 

Os Srs. Senadores que aprovam a prorrogação da.sessão po_r 
trinta minutos queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Está aprovada a-prorrogação da sessão por trinta minutos. 
Faria agora um apelo a V. Ex•, Senador Paulo Brossard, para 

que concluísse, a fim de atender a outros colegas nossos. 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB- RS)- Sou muito grato 
a V. Ex• Sr. Presidente, à Mesa do Senado Federal e ao plenário, 
pc:la estrema gentileza, pela inesgotável benevolência com que me 
ouviu e me toleroU durante tanto tempo. Compreendo que V. Ex• 
assim procedeu em consideração ao tema, em consideração a isto 
que, para todos nós, é pungente, que nos dói na·carne e na alma. Vou 
encerrar, Sr. Presidente. 

la dizer àquela altura que seria o caso de perguntar, como o 
Presidente Francelino: "Mas que País é este? Que País é este, Sr. 
Presidente, em que estas coisas acontecem? Será, Sr. Presidente, que 
estas coisas terão de acontecer'? Atê quando terão de acontecer, Sr. 
Presidente"? . 

Vou encerrar o mais breve possível, Sr. Presidente, mas V. Ex• 
há de compreender que eu não poderia fazê-lo, Senador pelo Rio 
Grande do SuJ, sem dizer duas palavras sobre um triste episódio 
ocorrido há dois dias. Não poderia. fazê-lo! Pagaria para não ter de 
falar num assunto destes. Quer dizer, pagaria para que o fato não 
acontecesse, para que o assunto não existisse, mas, tendo ocorrido, 
não posso ignorá-lo. 

Sr. Presidente, doze anos depois, as coisas continuam a aconte­
cer como vêm acontecendo. No começo do ano foram dois 
Deputados eliminados da vida pública brasileira. Por que? Porque 
criticaram um inquérito policial. Foi o que se torn_ou públíco através 
da palavra do Chefe da Casa Civil do Estado de São Paulo e do Sr. 
Governador: os Srs. Arrobas Martins e Paulo Egydio. Porque critica­
ram um inquérito policial! Agora, dois Deputados rio-grandenses 
foram igualmente eliminados da vida pública. Por que? Porque -
ainda ontem ouvi nesta Casa - exorbitaram nas suas críticas, nas 
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suas palavras. Exorbitaram! Dando como assente que tenham 
exorbitado, para fins de argumentação, há uma pergunta que, desde 
fogo, surge em todos os espíritos: este País não tem leis, não tem 
tribunais? 

Pois bem, foram eliminados. 
A mim, Sr. Presidente, ocorre lembrar aquela frase do Presiden­

te Costa e Silva que conheço graças ao depoimento do nobre Sena­
dor Jarbas Passarinho, proferida em momento solene e de intensa 
emoção: "a ninguém é dado o direito de decidir arbitrariamente 
sobre o destino de um homem". 

Que posso eu dizer mais, senão lembrar este conceito de Camus 
-e vai aqui uma homenagem ao nobre Senador Jarbas Passarinho, 
que já verifiquei ser um apreciador de Camus "o mais alto dos 
tormentos humanos é o de ser julgado sem lei". 

Para eles, ocorre-me reproduzir um verso de uma canção dos 
guerrilheiros franceses do tempo da ocupação, da vergonhosa, triste 
ocupação da França pelas forças nazistas. Diz, assim: "amigo, se 
caíres, ,um companheiro sairá da sombra e ocupará o teu lugar." 

Encerro, Sr. Presidente, mais uma vez agradecendo sua gentile­
za e a generosidade da Casa. Mas, poderia.eu encerrar este discurso 
dizendo numa palavra, tudo quanto eu não consegui dizer. Direi, 
apenas isto: sou hoje Senador e, como Senador, ocupo a tribuna do 
Senado; pelo que estou dizendo, pelo que disse e até pelo que não dis­
se, amanhã posso não ser mais Senador; mais do que isto, posso estar 
privado de meus direítos políticos; mais do que isto, posso estar 
privado do direito de exercer a minha profissão; mais do que isto, 
posso estar privado do direito de viver no meu País e de ser jogado 
fora sem que ninguém me pergunte se tenho meios de viver fora dele. 

Não preciso dizer mais nada, Sr. Presidente, para manifestar 
todo o meu horror, toda a minha repulsa, que não é acidental. que 
não é circunstancial, mas que é substancial a tudo quanto aí está. E o 
que me dói - e me dói profundamente - é que esta situação, Sr. 
Presidente, se tenha criado no bojo de um Movimento que, realmen­
tt:, despertou no País as maiores esperanças, Porque pretendia se:r um 
Movimento de restauração de uma democracia avariada e de uma 
legalidade comprometida. Isto muito me dói. 

Encerro, Sr. Presidente, já vê V. Ex• que não há muitas esperan­
ças. Encerro, lembrando aquela frase de Ruy Barbosa, ao cabo do 
manifesto à Nação depois da Campanha Civilista: 

"Todo poder ilegítimo nasce com a morte no seio para 
viver morrendo." 

E lembraria ainda, aquela de Otávio Mangabeira, escrita do fun­
do da cadeia: 

''Ninguém pode tudo, sobretudo ninguém pode sempre.:· 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. 
Palmas.) 

CONSULTORIA JURIDICA 

PARECER N• 13, DE 1976 

Da Consultoria Jurídica, sobre requerimento de Alfredo 
Eustáquio Pinto, Assistente de Plenários, Classe "C", 
solicitando seu aproveitamento como Técnico Legislativo ou 
Assistente .Legislativo (Processo 11~'1.059/76). 

Alfredo Eustáquio Pinto. Assistente de Plenários, Classe "C", 
pleiteia seu aproveitamento na categoria funcional de Técnico 
Legislativo ou Assistente Legislativo. 

11 - Trata·se de reiteração líteral de 4 (quatro) outros 

1requerimentos do mesmo funcionário. objeto dos Pareceres n"' 
56f75 e 63/75, deSta Consultoria, publicados no DCN 11, de 
24-9-75 e 4·10-75, respectivamente, 

111 -À douta Comissão Diretora, em reunião de 16 de outubro 
de 1975, aprovando os Pareceres desta Consultoria, indeferiu a 
pretensão do Requerente. Exaurir-se aí a ins~âncía admin~strativ_a, 
eis que dessa decisão não cabe recurso e dela o mteressado nao pedtu 
reconsideração. 

IV- A necessidade de se tornarem estáveis as relações entre a 
Administração Pública e seus funcionários fez com que os legisla­
dores inserissem no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União (artigo 166), e no Regulamento Administrativo do Senado 
(Resolução n~' 58/12, art. 396, parágrafo. 2~'), dispositivos que vetam 
a reabertura da instância administrativa, indefinidamente, para 
reexame de matéria já examinada em decisões definitivas da mais al­
ta autoridade da Casa, a Comissão Diretora. 

É de se salientar que, no caso presente, o funcionárío repete, 
nrbo ad verbum, os pedidos anteriores, sem acrescentar qualquer 
argumento novo, de fato ou de direito, em atitudes ostensivamente 
abusivas do direito de petição. 

O Requerente reafirma encontrar-se desviado das funções 
inerentes ao seu cargo, o que é expressamente vedado, ainda que por 
ne(:essidade do serviço, pelo parágrafo 14 do artigo 515 do vigente 
Regulamento. 

Deixa esta Consultoria de manifestar-se sobre o rnérih 1 do pedi­
do, reiterando seus p1 onunciamentos anteriores, porque .J. m<ttélt~ já 
foi decidida pela douta Comissão Diretora, em 16-10~ 75. · 

Pelas ra.~àes expostas, somos de parece~ que o presente 
Requerimento deve ser arquivado, porque jã anteriormente decidido 
seu objeto, retornando o Requerente às funções próprias de seu car· 
go, se delas estiver desviado, em cumprimento às determinações de. 
parágrafo 14 do artigo 515 da Resolução 58/72, fazendo-se cessar. 
por essa forma, o que tem servido de fundamento à infindável série 
de requerimentos do funcionário em questão. 

BrasíJ.ia, 28 de abril de 1976. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 

PRODASEN - Centro de Processamento de Dados do Seriado 
Federal 

Plano de Aplicação do elemento de despesa-4.1.2.0-~erviços em 
regime de programaç~o especial -, de recursos oriundos de 
"Recunos de outr•s Foates" (Vinculados) Código 22 - Constante 
do Orçamento do exercício de 1976, conforme lei n~ 6.279 de 9 de 
dezembro de 1975, no valor de Cr$ 5.580.000,00 (cinco milhões, 
quinhentos e oitenta mil cruzeiros}. 

DEMONSTRATIVO 

Denominaçi.o da Despesa 

ATIVIDADES- (01(}70242.019) 
Pessoal Civil- Despesas Variáveis 
Outros Serviços de Terceiros 
Contribuições de Previdência Social 

PROJETO- (01070241.309) 
Equipamentos e Instalações 

TOTAL 

ValorCrS 

1.600.000.00 
2.000.000.00 

700.000.00 

1.280.000.00 

5.580.000,00 

Brasília, DF., 2 de fevereiro de 1976.- Eduardo Jorge Caldas 
Pereira, Diretor-Executivo do PRODASEN. 

Aprovo, em 2-2-76. - Senador José de Ma&albies Ph\to 
Presidente do Senado Federal. 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DEINQUf:RITO Os Senhores Sen .. jl receberam as cópias da ata da reunião 
(Resolução n• 48/75) anterior, a qual cotoco;.édfdfscussão. 

Não havendo .-~hum Sr. Senador que queira se manifestar 
!6' REUNIÃO, REALIZADA ' ·•~· sobre a Ata, está a-niesma em votação. 
EM 24 DE MARÇO DE (976 "' Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer como se 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de acham. (Pausa.) 
março de mil novecentos e setenta e seis, na Sala Ruy B_arbosa, Aprovada. 
presentes os Senhores Senadores Gilvan Rocha (Presidente·. José 0 objetivo desta reunião é 0 início da apreciação do relatório 
Llndoso, Cattete P.inheiro, Lãzaro Barboza, João Calmon,· apresentado pelo Sr. Senador José Lindoso, que foi entregue a esta 
Rezende e Helvídio Nunes, reúne-se a Comissiio Parlamen Comissão ern 3 de dezembro de 1975. 
Inquérito, criada pela Resolução nl' 48, de 1975. Pela ordem, com a palavra 0 Sr. Senador Lázaro Barboza. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senha 
Senadores Virgílio Távora e Eve!ásio Vieira. O SR. LÁZARO BARBOZA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

A I t · ,. · de 0 .. - 1'mental 0 Senh ~ .. 't.'· como e· do conhecimento de todos, o presente relatório foi lido jã no o cons J ar a exJs encJa q or...... reg , ar T 
Presidente declara abertos os trabalhos. início do recesso parlamentar, que·, obviamente, cria nas nossas 

É lida, discutida e aprovada a ata da reunião anterior. atividades, por assim dizer, um hiato. No meu caso, Sr. Presidente, 

E ·~ s h r s ~0 Lãzar Ba bo a f n• m 1 ocorreu um outro fato. Estava fora do Brasil, integrando, como m seguwa, o en o enau r o r z , u <s8 en an-
do-se no art. 153, § 1~. do Regimento Interno, solicita vista do proces- observador parlamentar do Senado, a Delegação Brasíteira nas 
so, no que é atendido pela Presidência. · ' Nações Unidas, e só pude iniciar contato com o relatório 

Logo após, 0 Senhor Senador Eurico Rezende suge'i-c" 0 apresentado pelo nobre Senador José Lindoso, apenas dois ou três 
cancelamento da visita a um posto do MOBRAL, argumentandó dias atrás, após a sua publicação, o que ocorreu, se não me falha a 
que, por achar~se esgotada a fase instrutória do processo, prejudica- memória, no dia 16 do corrente mês, 

d · 1 1 t' 'd ~ g ~a la Comt"ss'o Entendo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o rela!ório do a estan<l a a 1v1 aue pro ramau· pe a . 
Discutida e votada, a proposta é aprovada, ficando, Senador José Lindoso é uma peça da mais alta importância, mesmo 

conseqUentemente, cancelada a visita. porque se fundamenta nas atividades levadas a efeito pela CPI, que 
aqui ouviu inúmeras atividades ligao.a's ao M'oBRAL. Não gostaria, Franqueada a palavra, dela faz uso o Senhor Senador João 

Calmon, que apresenta duas sugestões: a primeira, no sentido de Sr. Presidente, em assunto de tamanha seriedade, de proferir o meu 
enviar-se um voto de congratulações ao Senhor Presidente da voto sem un1 conhecimento mais profundo da realidade estampada 
República, que, através de ato baixado durante 0 recesso parlamen~ no relatório. Assim, Sr. Presidente, com apoio no art. 153, § \Y, do 
tar, fez alterar 0 Decreto-lei n'>' 124, propiciando ao MOBRAL os Regimento Interno do Senado, valho~me dessa intervenção para 
benefícios da dedução de 2% do Imposto de Renda devido pelas pedir a V. Ex• vista dos autos para que possa deles tomar um 
empresas; a segunda, objetivando a obtenção de informações do conhecimento mais profundo, e assim, oportuna tempore, proferir o 
MOBRAL a respeito das declarações prestadas pelo Secretário- meu modesto voto com conhecimento de causa. 
Executivo daquela instituição, Sr. Sérgio Marinho Barbosa, que 
informou, em entrevista coletiva à imprensa, que o MOBRAL. 
"continuará a atender menores de 14 anos em suas classes". 

Aprovada a primeira sugestão, inicia-se a discussão da segunda, 
oportunidade em que usam da palavra os Senhores Senadores Eurico 

Rezende, Lázaro Barboza e José Lindoso, expondo opiniões em 
torno da aplicabilidade regimental ao pedido formulado. 

Com a palavra, o Senhor Senador João Calmon, autor da 
proposta, ao justificar que irá fazer a consulta diretamente ao 
Ministro da Educação ou ao Presidente do Mobral, solicita seja 
retirado o pedido, no que é atendido pelo Senhor Presiden_te, que 
declara encerrada a discussão e, conseqüentemente, prejudicada a 
votação. 

A seguir, o Senhor Senador Cattete Pinheiro indaga sobre o 
prazo de que dispõe a Comissão para conclusão dos seus trabalhos, 
obtendo resposta que esclarece S. Ex•, ou seja, que o referido prazo 
esgota-se a 20 de abril. 

Franqueada novamente a palavra, dela declinam os Senhores 
Senadores, oportunidade em que o Senhor Presidente declara 
encerrada a reunião, lavrando eu, Cândido Hippertt, Assistente da 
Comissão, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e demais Membros. GiJun Rocha - Cattete 
Pinheiro - José Lindoso - Lázaro Barboza - João Calmon -
Eurico Rezende- Helvídio Nunes. 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE JNQUERITO 
(RSS-48/75) ANEXO À ATA DA /60 REUNIÀO, 
REALIZADA EM 14-3-76 PUBLICAÇÃO AUTORIZADA 
PELO SENHOR PRESIDENTE. 

Notas Taquigráficas da 16• Reunião da CPIJMOBRAL, 
realizada em 24-3· 76. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Hã número regi­
mental. Declaro aberta a 16• &eunião da Comissão Parlamentar de 
Inquérito criada pela Resolução n9 48, de 1975. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Valho-me do 
Regimento desta Casa para, de acordo com o § I~ do art. 153, 
Capítulo 11, Seção J, conceder vistas do relatório ao Senador 
Lázaro Barboza, lembrando que, segundo o citado parágrafo, 
qualquer membro da Comissão poderá pedir vistas do processo pelo 
prazo de 5 dias, só prorrogável por deliberação da Comissão. Pelo 
que, V. Ex• terá condições de rever o relatório durante 5 dias úteis. 

A pauta da Reunião seria, especificamente, o início do exame do 
relatório, o que, evidentemente, ficou prejudicado pela vista 
concedida ao Sr. Senador Lázaro Barboza. Assim, passarei para 
outros itens constantes da nossa Ordem do Dia, um dos quais ê 
lembrar que esta Comissão aprovou uma visita a um posto do 
MOBRAL. Eu consulto o plenário da conveniência ou não, da 
utilidade dessa visita. 

O SR. HELV1DIO NUNES- Sr. Presidente, para uma ques~ 
tão de ordem. 

Essa vista é individual ou coletiva? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - De acordo com o 
nosso Regimento, a vista ê individual, porque diz "qualquer membro 
da Comissão''. Claro que vai ser considerado cada membro de per si. 
Se algum outro Senador quiser vistas, terá que fazê~lo depois das 
vistas de cada qual. 

O SR. EURICO REZENDE - Antes de apreciar o item, 
gostaria que V. Ex• informasse à Comissão quando se expirará o 
prazo de nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Em resposta ã 
questão de ordem do Sr. Senador Eurico Rezende, informo que 
temos ainda 28 dias, de acordo com o estipulado pela Resolução que 
criou esta Comissão Parlamentar de Inquérito, Temos ainda 28 dias. 

O SR. EURICO REZENDE - Estou certo que V. Ex• 
providenciará no sentido de, a tempo e a hora, concluir os nossos 
trabalhos. 
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E quanto ao item, digamos assim, sobrevívente, quer me parecer 
que o seu atendimento está, evidentemente, prej'-ldicado, porque as 
Comissões realizam diligências justamente para instruir e orientar o 
relatório e o parecer. Ora, o relatório e o parecer já foram oferecidos. 
Qualquer inovação seria fazer com que a Comissão reatasse a sua 
fase instrutória, o que fere o princípio processual que a lei federal 
manda aplicar subsidiariamente aos trabalhos de Comissões 
Parlamentares, O meu ponto de vista é de que essa visita, apesar de 
honrosa, e até mesmo agradâvel, porque ali se constataria o grande e 
benemérito trabalho desenvolvido pelo MOBRAL em favor desse 
País, seria de Pura perda. Então, o meu ponto de vista é no 'sentido 
de que levemos os nossos trabalhos, daqui por 'diant~. 

exclusivamente na apreciação do relatório e do parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Oi Ivan Rocha) -Acatando o ponto de 
vista de V. &•, lembro apenas, mais uma vez, que o nosso prazo se 
esgota somente daqui a 28 dias. Eu não tenho de memória o dia, 
exatamente, em que se encerra. A sistemática, realmente, nos aponta 
que discutiremos o relatório, o que não significa fechar as portas a 
quaisquer observações que sejam úteis a esta CPl, mesmo porque 
esse relatório irá a Plenário, onde será acrescido ou não de certas 
considerações. De qualquer maneira, acato as ponderações de 
V. Ex•, e continuo a ouvir opiniões sobre a conveniência ou não 
dessa visita. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira se manifestar, coloco em 
votação a sugestão do Sr. Senador Eurico Rezende, de que essa visita 
não teria mais uma utilidade formalística para o processamento 
desta CPI. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sr. Presidente, V. Ex• me 
concede a palavra para encaminhar o meu voto? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Com a palavra o 
nobre Senador. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Sr. Presidente, tenho o mesmo 
ponto de vista que V. Ex• acabou de expressar. Enquanto estivermos 
dentro dos prazos estabelecidos pelo diploma legal que criou a CPI, 
qualquer informação que pudermos carrear para os autos será, 
indubitavelmente, uma informação a mais e que servirá para análise 
do Plenário do Senado e para maior esclarecimento da própria 
Comissão. Daí por que se os nobres colegas estiverem de acordo, se 
manifestarem assim, o meu voto é no sentido de que possamos 
efetivar a visita, que é, como V. Ex• se refere, simplesmente no 
sentido de colher outros dados, nesta visita, ali ou alhures. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, eu pediria a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Com a palavra o 
nobre Senador. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, eu me limitava, 
até agora, a fazer uma ponderação, mas tendo em vista as observa­
ções feitas pelo ilustre Senador Lázaro Barboza, eu desejo argüir 
uma questão de ordem. 

Nó's não podemos fazer essa visita, não podemos realizar 
nenhuma diligência. Houve um requerimento aprovado pela 
ComisSão, no sentido de se encerrar a fase instrutória e passar-se ao 
relatório e ao parecer. Naturalmente, o eminente Senador Lázaro 
Barboza não estava atuando na Comissão e ignorava esse fato. Mas, 
fato que estâ comprovado na memória das Atas, que podem ficar à 
disposição de S. Ex• para examinar. De modo que pode qualquer 
membro da Comissão ou qualquer Senador fazer visita a esse posto 
do MOBRAL ou a outros postos do MOBRAL E, na oportunidade 
da discussão no Plenário, drenar para lá, com base nos subsídios ali 
recolhidos, as suas observações, trazendo o seu depoimento que 
pode ser valioso para o esclarecimento do debate no Senado. MaS, a 
fase está encerrada e aplica-se aqui a lei processual. A fase estâ 
encerrada, ela não pode ser reaberta. A não ser que o Plenârio 
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decida, num requerimento, que se faça outra providência, mas, no 
âmbito da Comissão, encerrou-se. Aqui só se vai tratar do relatório e 
do parecer. · 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Em resposta à 
questão de ordem levantada pelo ilustre Senador Eurko Rezende, 
esta pre~idência quer dar a sua versão sobre a nossa legislação. Creio 
eu apenas é uma posição da presidência, que, realmente, a fase de 
depoimentos foi encerrada, mas não a fase de instrução, ou melhor 
dito, não. a fase de observações sobre o assunto desta Comissão. 

Muito a propósito, leio o art. 174 do nosso Regimento Interno, 
que não fixa prazos dentro da Comissão e 'lue diz exatamente o 
seguinte: · 

"Art 174. O Presidente da Comissão de lnqu~rito. por 
deliberação desta, poderá incumbir um dos seus membros ou 
funcionário da Secretaria do· Senado da realização de qual­
quer sindicância ou diligência necessária aos seus trabalhos." 

Mas, lembro o texto da lei, tenho que acatar a deliberação, con~ 
forme é claramente explícita no referido artigo: .. 0 Presidente da 
Comissão de Inquérito, por deliberação desta, ... " O que significa di­
zer que a continuidade das nossas diligências e não mais dos depoi­
mentos só será. feita realmente por deliberação do plenârio da Comis­
são. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Permite, Sr. Presidente, uma 
observação? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Pois não. 

O SR. LÂZARO BARBOZA -Data venia, também quero di~ 
corda r do ponto de vista do nobre Senador Eurico Rezende, que pre­
tende trazer para aplicar à espécie, à CPI, normas do Direito Proces­
sual, Penal e Civil, o que naturalmente não me parece ser o caso. Daí 
por que, Sr. Presidente, mantenho o meu voto. 

O SR. JOSJi LlNDOSO - Sr. Presidente, gostaria de levantar 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Rocha)- Tem a palavra o no­
bre Seóador. 

O SR. JOSE: LINDOSO- Sr. Presidente, eu iria exatamente fa­
zer a observação inicial e, agora, transformada em questão de or­
dem, do Senador Eurico Rezende. Entendo que não hâ absolutamen­
te pertinência em se continuar na fase de instrução quando esta jâ 

foi encerrada por requerimento de membros da Comissão e apro­
vação unânime. Encerrada a parte de instrução, nio existe 
absolutamente figura de observação nem nada. Oiligancia faz parte 
i~ia. Causa-me, assim, uma certa estranheza que um brilhante 
advogado como o Senador Lâzaro Barboza venha a dizer que nio hi 
pertinência para orientar os nossos traba1hos, normas ou pro,.. 
seguimentos de Direito ou de Processualfstica Penal e Civil. Eles 6 
que realmente comandam, dentro da orientação geral, e, inclusive, 
constituem legislação complementar para outros trabalhos em qual· 
quer Comissão, principalmente numa Comissão dessa natureza. De 
forma que é uma impertinancia e não tem significação nenhuma, nlo 
aceito, manifesto meu voto contrãrio, porque ~ uma questão de or· 
denamento, o preceito lido antecede a deliberaçilo da Comissão. At6 
a época em que nós deliberamos encerrar a parte instrutória da 
Comissão, o Presidente poderia realmente fazer isso por al, por 
funcionârio categorizado, diligenciar providências, etc. Isso tudo eS­
tá encerrado. Nós vamos discutir agora o relatório. Vamos somente 
aprová-lo ou não aprovâ~lo, ou, então acolher a declaração de votos 
conforme o procedimento de cada um. Este 6 o problema, nio existe 
problema de observação, essas figuras esdrlixulas extravagantes que 
estão surgindo aqui. Vamos fazer as coisas dentro da lei, dentro do 
bom senso para, exatamente, podermos pôr as coisas em ordem e 
dentro da responsabilidade do SenadO'. 
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O ~R. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Esta presidência dese­
ja esclarecer, de uma vez por todas, a questão de ordem. A questão 
de ordem possui dois aspectos: primeiro, o aspecto Jw"&l_lormaUsl:i­
co; o se~undo, o aspecto maior do que este, que é o a .. O-da utili­
dade da Comissão. Claro que esta presidência não conco •. a :~e, 
se algum caso de extraordinária importância surgido ne is­
sào, que se encontra ainda com vinte e oito dias de funcionamento, 
esta~lecido pela legislação, que esse novo fato não fosse examina­
do. Mas, por outro lado, esta presidência jâ disse que se curva ao an. 
174, que diz e não cita prazos, que "O Presidente da Comissão 'de In­
quérito poderá incumbir um dos seus membros ou funcionário da 
Secretaria do Senado da realização de qualquer sindicância ou dili­
gência necessária aoa seus trabalhos". Curva-se, disse eu, ao preceito 
que diz que o Presidente da Comissào de Inquérito somente fará isso 
por deliberação do Plenário. O que significa dizer que, se o PJenârio 
acflar que essa visita. é de utilidade para esta CPl, esta prcsidancia 
diligenciará essa visita. 

O SR. EURICO REZENDE --Sr. Presidente, peço a palavra 
novarnente a V. Ex•, ressalvando que podemos discutir, porque já 
que não vamos apreciar o relatório, nós vamos dispor de tempo para 
esclarecer este assunto, não só no interesse da Comissão mas para 
firmMmos aqui ponto de vista definitivo. 

Em primeiro lugar, preocupou-me muito a observação do Sr. 
Senador Lázaro Barbosa, entendendo que Código de Processo Civil 
e Código de Processo Penal não têm nada com a Comissão. E que S. 
Ex•, quando foi votado o Regimento, ainda não nos dava a honra de 
ser senador. Aquela lufada de primavera de 1974 foi posterior à vota­
ção do nosso Regimento,-que reza o seguinte no art. 177, parãgrafo 
único: 

.. Nos atos processuaís1 aplicar~se·ào, subsidiariamente, 
as disposições do Código de Processo Penal. ' 1 

Nem podia deixar de ser. E. o ordenamento jurídico que nós 
invocamos. 

Mas, Sr. Presidente, estã me preocupando porque eu poderia es­
tar dando mã impressão ao ilustre Senador Lázaro Barbosa. Não 
quero, na conta corrente da nossa amizade, ser um dev-edor relapso. 
Por isso presto contas aqui daquilo em que baseei para fazer aquela 
afirmaliva. 

Sr. Presidente, V. Ex• citou o art. 174, que realmente estabelece 
o seguinte, in t'erbis: 

Art. 174. O Presidente da Comissão de Inquérito, por 
deliberação desta, poderã incumbir um dos seus membros ou 
funcionário da Secretaria do Senado da realização de qual­
quer sindiCância ou diligência necessilria aos seus trabalhos. 

Em primeiro lugar, o disposítívo não se apfica â hipótese em 
questão porque o que se pleiteava é a ida do colegiado a um dos 
postos do MOBRAL; em segundo lugar, a lei processual diz que, 
encerrada a fase instrutória, terá que haver a sentença do juiz. Sen­
tença do juiz, que aplicada nos dispositivos subsidiariamente, equi­
va.le aqui ao parecer do relator. O que se aplica aqui é o escalona­
mento que começa com o art. 154. f o capítulo específico dos pare­
çeres: "Todo parecer deve ser conclusivo em relação à matéria a que 
se referir, podendo a conclusão ser: ... " E segue. Aliâs, dos Relató· 
rios e Pareceres. art. 15 J. Fiz a remissão, errando aqui, me: colocando 
na C<:rca.nia do art. 154. Diz o seguinte: 

Art. 153. Lido o relatório, desde que a maioria dos 
membros presentes à reunião se manifeste de acordo com o 
Relator. ele passarã a constituir parecer. 

§ tO? Conhecido o voto do Relator, qualquer membro 
da Comissão -e foi um dispositivo citado por V. Ex•- po­
derá pedir vista do procc:sso pelo prazo de 5 {cinco) dias, só 
prorogáveJ por deliberação da Comissão. 

§ 21' Estl.Ül(Í(,J a matéria em regime de urgência, a vista 
somente poderá ser cOncedida': 

JJ) por mel a hora. etc .... 
§ 41' Os prazos a que se referem . 

O dispositivo regimental só cuida da apreciação do parecer. Dã 
.aqui o que acontece depois da apreciação do parecer. Em nenhum 
ins .... Ce regimental se fala em diligência, \-'Olto a insistir. Aplicando­
~Jei processual, se o Plenário entender, é que ele pode determinar 

.:i',diligência. ~ o caso de uma sentença judicial. O Tribunal pode, 
~ti::Om a sentença do Juiz e pela instância que ~,;ai para segundo grau, 

vai para o Tribunal, adotar uma dessas a!Iernativas: julgar improce~ 
dente a ação, confirmar a sentença no, todo Ou em parte, rejeitar a 
sentença ou baixar diligência. inclusive determinar nova perícia. Ora, 
o Plenário, para aplicação subsidiâria da lei·processual, corresponde 
a um Tribunal de Justiça, um Tribunal de segundo grau. De modo 
que, em momento nenhum, aqui no escalonamento regimental, se 
fala em diligência. 

Quer me parecer, Sr. Presidente,-que a matéria estã claramente 
vencida porque é tropicalmente clara. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Agradeço a inter~ 

v-enção do nobre Senador e lembro que, inicialmente, ao pôr em 
consideração a visita, que já havia sido aprovada por este Plenário, 
eu dizia, na ocasião, Que essa visita seria realizada, se necessária. 
Aliás, exatamente igual ao que diz o Artigo 174: 

. realização de qualquer sindicância ou diligência 
necessária aos seus trabalhos." 

Não se refere, evidentemente, ao seu relatôrio, se refere ao traba­
lho, abrangendo a Comissão. Por isso que me curvei ante o impêrio 
do Regimento e disse que esta Presidência acataria se, por delibera­
ção do Plenário, fosse mantida essa visita . 

Acho que está perfeitamente esclarecida a questão' de ordem de 
V. EX' 

O SR.. LÁZARO BARBOZA- Sr. Presidente, pediria a V. Ex• 
que me concedesse a palavra para, não digo, contraditar os nobres 
Senadores Eurico Rezende e José Lindoso, mas para prestar um 
esclarecimento a mais. V. Ex• me permite'? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Com a palavra o Sena­
dor Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sr. Presidente, quando proferi 
aqui o meu voto, prOcurei nele ser suscinto até demais e isso acabou, 
inclusive, por causar estranheza ao nobre Senador José Lindoso e ao 
eminente Professor Senador Eurico Re~ende, mestre do Direito, ale~ 
gando que não entendiam como um advogado pudesse desconhecer 
a influência da legislação processual penal, na condução dos tra­
balhos da CPl 

Sr. Presidente, creio ter frisado, embora o tenha feito suscinta­
mente, que entendia que, na espécie, quer dizer, no caso não cabia 
espécie .. Isso se o Regimento fosse, naturalmente, omisso, se V. Exf 
não tivesse Jido, aqui, com inteira clareza que me parece, o Art. 153. 
V. Ex• disse bem: se entender necessário. Agora, sóu eu que a esta al­
tura não entendo, embora esteja bastante claro no parâgrafo único 
do Art. 167, que nos atos processuais aplicar·se-ão, subsidiaria· 
mente, as disposições do Código de Processo PenaJ. Quando se diz 
subsidiariamente, é evidente que seria no caso, por exemplo, de uma 
omissão do Regimento. Mas não há, Sr. Presidente, no nosso Regi­
mento, qualquer proibição a que a diligência se faça e V. Ex• foi 
claro ao explicitar isto~ a juízo da Comissilo, se a Comissão, natural­
mente, por maioria, entender convenient'e. Portanto, estã-se fazendo 
tempestade. em copo d'água e trata-se apenas de os membros da 
Comissão proferirem os seus votos em favor da diligência ou contra 
a diligência, porque o resto é chover no molhado. 

O SR. PRESIDENl'E (Gilvan Rocha) - Esta Presídéncía 
encerrando a questão de ordem, vai pôr em votação a conveniência 
ou não da visita que foi programada. 
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O SR. EUR1CO REZENDE- Entendo, Sr. Presidente, V. Ex• 
vai desculpar a impertinência pessoal, mas há pertinência do assunto 
quanto à iniciativa de V. Ex• 

A matéria não pode, data venla, ser submetida ao Plenário, 
ainda mais. que V. E,..,~ invocou o art. l74, que diz: 

"O Presidente da Comissão de Inquérito e Assuntos Ge­
rais poderá incumbir um de seus membros ou funcionário da 
Secretaria do Senado, da realização de qualquer sindicância 
ou diligência necessária ao seu trabalho." 

Isso, pressupõe-se, é anterior à complementação da instrução. 
Em segUndo lugar, isso aqui é funcionário, e para que o funcionário 
vá Já no local que V. Ex• determinar não há necessidade de se ouvir o 
colegiado. Isto é atribuição de V. Ex•, que poderá até juntar por 
linha as observações feitas por esse funcionário, porque a lei proces­
sual fala também em juntar por linha a processos findos, porque não 
quer que se submeta mais à apreciação da Comissão. Junta-se por 
linha aquela observação feita pelo funcionário e vai para o Plenário, 
mas não pode mais reabrir discussão, não pode ter influência no rela­
tório nem no parecer. 

De modo que pediria a V. Ex•. que, se desejar, V. Ex• tem hierar­
quia regimental, é competência privativa de V. Ex~ mandar o funcio­
~ário verificar, e juntar por linha as observações feitas pelo mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Desejo de uma vez 
por todas esclarecer a questão de ordem do ilustre Senador Eurico 
Rezende, apenas para lembrar dois aspectos do artigo a que me 
propus obedecer literalmente, e faço questão de lê-lo novamente: 

.. 0 Presidente da Comissão de Inquérito, por delibera­
ção desta, poderá incumbir um dos seus membros da Comis­
são ou funcionário ... " 

Não significa dizer que só vai incumbir um funcionário, se­
gundo: 

" ... para realização de qualquer sindicância ou diligên­
cia necessária aos seus trabalhos." 

Lembro mais uma vez ao Sr. Senador que os trabalhos desta 
Comissão serão encerrados daqui a 28 dias, o que não significa 
dizer, que uma simples observação, que instruirá não só a di~cussão 
do relatório, mas, também, a discussão do parecer em Plenário, é 
absolutamente pertinente. Por isso que, considerando a quCstão de 
ordem de S. Ex• essa Presidência acata o termo nu da lei e põe ao ple­
nârio a deliberação a ser votada. 

Os Srs. Senadores que concordam em que a visita deva ser feita, 
permaneçam como estão. 

Esta Comissão, como não poderia deixar de ser, curva-se à deci­
são da maioria. 

O SR. HELV1DIO NUNES - Gostaria de justificar o meu 
voto. 

Em primeiro lugar, entendo que a questão de ordem que foi 
levantada e sobre a qual acaba de se pronunciar o Plenârio, não 
encontra apoio regimental. E, em Segundo lugar, ainda que existisse 
esse apoio, a mim parece que era inteiramente inócua. 

Visita a um posto do MOBRAL. Qual de nós já não visitou um 
posto de MOBRAL? Apenas para formalizar, apenas para orna­
mentar um ato, absolutamente, tenios um prazo até o fim do pró­
ximo mês para que se encerrem em definitivo os trabalhos desta CPI. 
Nada impede que o nobre Senadoi Lázaro Barboza, qu'e há pouco 
pediu vista do processo e que, como eu, não é titular desta Comissão, 
visite um posto do MOBRAL em Brasília, no PiauS, ou no Estado de 
Goiás. O meu voto, então, é que, além de não encontrar amparo 
legal, esta visita me parece inteiramente inócua e tenho a certeza, ou 
pelo menos quase a certeza, de que ao reassumir o seu lugar o Sena­
dor Virgílio Távora expressaria o mesmo ponto de vista que acabo 
de expressar. ' 

O SR. PRESIDENTE- (Gilvan Rocha) - Essa Presidência 
acata a observação do nobre Senador como declaração de voto. 

O SR. JOS~ LINDOSO - Realmente, votando contra a visita, 
tivemos simplesmente que respeitar comezinhos princípios de proces· 
suaUstica. É preciso assinalar que a administração ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Lembro ao nobre 
Senador que a questão de ordem foi encerrada. 

O SR. JOSÉ UNDOSO - que a administração no Distrito 
Federal, do MOBRAL, se coloca inteiramente à disposição dos Srs. 
Senadores para visita sem data marcada, a qualquer hora o Sr. Presi­
dente vai ter atualizado, inclusive os endereços das centenas de 
postos do MOBRAL, que tem aqui, em Goiás e Manaus. Hâ poucos 
dias um dos dirigentes, aqui, do MOBRAL veio insistir, deseja a visi­
ta. Então estaríamos na posição do nobre Senador Eurico Rezende: 
se hã, realmente, necessidade para os esclarecimentos do Senador 
Lázaro Barboza, embora em três meses de recesso não teve tempo de 
ver o relatório, S. Ex:' poderá, realmente, ir conferir os dados e dar 
cumprimento ao seu zeloso propósito de fazer essa verificação. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sr. Presidente, eu pediria a 
V. Ex• que esclarecesse a que titulo foi a intervenção do nobre Sena~ 
dor José Lindoso: se questão de ordem, declaração de voto ou pura e 
mera provocação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Esta Presidência 
esclarece que considerou a manifestação do Sr. Senador como uma 
declaração de voto, vez que não haveria pertinência da questão de 
ordem, que já havia sido resolvida por esta Presidência . 

Prosseguindo a reunião, desejo passar a palavra ao Sr. Senador 
que queira falar sobre outros assuntos. 

O SR. JOÃO CALMON -Eu desejaria consultar a Presidên­
cia se, depois de encerrada a fase de tomada de depoimentos, eu po~ 
deria propor um voto de congratulações e encaminhar à Presidência 
um pedido de informações, apesar de já estar encerrada essa fase. 
Desde que permitido, eu proporia à nossa Comissão um voto de cOn~ 
gratulações ao Presidente Ernesto Geisel, que alterou, no dia 3 de 
fevereiro de 1976, o Decreto-lei nl' 1.124, permitindo que as empresas 
deduzam 2% do Imposto de Renda devido, para o MOBRAL. Essa 
decisão, tomada durante o recesso do Congresso Nacional, permitira. 
que o MOBRAL receba uma compensação pela diminuição das 
verbas que lhe eram destinadas, resultantes da receita da Loteria Es~ 
portiva. Como todos nós desta Comissão, ao longo de tantas reu­
niões, somos unânimes em- procurar prestigiar e fortalecer o 
MOBRAL como alfabetizador de adultos, creio que se impõe esse 
voto de congratulações ao Sr. Presidente da República. 

Ao longo de todos esses debates, que começaram no mês de se­
tembro, a minha posição pessoal tem sido sempre de intransigência 
em relação à freqUência de crianças nos cursos do MOBRAL. 

Também, no período de nosso recesso, no dia 6 de fevereiro de 
1976, vârios jornais deste Pais publicaram entrevista do Secretário· 
Executivo do MOBRAL, Sr. Sérgio Marinho- coletiva, por sinal­
em que ele fez afirmações que devem merecer pelo menos um esclare­
cimento oficial. O jornal O Estado de S. Paulo, na edição do dia 6 de 
fevereiro de 1976- aqui está o recorte- sob o título "MOBRAL 
infantil vai continuar", reproduz declarações do Secretário~ 

Executivo, cujas primeiras linhas eu pediria permissão para ler: 

"O Secretário-Executivo do MOBRAL, Sérgio Marinho 
Barbosa, informou, ontem, que o MOBRAL continuará a 
atender menores de 14 anos em suas classes, embora em con~ 
dições excepcionais, em localidades onde não existam escolas 
regulares. Para este ano de 1976, espera-se uma percentagem 
de crianças entre 10 e 15% dos 4.650 alunos previstos, num 
total de 465 mil ou 697 mil, com menos de 14 anos." 
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Adiante, o Secretário-Executivo do MOBRAL cnfatiza: 

.. Além djsso, Bllrbosa reconheceu a exist&Dcla,rle inúme· 
ros casos de falsificação da i"dade dos estudantes Pelas profes­
soras, que procuram. garantir a matrícula de crianças, regis­
trando alunos de 8 anos como se tivessem 15. O Secretário-
Executivo jostifica essa anormalidade ... " 

João Calmon, na· part~· final, e de posse da resposta ao ~edi~o de 
informações, a mathia terá que ir ao relator de novo, para ele confir­
mar ou reformular seu parecer. 

Aqui, no âmbito da Comissão, quando se fala da duraçilo dos 
trabaDios daqui por diante, é só para apreciar o relatório e o parecer; 
nãtl:bi mais nada. O Regimento é claro, não se pode fazer mais nada. 

:~;:_.~·O SR. LÁZARO BARBOZA- Onde é claro, Excelência? Qual 
e prossegue. ..~. t·. • d' , 

1\~-rttgo que o tz. 
Logo que foi divuÍgada essa entrevista do Sr. Secretário-·~.. . S EURICO REZENDE E ã · E r · . t b 1 

Executivo do MOBRAL, o Ministro da Educação, Senador Ney Bra- O R. C h 'd - std aqRUt,J tx:ce enctla, es a e e-
. . ce o escalonamento. on ect o o voto o e a or, qua quer mem-

ga, reagtu tempestuosamente, atraves da palavra de seus assessores, C , , d , d' . d A 1 · 
considerando a declaração do Secretârio-Ex.ecutivo do MOBRAL hro da omJSSao ~ er"dpe ~~ ~JslaEo proêcesso.t regrta gera e.qdue 

f M' · d Ed ã quem requer que ctte o tspostttvo. nao a ou ra par e que vat I· 

comoOumad~ rontda ao d'mlst~o .a d ucaçl o. d S . . zer o que não está. A regra lera\ é citar. V. E-x• quer inverter o ne-
ra, 1ante essl,l tvergencta, a pa avra o ecretfmo-Execuu- . 

vo do MOBRAL com esse título "MOBRAL infantil vai continuar", góciO'? 
diante da reação veemente do Ministro da Educação, creio que seria O SR. LÁZARO BARBOZA - Eu perguntei a V. Ex.• onde 
pertinente indagarmos do MOBRAL onde está a -verdade: 0 estava a proibição e V. Ex' não conseguiu encontrar. 
MOBRAL infantojuvenil vai continuar, segundo o MOBRAL'? Ou. 
o ponto de vista do Ministro Ney Braga, que fulminou o MOBRAL 
infanto~juvenil, é que cstâ de pé? 

Eu formulo esta indagação a V. Ex• porque entendo que, na 
hora em que o Presidente da República dâ um novo apoio ao 
MOBRAL, como um movimento destinado à alfabetização de 
adultos, é altamente deplorâvei que um setor do MOBRAL, repre­
sentado pelo seu Secretário·Executivo, insista em declarar que o 
MOBRAL infantil vai continuar. 

Estas, Sr. Presidente, minhas sugestões: o voto de congratula­
ções, que submeto à apreciação da Comissão, e o pedido de informa­
ções, que sugiro seja encaminhado ao Presidente do MOBRAL, ao 
Ministro da Educação ou à pessoa que V. Ex.• julgar mais adequada. 

O SR. PRESIDENTE {Gilvan Rocha) - Entendo que a 
intervenção do nobre Senador tem duas partes: a primeira, 
propondo um voto de congratulações a S. Ex• o Senhor Presidente 
da República, e a segunda, pedindo informações que, de acordo com 
a filosofia já claramente exposta por esta Presidência, de que 
qualquer coisa que venha esclarecer, não a instrução do relatório, 
que jâ se encontra pronto, mas a instrução de cada um dos membros 
desta Comissão para a discussão do relatório, se pertinente, 
submeterei a primeira parte desta sua proposição ao PJenârio e 
diligenciarei as informações solicitadas por V. 'Ex•. 

Ponho, então, em votação, o voto de congratulações ao Sr. Pre~ 
sidetlte da República, proposto pelo Sr. Senador. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram se conservar 
sentados. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. (Assentimento da Presidência.) 

Sr. Presidente, nós começamos aqui na rota das caravelas, che~ 
gamos na rota das estrelas e agora parece que queremos retornar à 
rota das caravelas. A tese que se constitui em matéria vencida e coisa 
julgada aqui~ no sentido de que, daqui por diante, não haverã a me­
nor possibilidade regimental, no âmbito desta Comissão, de ser acres­
centados elementos de instrução ao relatório ou parecer. Isto ficou 
meridianamente decidido. 

O art. 173 do Regimento Interno diz o seguinte: 

"No exercício das suas atribuições, a Comissão poderâ 
determinar as dHigências que reputar necessárias, requerer ao 
Plenãrio a convocação de Ministros de Estado, tomar o de­
poimento de quaisquer autoridades federais, estaduais ou rnu~ 
nicipais, inquirir testemunhas, sob compromisso, ouvir os in­
diciados, requisüar de repartições públicas c autarquias infor­
mações ou documentos de qualquer natureza, respeitado o 
disposto na alínea t do parãgrafo único do art. 30 da Cons­
tituição." 

Tudo isso foi feito, e tudo isso é feito no momento regimental da 
instrução do processo. Se aceitarmos o requerimento do Sr. Senador 

O SR. EURICO REZENDE- A proibição está aqui, pelo se­
guinte: o Regimento estabelece uma fase de instrução, e informações 
são peças de instrução. A fase de instrução já terminou. 

O art. !53 diz: 

"Lido o relatório, desde que a maioria dos membros pre~ 
sentes à reunião se manifeste de acordo com o Relator, ele 
passará a constituir parecer. 

§ 1' Conhec\Qo o voto do Relator, qualquer membro 
da Comissão poderá pedir vista do processo pelo prazo de 5 
(cinco) dias, só prorrogável por deliberação da Comissão." 

E decidir sobre o parecer e mandar para o Plenário. O que o Sr. 
Senador João Calmon poderá fazer é ir coletando esses dados que ele 
julga necessãrios, e, se achar conveniente, pleitear do Plenário para 
baixar em diligência - e a( o Plenârio daria uma prorrogação de 
prazo - para se juntarem outros documentos, não só por parte de 
S. Ex.• como p:>r parte de outros membros da Comissão, estabelecer­
se o mecanismo contraditório, isto é, a presença de acusação e defe~ 
sa, se for o caso, mas nunca fazer isso, porque o Regimento diz o que 
é que se faz depois de conhecida o voto do re!ator. Ademais, Sr. 
Presidente, o Sr. Senador João Calmon não traz nada de novo, 
porque o que motivou a criação desta CPI foi a acusação no sentido 
de que essa benemérita instituição estava acolhendo em suas fileiras 
educllcionais menores que deveriam ser contemplados exclusivamen­
te pela faixa etária estabelecida na Constituição. Pouco importa, 
agora, saber se essa admissão de menores se deu em dois, três, quatro 
lugares, cinco, dez ou vinte Estados; se isso se deu, a alegada viola­
ção ao texto constitucional não depende de informações residuais ou 
subseqíJentes. Então, entendo a matéria inteiramente julgada, sem 
prejuízo de o Sr. Senador João Calmon ou qualquer "Senador, na 
oportunidade da tramítaçào e da discussão no Plenário, requerer. O 
Plenário vai decidir se bah:a ou não em diligência, para se solicitarem 
novas informaçõeS. De maneira que eu pediria a V. Ex• -e acredito 
até que nem o Sr. Senador João Calmon gostasse de fazer, mas é que 
já estllVa inscrito e ele resolveu fazer; praticamente estava encerrada 
a reunião, e agora surge essa tentaiva de inovação, que não é, Utll 
Yenla, superavitárias venias, permitido pelo Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Esta Presidência dese­
ja, maís uma vez,esclarecer que interpretou, inclusive com a 
aquiescência do Sr. Senador Eurico Rezende. que o prazo desta Co· 
missão não se encerra com a entrega do relatório. E entendeU o pedi­
do do Sr. Senador João CalmoJl como uma informação que ele julga 
útil, não para modificàr o relatório que já está pronto, mas p,qra 
julgar o re-latório. E foi nesse sentido que esta Presidência deu como 
aceita sua proposição, dizendo que iria diligenciar um pedido de 
informação, que instrui rã não o relatório, que já está feito, não se tra­
ta de uma diligência, mas um pedido de informação, para cuja utili­
dade só S. Ex• o Sr. Senador João Calmon é juizo suficiente para 
julgar útil ou não. 



1808 Quarta-feira :18 DIÁRIO DO CONGRESSO l'l.•etGõ,,U (Socio 11) Abril de 1976 

O SR. LÁZARO BARBOZA - V. Ex• me permite a palavra 
por uma questão de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Com a pa\avra 
V. Ex•~ para uma questão de ordem. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sr. Presidente, pergunto a 
V. Ex•: no caso de o Senador que neste instante pediu vista do proces·· 
so não concordar com o parecer do nobre Senador José Lindoso, 
não lhe seria permitido lavrar um voto em separado? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Perfeitamente. 

O SR. LÃZARO BARBOZA - Então, mais uma vez, Sr. 
Presidente, caí par terra a tese aqui tão ardorosamente defendida 
pelos nobres Senadores Eurico Rezende e José Lindoso, de que 
qualquer outra providência a esta altura é impertinente e se chocaria 
com o Regimento. Ora, por mais de uma vez interroguei o nobre 
Senador Eurico Rezende, pedi a S. Ex• que me mostrasse onde es­
tava qualquer dispositivo que, implícita ou explicitamente, negasse a 
possibilidade de qualquer diligência ou dado que viesse instruir, jâ 
não digo o relatório, que está pronto, mas instruir o Plenário para 
pJ:oferir então seu voto. S. Ex•, embora insistentemente fazendo crer 
que não era possível reabrir a fase, porque aplica-se à espécie a lei 
processual penal, que estaria vedado, que a essa altura qualquer 
outra providência seria naturalmente intempestiva, jâ que V. Ex• 
gosta de buscar os preceitos penais, se não há crimes~ 1ei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal, se o Regimento 
não proíbe e se estamos diante de um fato da maior importância, 
como o que acaba de trazer à Comissão o nobre Senador Capixaba, 
e'u pergunto, então, nãb a V. Ex•, mas aos nobres Senadores Eurico 
Rezende e José Lindoso: qual o prejuizo que poderia trazer para os 
trabalhos desta Comissão adotar essa providência solicitada pelo 
eminent~ Senador João Calmon1 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Gostaria çle lembrar 
que esta Presidência já definiu, em termos, a inquirição do Senador 
João Calmon: esta Presidência aceitou como uma informação que 
S. Ex~ deseja para que possa votar o relatório. Por isto, peço que 
V. Ex• se cinja numa resposta à pergunta objetiva que foi feita pelo 
Senador Lázaro Barboza. 

O SR. EURICO REZENDE- A pergunta realiza· o automatis­
mo de uma resposta muito fãcil. O Regimento é matéria de Direito 
Público. Há um escalonamento rígido sobre o andamento dos tra­
balhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, A Comissão diz o 
que é que ocorre depois de lido o parecer e em nenhum momento 
regimental se permite a inovação processual, o caranguejamento 
processual: sai do relator para a Comissão o parecer; um membro da 
Comissão requer a juntada de documentos; volta para o relator, 
porque o relator tem de ex.aminar, a função do relator é examinar 
todos os documentos. Realizada essa tarefa, outro Senador requer 
também juntada de novas peças. Então, o movimento pendular será 
permanente e isto ê prejuízo para os trabalhos da Comissão, que tem 
prazo certo. Por outro lado, a tese da proibição de S. Ex• não me 
parece muito adequada à espécie, quando -já que S. Ex• fala em 
Direito Penal - não cabe ao cidadão provar ao Ministério Público 
que é inocente. Não cabe. Cabe ao Ministério Público provar que o 
cidadão é culpado, mesmo porque está inserido na Declaração 
Universal dos Direitos do Homem: o homem se presume inocente 
até que se apure sua culpabilidade. De modo que cabe, neste caso, ao 
Sr. Senador Lãzaro Barboza, dizer onde é que hã permissão regimen­
tal. E não existe. S. Ex.• não encontra aqui, e não vai encontrar na sua 
frutífera e brilhante atividade advocatícia; S. Ext não vai encontrar 
um juiz que, depois que o processo foi a ele para sentença, que se 
equivale ao parecer, possa alterar. Só quem pode alterar é a instância 
superior. Então, aplicando-se o princípio da subsidiariedade 
processual, só o Plenário do Senado, que é a instância de segundo e 
último graLI. Sr. Presidente, não vou mais discutir este assunto, 

po~.que. ~ vou.ficar numa dúvida tremenda a minha vida toda ~bre 
se aprendi aiJUma coisa válida para minha atividade profissional. 
Vou fiea:r numa-dúvida tremenda, e isso vai me fazer um mal enorme 
e a opção que adoto ta de ficar quieto. N~o vou mais discut!r, 

Não vou mais abrir a boca nesta sessão para discutir este 

assunto. 

O SR. JOSI:: LINDOSO- Gostaria que V, Ex• elucidasse esta . 
questão, uma vez que, pelo que apreendi, V. Ex• considera tendo de­
ferido e, portanto, inócua a discussão em torno da questão, se deverâ 
ou não ser feito o pedido de informações.~ esta a posição de V. Ex'? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Exatamente, e muito 
clara. 

O SR. JOS~ LINDOSO- Então permita V. Ex• ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Um minuto só. 
Esta Presidência tornou muito claro, não só o seu ponto de 

vista, como também a sua opinião de que o pedido de infOrmações 
solicitado pelo Sr. Senador João Calmon não significa nem diligên­
cia nem nova inquirição, mas somente uma informação que ele acha 
justa e desejável para que possa votar o relatório, não implicando, 
portanto, em nova sistemática de abrir relatório, e sim uma infor~ 
mação pessoal ... 

O SR. JOSI:: LINDOSO - E, portanto, sem audiência da Co~ 
missão? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Claro, é uma prer­
rogativa que cada Senador tem de pedir suas informações através da 
Presidência. 

O SR. JOSI: LINDOSO- Bom, então desejaria·que V. Ex• me 
desse a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Pois não. 

O SR. JOS~ LINDOSO- Sr. Presidente, a Comissão de Inqué­
rito é uma Comissão eminentemente política. Por isso mesmo ela 
guarda a sistemática da proporcionalidade, Numa _Comissão de 
Inquérito, o Presidente coordena os trabalhos, mas não decide pela 
Comissão de Inquérito, simplesmente, porque não pode fazê-lo. O 
Regimento define claramente esse aspecto. Causa-me espécie e at~ 
então eu vinha admitindo com certa tolerância, certas posições aqui 
tomadas no decorrer dos trabalhos desta Comissão, quando se não 
ouvia, não se pedia audiência do Relator e, conseqüentemente, da 
própria Comissão, porque, tratando-se de um eminente médico, po~ 
deríamos compreender que ele estivesse a diagnosticar um caso pelo 
prisma extamente do problema da sua ciência e não do problema da 
Ciência do Direito com as injunções de natureza eminentemente poli~ 
ticas. Não considero, absolutamente, pertinente a deliberação do Sr. 
Presidente, porque ela agride, agride frontalmente o Regimento. Diz: 
o art. 173: 

"No exercício de suas atribuições, a Comissão poderá 
determinar as diligências que reputar necessárias, requerer ao 
Plenário a convocação de Ministros de Estado, tomar o de­
poimento de quaisquer autoridades federais, estaduais e mu~ 
nicipais, inquirir testemunhas, sob compromisso, ouvir os 
indiciados, requisitar de repartições públicas e autarquias in­
formações ou documentos de qualquer natureza, respeitado 
o disposto na alínea f do parágrafo único do art. 30 da Cons­
tituição." 

Há pouco, quando se deliberou sobre assunto idêntico, porque 
isto é um bis e idem, nó~ vimos que o Presidente, com a consciência 
da sua função de Presidente de uma Comissão de Inquérito, cons­
tituída, portanto, no Senado Federal, por eminentes Senadores da 
República, ele consultou a Comissão para exatamente forrar a sua 
decisão com uma decisão da Comissão. Agora, S. Ex•, não sei se 
surpreendido por uma inspiração de afirmação da sua autoridade, 



porque ela ê tanto mais válida quanto a se apoiar na deliberação 
desta Comissão, quer retirar uma das atribuiÇõeS da Comissão, que 
seria decidir se é pertinente ou não o pedido do nQiiieCSenador João 
Calmon. ·; _·-~: ~ 

Não 'aceitO. ábSolutamente, Sr. Presidente, Srs. ~\idore;s. que 
se proceda à reVelia do Regimento nesta matéria e nilo a~·-dão só 
pelo bom nome da Comissão, pelo ordenamento que V. EX•~'Sr. Pre­
sidente, tem posto aos ·trabalhos até agora, mas com a responsabi­
lidade que nós todos temos com relação ao destino dos trabalhos 
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V. Ex• julgar oporttmo, pusesse novamente em votação o meu 
pedido. . .- 7 ~-~ 

desta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha}- Desejo esclarecer a 
tempestade em copo d'água, como já foi cognominado todo este 
entrevero que está levando esta Comissão. Invoco, inclusive, o 
testemunho dos meus nobres pares de que esta Presidência sempre 
colocou a isenção acima de tudo no exercício desta fun~ão a ·que foi 
conduzJdo por confiança dos seus pares e que, se trcpeçou no 
Regimento, tropeçou eivado daquela confiabilidade que acfecJitava, 
até agora, que possuía na sua função, mesmo porque, na atribàição 
desta Presidência, continua achar da mais absoluta pertinôricia, 
enquanto ela durar como um órgão da maior respeitabilidade. e­
ponto pacífico que as informações se sobrepõem a qualquer exegese 
de regimentalista, inclusive quando esse Regimento carece de uma 
afirmativa livre de discussões. Por isso que, considerando a utilidade 
de um pedido de informações, que é a(lenas instrutor de um voto que 
pretende ser honesto, com todo o conhecimento do fato, esta Co~ 
missão deu como deferido o pedido de S. Ex• Mas desde que se 
levanta suspeif.;ão quanto à intenção desta Presidência, desejo 
colocar no Plenário a deliberação, lembiando a V. Ex•s que nós não 
podemos nos deixar envolver por emocionafismos políticos, pOrque 
o fundamento principal desta Comissão, que é suprapartidâria, é 
colocar a verdade em termos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - E foi assim que esta 
Presidência entendeu a solicitação de V. Ex•, Sr. Senador João 
Calmtm. Entendeu que, por não haver nenhum conflíto regimental, 
entC!~~u que esta era matéria pacifica de uma Comissão 
Patflpnentar de Inquérito. Mas, lembro a V. E;x•. primeiro, que o 
~jf{de congratulações jâ foi aprovado; segundo, que vai ser posto 
1fí1 votação o pedido de informações de V. Ex•, chamando a aten­

·~· Ção dos Srs. Senadores para a posição que esta Presidência tomou, 
porque considerou sempre uma das prerro,gativas desta Presidência 

O SR. JOÃO CALMON -Não sei se esta sessão e tudo que 
está sendo dito neste momento está sendo gravado. Se estiver, será 
muito fácil comprovar a humildade com que eu formulei a consulta, 
se a esta altura dos nossos trabalhos poderia Ser apresentado um vo­
to de congratulações ao Senhor Presidente da República e, se era ou~ 
tra consulta que eu fazia, poderia encaminhar um pedido de 
informações ao Presidente do MOBRAL ou ao Ministro da Edu­
cação sobre essa declaração do Secretário Eexecutivo. Quando 
V. Ex• coloç;ou em votação a primeira parte, a do voto de congra­
tulações ao Sr. Presidente da República, o meu eminente e brilhantís­
simo colega, Senador Eurico Rezende, tratou da segunda parte, que 
era a do pedido de informações. 

Gostaria, portanto, Sr. Presidente, em primeiro lugar, depois de' 
encerrada esta parte, que fosse posto em votação o voto de congra­
tulações ao Senhor Presidente da República. Em segundo lugar, se 
houver qualquer problema para os luminares do Direito que inte­
gram a Comissão, se houver qualquer dificuldade de ordem regi­
mental para que este pedido de informações seja feito através da Pre­
sidência da CPI. para que possa dar o meu voto, não apenas me ba­
seando na entrevista publicada, mas na própria palavra do 
Presidente do MOBRAL e do Secretário Executivo do MOBRAL 
eu, no pleno gozo dos meus direitos políticos e na minha condição de 
Senador, escreverei uma carta ao Ministro da Educação e ao Pre­
sidente do MOBRAL- eu, como pessoa físíca, como cidadão e co­
mo Senador da República - pedindo a informação sem a qual não 
poderei dar o voto consciente que pretendo dar, como será cons­
ciente o voto de todos os eminentes colegas que integram esta Co­
missão. De maneira que apenas formulei uma consulta e não quero, 
por culpa da mera formulação de uma consulta, que surja qualquer 
problema na noss-a Comissão. Se não for possível o encaminhamento 
de informação -por intermédio de V. Ex•, eu me dirigirei diretamente 
ao Ministro da Educação e ao Presidente do MOBRAL: 

Quanto ao voto de congratulações, gostaria que, como V. E11• o 
pôs em votação e foi interrompida a tomada de voto, logo que 

zelar para que· os aS.Süntos c:m debate e em análise fossem sempre 
esclarecidos da melhor maneira possíveL 

Está em votação, portanto, a segunda parte da propositura do 
Sr. Senador João Calmon. 

O SR. JOSf: LINDOSO- Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Com a palavra o 
nobre Senador José Lindoso, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSb UNDOSO- Sr. Presidente, me regozijo com a 
atitude democrática de V. Ex•, de retornar à fonte límpida do 
Regimento, submetendo a matéria à votação. Entendo que, de 
acordo com a inspiração da processualística, a matéria de instruções 
está encerrada com relação a esta CPI. De forma que, não havendo, 
absolutamente, estorvo na atividade complementar do Senador Joà~ 
Calmon, porque ele poderá fazê-lo, e já disse que assim procederá, se 
inconveniente achar a Comissão em deferir o seu pedido, e, não hâ_, 
propriamente, inconveniências de outra natureza, senão do ritual d9, 
processo, das obediências às normas do processo, porque senão nós 
não terminaremos jamais este trabalho, nós não poderemos acolher 
este pedido, porque não hã, absolutamente, como aceitâ·lo dentro da: 
ritualistica do processo que deve inspirar os nossos trabalhos. A fase 
de instrução está encerrada e, agora, só restaria qualquer incidência 
sobre este aspecto, se fosse ditada por deliberação soberana do 
Plenário do Senado. 

Este é o meu voto ao rejeitar o pedido de informação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Continua em votação. 

O SR. JOÃO CALMON - Como fui o autor da consulta, 
tomei a iniciativa de fazer a consulta direta e pessoalmente, e creio 
que não haveria necessidade de se criar um problema de voto 
vencido1 de voto vitorioso em relação a esta consulta. Como o nosso 
Relator é a própria figura do homem liberal, por que ele mesmo -
que é o Relator - não poderia encaminhar o pedido, se 
concordasse? Se não concordasse em fazer esta consulta, eu, na 
minha condição de Senador, me dirigiria ao Sr. Ministro da 
Educação ou ao Presidente do MOBRAL. 

Nós estamos trabalhando juntos há tantas semanas e, a esta 
altura, não sei se seria aconselhável colocarmos em votação uma de~ 
cisão deste tipo, porque eu mesmo, autor da consulta, jâ abri mão do 
pedido de ínformac;ào através da Presidência. 

Faço um apelo ao Sr. Relator para que ele faça essa consulta. 
Se, entretanto, este apelo não for aceito, neste momento, eu mesmo o 
farei. Estou apenas fortificando o meu \'Oto, porque não gOstaria de 
provocar aqui uma votação que jâ não tem sentido diante da. minha 
atitude de me dirigir diretamente ao Ministro da Educação ou ao 
Presidente do MOBRAL, se o eminente Relator não quiser ele 
mesmo tomar esta iniciativa. Creio que esta informação é de extrema 
utJiidade para o Relator, para sabtr-se até que ponto todo o esforço 
desta Comissão Parlamentar teve êxito, ou não, em relação à 
freqüência de crianças nos cursos do MOBRAL. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Esta Presidência 
entende que V. Ex•, então, retira o pedido, que fará por via pessoal. 
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O SR. JOÃO CALMON- Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan RO<:ha) - Mas, deseja, para 
encerrar definitivamente o assunto, escle.recer que considerou 
absolutamente regimental e pertinente o pedido de informações, 
que não colide com o relatório, porque entendeu este pedido de 
informações como instrutor do voto que V. Ex• proferirá ao exame 
do relatório. 

Encerrado o assunto, continua a palavra à disposição dos Srs. 
Senadores que dela queiram usar. 

O SR. CA TTETE PINHEIRO - Em face da responsabilidade 
que nos cabe, na Casa, perante outras Comissões, pediria a V. Ex• 

deixasse definida a data-limite para encerramento dos trabalhos 
desta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Gi1van Racho» - Em resposta à ques­
tão de ordem do ilustre Senador Cattete Pinheiro, informo que no 
dia 20 de abril estará encerrado regimentalmente o prazo desta 
Comissão. 

Se nenhum outro Sr. Senador não deseja usar da palavra, vou 
declarar encerrada a reunião, comunicando que avisarei com a devi­
da antCfCdência sobre a nova reunião, de acordo com o Regimento. 

Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a reunião às 18 horas e cinco mi11utos.) 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÀO DE AGRICULTURA 

5• REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 22 DE ABRIL OE 1976 

As dez horas e trinta minutos do dia vinte e dois de abril de mil 
novecentos e setenta e seis, presentes os Srs. Senadores Orestes 
Quércia- Presidente, Renato Franco, Altevir leal e. Agenor Maria, 
reúné-se a Comissão de Agricultura na Sala Epitâcio Pessoa. 

Deixam de comparecer, com motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Vasconcelos Torres, Paulo Guerra, Benedito Ferreira, Italivio 
Coelho e Mendes Canale. 

O Sr. -Presidente, Senador Orestes Quércia, ao constatar a exis­
tência de número regimental, declara abertos os trabalhos, após ter 
sido dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em se­
guida, ê dada como aprovada. 

Da pauta, são relatadas as seguintes matérias: 

Pelo Sr. Senador Renato F~neo 
I. Parecer favorável nos termos do Projeto de Resolução da 

Comissão de Legislação Social com a ressalva da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, ao Oficio .. S .. n9 21, de 1975, do Sr. Governador 
do Estado de Minas Ger;~is, solicitando autorização do Senado Fe­
deral para alienar ãreas de terras devolutas do Estado de Minas 
Gerais à PLANTA "7"- SERVIÇOS RURAIS, ârea de 40.000 ha 
. (quarenta mil hectares) de terras devolutas. 

2, Parecer favorável nos termos do Projeto de Resolução da 
Comissão de legislação Social com a rC$salva da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, ao Oficio .. S" n9 20, de 1975, do Sr. Governador 
do Estado de Minas Gerais, solicitando autorizaçlo do. Senado Fe­
deral para alienar áreas de terras devolutas do Estado de Minas 
Gerais, à REPLASA- Reflorestamento e Planejamento Agroindus· 
trial Sorocaba Ltda., empresa de nacionalidade brasileira, com sede 
em Sorocaba- SP. 

Pelo Sr. Senador Agenor Maria 
l. Parecer favorável nos termos do Projeto de Resolução da 

Comissão de Legislação Social com a ressalva da Comissão de Cons· 
tituição e Justiça, ao Oficio .. S" n' 17, de 1975, do Sr. Governador 
do Estado de Minas Gerais, solicitando autorização ao Senado Fe­
deral para alienar ãreas de terras devolutas do Estado de Minas 
Gerais à METALUR lTDA., empresa de nacionalidade brasileira, 
com sede em São Paulo. 

2. Parecer favorável nos termos do Projeto de Resolução da 
Comissão de legislação Social com a ressalva da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, ao Oficio "S" n9 35, de 1975, do Sr. Governador 
do Estado de Minas Gerais, solicitando autorização do Senado Fe­
deral, para alienar à CONDECRER LTDA S.C.- ADMINISTRA­
'ÇÃO - CONSULTORIA - PLANEJAMENTO, âreas de terras 
·devolutas situadas no Município de Rio Pardo, Estado de Minas 
Gerais. 

Pelo Sr. Senador Alte,ir Ltal 
Parecer favorável nos termos do Projeto de Resolução da 

Comissão de legislação Social com a ressalva da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, ao Oficio .. S .. nq 23, de 1975, do Sr. Govtrnador 
do Estado de Minas Gerais, solicitando autorização do Senado Fe­
deral para alienar âreas de terras devolutas à Fâbrica de Papel Santa 
Terezinha S/ A, indústria de nacionalidade brasileira, com sede em 
São Paulo. .. 

Os pareceres, após terem sido submetidos à discussão e votação, 
são finalmente aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a pre~ 
sente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e 
vai à publicação. 

COMISSA O DE FINANÇAS 

4• REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 8 DE ABRIL OE 1976 

Às dez horas e trinta minutos do dia oito de abril de mil t\ove-­
centos e setenta e seis, na Sala ''Rui Barbosa", presentes os Srs. Sena· 
dores Amaral Peixoto - Presidente, Henrique de la Rocque, Vir­
gflio Tâvora, Danton Jobim, Ruy Carneiro, Helvfdio Nunes, Dirceu 
Cardoso, Ruy Santos, Fausto Castelo-Branco e Roberto Saturnino, 
reúne·se li Comissão de Finanças . 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Senadores 
Saldanha Deni, Benedito Ferreira, Alexandre Costa, Jessê Freire, 
Mattos leão, Tarso Dutra, Teotônio Vilela, Leite Chaves, Mauro 
Benevides e Ràberto Saturnino. 

O Sr. Presidente, ao constatar a existência de número regi· 
mental, declara abertos os trabalhos da Comissão. Em seguida, é 
considerada aprovada a ata da reunião anterior. 

Da Pauta, é relatada a seguinte· matéria: 

Pelo Sr. Senador Henrique de La Rocque 
Parecer pela apro\'ação do Projeto de Lei do Senado no;> 69, de 

1976, que .. reajusta os vencimentos dos servidores do Senado Fe~ 
dera!, e dâ outras providências". 

O parecer, após ter sido submetido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a pre­
sente Ata, qut, tida e aprovada, será assinada ~lo Sr. Presidente e 
vai à publicação. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

5• REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 22 DE ABRIL DE 1976 

Às dez horaS e trinta minutos do dia vinte e dois de abril de mil 
novecentos e setenta e sei~. na Sala .. Rui Barbosa", presentes os Srs. 
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Senidores Ruy Santos,.Teotônío Vílc:Ia, Leíte Chaves, Helvídio Nu- Nada maisJdiillfo·s tratar, encerra-se a presente reunião, e, 
nes, Jessé Freire, Damon Jobim, Heitor Dias, Osires Teixeira, Para constar, e~fo Lopes de Sá, Assistente de Comis~ão, \avtel 
Al.~xandre Co~ta, Henrique: de La R.ocquc -~ -R~beao Saturnino, a· pre$ente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor 
reúne-se a Comfssão de Finanças. · · ·' Pre$'idente. · 

.Deixam de compareçer, com causajustificada"::~§,i)tnadores COMISSÃO MISTA'--!·.', 
S~1danha Derzi, Benedito Ferreira, F<wsto Castelo-~, Virgílio , ~~,; 
Tavora, Mattos Leão, Tarso Dutra, Amaral Peix.oto,'.tJíuro Bene- ,-· Incumbida de estudo e p'líi~tt/;-.ê _-. Pr9pOsta de 
vides c Ruy Carneiro. í;.~(tEmenda à Constituição n~'. 56, -~-'- . ~ue "1tribui 

O .Sr. Presidente- Senador Teotônio Vilela- Vic~~Presídente ·;__,.:~·r~muneraçiio aos ,-ice.ptefeitos, li.ud~deleie!taduaP'. 
·no exercício da Presidência, a.o constatar a existência: de número Cl'n.i- "; 'f.•" À RE IZ DA 

·o {c i 2• REUNI O, AL A 
mental, declara abertos os trabalhos da Cornissào. Em seguida, é , EM S DE ABRIL DE 1976 
considerada at:~rovada a Ata da reunião anterior. .i/jÍ· 

Ao Projeto de Lei da Câmara n11 13, de 197~. que "dispõe sobre 
gratificações na Justjça Eleitoral", o Sr. Senador. Ruy Santos apre-
senta {larecer {leia aprovação. · ··· 

O parecer, após ter sido submetido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Em seguida, o Sr. Presidente passa a Presidência .do.s trabalhos 
ao Sr. Senador Ruy Santos, que, imediatamente, concede a palf:t.vra 
ao Sr. Senador Teotônio Vilela. ;.· 

Ao fazer uso da palavra, o Sr. Senador Teotônio Vilela ti"""·· 
senta parecer fav-or.ãveJ nos termos de Pr*to de Resolução, aO 
Ofício "S" nl' 7, de 1976, do Sr. Governs.dor. do Estado de Alagoas, 
solicitando ao Senado f:'cderal autorização para contratar, no exte­
rior, oper<1çào de crédito no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões 
de dóloues) para aplicação em projetos rodoYJãrios'', 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 1~vrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a pre~ 
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e 
vai à publicação. 

. COMISSÃO MISTA, 

Incumbida de estudo e parec~r sobre a Mensagem n~' 26, 
d~ 1916 (CN), 4ue submete â delíberllÇào do Congresso 
Nsci011al texto do Decreto-lei n~' 1.447, de 13 de fevereiro de 
1976, que •'dispõe sobre a tabela de escalonamento vertical de 
que tr3ia a Lei n~ 5.787, de 27 de junho de 1972, e dá outras 
providências••. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 8 DE AllRlL DE 1~76 

Às dezoito horas e quarenta e cinco rninutos do dia oito de abril 
do ano de mil novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton 
Campos, presentes os Senhores Senador-es Jarbas PassarirJho, 
Alexandre Costa, Henrique de La Rocque, Virgílio Távora, Luiz 
Cavalcante, Ruy Carneiro, Danton Jobim e Dirceu Cardoso e os 
Senhores Deputados 1talo Conti, Mauro Samp.gio, Walter Silva e 
Humberto Lucena, reúne~se a Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n~' 26, de 1976 (CN), que "dispõe sobre 
a tabe\~ de escalonamento vertical de que trata a Lei n~~' 5.787, de 27 
de junho de 1972, e dá outras providências''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores José Guiomard, José Lindoso e Vasconcelos Torres e os 
Senhores Deputados Januário Feitosa, Ossian Araripe, Cid Furtado, 
Manoel de Almeida, Francisco Amaral, Renato Azeredo e Gamaliel 
Galvão. 

1: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. e, em seguida, 
é dada como at:~rovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Senador Danton Jobim, 
Presidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da Matéria 
Deputado halo Conti, que emite parecer favorável à Mensagem n~' 
26, de 1976 (CN), na forma do ProJeto de Decreto Legislath'o que 
oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação. é o parecer aprovado, tendo o 
Senhor Deputado Hurnberto Lucena apresentado voto em separado. 

Aos oito dias do mês de abril de mil novecentos e setenta e.seis, 
presentes os Srs. Sena_dores Jarbas Passarinho, Renato Franco, 
Henrique de La Rocque·, Eurico Rezende, Mattos leão, Ruy Santos, 
Ruy -Carneiro, Adalberto Sena e Danton Jobim e Deputados Vieira 
da Silva, Mauro Sampaio e lvahir Garcia, reíine-se a Comissào 
Mista jncumbida de_ estudo e p;lre:cer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n11 56, de 1975, que "atribui remuneração aos Vice­
Prefeitos, fixada atrávés- de lei estadual,. no Auditório Milton 
Campos- Senado Federat 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Senadores 
Virgílio Távora e FaJ,!sto Castelo-Branco e os Srs. Deputaóos 
Francisco Rollemberg, Murilo Rezende. Helio Mauro. Aldo Fagun­
des, Jaison Barreto, W<llber Guimarães, Car)os Cotta, e Erasmo 
Martins Pedro. 

O Sr. Presidente, ao constatar a existência de número regimen­
tal, declara abertos os trabalhos. Em seguida, porpõe a dispensa do/ 
leitura da Ata da reunlão anterior, Que imediatamente é considerada 
aprovada. , 

Logo após, a palavra ê concedida ao Relator, Deputado Vieira: 
da Silva, que apresenta o seu parecer, concluindo pela aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição 1111.56, de 1975 . 

Após ter sido submetido à discussão e votação, o parecer é 
rejeitado. Votaram pela rejeição do parecer os seguintes Srs. 
Parlamentares: Senadores Eurico Rezende, Oanton Jobim, Jarbas 
Passarinho, Ruy Carneiro, Renato Franco e Deputado lvahir·: 
Garcia. Votararn pela aprovação do parecer, os seguintes Srs. 
Parlamentares: Senadores Hent\que de La Rocque, Ruy Santos e 
Mattos Leão e Deputados Mauro Sampaio e Vieira da Silva. 

Dando proslleguimento à reunião, o Sr. Presidente designa o Sr.' 
Senador Eurico Rezende pata relatar o vencido. Em votação, é 
aprovado o parecer do Sr. Senador Eurico Rezende, pela rejeição 
da Proposta. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para 
Constar, eu, Mar'cus Vinicius Gouiart Gonzaga, Assistente da 
Comissã.o, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e v~i à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

lncúmbida de estudo e parecer sobre a Mens9gem n~' 32,' 
de 1976 (CN), que súbmete i deliberatào d~ Congresso 
)"'lacional texto t:IO Decrefo~lei JJY 1.452_1 de 30 de marçQ de 
1976, que .. concede incentivo a projetos. prioritários para a' 
economht nadomd, e dá outras providências''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 9 DE ABRIL DE 1976 

Às dezesseis horas e quarenta e cinco mirmtos do dia nove de 
abri! do ano de mil novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton 
Campos, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n~ 32, de 1976 (CN), que s\lbmete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n~' 1.452, de 30 de 
março de 1976, que "concede incentivo a projetos prioritãríos para a 
economia nacional, e dá outras providências'', pn:sentes os Senhores 
Senadores Cattete Pinheiro, Vírgílio Távora, Ruy Santos, Mattos 
Leão, 1-lelvidio J'l'unes, Henrique de La Rocque e Mauro Benevides e 
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os Deputados Fernando Gonçalves, Teotônio Neto, Emanoel 
Waisman, Pedro Faria, Arnaldo LafayetteeOctacir Klein. 

Deix<lm de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Fausto Castelo Branco, Alexandre Costa, Amaral Peixoto 
e Evelásio Vieira e os Deputados Wilrnar Dallanhol, Marào Filho, 
Antônio Morimoto, Jorge Arbage e Roberto Carvalho. 

De acordo com o Regimento Comum, assume a Presidência 0 

Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a Comissão. 
A fim de dar cumprimento ao Regimento ·Comum, o Senhor 

Presidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente. As cédulas são distribuídas e o Senhor Presidente 
convida para fucnionar como escrutinador 0 Senhor Senador 
Henrique de La Rocque, 

Procedida a eleição, vr.:rifica-se o seguinte resultado: 

Para PresiderJte-: 

Deputado Emanoel Waisman , ............... .. 
Em branco ............................................. .. 

Para \'ice-Presidente: 

Senador Cattete Pinheiro ....................... . 
Em branco ............................................ .. 

.. .. 12 votos 
1 voto 

.. .... 12 votos 
1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Deputados Emanoel Waisman e o Senador 
Cattete Pinheiro. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Emanoel 
Waisman agradece a seus pares a honra com que foi distinguido, e 
designa para relatar a matéria o Senhor Deputado Teotônio Neto, 
comunicando aos Senhores Membros da Comissão que a 2• reunião 
para apreciação da matéria realizar·se·á no próximo dia 29 de abril 
às dezessete horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente, demais Membros da Comissão e vai à 
publicação, 

COMISSÃO MISTA 

INCt:MBIDA DE ESTUDO E PARECER SOBRE AS 
PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N•S 57, 
DE 1975 E 09, DE 1976, QUE "ALTERAM A REDAÇÃO 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 92 DA CONS­
TITUIÇÃO FEDERAL". 

2• REUNIÃO, REALlZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1976 

Ás dezessete horas do día vinte de abril do ano de mil novecen. 
tos e seten\a e seis, no Auditório Milton Campos, reúne·se a Comis­
são Mista incumbida de estudo e parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constituição nqs 57, de 1975 e 09, de 1976, que "alteram 
a redação do parágrafo único do artigo 92 da Constituição Federal'', 
presentes os Senhores Senadores Renato Franco, José Lindoso, Jar­
bas Passarinho, Eurico Rezende e Helvídio Nunes e os Deputados 
ltalo Conti, Parente Frota, Jorge Arbage, Vicente Vuolo, Célio Mar­
ques Fernandes, João Menezes, Celso Barros e João Gilberto. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Alexandre Costa, Henrique de La Rocque, Vasconcelos 
Torres, Adalberto Sena, Dirceu Cardoso e Amaral Peixoto e os 
Senhores Deputados Sylvio Venturolli, Brígida Tinoco e Sebastião 
Rodrigues. 

E. dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que em segui· 
da é dada como aprovada. 

Abertos os trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente, 
Deputado João Gilberto, concede a palavra ao Relator da Ma:ér::J., 

Deputado ftalo Conti, que emite parecer contrário às Propostas de 
Emenda à Constituição nqs 57, de 1975 e09, de 1976. 

Após a leitura do Parecer, o Senhor Presidente da Comissão 
coloca a matéria em discussão, usando da palavra os Senhores 
Deputados Célio Marques Fernandes, Jorge Arbage, Celso Barros e 
João Menezes e o Senhor Senador Jarbas Passarinho. 

Logo em seguida, a matéria é colocada em votação, tendo os Se­
nhores Membros da Comissão votado com o parecer do Senhor 
Relator, com voto vencido do Senhor Deputado João Menezes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis· 
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo 
Senhor Presidente e \!ai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Imwmbida de estudo e parecer sob a Mensagem ft9 18, de 
1976 (CN), que 'õllbmete à deliberaçio do Congresso Nacional 
texto do Decretu-lei n" 1.449, de 13 de fenreiro de 1976, que 
"altera dispositivo da Lei nq 3.765, de 4 de maio de 1960, que 
dispõe sobre as pensões militares e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 22 DE ABRIL DE 1976 

Às onze horas do dia vinte e dois de abril do ano de mil novecen­
tos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, presentes os Senho­
res Senadores Helvídio Nunes, José Lindoso, Jarbas Passarinho, 
Alexandre Costa, Henrique de La Rocque, Augusto Franco, Renato 
Franco, Danton Jobim e Dirceu Cardoso e os Senhores Deputados 
Vicente Vuolo, Francisco Rolemberg, Vieira Líma, José Carlos 
Teixeira e Ney Ferreira, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem nq 28, de 1976 (CN), que "altera 
dispositivo da Lei n" 3.765, de 4 de maio de 1960, que dispõe sobre 
as pensões militares e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Vasconcelos Torres e Ruy Carneiro e os Senhores 
Deputados Agostinho Rodrigues, Célio Màrques Fernandes, Paulo 
Studart, Lincoln Gri!lo, Antônio Belinati e Florim Coutinho. 

1:: dispensada a leitura da Ata de reunião anterior, e, em seguida, 
é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Senador Dirceu Cardoso, 
Presidente da Comissão, comunica através de oficio recebido da 
Liderança da Arena no Senado Federal, indicando as substituições 
dos Senhores Senadores José Guiomard, Luiz Cavalcante e Virgílio 
Távora, pelos Senhores Senadores Helvídio Nunes, Renato Franco e 
Augusto Franco, e, em seguida concede a palavra ao Relator da 
Matéria Deputadp Vicente Vuolo, que emite parecer favorável à 
Mensagem n\' 2&, de 1976 (CN), na forma do -.trajeto de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra.se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sã, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emen­
da à Constituição n"' 04, de 1976 (CN), que .. Dá no..-a redação 

à alínea "a" do § Jq do artigo 15 da Constitulçio Federal 
(Emenda Constituciona.l n~ 1, de 17 de outubro de 1969}''. 

1• REUNIÃO(!NSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1976. 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte de abril do ano 
de mil novecentos e setenta e seís, no Auditório do Senado Federal, 
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presentes os Srs. Senadores Renato Franco, Helvídio Nunes. Arnon 
de Mello, João Calmon e Gostava Capanema e os Sts. Deputados 
Newton Barreira, Rafael Faraco, Adernar Pereira, francísco 
RoJiemberg, Joaquim Bevilácqua, Antunes de OfJ\Tdra e Silvio 
Abreu Júnior, reúne·se a Comissão Mista incumbida 4c estudo e 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n''t.._de 1976 
(CN), que "Dá nova redação à alínea "a" do§ J9 do arllgO 15 da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional nq I, de 17 de outu­
bro de 1969)". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Jessé Freire, Mauro Benevides e Amaral Peixoto, e os Srs. 
Deputados João Vargas, Jonas Carlos, A.H. Cunha Bueno, Antônio 
José, Odacir Klein e Roberto Carvalho. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Presidente esclare~ 
ce que bá proceder a eleição do Presidente e do Více·Presídente. 
Dis~as as cédulas o Sr. Presidene convida para funcionar como 
~adoro Sr. Deputado Gomes da Silva. 
·::i··: Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a .:;i'' Para Presidente: 
Presidência o Sr. Senador Renato Franco, que declara instalada a:·t Senador Roberto Saturnino ....... , .................. 12 votos 
Comissão, comunicando, através de Ofício da Liderança da Em branco ...................... , .......... , . . . . . . . 1 voto 
ARENA, no Senado Federal, a substituição do Sr. Senador Virgílio Parll Vice-Presidente: 
Távora pelo Sr. Senador Helvldio Nunes para integrar a Comissão. Senador Gusta"·o Capanema ...................... 12 votos 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Em branco ................... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 
Senadores Fausto Castelo~ Branco, Saldanha Derzi, Mattos Leão, São declarados eleitos, respecti~amente, Presidente e Vice~Presi~ 
Evandro Carreira, Nelson Carneiro e Paulo Brossard· e os Srs. dente, os Senhores Senadores Roberto Saturnino e Gustavo 
Deputados Gonzaga Vasconcelos, Antônio Ferreira, Magnos Capanema. 
Guimarães e Antônio Carlos. Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Roberto Saturnino 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Presidente esclare-- agradece em nome do Senador Gustavo Capanerna e no seu próprio 
ce que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice· Presidente. bis~ a honra com que foram distinguidos, e designa o Sr. Deputado 
tribuídas as cédulas, o Sr. Presidente convida para funcionar como Homero Santos para relatar a matéria. 
escrutinador o Sr. Senador Arnon de Mello. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para cons· 

Procedida a eleição, \'erifica-se o seguinte resultado: tar, eu, C/eide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Para Presidente: Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprov-ada, será assinada 

Deputado Antônio Carlos ................ , ............ 12 votos pelo Sr. Presidente, demais membros da ComissãO e vai à publica,ão. 
Para Vice·Presidente: 

Senador Helvjdio Nunes ..... " ...................... J l votos 
Em branco ............................. , ............ I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice~Presi· 
denle, os Srs. Deputado Antônio Carlos e Senador Helvídio Nunes. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Helvídio Nunes, Vice· 
Presidente no exercício da Presidência, agradece em nome do 
Deputado Antônio Carlos e no seu próprio a honra com que foram 
distinguidos e designa o Sr. Deputado Adernar Pereira pJlra relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para cons~ 
tar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis­
são. lavrei a presente Ata que, lida e aprovada serâ assinada pelo Sr. 
Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 
lncumbida de esludo e parecer sobre a Mensl1gem n~"" 34, 

de 1976 ( CN ), qoe subrnele à deliberação do Congresso 
Nacional texto do Decreto~lei RY 1.454, de 7 de abril de 1976, 
que .. dispõe sobre o Imposto de Renda incidente em títulos de 
renda lixa, altera disposi{ões fiscais pretistas no- Decreto-1ei 
gQ 1.338, de 23 de julho de 1974, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 22 DE ABRIL DE 1976 

Às dez horas e quinze minutos do dia vinte e dois de abril do 
ano de mil novecentos e setenta e seis, no Audítórío do Senado Fe· 
dera!, presentes os Srs. Senadores Jarbas Passarinho, Renato Fran· 
co, Henrique de La Rocque, HeJvidio Nunes, Arnon de Mello, João 
Calmon, Gustavo Capanema e Roberto Satur11ino, e os Srs. Depu· 
tados Homero Santos, Gomes da Silva, José Haddad, Epitácia Cafe~ 
teira e Milton Steinbruch, reúne·se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n~"" 34, de 1976 (CN), que 
submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decr-eto·!ei 
nll 1.454, de 7 de abril de 1976, que "dispõe sobre o Imposto de Ren· 
da incidente em títulos de renda fixa, altera disposições fiscais pre~ 
vistas no Decreto-lei n~"" 1.338, de 23 de julho de 1974, e dá outras 
providências". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Renato Franco, que declara instalada 
a Comissão. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre 11 Mensagem n9 27, 
de 1976 (CN), que submete à delibera~;ão do Congresso Na­
dona/ texto do Decreto·lei nY 1.448, de 13 de fenreiro de 
1976, que "fixa o valor do soldo bBse do cálculo da 
remuneração dos mllilares''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 22 DE ABRIL DE 1976 

Ás dez horas e trinta minutos do día vinte e dois de abril do ano 
de mil novecentos e setenta e seís, no Auditório Milton Campos, pre. 
sentes os Senhores Senadores Heividio Nunes, José Lindoso, Jarbas 
Passarínho, Alexandre Costa, Henriqoe de La Rocque, Augusto 
Franco, Renato Franco, Danton Jobim e Dirceu Cardoso, e os 
Senhores Deputados Igo Losso, José Carlos Teixeira e Ney ferreira, 
reúne·se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n"' 27, de 1976 (CN), que "fixa o valor do soldo base do 
cálculo da remuneração dos militares". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Vasconcelos Torres e Ruy Carneiro, e os Senhores Depu~ 
tados Nunes Leal. Ulisses Potiguar, Hélio Campos, Newton 
Barreira, Sylvio Venturolli, Lincoln Grillo, Antoil.io Belinati e Fio~ 
rim Coutinho. 

f; disvensada a leitura da Ata da reunião anterior, e, em seguida, 
é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Deputado Ney Ferreira, 
Presidente da Comissão, comunica através de oficio recebido da 
Liderança da ARENA no Senado Federal, as substituições dos 
Senhores Senadores José Guiomard, Virgílio Távora e Lui:t Cavai· 
cante, pelos Senhores Senadores Helvídio Nunes, Augusto Franco e 
Renato Franco, e, em seguida, concede a palavra ao Relator da 
matéria, Senador Helvídio Nunes, que emite parecer favorável à 
Mensagem n"' 27, de 1976 (CN), na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais h'avendo a tratar, encerra·se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi· 
dente. 
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MfSA LIDIRANÇA DA ARENA 
JDA MAIORIA 

Presidente: 
Magalhães Pinto IARf:NA-MC';) 

3~'-Secretárlo: 

lovrivol 8optista IARENA-5El 
líder 

Petrónio Portella 
Vice-líderes 

Eur~co Rezende 
Jarbas PonorlflhO 

José Undoso 
Mot1os leão 

Os ires Teixeira 

J9. Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves IARL:NA-Cfl 

4~'-Secretário: 

lenoir Vargas IARENA-!:ICJ Ruy Santos 
Soldanlm Cerzi 
Virgílio Távora 29-Vice-Pres/dente: 

1\enjomim fora h IMDB-RJI 
LIDIRANÇA DO MDI 

I DA MINORIA 

l9.Sectflltário: Su~lentes de SecrelófiOS: líder 
franco Montoro 

V1ce-líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar Franco 
Evondro Carreira 

Dinorte Mariz IARf"'A-RNI 

29-Secretório: 
MarcOs Freire IMDB-Pf\ 

Ruy Carneiro IMDB-PBI 

Renato Franco IARENA-P.AJ 

Alexandre Costa IARENA-M,oo., 

Mendes Çonale IARENA-MTI 

COMISSOII 

t)il&tor: JC)lé Soares de OhveirC? filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Teletones: 23-62.U·e 2-4-8\05 -l!omois 193 e 257 

A) SIIIVIÇO DI COMIS$015 PIIMANINliS 

Chefe: Oaúdio C\Jrlos Rodngues Costa 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 24-8105- Komois 301 e .313 

(OMIS$10 DI AGaiCULTUIA- (Co\) 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quéreio 

• Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

ntulor•• Suplenteo 
ARENA 

L Vasconcelos Torres I. Altt~vir leal 

2. Paulo Guerra 2. Otoir Becker 

3. Benedito Ferreiro 3. Renato Froi'ICO 

•• ltaliviO Coelho 

5. Mendea Canale 

MDB 
L Agenor Mariu I. Adalberto Seno 

2. Orestes Quércio 2. Amoral Peixoto 

Assistente: M~rcvs Vinidvs Goulart Gonzago- Ramol 706 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 

loco f: Sala Epitdcio Pessoa- Anexo ll- Ramal 615 

COMISSIO DI ASSUNTOS RIGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros! 

Titular•• 

i. Cottete Pinhe1ro 
2; José Guiomord 
3. T eotónio Vilela 
.4. Renato Franco 
S. José fsteves 

I. Agenor Mario 
'2.. Evo.ndro Cmte1ro 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: .-'\genor Mario 

ARENA 

MOB 

I. Saldanha Derzi 
2 Jo$é S.:trney 
3. Benedita Ferreiro 

I Evelásio Vieira 
'2.. Gi\von Racho 

Assistente: Lêda ferreiro do Rocha- Romal312. 
Reuniões: T erços-feíros, Os 10:00 horas 
local: Solo "E pitá cio Pessoa"- Aneto 11- Romoi61S. 

COMISSIO Dl CONSTITUIÇIO I JUSTIÇA- (CCJ) 
11'\Membros1 

COMPOSIÇÀ" 

Presidente: Accioly Filho 
J9. Vice-Presidente: Gustavo Caponemó 

29-Vice-Presidente: Paulo Brouard 

Tltuler•• 

1. Accioly Filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
4. HelvídiO Nunes 
5. llotí-.io Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gvstovo Co penemo 
8. Heitor Oios 
9. OrlandO Zancooer 

I. OiTteu Cardoso 
2. l"ite Chaves 
3. Nelson Carne1ro 
-4. Paulo &'onard 

ARENA 

MOB 

Suplertt•• 

I. Mattos l&ão 
2. H-nrique de lG iocque 
3. Petrónio Portella 
4. Renato franco 
5. Ü\ites 1' ei1eiro 

\. fronc.Q. Montoro 
2. MaurO' Benevid•s 

Asti$1enle: Mario Helena Bueno brar.e~ão- Ramal 305. 
ReuniõeS: Quartas-feiras, às 10,00 hora~ 
local: Sala "Clóvis 8evítacqua••- Ánexo 11-.RaC\Jol623. 
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COMISSIO 00 DISI'IIIro ,~..,.~ 
!li Membros! 

Titule••• 
I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires Teixeir(" 

5. Saldanha Oerti 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: AdolbettoSeno 

ARENA 

I. Augusto Franco 

2. luiz Covolconl• 

3. José Lindoso 

4. Virgílio T óvora 

7. Henrique de lo Rocqve 

8. Otoir Becker 

MDB 
I. Adalberto Seno 1. Evondro Correiro. 
2. lázaro Barbozo 2. Nelson Carneiro 
3. iuy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco oe Oliveira - Roma! 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:()0 horas. 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo I!- Romois621 e 716. 

C:OMISSIO DIIC:ONOMIA- (CI) 

111 Membros! 

-... 
I. Milton Cobro/ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vke·Presidente: Renato Franco 

...... nt •• 

ARENA 

I. 8enediro Ferreiro 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Covolcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. PQulo Guerra 

8. Renato franco 

I. Franco Montoro 

2. Orestes Quércia 

3. Roberto $aturnino 

MDB 

3. Ruy Santos 

4. Cottete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Maria 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Oaniellleis de Souza- Ramal 675. 

lleunióes: Quartos- feira•. à• 10:00 horo1. 

local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- iamol615. 

COMIISION-.oae~A1U ... -(CIC) 
17 Mernbrosa 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T arso Outra 

Vice-Presidente: HenriQue de lo Rocque 

-·· ARENA 

I. Torso Outro "monde Mello 

2. Gustavo Cap0nemo 2. Helvldio Nunes 

3. Joc1o Calmon 3. Joié Sarney 

4. HenriQue de to Rocque 

5. Mend•s ConoJe 

MDB 

I. Evelásio Vieiro 1. Franco Montoro 

2. Paulo Stossord 2. llo1n0r franco 
3. Adolberto Seno 

Anistente: Oeide Mario 8. f. Cruz- Ramal 598. 

Re1.1ni6es: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

locoJ, Solo "Clovis hvilocquo"- AnPO 11 - lomol 623. 

C:OMISSlO DI fiNANÇAS- (C:P) 
117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vic:e-Presidente: TeotónJo Vilela 

L Saldanha Derzi 

2. Benedito ferreiro 

3. Alexandre Costa 

.f. Fous.to Castelo-Bronco 

S. Jessé Ftelre 

6. VirgíliO T óvoro 

7. Mottosleao 

8. T orso Outro 

9. Henrique àc lo Rocque 

lO.· Helvídio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

J. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

111. toberfO Sorurnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

..... "' .. 
1. Detniel k:rieger 

2. José G1.1iomord 

3. José Sarney 

4. Heitor Dias 

5, Ccttate Pinheiro 

6. Os ires Teixeira 

I. Dontort Jobim 
2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius G()ufort Gonlogo - lama/ 303. 

leuni6es: Ql-»nros-'eiras, às 10:30 horas. 

local: Sola "ltui &orboso"- Anex() 11- Romois 621 e 716. 
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COMISSAO DI LIGISI.AÇAO SOCIAL- (CLS) 
O Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Mendes Canale t. Virgílio l óvora 
2. Domício Gond1m 2. Eurico Rezende 
3. Jarbas Passarinho 3. Accioly Filho 

•• H'el;\dque de to. R.ocque 
5. Jeué Freire 

MD8 
I Franco MontQro I. Lâ~aro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. Rw Carneiro 

Ass•ste(lle: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal YJ7. 
Reuniões: Quintos-feiras, 6s 11 ,()()horas. 

local: Solo "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramo1623. 

COMISSA O DI MINAS IINIIGIA - (CMI) 
17 Membros! 

Titulares 

I. Milton Cabral 
2. Arnon de Metia 
3. luiz Covalcal'!le 

•• Domício Gondim 
5. João Calmon 

L Dirceu Cardoso 
2. llamar franco 

COMPOSIÇÃO 

f"residente: Joào Calmon 

Vice-Pre,sidente: Domício Gondim 

ARENA 

MD8 

Suplentes 

I. Paulo Guena 
2. José Guiomard 
3. Virgílio Távora 

I. Gllvan Rocha 
2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal306. 
Reuniões: Quintos-ieiros, às 10:30 horas. 
local: Sola "Epitácio Passao"- Anexo 11- Ramal615. 

Titulares 

I. José lindoso 
2. Renato Franco 

COMISSAO DIIIDAÇAO (CI) 
15Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

S..,lentet 
ARENA 

I. Virgilio Távora 
2. Mendft Canale 

3. Orlando Zonconer 
MD8 

I. Danton Jobim I. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quérda 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza - Ramal 13.4. 
Reuniões: Ouortas·feiras, às ll :00 horas. 
Local: Sola "Clóvis BevilacqucÍ"- Anexo 11- Rornal623. 

COMISSAO DIIILAÇOIIIXHIIOIII- (CII) 
05 Membros\ 

I. Daniel Krieger 
2. Luiz Viana 
3. Virgílio T &..ora 
<4. Jessé Freir6 
5. Arnon do Mello 
6. Petr6ni0 Poriella 
7. Saldanha Derzi 
8. José Sarney 

9. João Calmon 
lO. Augusto Franco 

I. Oonton Jci>im 

2. Gilvan Rocha 
3. Itamar Franco 
<4. leite O•oves 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 
19-Vice-Presidente: Luiz Viana 

~-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Suplentes 

ARENA 

I. Accioly Filho 
2. José lindoso 
3. Cot1e1e Pinheiro 

<4. Fausto Castelp-Branco 
5. Mendes Canale 
6. He\'1\dlo Nunes 

MD8 

I. Nelson Carneiro 
2. Paulo Brouard 
3. Roberto Saturnino 

5. Mouro Benevides 

Assistente: C~ndido Hippertt- Ramal676. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 
local: Sola "Rui Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISIAO DIIAIIDI- (CI) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Costeio- Bronco 
Vice-Presidente: Gilvan Rocha 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco I. Saldanha Derzi 

2. Mendes Canale 2. Cattete Pinheiro 
3. Ruy Santos 
<4. Otoir Becker 
5. Altevir Leal 

I. Adolberto Seno 
2. Grlvan Rocha 

MD8 

I. Evandro Carreira 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: lAdo Ferreira da Rocha- Ramal 312. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 
local: Sala "Epit6cio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 
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C-J$AO OIHOIIIANÇA NACIONo'L.-(CSN) 
t7 Membrosl 

-... 
1. Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vosconcelo.r Torre:r 

SopJ.nte• 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 
~i' 

COMIS5AO 111 TIIANSI'OIJIS, COMUNICAÇOU 
I OIRAS PUILICAS - (CT) 

!7 Membrmt-

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Al~ondre Costa 

Vice-Presidente: lui~ Covolconte 

-·· Stlplent•• 
2. José lil'ldoso 2. HenriQue de to R:ocque !·. ARENA 

1. Ale,xondre Costa 3. VirgíliO 1óvoro 3. Alexandre Casto 
.4. José Guiomord 
5. Vasconcelos fatres 

MOB 
I. Amaral Peixoto I. Agenor Maria 
2. Adolberto Seno 2. Orestes Quércia 

Assistente: t•da Ferreira da Rocha - Ramal 312. 
lteuniO.s: Quartos-feiras, às li :30 horas. 

Loco/: Sala "Clóvis Sevilacqua" - Anexo 11 - Ramo/ 623. 

COWSIAO OI SllVIÇO I'IJILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros) 

-·· 
COMPOSIÇÃO 

Presid'ente: lózoro Borbozo 
Vice-Presidente: Orlando Zancaner ....,._. 

ARENA 
I. Mattos Leao I. Augusto franco 

2. Orlando Zonconer 2. GustoYO Caponemo 
3. Heitor Dias 
4. Accloly Filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar franco 
2. Ldzoro Borbozo 

MOB 

3. Ale;~~;andre Costa 

1. Oonton Jobim 
'2. Mouro 8eneYides 

As1istente: Clóudio Vital Rebouças locerdo- Romol301. 
1-.;-niOn: Qi.ointo•-f•itas, Õ1 10:00 horas. 
Local: Solo Epitó,io Pessoa - Anexo 11 - Ramal 615 

I. Orlando Zonc.:.ne• 
2 . Luiz Covall::onte 2. Mendes Cono/6 
3. Benedito Feueiro 3. Teotónio Vilela 

•• José Esteves 

5. Paulo Guerra 

MDB 
I. Evandro Carreira 1. lázaro aarboza 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto SOturnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Ramal 301 
Reuniõ~: Quintos-feiras, às J J ,00 horas. 
local: Sola Rui Barbosa- Anexo 11- Ramal 621 

•1 SIIIYIÇO DI COM155015 MISfAS,ISI'ICIAIS 
I DIINQUaiJTO 

Cotnl11õea Temporários 

Chefe: Kuth de Souza Castro . 

loco h Anexo 11- Térreo. 

T elelone: 24-8105 - Roma/ 303. 
11 Comissões Temporárias poro Projetos do Congresso Nac:ionot 

21 Comissões T emporórios poro Aprec:ioç:õo de Vetos. 
31 Comissões EspeciOIS e de Inquérito, e 

4) Comissão Misto do Projeto de lei Orç,omentório !art. 90 do Regimento 
Comuml. 

Assishtntes de Comissões: Hciro!do Pereira Fernandes - Ramo! 674, 
Marília de Corv(l\ho Brício- Ramo\ 314; Cfeide Mario 6. F. Cruz- Ramal 
598; Julio no Lauro do Es<:ouiq Nogueira- Ramal314. 

SKIIADO PEDERA.L. 

SUBSECR!nARIA DE COIIISSO"E5 

SERVIçO DE COJa:SSÕES l'EJUWIENTES 

HORAS 'rERÇA 

10:00 C.A,R. 

HORAS QUU1A 

c.c.J, 
10:00 

C.B, 

C,R,Jo 

101)0 

C.A, 

UoOO c. a. 

llz)O c.s,JI. 

HORA.RIO I1lS I'I!UNIÕES DAS COIIlSSÕES l'ERXANE'tl'I'J!$ 00 SENADO PBD:ER.\L 

PAAA O ANO DE l9J6 

S ·A L A ASSISTENTE HOSJ.S Q'lt!íTA ' A L .. 
IPIUCIO RSSOA - \J9:00 C.D.F. 

RUY B4R!IOSA 

Ra.-1 - 6lj Ranlia - 621 e 716' 

s • L • s A$S1STENTE c,E,C CLOVIS BtVILA.CQIJA 

10:00 
Ra!Da1 - 623 

CUIVIS BBVIL1CQUA "'"A . c.s.P.c. BPIT!CIO PiSSOA 

--~-_fi_ fflli:IENA Rallla.l - 6J_5 

BP12'AC10 PESSOA ç,F, m.IY 84RB(l$A 
DAJilEL 

Ra...l - 615 10:30 Ramais - 621 lt 716 

J11IT JWIBOSA CJJI'DlllO C.I!I.E. EPIT!CIO l'BSSOA 
Ra.Mil - 621 I 716 Rallal - 615 

IPI 'UCI O PIS80A 11.\RCUS C.L.S, CLCIVlS BtVIL!CQt.IA 
RUal. - 615 VIlf!ClUS Balzral - 623 

CLCIVIS MVIU:CQUA "'"' lloOC c.s. BPIT.(CIO l'BSSOA 

Raaal - 62) ''""" liaml - 61!) 

CLOVIS BBVILACQ!JA - C,T, mJY~A 

~- 623 Ramais - 621 e 716 

J.SS!SfEl'ITE' 

RONADO 

ClJUDB 

CLAUDIO 

LACERDA 

"'""' VUI'ICHI'S 

RONALDO 

CL.<UDIO 

LACERDl 

lJ<DA 

CLl.\lDIO 
COSTA 
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,TRÂNSITO 
Legislação atualizada 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata 
llicitos penais do Trânsito 
Resoluções do CONTRAN 
Notas- Comparações- Remiss~es 
Furto de uso 

"Revista de Informação Legislativa" n' 38 

452 péginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo 1. 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRAS f LIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasíli~ e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSOLIDACÃO DAS 
• 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 a·a todas as 
alterações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

legislação correlata. 

616 péginas. 
PREÇO: Cr$ 35,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11' ANDAR 
Edição: agosto de 1974 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS f LIA- DF. 
acompanhados de cheque nomlnal, visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso PoStal. 

Abril de 1976 
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,~'"' 

O CONGRESstfNACIONAL 

E O PROGRAMA DE 

~ INTEGRA~AO SOCIAL 
• 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
NC? 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 1 5,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

SENADO FEDERAL 

A VENDA NO SENADO FEDERAL 11' ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagãvel em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postàr. 



Quarta~fcira 28 I>IÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril de 1976 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • • 

FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

2• Edição Revista e Atualizada- 1975 
VOLUME COM 288 PAGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n9 1, de 17 de outubro de 1969, n"' 2, de 9 
de maio de 1972, n9 3. de 15 de junho de 1972, n'~ 4, de 23 de abril de 1975. 
e n9 5, de 28 de junho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­
duzidas pelos Atos Institucionais de n~'s 5 a 17 e Ato Complementar n11 

40/69. ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n" 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 
1946 (com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a 
alteraram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações 
aprovadas pelo Congresso Nacional, através de emendas, ao Projeto de 
Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Grâflco do Senado Federal 

A VENDA NO SENADO FEDERAL,119 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 1 1 • andar. Praça doa Três Poderes- 70000- Brasília - DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado, paglwel em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de reembolso postal. 



AbrH de 1976 DIÁRIO-DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

. ----~- . ' . 

CÓDIGO DE .PROCESSO CIVIL 
' ,·· ~ 

•. ~L\ ,, 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CO DIGO ÔÉ PROCESSO CIVIL (LEI N" 5.869/73, 

COM AS ALTERAÇ0ES DA f.iJ N' 5.925/731 COMPARADO AO 
C0DJGO DE PROCESSO '&viL ANTERIOR (DECRETO-

LEI N' 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2 VOLUMES 

1" VOLUME: 

Quarta~felra 18 

QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL COM DIS­
POSITIVOS DA LEGISLAÇAO ANTERIOR; 

2" VOLUME: 

NOTAS (da n's 1 a 835) CONTENDO: 

• LEGISLAÇAO CORRELATA; 
• JURISPRUD~NCIA; 
• DOUTRINA; 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO NACIONAL; 
• EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
• REMISSOES. 
NOTAS (de n's 1-A a 95-AI documentam a redação original de (jispositivos do Có­
digo, Lei n' 5.869/73. alterados pela Lei n" 5.925/73. 

A VENDA NO SENADO FEDERAL,11' ANDAR 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Os pedidos de publicaçóes deverlo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Trb Poderes -70000- Brasllia- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pato sistema de Reembolso Postal. 

I 



1 ) \ 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília-DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 88 PÁGINAS . ] I PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 I 


